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Conta Geral do Estado do ano económico de 1966 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo . 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 



·A. Algumas breves considerações 
de ordem geral 

l. O n .º 11.º do artigo 6. 0 do Decreto n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, 
estabelece que é da competência deste Tribunal formular, no prazo máximo de 
dois anos depois de findar cada gerência, e publicar no Diário do Governo um 
parecer fundamentado sobre a execução da lei de r eceita e despesa e leis espe
ciais promulgadas, declarando se foram integralmente cumpridas e quais as in
fracções e seus responsáveis. 

E sob o comando desta disposição legal que se elabora este parecer sobre as 
Contas Gerais do Estado do ano de 1966. 

Mantendo uma tradição que vem já de longa data , é antecipado o prazo li
mite dado a este Tribunal para elaborar o referido parecer de conformidade, isto 
para permitiT a sua apresentação a tempo de poder acompanhar as contas para 
apreciação da Assembleia Nacional. 

Este facto constitui , na verdade, um esforço sensível, especialmente da parte 
dos serviços, mas que m erece ser continuado sem qualquer quebra ou desfale
cimento. No entanto, tratando-se de uma das funções mais importantes deste 
Tribunal , como muito bem o assinalou expressamente o legislador de 1936, pa
rece que havia toda a conveniência em que as coisas se pudessem conciliar por 
forma que, com mais algum tempo, pudesse .este trabalho conter os elem entos 
necessários para uma mais completa apreciação das contas . 

Esta conciliação era, talvez, fácil de obter. 
Apesar de o ,artigo 5. 0

, alínea e), do Decreto n.º 25 538, de 26 de Junho de 
1935, impor a publicação da Conta Geral do E stado até 31 de Outubro, nenhuma 
disposição legal há que mande a Assembleia Nacional tomar delas conhecimento 
logo na sessão legislativa que imediatamente se segue àquela data, antes o con
trário parece resultar do prazo concedido ao Tribunal de Contas para o seu pa
recer no citado n.º 11 .º do artigo 6 .0 do Decreto n.º 22 257 - dois anos depois 
de findar cada gerência. 

A Assembleia Nacional poderia, assim, tomar conhecimento das contas na 
sessão legislativa que tivesse lugar logo a seguir a ter terminado o prazo para o 
Tribunal de Contas formular a sua declaração de conrormld.aue. 
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De outra forma cai-se na situação de ter que se elaborar trabalho de tão 
grande importância em prazo muito curto (Novembro a Fevereiro), o que, com·) 

é evidente, se torna extremamente difícil. 
Não se eximiria O Tribunal à sujeição a tão curto prazo - se acaso altas ra-

zões políticas O exigissem. Mas, para tanto, careceria da actualização dos meios 
que lhe foram facultados em 1930. •ral não acontece, porém. 

2. Para se dar execução ao imperativo legal que manda elaborar este pare~er, 
procurou-se seguir um esquema paralelo ao da lei de au~orização das re?eitas 
e despesas, .a fim de melhor se ,av,aliar se aquela foi cumpnd~ e como o foi; 

Isto é em vez de -se tomar apenas a Conta nos seus tres grandes cap1tulos 
-· -· receitas: despesas, dívida pública - , iam-se_ considerar os obj ectivos e as 
prioridades constantes da Lei de Meios e a partrr desta ~a~e ver até que ~onto 
foram atingidos os objectivos fixados e respeitadas as pnon dades estabe~ecid~s-

Apesar do esforço despendido, não se puderam obter, e~ termos_ aceitáveis , 
elementos que permitissem estruturar este trabalho no sentido deseJa_do, o que 
certamente se podetia conseguir se outro fosse o tempo e outros os me10s de que 
se pudesse dispor para a realização de todo o trabalho que se havia planeado vir 

a realizar. 
Esta uma nova razão - e creio que decisiva - para deverem ser revistos 

os termos actuais da questão posta no n.º 1. 
D a( o manter-se o sistema de se considerar, no seu conjunto, o movimento 

financeiro havido no decurno do ano, subordinado este às três grandes rubricas -
as receitas, as despesas e a dívida pública. 

3. Ainda quanto à ,apreciação das receitas e despesas do Estado, julga-se in
teressante relembrar o que foi escrito em 1929 no relatório do Decreto com força 
de lei n .º 16 670, de 27 de Março: 

No caminho da parcimoniosa aplicação dos dinheiros públicos, em 
que continua a ver-se uma das mais importantes soluções do problema 
:financeiro, notar-se-á imediatamente que, suficientemen te garantida n as 
r:ossas leis a correcção jilrídica das despesas, faltam em absoluto princí
pios ou instituições que disciplinem ou :fiscalizem a sua correcção econó 

mica. 
O que para obtê-la se dispõe, é novo em P ortugal , mas não é novo 

no Mundo, pois que países ricos e de finanças prósperas, abandonados 
os critérios empíricos da :fixação das despesas, não desc,ansam em estu
dar, por meio de organismos próprios, as formas de os serviços alcan
çarem a maior eficiência com o menor gasto possível. Compreende-se 
que a contabilidade tem poderes - e é propriamente essa a sua fun
ção - para verificar que a classificação foi correcta, havia cabimento de 
verba, a despesa foi feita pela entidade competente e o pagamento rea
lizado nos termos legais; mas isto, que é interessante na ordem jurídica, 
tem um secundaríssimo valor na ordem económica porque, dentro da 
mais estrita e rigorosa legalidade, a despesa pode ser criticável , com
parada com os resultados obtidos e com a utilidade para o serviço ou para 
o público. 

Parece que, independentemente da entrada ou não em funcionam ento da 
Intendência-Geral do Orçamento, foram previstos preceitos que ( devidamente 
completados com meios orgânicos) indicavam ao Tribunal de Contas o sentido 
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de vir a alinh_ar na orientação hodierna de fiscalizar a produtividade dos fenó
menos fina.r.ce1ros, além da sua jurisdicidade. 

Assim, a acrescer à orientação geral dada no passo atrás transcrito encon
tram-se na lei própria deste Tribunal dis-posições expressas que mostra~ clara
mente ser esse o desejo do legislador. 

Como exemplo se cita: 

. Verificar pelos meios que julgar mais convenientes se as condições 
estipuladas nos contratos sujeitos ao seu visto são as mais vantajosas 
para o Estado (n.º 4.º do artigo 6. 0 do Decreto com força de lei 
n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933). 

Investigar , para o efeito de julgamento de contas, de tudo o que 
tenha relação com o património do Estado, finanças públicas, saídas de 
fundos, aplicação ou destino de materiais ... (n.º 5 do artigo 6. 0 do re
ferido Decreto n. 0 22 257). 

Vê'-se bem que a ideia do tempo do Estado-Gendarme de os tribunais de 
contas serem meros órgãos de fiscalização jmídica do Tesouro já não t eve acolhi
mellto no legislador de 1929-1930 a 1933. 

Com brilho notável , o legislador de 1929-1930 foi pioneiro nos textos. De no
tar, não sem mágoa, que nos factos tenhamos sido ultrapassados por outros países 
que fizeram de tais ideias realidades vivas. 

Nesta ordem de ideias se emite o voto de que com tempo suficiente ( e o esta
belecido nas leis em vigor , quando esgotado, seria, julga-se , o apropriado) se pro
porcionem ao Tribunal meios orgânicos que lhe permitam analisar as receitas 
e despesas no duplo aspecto da sua legalidade jurídica e da sua perfeita realização 
no interesse do serviço e do público. 

4. O movimento financeiro globalmente, quer na receita, quer na despesa, 
apresenta a seguinte evolução: 

MAPA N. 0 1 

Cobrança de i 966 comparada com a previsão orçamental 

Diferen ça ela. cobrança 
de 1U66 

Orçam ento Orçamento Cobrança 
sobre a previsito 

Capítulos da receita orc;amental 
inicial co.rdgido do IU66 

Para mais Para 
menos 

---

]~ 
Impostos clirectos gerais . 4 320,4 44?.6,3 5 080,9 594,6 -

11 lmpostos ind:i:rectos. . . 4 09:3,6 4 631,6 6 310,3 1675,7 -
III T nclústrias em regime tributário 

especial . . . . . . . . . . . 946,4 955 1135,8 180,8 -
IV) Taxas - Rendimentos ele diversos 

serviços . . . 499,9 533,G 800 266,4 -
V) Domínio privado, empresas e in-

clilstrias do Estado-Participa-
çao ele lucros . . . . . . . . 733,9 919,6 1013,9 94,3 -

\'I) Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e com-
panhias . . . . . . . 150,4 154,3 Hl1,6 37,3 -

Vll~ Reembolsos e reposições . 1254,9 1531,2 1310 - 221,2 
VIII Consignações de receita . 819,1 1323,1 1100 - 223,1 

Soma. 12 818,6 14 537,7 16 942,5 2 849,1 444,3 

+ 2404,8 



MAPA N. 0 2 

Receita extraordinária 
(Em milhares de contos) 

Rubl'icas 
Orçamento Orçamento 

inicial corrigido 

Amoeclação . . . ... . ..... . 78,5 119,8 

I mportu ncia ele parte elos saldos ele anos 
100 económicos fin dos . . -

Produto ela venda ele títulos ou ele em-
préstimos .. . . . .... .. .. 1901 3 743 

Produto ela emissão ele títulos nos termos 
elo Decreto n.0 42 ()46, ele 27 ele Abril 

232 577 el e 1960. 
Crédito externo-Classe 1 33 33 

Crédito externo- Classe n . 3 3 

Crédito externo-Classe 111. 
11() 119 

Crédito externo - Classe 1v . 17ô,9 176,() 

Crédito externo-Classe v 106,7 106,8 
Crédito externo-Classe vr . 11 12,2 

Cr údito externo - Classe vn 63 63 

Crédito externo- Cl asse viu 54.6 54G 
l mposto para a defesa e valorizaç.ão elo 

100 140 ultramar 
Reembolso ele comparticipações para eles-

145 pesas com infra-es truturas N. A. T. O. 145 
Reembolso ele autofinanciamentos .. . 76,2 77,2 
Reembolso ele pagamentos em c/ partici-

pação - Decreto n.0 43 398, ele 15 ele 
100 100 Dezembro ele 1960 . 

Entregas a cfectuar pelo Fundo de D e-
semprego-Decreto n.0 45 685, ele 27 

1,!) 1,5 de Auril de 1964 ... 
Entregas a efec tuar pelo Fundo ele De-

scmprego, cm conta do subsídio rcrm-
bolsável previ:; to no D ecreto-Lei 
n.0 46 73(), clé 11 ele D ezembro ele 1965 - -

Receita proveniente rla E>xecução elo D e-
ereto-Lei n.0 45 885, ele 24 ele Agosto 1 

ele 1964 . . .. . .. . .... . . 60 60 
Outros rcctusos extraordinários 840 SG3 
Fundo ele contrapartida elo Plano Mar-

shall- Construção ele fábricas ele pól-
2,3 vora -

S oma. 4592,8 6 988,7 

MAPA N. 0 3 

Despesa ordinária 
(Em milhares de contos) 

Orç:unento Orçamento 
l\íinis tó1·ios inicial corrigido 

Encargos Gerais la Nação 764,6 831 
Finanças 3135,8 3 392,5 

A transvo1·ta1 · 3 900,4 4 223,5 

Cobran ça 

-

100 

512,9 

545 
32,8 
-
-

161 
93,9 
12,2 
52 

486,6 

129,9 

128,5 
41 

50,3 

1,5 

7,5 

39,3 
397 

2,3 

2 793,7 

Pagamentos 
efectuados 

779,3 
3173,4 º 

3 952,7 

Diferença entre 
a cobrança 

e a 
pre vi s f'to orçame ntal 

Para mais 
Para 

1n eno s 

- 119,8 

- -

- 3 230,1 

- 32 
- 0,2 
- 3 
- 11!) 
- 15.() 
- 12;9 
- -
·- 11 
- 59,4 

- 10,1 

- 16/> 
- 36,~ 

- 4'),7 . 

- - · 

7,5 -

- 20,7 
- 46\i 

- -

7,5 4 202,5 

Diferenças em rela<;.i'to 
ao orçamento 

Para mais Para menos 

- 51,7 
- 219,1 

- 270,8 

J\'flnis téri os 

Trcinspote . 
Interior . 
Justiça . 
Exército 
Marinha . . . 
Negócios E strangeiros 
Obras P{tblicas . . . 
Ultramar 
Educação N~ci~n~l: 
Economia . .. 
Comunicações . 
CorporaçCes e :Previdência 
Saúde e Assist ~ncia . . . 

Soma. 

Minis térios 

Encargos Gerais ela Nação 
Finanças . . . . . . . . 
Intel'ior. 
Justiça . 
Exército 
Marinha . . . . . . 

1'l e/2'Ócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . 
Ultramar 
Eclui!ação :K~ci~1t~l : 
Ernnomia . 
Comunicac,:ões . 
Corporac;ões e Prev1d2ncia 
Saúde e Assistência . . 

Soma. 
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Orçamento Orç:unento 
inicial COl'l'igido 

3 900,4 4 223,5 
589,7 624,6 
201,5 242,9 

1070,9 1179,9 
733,1 888,2 
205,8 222,7 
627,7 668,9 
89,5 93,3 

1423,6 1556,3 
. 418,5 471,9 

873,8 1363,9 
Social 68,1 782 

823,8 889\ 

11026,4 12 503,4 

MAPA N. 0 4 

Despesa extraordinária 
(Em milhares de contos) 

Orçam ento Orçamento 
inicial corrigido 

4037 6155 
334,1 415,6 

7 7 
- -
- -
- -
- -

1262,3 l 353,5 
201 546 

50 50 
324,5 324,5 
152,5 154,8 

tiocial 0,4 0,4 
15 15 

6 383,8 9 021 ,8 

Diferenças em rel ação 

Pagame ntos 
ao orçam on to 

ofcct uados 
Para in ai s Para m enos 

3 952,7 - 270,8 
601,3 - 23,3 
220,6 - 22,3 

1148,6 - 31,3 
851,7 - 36,5 
207,8 - 14,9 
539 - 129,9 

84,9 8,4 -
1312,3 - 244 

418,9 - 53 
1301,9 - 62 

65,7 - 12,5 
880,5 - 8,6 

11585,9 - 917,5 

Diferenças em rel açfto 
ao orçam ento 

P agam entos 
efectuaclos 

Para mn.is P n.ra menos 

5 531 - 624 
271,4 - 144,2 

7 - -
- - -
- - -
- - -· 
- - -

1198,3 - 155,2 
546 - -

46,6 - 3,4 
298,9 - 25,6 
120,7 - 34,1 

0,3 - 0,l 
15 - -

8 035,2 - 986,6 

5. Da observação dos mapas referidos no numero anterior podem tirar-se 
ns seguintes importantes conclusões: 

a) As receitas ordinárias cobradas excederam em 4 123 900 contos a es
timativa orçamental inicial e em 2 404 800 contos a previsão 
orçamental (Decreto n. 0 46 778, de 20 de D ezembro de 1965, 
e diplomas posteriores) ; 

b) As despesas ordinárias ultrapassaram o montante inicialmente pre
visto, mas apenas em 559 500 contos, quando 110 orçam ento cor
rigido a diferenç.a foi para menos no montante de 917 500 contos; 
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e) Na receita extraordinária não foi necessário mobilizar recursos supe
riores a 2 793 700 contos quando inicialmente se havia previsto, 
para a receita desta natureza, o montante de 4 592 800 contos; 

d) As despesas extraordinárias realizadas excederam em ~ '5~1 400 con
tos as previsões orçamentadas no começo da ger~nma, mas fo 
ram menores em 986 600 contos do que as previstas no orça-

mento corrigido; 
e) Na gerência o saldo positivo encontrado é de 115 101 647$30 resul

tante de: 

Receitas ordinárias (mapa n .º 1) ... 
Receitas extraordinárias (mapa n.º 2) 

Total das receitas gerais 

16 942 496 409$60 
2 793 718 483$90 

19 736 214 893$50 ------ --
Despesas ordinárias (mapa n. 0 3) . . . 11 585 900 643$70 

. Despesas extraordinárias (mapa n.º 4) 8 035 212 602$50 

Total das despesas gerais 19 621 113 246$20 

Saldo . . . . . . 115 101 647$30 

6. Devem salientar-se dos números que acabam de referir-se . ( 4 e 5) duas 
anotações que são de considerar como as mais relevantes na gestão financeira do_ 
Estado que compete analisar. 

A primeira refere-se ao alto nível atingido pelas receitas ordinárias, o que 
possibilitou fazer-se com o saldo obtido entre aquelas receitas e as despesas da 
mesma natureza (5 356 600 contos) face às despesas de defesa do ultrama:i;. 

O mapa seguinte mostra a evolução deste problema e por ele se vê que o ex
cedente da receita ordinária sobre a despesa cobriu largamente as despesas feitas 
com a defesa das nossas províncias ultramarinas . 

(Milhares de oontos) 

Despesas de defesa 
Excedente da receita 

Anos Ol'di núrin 
do ultramar sobro n despesa 

1961. 2 427,7 2 807,2 
1962. 3 264,5 3 059,7 
1963. 3 354,!-J 3115,5 
1964 . 3 592.3 3 517,1 
1965. 4155,7 4 749,1 
196G. 4 466,9 5 35G,6 

Ainda analisando este essencial problema parf), a vida nacional ( aqui, como 
é óbvio, só considerado no seu aspecto financeiro), é de sublinhar que todo o en
cargo com a nossa defesa nas terras que nos pertencem em África tem sido exclu
sivamente sustentado por nós e com dinheiro nosso. 

O mapa que a seguir inserimos faz a demonstração elo que acabamos ele 
afirmar. 

19G0. 
1961. 
1962 . 
1963. 
1964. 
1965. 
1966. 

Anos 

.. 

15 

Receitas que têm servido de cobertura às despesas com a manutenção 
de forças militares extraordinárias no ultramar 

(Em milhares de escudos) 

Produto Imposto 

Excesso Saldos da venda de defesa Pl'oduto 
das receitas de do títulos o valori- elo Amoeda-

ordinárias anos econó- ou zação reparações ção 
micos findos de emprésti- elo 

mos intern os ultramar 

52G 183 - - - - -
1633 800 - 793 900 - - -
2 229 501) 496 000 298 000 71000 170 000 -
2 351700 350 000 463000 190 200 - -
2 428 500 150000 900 200 76580 - 37 000 
3 733130 329 588 - 92 932 - -
4237 014 100000 - 129 857 - -

Soma. 17139827 1425 588 2 455100 560 569 170 000 37 000 

* 

Total 

526183 
2 427 700 
3 264500 
3 354 900 
3 592 280 
4155 650 
4466 871 

21788084 

A segunda anotação refere-se a ter o mesmo fenómeno do excesso de receita 
ordinária sobre a despesa da mesma natureza permitido nova redução em rela
ção a 1965, do recurso ao crédito. 

Os dois mapas que se seguem mostram a evolução da dívida pública na 
Conta Geral do Estado de 1961 a 1966. 

O primeiro mostra a curva de subida de encargo, mas igualmente se revela 
ter vindo, em 1965 e 1966, a diminuir o recurso a este meio d e cobertura elas 
despesas extraordinárias. 

O segundo mostra exactamente, por forma percentual , a medida em que 
se tem operado essa diminuição. 

Dívida pública 

(Milhares de contos) 

Dhridn cm 31 de Dezemhro 

À Caixa 
Variação 

Anos 
em rola<;flO 

A cargo Geral "º el a .lunta A cargo de Depósitos, Total 
ano anteriot 

elo Crédito do Tesouro Crécllto 
Público e 

Providência. 

1()G1 14852,5 2 306,3 62,2 17 221 + 947,7 
1962 19 218,4 3 463,4 56,7 22 738,5 + 5 517,5 
1963 21662,3 4215 51 25 928.3 + 3189,8 
1964 23 883,3 5 441.8 145,5 29 470,6 + 3 542,3 
1965 25 418,3 n 160,4 448,4 32 027,1 + 2 556.5 
1966 26 989,3 6 407,9 689,0 34 087,1 +2 060 



QUADRO XXXIX 

Cobertura das despesas extraordinárias 

(Percentagem) 

Coberturas na conta 

1961. 
1962. 
1963. 
1964. 
1965. 
1966. 

Anos 
Excesso 

da receita 
ordinária 

42,5 
41,4 
43,5 
42,1 
60,9 
66,5 

Produto 
de 

empréstimos 

52,4 
39,8 
41.1 
45,9 
24 
22,3 

Outras 
receitas 

extraordi
n iu-ias 

5,1 
18,8 
15,4 
12 
15,1 
11,2 

De notar , apenas, que as recentes providências de dinamizaçã,o d_a poupança 
nacional, quando confrontadas com o escopo de outras taxas de cres~rmento pre
vistas no III Plano de Fomento, não possam ser , no futuro, condizentes com 
aqueles resultados. . . . 

7. Nestes últimos 40 anos de vida nacional ass1strmos às maiores catástrofes 
que jamais a humanidade tem sofrido. 

Já em 1933 o Presidente do Conselho podia escrever : 

Estamos no dia imediato ao da catástrofe do dólar, a pouco mais de 
um ano da catástrofe ,da libra e provàvelmente na,s vésperas de ruir 
quase tudo o que ainda aparenta estar de pé. 

E depois de 1933? 
Desfez-se um mundo velho, nasceu um mundo novo. 
E a tudo isto há, para nós, que acrescentar o d_e estarmos suportando uma 

guerra que nos foi imposta e que temos tido que sofrer injustamente. . 
No entanto, tranquilamente, sem nos deixarmos perturbar, prossegm_mo,s 

a nossa vida nacional, intransigentemente fiéis a três ou quatro grandes prmm-
pios, entre os quais está o do nosso equilíbrio financeiro. . . 

Modestos no viver, corajosos no infortúnio, obstinados nas convicções ínti
mas e profundas, temos podido continuar a traçar com mão firme a carta dos 
nossos destinos soberanos. 

Este documento, em análise, é um elo dessa cadeia. 

B. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo 
para execução de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1.
0 

E o Governo autorizado a arrecadar em 1966 as contribuições, 
impostos e demais rendimentos e recursos do Estado, de harmonia com as nor
mas legais aplicáveis , e a empregar o seu produto no pagamento das despesas 
legalmente inscritas no Orçamento Geral do Estado respeitante ao m esmo ano . 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos direc
tos e indirectos ,e os m ais rendimentos e recursos do Estado no ari.o de 1966 em 
17 411 498 931$, sendo 12 818 677 931$ de receitas ordinárias e 4 592 821 000$ 
de receitas extraordinárias, e fixar as despes,as ordinárias e extraordinárias em 
17 410 283 857$10, sendo as ordinárias de 11 026 480 857$10 e as ,extraordiná
rias de 6 383 803 000$ (artigos 1. 0 e 2. 0 do Decreto n. 0 46 773, de 20 de De
zembro ele 1965). 

· Art. 2.
0 

Durante o referido ano ficam também autorizados os serviços autó
nomos e os que se regem por orçamentos cujas tabelas não estejam incluídas no 
Orçamento Geral do Estado a aplicar as receitas próprias no pagamento das suas 
despesas, umas e outras previamente inscritas em orçamentos devidam ente 
aprovados e visados . 

A m esma autorização foi ainda utilizada para avaliar as receitas dos serviços 
autónomos em 4 473 975 010$ e fixar as suas despesas em igual quantia, como 
consta do mapa n . 0 3 anexo ao de creto orçamental. 

-2) Equilíbrio financeiro 

_ Art. 3. 0 O Governo adaptará as providências exigidas pelo equilíbrio das 
contas públicas e pelo regular provimento da t esouraria, ficando autorizado a 
proceder à adaptação dos recursos e necessidades, de modo a assegurar a inte
gridade t erritorial do País e o desenvolvimento económico de todas as suas 
parcelas, podendo, para esses fins, reforçar rendimentos disponíveis e criar novos 
recursos. 
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m rimento desta disposição, 0 Governo tomou as providências co1:1-s
tant!ª~: ccuap!tulo III do já cita.do Decreto n.º 46 773, sob a rubrica «Garantias 

do equilíbrio». 

Art. 4.º Para a realização das finalidades previstas ~o ar~ig? an~e~ior, 
d á ·nda 

O 
Ministro das Finanças, no decurso do exercício, providenciar no 

po fa.o ªJe obter a compressão das despesas do Esta~o e das entidades e or~a
~~~~os por ele subsidiados ou comparticipados; reduzir ou sus:pe~der as ~otaçoes 

r amentais. restrinair a concessão de fundos permanentes; limitar as espesas 
~oin missõe; oficiais" aos créditos ordinários para _esse fim expressamente ?onc_e
didos. cercear a utilização das verbas orçamentais, seu reforço e a ant~cipaçao 
de du~décimos. restringir os arrendamentos de prédios e as despesas consteladas 
adiáve·s · suºeitar ao regime de duodécimos as verbas de despesa~ extraor i~ nas, 
e sub~rdina!· as r-equisições de fundos à comprovação d,as efectivas necessidades 
dos serviços que as processem. . · . . . r _ -

§ único. As normas de rigorosa economia presentas neste ~rt_igo ªl? icar-se ao 
a todos os serviços do Estado, autónom?s. ou n_ão, corpos admmistrativ?s e pes
soas colectivas de utilidade pública admimstra_tiva, bem como aos orgamsmos de 
coordenação económica e organismos corporativos. 

Em obediência ao determinado nesta .disposição, o Governo tomou as pro-

vidências já indicadas em relação ao artigo anterior. . . 
Por sua vez, a Direcção-Geral da Contabilidad~ _Pública, p~la circular da 

série A, n. 0 562, de 12 de Janeiro de 1966, transm1tm aos serv1ç.os as conve-

nientes instruções com o mesmo objectivo. 

3) Disposições lribulárias 

Art. 5.º O Governo promoverá ~urante o ª1:1º de 1966 a _conclusã~: dos 
estudos necessários à publicação dos diplomas relativos à adaptaçao dos re.,imes 
tributários especiais e à reforma da tributação _indirecta. . _ . 

§ único. Até à adopção dos regimes previstos neste artigo sao mantidos os 
adicionais enumerados no artigo 5.0 do Decreto n. 0 46 091, de 22 de Dezembro 
de 1964. 

Em execução do determinado nesta disposição, foi promulgado o Código 
do Imposto ,d'e Transacções, aprovado peld Decreto-Lei n.º 47 066, de 1 de Julho 

de 1966. · 
O mesmo diploma considera abolidos, a partir da data da sua publicação, 

o imposto sobre consumos supérfluos ou de luxo, o imposto s~bre o c?nsumo 
de bebidas engarrafadas e de g,elados, o imposto sobre cartas de Jogar, o 1mposfo 
do selo sobre produtos de perfumaria e de toucador e o imposto do selo sobre 
aguardente ou álcool provenientes da destilação do vinho, bagaço de uvas, etc._ 

Art. 6.º Sem prejuízo da publicação do diploma ~elativo à reforma do im
posto do selo e até esta publicação, é o Governo autorizado a rever as taxas do 
mesmo· imposto aprovadas pelo Decreto n. 0 21 916, de 28_ de ~<:vembro de 19~2, 
e alterac;ões posteriores, bem como as correspondentes d1spos1çoes do respectivo 
regulamento. 

Não consta que durante o ano de 1966 tenha sido publicado qualquer 
diploma referente à reforma do imposto do selo ou à revisão das taxas aprovadas 
pelo Decr-eto n.º 21 916, de 28 de Novembro d-e 1932. 

Art. 7. 0 No lançamento da contribuição predial a ef~ctuar para cob~·ança 
em 11)66 manter-se-á a liquidação da t axa de compensaçao, em conformidade 
com o disposto no artigo 15.0 do Decreto-Lei n. 0 45 104, de 1 de Jul~o de, 1~63. 

§ único. Continuarão isentos desta taxa os rendimentos _dos prédi_os rusticos 
inscritos em matrizes cadastrais que tenham entrado em vigor dep01s de l de 
Janeiro de 1958. 
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Ar~. 8. 0 Durante ? ano de 1966 é fixado em 25 o factor de capitalização 
para efeitos. de determmação do valor matricial dos prédios rústicos a que se 
refere o artigo 30.0 do código aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 41 969, de 24 de 
Novembro de 1958, salvo para os prédios inscritos em matrizes cadastrais entra
das em vigor anteriormente a 1 de Janeiro de 1958, em relação aos quais se 
aplicará o factor 30. 
. § único: O dispo~to neste_ artigo é aplicável à determinação do valor matri-

cial_ para quaisquer efeitos, designadamente os previstos no artigo 6. 0 do Decreto
-Lei n.º_ 31 500,_ de 5 de Setembro de 1941, ficando, porém, sujeitos ao factor 25 
os prédi_os refer_idos na última parte do corpo do artigo a partir da data em que 
as matrizes revistas, nos termos do artigo 8. 0 do Decreto-Lei n. 0 45 204, de 1 de 
Julho de 1963, começarem a produzir efeitos, de harmonia com o artigo 14.0 

do mesmo diploma. 

_Os preceitàs contidos nestes artigos constituem simples recomend~ções aos 
serviços encarregados do lançamento e liquidação d as contribuições e impostos 
neles referidos, presumindo-se que terão sido devidamente obs,ervados. 

. Art. 9. 0 . Fica o . G~verno autorizado a man_ter no ano de 1966 a cobrança 
do imposto extraordmáno para a defesa e valorização do ultramar, que recairá 
sobre as pessoas singulares ou colectivas que exerçam actividades de natureza 
comercial ou industrial em regime de concessão de serviço público ou de exclusivo 
e, bem assim, as que exerçam outras actividades da mesma natureza, a definir 
p_elo Governo, desde que beneficiem de qualquer privilégio ou de situação excep
monal do mercado. 

§ 1.0 O imposto incidirá sobre os lucros imputáveis ao exercício da actividade 
comercial ou industrial revelados pelas contas de resultados do exercício ou de 
ganhos e perdas relativas ao ano de 1965 e a sua taxa continuará a ser de 10 por 
cento, sem qualquer adicional ou outra imposição. 

_ § 2. 0
_ F~c~rã? unica~en~e excluídas do imposto extraordinário as empresas 

CUJa co~tnbmçao mdustnal, hqmdada para cobrança no ano de 1966 ou que lhes 
compe_tma Pª&ªr ~esse ano se não beneficiassem de isenção ou de qualquer 
deduçao, seJa mfenor a 100 contos em verba principal. 

Verifica-se pelas demonstr ações do mod,elo n. 0 30 que durante o ano de 1966 
foi mantida a cobrança do imposto em referência. 

Art. 10.0 _No ano de 1966 o Governo promoverá a revisão do regime jurídico 
das isenções fiscais com vista à melhor realização dos seus objectivos. 

Não consta que tenha sido promulgado qualquer diploma legal com esta 
:finalidade. 

Ar~. 11.0 Durant~ o ano de 1966 poderá o Ministro das Finanças, em relação 
aos serviços de admmistração fiscal, tomar as providências indispensáveis ao seu 
progresso e à melhoria da sua eficiência. 

Art. 12.° Fica o Governo autorizado a celebrar as convenções internacionais 
necessárias para evitar a dupla tributação, a evasão e a fraude fiscal e a adoptar 
entre as diferentes províncias do território nacional as providências adequadas 
àquelas finalidades e à harmonização dos sistemas tributários. 

Art. 13. 0 O Governo poderá conceder os incentivos fiscais necessários ao 
estíIJ?ulo, do~ investimentos. na instalação, an:wliação e renovação de equipamentos 
das mdustnas e, bem assim, no desenvolvimento das explorações agrícolas ou 
pecuárias, mediante a isenç1i.o de contribuições e impostos, redução de taxas, 
deduções na determ~-ação da matéria colectável e permissão, para efeitos fiscais, 
de amortizações aceleradas. 

. Não foi possível obter quaisquer elementos sobre a forma por que teria 
sido dado cumprimento ao determinado nestas disposições legais. 

Art . 14.0 Durante o ano de 1966 é vedado criar ou agravar, sem expressa 
concordância do Ministro das Fürnnças, taxas e outras contribuições especiais 
nüo c~crituradas em receita geral d? Estado a :obrar pelos seus serviços ou por 
urgan1smos de coordenação económica e orgamsmos corporativos . 
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Segundo informação da Comissão de Coordenação Económica, os diplomas 
publicados durante o ano de 1966 acerca das taxas a cobrar pelos organismos 
dela d,ependentes foram os seguintes: 

D ee11eto-Lei n .ª 46 861, de 7 de Fe'l>m,ei'to de 1966: 

Sujeita à taxa de $40 por litro, a incidir durant~ o ano de 19-66,_ os vinhos 
e derivados r.elativos à produção de 1965 que se destmem a transacçoes comer
ciais na área em que a Junta Na.cional do Vinho exerce a sua acção de regu
larização de mer.cado, a qual constitui receita da mesma Junta. 

D espacho de 11 de Niarço de 1966, pubiicad,o no Diário do Governo 
n.ª 65, l.ª série, de 18 de Março dJe 1966: 

Por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado do Comércio foi dispen
sado o pagamento da taxa instituída no Decreto-Lei n.º 46 861, de 7 d,e Feve
reiro de 1966, relativamente aos vinhos e derivados que sejam exportados para 
os mercados ,externós, salvo no caso em que os exportadores lancem no mercado 
interno os vinhos e aguardentes que receberem da Junta Nacional do Vinho 
dentro do regime de apoio à exportação. 

Por~aria n. ª 21 883, de 21 de Fevereiro d,e 1966: 

Fixa as taxas a incidir sobre os óleos vegetais de germe de milho, de bagaço 
de azeitona, de bolota e de grainha de uva pagas dir-e-ctamente pelas fábricas 
refinadoras à Junta Nacional do Azeite e que constituem receita do mesmo 
organismo. 

Porturia n. ª 22 272, de 28 de Oiltubro ele 1966: 

Introduz alterações na relação das taxa,s a cobrar pela Comissão Reguladora 
dos Produtos Químicos e Farmacêuticos sobre os produtos importados no País 
afectos à disciplina económica daquele organismo anexa à Portaria n.º 19 G54. 

Bectijicação: 

No Diário elo Governo n. 0 293, l.ª série, de 20 de Dezembro de 1966, foi 
publicada, pela Presidência do Conselho, uma rectificação à Porta1:ia n .º 22 272, 
de 28 de Outubro de 1966. 

4) Defesa nacional 

Art. 15.0 Durante o ano de 1966 continuará a ser dada prioridade aos en
cargos com a defesa naçional, nomeadamente aos que visam à integridade terri
torial da Nação, para o que serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as 
dotações necessárias à satisfação das despesas de emergência no ultramar. 

Em obediência ao determinado nesta disposiç.ão legal foram inscritas no 
capítulo 12. º do orçamento dos Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica «De
fesa nacional», verbas na importância de 4 005 000 000$, que, reforçadas du
rante o ano com a quantia de 2 215 781 086$·60, atingiram o montante de 
6 220 781 086$60. 

Art. 16.0 De harmonia com os compromissos internacionais e para ocorrer 
a exigências de defesa militar, é o Governo autorizado a elevar em 250 00(} contos 
a importância corrigida pelo artigo 19.0 da L ei n. 0 2124, de 19 de Dezembro dP 
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19~4. ! ara os referidos fins, e de acordo com o artigo 2/:í.º e seu § único da 
Lei n; 2050, de 27 de Dezembro de 1951, o Orçamento Geral do Estado para 
~966 u~scr_everá ~ verba de 260 00(} contos, a qual poderá ser reforçada com a 

d
importancia destmada ao mesmo objectivo e não despendida durante a gerência 

e 1965. 

Para satisfação dos compromissos acima. referidos, foi inscrita no orça
mento dos Encargos Ger~is da Nação a verba de 2·60 000 000$, a qual, acres-cida 
de um reforço da quantia de 7 923 325$60, atingiu no final do ano O total de 
267 923 325$60. 

5) Política de invesfirnenlos 

. Art. 17: ° Com base nos recursos não afectos à satisfação dos encarcros refe-
ndo~ no artigo ~5.º,_ o Gov~rno ~ screverá no orçamento para 1966 a; verbas 
destmadas à reahzaçao dos mvestimentos públicos previstos na parte prioritária 
do Plano Intercalar de Fomento. 

Pa;a a realização dos investimentos públicos previstos na parte prioritária 
do Plano Intercalar de Fomento foram inscritas como despesas extraordinárias 
nos orçamentos dos vários Ministérios as seguintes verbas: 

Encargos Gerais da Nação: 

Capítulo 13. ª, artigo 318. 0 32 oop 000$00 

Ministério das Finanças: 

Capítulo 20.º, artigos 208. 0 e 209.º ... 250 000 000$00 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 12.º, artigos 102. 0 a 111.º 1 184 873 000$00 

Ministério da Educação Nacional: 

Capítulo 11.º, artigos 960. 0 e 961. 0 50 000 000$00 

Ministério da Economia: 

Capítulo 24.º, artigos 322-.0 a 326. 0 319 000 000$00 

Ministério das Comunicações: 

Capítulo 14.0
, artigos 177. 0 e 178. 0 .•••. • 152 500 000$00 

1 988 373 000$00 

Art. 18.0 Os investimentos públicos serão, em princípio, concentrados nos 
sectores de maior reprodutividade e com mais decisiva influência na aceleração 
do crescimento do produto nacional. 

Com base nas inscrições referidas no artigo anterior, presume-se que 
tenham sido respeitados os princípios estabelecidos nesta disposição. 

Art. 19. 0 Serão intensificados os investimentos para fins intelectuais, desia. 
nadamente nos sectores da investigação, do ensino e da formação profissional, 
para o que serão reforçadas as dotações normais inscritas no orçamenfo ordinário 
consignadas nos respectivos serviços. ' 

Verifica-se, efectivamente, um reforço nas dotações normais ,consignadas 
aos serviç.os com esta finalidade . 



Art. 20 .º Os estudos nucleares, incluindo a preparação ~e técnicos de~ta 
especialidade, serão desenvolvidos e ~mpliados, constituin~o obiecto de ~o~açoes 
adequadas à realização das suas finalidades, em coordenaçao com as actividades 

privadas. d' 'd d d Art. 21. 0 A programação regional com :'ista à correcção_ das 1span a es o 
desenvolvimento e à elevação do nível de vida das populaçoes será dotada ~?m 
verbas especiais destinadas à sua efectiva realização, de acordo com a pohtica 
definida pelo Governo. 

Não foi possível obter elementos sobre a forma por que teriam sido cum
pridas as determinações contidas nestes preceitos legais. 

Art. 22.º O auxílio económico ao ultramar, nas suas diferentes modalidades, 
continuará na mais ampla m edida compatível com as possibilidades , devendo a 
sua aplicação obedecer ao disposto no artigo 18.0 

Sob ai rubrica «Auxílios financeiros às ,província,s ultramaünas», foi ins
crita como despesa extraordinária no orçamento do Ministério do Ultramar , 
capítulo 17 .º, artigo 134. º, a verba de 200 000 000$, a distribuir por proposta 
do Ministro do Ulfa'amar e o acordo do Ministro das Finanças. 

Art. 23. 0 Salvaguardadas as disposições dos artigos 15.0 e 17. 0
, e dentro 

dos recursos disponíveis , poderá o Governo inscrever no orçamento para 1966 
dotações correspondentes a investimentos previstos na parte não prioritária do 
Plano Intercalar e destinadas : 

a) Ao combate à tuberculose, à promoção da saúde mental, à protec
ção materno-infantil e ao reapetrechamento dos hospitais ; 

li) À intensificação das actividades pedagógicas, culturais e científicas; 
e) Ao reapetrechamento das Universidades e escolas e , bem assim, à 

construção e utensilagem de estabelecimentos de ensino, in
cluindo os hospitais escolares , ou de outras instituições de 
carácter cultural ; 

d) A. construção de lares e residências para estudantes , de harmonia 
com programas devidamente elaborados ; 

e) Ao acesso à cultura das classes menos favorecidas, nomeadamente 
através do reforço de verbas destinadas a bolsas de estudo, 
da isenção e redução de propinas, da gratuitidade de utili
zação dos estabelecimentos referidos na alínea anterior e ainda 
da concessão de auxílios ou · subsídios de outra natureza 
adequados à aludida finalidade ; 

f) A. assistência t écnica. 

Para execução dos investimentos previstos na parte não prioritária do Plano 
Intercalar de Fomento foram inscritas como despesa extraordinária nos orça-
mentos dos vários Ministérios as seguintes verbas: · 

Ministério das Finanças : 

Capítulo 20. 0
, artigos 208.º e 209 .0 

Ministério da Saúde e Assistência: 

Capítulo 9. 0
, artigo 80 .º 

Som-a 

250 000 000$00 

15 000 000$00 

265 000 000$00 

Art. 24. 0 Independentemente do disposto no artigo 21. 0
, e sem prejuízo de 

ulterior articulação, prosseguirá a acção de fomento do bem-estar rural, devendo 
nos auxílios financeiros, quer prestados por força de verbas orçamentais, quer 
sob a forma de subsídios ou financiamentos de outra natureza, observar-se a 
seguinte ordem de precedências : 

a) Electrificação, acesso a povoações isoladas, abastecimento de água 
e saneamento; 
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b) Estradas e outros caminhos; 
e) Construção de edifícios para fins assistenciais e sociais ou de casas, 

nos termos do Decreto-Lei n. 0 34 486, de 6 de Abril de 1945, 
e respectivos arranjos urbanísticos ; . 

cl) Mercados. 

§ único. As comparticipações do Fundo de D esemprerro obedecerão às prio-
ridades estabelecidas neste artigo. " 

Em obediência ao determinado nesta disposição, foram inscritas nos orça
mentos dos vários Ministérios as seguintes dotações: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 13. 0
, artigo 114. º 

Capítulo 13. 0
, artigo 120.0 

Ministério da Economia : 

8 000 000$00 
10 000 000$00 

Capítulo . 25 .º, artigo 327. º, n. 0 1) ... 

6) Providências sobre o funcionalismo 

18 000 000$ 00 

2 000 000$00 

20 000 000$00 

Art. 25. 0 Durante o ano de 1966 , e de harmonia com os recmsos financeiros, 
o Governo prosseguirá na política de revisão das condições económico-sociais dos 
servidores do Estado, t endo em vista a sua melhoria. 

De harmonia com esta disposição, foi promulgado o Decreto-Lei n.º 47 137, 
de 5 de Agosto de 1966, criando o subsídio eventual de custo de vida, constituído 
por uma percentagem variável sobre os vencimentos dos .servidores do Estado , 
civis e militares, :fixados no artigo 1.0 do Decreto-Lei n. º 42 046 , de 23 de 
Dezembro de 1958. 

7) Política monetária e de crédito 

Art. 26. 0 O Governo continuará a velar pela est abilidade financeira interra 
e pela solvabilidade exterior da moeda, podendo também reforçar, se as circuns 
tâncias o aconselharem, as providências conducentes à disciplina da actividade 
bancária e à normalização do mercado de capitais . 

Não consta que tivesse sido publicado qualquer diploma com esta fina
lidade. 



C. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Apurados pelos serviços do Tribunal os totais das receitas e despesas resul
tantes· da execução do Orçamento Geral do Estado aprovado para o ano económico 

. ele 1966, levando em conta as alterações que lhe foram introduzidas no decorrer 
ela gerência, e comparados os números obtidos com os que lhe deveriam corres
ponder na Conta Geral do Estado, publicada pela Direcção-Geral ela Contabilidade 
Pública, verificou-se a sua conformidade que, resumidamente, se pode exprimir 
assim : 

Receitas ordinárias . . . . . . 16 942 400 409$60 
Despesas ordinárias . . . . . . 11 585 900 643$70 

Excedente das receitas sobre as despesas ordinárias 5 356 595 765$90 
Receitas extraordinárias . . . . 2 793 718 483$90 
Despesas extraordinárias 8 035 212 602$50 

Diferença coberta pelo excesso das receitas ordinárias 5 241 494 118$60 

Saldo fina l . . . . . . . . . . 115 101 647$30 

Da: análise sumária da Conta infere-se: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência, embora constituído, em 
parte, por reembolsos ele despesas efectuadas na gerência ante
rior, continua a ser proveniente do excesso de receitas ordinárias 
sobre as despesas da mesma natureza; 

2) Que a maior parte das despesas extraordinárias foi suportada pelo 
excesso elas receitas ordinárias, pois, além daquela diferença 
de 5 241 494 118$60, foi ainda paga com receitas da mesma natu
reza, a quantia de 15 382 664$80, escriturada na conta como 
receita extraordinária, mas que não pôde ser utilizada por cor
responder a reembolsos de despesas ela gerência anterior, ou 
excederem a correspondente despesa; 

3) Que parte elas despesas extraordinárias, num total de 2 778 335 819$10, 
teve contrapartida nas seguintes receitas extraordinárias : 

Saldos de anos económicos findos . . . 100 000 000$00 
Produto da venda ele títulos ou ele em-

préstimos . . . . 512 897 707$60 

A transportar 612 897 707$60 
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Transporte 

Produto ela emissão ele t ítulos nos termos 
elo Decreto n. 0 42 946 . . . . . . 

Crédito externo - Classes I e IV a VIII 

Imposto para clefesa e valorização elo 
ultramar ...... . 

Reembolso ele despesas com infra-estru-
turas N. A . T. O . ..... .. . 

Reembolso de autofinanciamentos . . . 
Reembolso ele pagamentos nos termos 

elo Decreto n. º 43 398 . . . . . . 
Entregas a efectuar pelo Funclo elo 

Desemprego nos termos elo D ecreto 
n .º 45 685 . . . . . . . . . · · · 

Receita proveniente da execução do De
creto n. 0 45 885 . . . 

Outros recursos extraordinários . . . . 
Funclo de contrapartida elo Plano Mar

::;hall - Construção de fábricas de 
pólvora 

Soma 

612 897 707$60 

545 000 000$00 
838 606 580$00 

129 85'6 462$00 

128 513 800$40 
33 933 184$60 

50 259 100$60 

1 500 000$00 

39 294 263$50 
396 184 193$ 70 

2 290 526$70 

2 778 335 819$10 

4) Que a importância de parte dos saldos de contas de anos económicos 
finclos foi inteiramente aplicada na cobertura de despesas com .ª 
defesa nacional; 

5) Que a receita proveniente dos lucros da amoedação , cuja importância 
inicialmente inscrita era ele 78 500 000$ , mais tarde elevada para 
119 800 000$ mediante reforços autorizados pelos Decretos: 

N.º 46 978, de 27 ele Abril ele 1900 . . 1 300 000$00 
N.º 47 291, de 29 ele Outubro ele 1966 40 000 000$ 00 

não chegou a ser utilizada. 

6) Que das receitas extraordinárias 
externo - Classes I .a VIII», 

tia de 1 058 563 000$, e 
1 059 983 726$50, apenas 
838 606 580$. 

41 300 000$00 

escrituradas sob a rubrica «Crédito 
inscritas inicialmente com .a .quan
posteriormente rectificadas para 

foi utiliz.ada- a importância de 

II - Receitas 

Segundo o disposto no artigo 1.0 do Decreto n.º 46 773, ele 20 ele D ezembro 
de 1965, os impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recursos elo 
Estado, no ano de 1966, foram avaliados em 17411498931$, sendo 12818677931$ 
de receitas ordinárias e 4 592 821 000$ de receitas extraordinárias, conforme o 
mapa n. 0 1, que faz parte ·integrante do mesmo decreto . 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Comparadas as receitas efectivamente arrecadadas com as previstas no Orça
mento, à data ela sua entrada em vigor, portanto, antes das alterações que, de 
harmonia com as disposições legais, lhes são introduzidas durante a gerência, 
verifica-se que a cobrança excedeu a previsão em 2 324 715 !)62$50, con:6.rmanclo 
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assim a tendência para o aumento progressivo, já assinalada em relatórios ante
riores. 

O quadro que a seguir se insere mostra com tocla a clareza _os aumentos 
verificados em cacla uma elas rubricas em que são classificadas as receitas, ins
crevendo-se a extraordinária apenas numa única rubrica global. 

QUADRO I 

Orçamento 
Diferenças 

Capítulos das receitas inicial Conta 
Para mais Para meuos 

01·dinárias : 
Impostos directos gerais 4 320 400 ooo,~oo 5 080 948 403,')20 760 548 403,~20 + Impostos incUroct.os 4 093 600 ooo,~oo 6 310 276 444,$90 2 216 G76 44'11)90 -,5-
ncglmes tribut iu·io s especiai s . 94G 390 000,$00 1 135 735 7671)80 189 345 767 ;)80 + Taxas - Rendimentos de diversos ser-

Yi(,',OS • · • • • 499 937 920,j00 799 983 370,590 300 045 450,í90 -,$-
Domínio pri'tado. 733 951 ooo,ioo 1 013 89 1 608,i20 279 940 608,$20 -í}-
Rendimento da ca pitais. . mo 352 ooo,~oo 191 591 618,$00 41 239 618,500 -,~-
Hoembo lsos o ropo ~içõos . 1 254 944 9271)00 1 310 011 745,jS0 55 066 81s,iso -1$-
Cons ignações do rocoj tas . 8l9 102 0841j00 1 100 057 450$80 280 955 366,~80 -,$-

Total. 12 818 677 93 l /)00 16 9,12 496 409,)60 4 123 818 478;$ 60 - ,1-

Extraordinúl'ias 4 592 821 000,$00 2 793 718 483$90 + 1 799 102 51G,j~ 

Total gern.l ., 17 411 498 931,$00 19 736 214 893,)50 + 2 324 715 UG~ ,>50 

E.fectuando agora a comparação das receitas cobradas c,om as inscritas no 
Orçamento já corrigido, isto é, após os reforços legalmente autorizados e a ins
crição de novas rubricas não previstas inicialmente, apuram-se ainda diferenças 
para mais e para m enos, avultando entre estas últimas a verificada na receita 
extraordinária , que não só absorve todas as diferenças positivas como origina 
ainda um saldo negativo. 

O quadro que se segue demonstra claramente este facto. 

QUADRO II 

Difere nças 

Capitulas das receitas Orçamento Conta 
corri g ido 

Para mais Para menos 

Ordinãrias: 

Impo stos clirectos gerais 4 486 260 460,$10 5 080 948 403,~20 594 687 943,$10 + 
Impostos indiroctos .. 4 634 578 420/j,J0 6 310 276 444,590 1 675 698 024,150 -,j-
Regimes tributáTios especiais ..... 95'1 990 000,$00 1 135 735 767,j80 180 7 45 767 ,$80 + 
Taxas - Rendimen tos de diversos sor-

YÍ ÇOS , , ..• 533 588 9571$00 799 983 3i0,'l90 266 394 413,$90 + 
Domínio prh·ado. 919 644 425,S00 1 013 891 608/i20 94 247 183,)20 - í!-
Honclim ento do capitais . 154 275 742 ,170 mi 591 61s ,500 37 315 875,~:J0 -íl-
Reo mholsos e reposições . 1 531 239 154,1 50 1 310 011 745.)80 + 221 227 408,F0 
Co nsignaçfics do recoitas . 1 323 121 023,jG0 l 100 057 M,O ,,80 -1,- 223 063 572Jj80 

Tufai. 1'1 537 698 183530 16 942 49G 409,560 2 849 089 207,'!80 444 290 981,150 
~ 

+ 2 404 798 226,130 
Extraordinúrias . G 988 790 l 01820 2 793 718 483,190 - 4 195 071 6171)30 

T otal geral . ; 21 526 488 284í}50 19 736 214 893;$50 - 1 790 273 391,$00 

2) As receitas de 1966 comparadas com as de 1965 

Examinando o quadro que se segue , conclui-se que a soma das receitas ordi
nárias cobradas em 1966 excedeu o das arrecaclaclas durante o ano ele 1965 em 
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1 769 025 703$80, que, deduzida ela diferença para menos de 190 596 1666$90 
verificada nas receitas extraordinárias, ainda apresenta um saldo positivo da 
ordem dos 1 578 429 036$90. 

Este saldo positivo confirma a tendência pTogressiva já revelada pelas cobran
ças dos últimos anos . 

QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Capitulas das receitas 
1065 1966 Para mais Para monoS 

Orfüuúrias : 

Impostos d.irectos gera.is 4 685 708 134,j30 5 080 948 403,j20 395 240 2r.8,j9o -íl-
lmpostos inclirectos . . 5 737 926 270/120 G 310 276 444,$90 572 350 174,j70 -íl-
Regimes tributários especiais. 1 022 093 927 /160 1 135 735 767,180 113 641 840;)20 -,i-
Taxas-Rendimentos do diversos ser-

118 667 551/190 - ,j-viços , . · · · 681 315 819/100 799 983 3, 0,j90 
Domínio privado . 

806 487; iimr 1 013 891 608,)20 207 404 099,$1\0 - ;)-
Rendimento de capita.is. 205 873 20 70 191 591 618;j00 -,i- 14 281 588/170 
Reembolsos e roposiç.õos . 1 135 899 O 1 310 011 745/180 174 111 757;)30 + 
Consignações do roceitus . 898 165 85 O 1 100 057 450,jSO 201 891 600,jOO -{/-

Total. 15173 4.70 705,j80 16 942 49G 4091j60 l 783 307 292/150 14 281 588/170 

+ 1 769 025 703,'i 80 
Extraordinárias 2 984 315 150,$80 2 793 718 483,$90 - 190 596 G66{190 

Total geral 18 157 785 856,560 19 736 21'1 893,)50 + 1 578 429 0361j90 

3) Receifas ordinárias 

As receitas ordinárias do Estado na metrópole, como já foi dito noutro 
lugar, foram inicialmente .avaliadas em 12 818 677 931$, distribuídas pelos vários 
capítulos em que se agrupam no orçamento, tendo o seu total, em consequência 
da publicação dos diplomas adiante indicados, ascendido a 14 537 698 183$30, 
a que correspondeu uma cobrança efectiva da importância de 16 .942 49'6 40~$60. 

No ano anterior a soma da receita arrecadada havia sido de 15 173,470 705$80, 
pelo que o aumento verificado em relação àquele ano foi de · 1 769 025 703$80, 
confirmando mais uma vez a tendência para o aumento já verificado no·s anos 
aatecedentes. 

Verifica-se, assim, haver concordância entre os números respeitantes aos rendi
mentos do Tesouro já publicados e os que resultaram do apuramento geral efec
tuado pelos serviços do Tribunal, com base nas contas julgadas dos diferentes 
cofres públicos, depois de considerados todos os estornos oportunamente levados 
a efeito nas respectivas escritas e de terem sido em devido tempo esclarecidas as 
divergências verificadas no decurso dos trabalhos. 

O quadro que antecede apresenta as diferenças para mais e para menos 
apuradas com relação às cobranças de 1966, ultrapassando pela primeira vez 
os 16 milhões de contos o montante das receitàs ordinárias arrecadadas. 

Como já aconteceu em anos anteriores, foi nos capítulos respeitantes aos 
impostos directos e indirectos que se registaram os maiores acréscimos. 

Assim, quanto aos primeiros, o aumento atingiu os 395 240 268$90, e, quanto 
aos segundos, os 572 350 174$70, o que perfaz a soma de 967 590 443$60. 

Segundo se vê pelo relatório ministerial, esta expansão nas cobranças deve 
atribuir-se à adopção de novas técnicas na liquidação, bem como ao crescimento 
anual da matéria colectável. 

Os acréscimos verificam-se principalmente na arrecadação dos impostos su
cessório, profissional, sisa, imposto· de mais-valias e de capitais. 
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O ª:1m~nto de 51 805 contos verificado na cobrança da contribuição predial 
deve atnbmr-se ao facto de muitos contribuintes deixarem de beneficiar da isen
ção temporária, por_ n~o obedecerem aos requisitos exigidos pelo Código. 

Baixaram os d1re1tos de exportação em cerca de 23 300 contos em conse
quência da suspensão da pauta desses direitos, devido ao crescente desarma
mento aduaneiro que se opera desde 15 de Agosto de 1962, em especial quanto 
às operações com as províncias ultramarinas. 

Aos factores justificativos da melhoria na cobrança dos impostos indirectos 
já citados deve acrescentar-se a entrada em vigor do Código do Imposto de 
Transacçõ~~' c~·iado pelo Decreto-Lei n .º 47 066, de 1 de Julho de 196'6, cuja 
cobrança Ja fm efectuada no 2.0 semestre de 1966, atingindo no final do ano 
a importância de 430 572 501$80. 

No que se refere às «Indústrias em regime tributário especial», nota-se uma 
melhoria de 113 700 contos, em relação à cobrança de 1965, o que corresponde 
a uma percentagem ele aumento da ordem dos 11 por cento. 

Quanto às «Taxas - Rendimentos de diversos serviços», em que se arreca
daram màis 118 700 contos que no ano anterior, deve atribuir-se à expansão veri
ficada nos grupos dos serviços administrativos, alfandegários e de fomento. 

No que respeita aos serviços administrativos, o acréscimo eleve atribuir-se 
ao aumento do preço de custo dos passaportes e aos adicionais cobrados pelas 
câmaras municipais sobre a receita proveniente da aplicação do Código da Estrada. 
. No capítulo «Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participa
ção de lucros», nota-se que no grupo «Domínio privado» se cobraram menos 
13 552 contos . 

A melhoria nota-se principalmente no grupo «Indústrias do Estado - Receitas 
brutas», em que se verificou um aumento de 20 740 contos, e na «Participação 
de lucros», em que se regista um acréscimo de 67 066 contos, e entre os quais 
sobressai a participação nos lucros das «Lotarias», que atingiu uma diferença, 
para mais, da ordem dos 22 153 contos. 

No capítulo dos «Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos 
e conmpanhias», nota-se uma quebra de receitas no valor de 14 300 contos, que 
resultou principalmente de uma dimil:;rnição na cobrança de juros de obrigaçõr.s 
e dividendos de acções de bancos e companhias. 

Verificou-se, no entanto, um aumento na arrecadação dos juros do capital 
-entregue ao Fundo Europeu, que atingiu os 10 700 contos em relação ao ano 
cle 1965. 

4) Receitas exlraordinárias 

Segundo o ma.pa n .º 1 an·exo ao decreto orçamental, as receitas extraordi
uárias previstas para a gerência de 1966, e que constituíram o capitulo 9. 0 do 
orç.amento das receitas, eram as seguintes: 

Artigo 275 . 0 «Amoedação» . . . . . . . . . . . . 
Artigo 276. º «Produto da venda de títulos ou ele 

empréstimos» . . . . . . . . . 
Artigo 277. 0 «Produto da emissão de títulos, nos 

termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril 
de 1960» .. . .... . ... . 

Artigo 278. 0 «Crédito externo - Classe r» . 
Artigo 279. 0 «Crédito externo - Classe n» 
Artigo 280. 0 «Crédito externo - Classe III» 
Artigo 281. 0 «Crédito externo - Classe IV» 

A transportar 

78 500 000$00 

1 901 080 000$00 

232 000 000$00 
33 000 000$00 
3 000 000$00 

118 874 500$00 
176 938 500$00 

2 543 393 000$00 
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Transporte 

Artigo 282. 0 «Crédito externo - Classe v» 
Artigo 283. 0 «Crédito externo - Classe vr» 
Artigo 284. 0 «Crédito externo - Classe vm> 
Artio-o 285. 0 «Crédito externo - Classe vrn» 
Arti:·o 286 .0 «Imposto para a defesa e valorização 

do ultramar» . . . . . . . . . . . - · · · · 
Artigo 287. 0 «Reembolso das comparticipações para 

despesas com inira-estruturas comuns da N. A. 
T. O.» .. : .... . . · · · · · · · · · · 

Artigo 288. 0 «Reembolso do valor do autofi.nanc~a
mento da Administração-Geral do Porto de Lis-
boa>>. . . . . . . . . . . . · · · · · · · 

Artigo 289 .0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Administração dos Portos do Douro 
e Leixões» . . . . . . . . . . . . . . - - . 

Artigo 290. 0 «Reembolso do valor do auto:tinancia
mento ela Junta Autónoma do P orto de Aveiro» 

Artigo 291. 0 «Reembolso do valor do autofi.nancia
mento da Junta Autónoma do Porto de Setúbal» 

Artigo 292. 0 «Reembolso elo valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . 

Artigo 293. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito ele Angra do Heroísmo» . . . . . . . . . 

Artigo 294. 0 «Reembolso do valor do autoíinancia
mento do aeroporto de Lisboa» . . . . . . . . 

Artigo 295 .0 «R eembolso do valor do autoiinancia
mento da Junta Geral do Distrito Autónomo 
elo Funchal» . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 296. 0 «Reembolso do valor do autoíinancia
mento da Junta Geral do Distrito Autónomo 
de Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 297. 0 «Reembolso do valor do autoíinancia
mento da Junta Geral do Distrito Autónomo 
de Angra do Heroísmo» . . . . . . . . . . . 

Artigo 298. 0 «Reembolso dos pagamentos em conta ela 
participação referida no Decreto-Lei n. 0 43 398, 
ele 15 de Dezembro de 1960» . . . . . 

Artigo 299. 0 «Entrega a efectuar pelo .Fundo de De
semprego em conta da comparticipação referida 
no § único do artigo 13. 0 do Decreto-Lei 
n.º 45 685, de 27 de Abril de 1964» . . . . . . 

Artigo 300. 0 «Receita proveniente da execução do 
Decreto-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto de 1964» 

Artigo 301. 0 «Outros recursos extraordinários» 

Sorna do capitulo . . . 

2 543 393 000$00 

lü5 750 000$00 
11 000 000$00 
63 000 000$00 

546 000 000$00 

100 000 000$00 

145 000 000$00 

34 000 000$00 

22 000 000$00 

4 000 000$00 

2 000 000$00 

7 000 000$ 00 

2 000 000$00 

2 500 000$00 

l 250 000$00 

1 000 000$00 

428 000$00 

100 000 000$00 

1 500 000$00 

60 000 000$00 
840 000 000$00 

4 592 821 000$00 

Todavia, durante o ano económico foram publicados diversos diplomas que 
ulteraram as inscrições iniciais, por estes não terem correspondido às necessi
(:ades verificadas ou para inscrever 1~ovas rubricas que não haviam sido previstas. 
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Assim : 

Artigo 275. 0 «Amoedação»: 

A importância primitivamente inscrita, que era ele 78 500 000$; foi acrescida 
elas quantias de 1 300 000$, com a publicação do Decreto n. 0 46 978, ele 27 
ele Abril de 1966, e de 40 000 000$, autorizada pelo Decreto-Lei n.º 47 291, 
de 29 de Outubro do mesm o ano, elevando, assim, o seu quantitativo final 
para 119 800 000$. 

Artigo 275. º-A «Importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos»: 

Trata-se de uma nova inscrição destinada a servir de contrapartida de um 
crédito de 240 000 000$ aberto pelo Decreto-Lei n.º 47 050, ele 20 ele Junho 
de 1966, sendo esta importância adicionada à verba inscrita no artigo 307.º 
«Forças militares extraordinárias no ultramar», capítulo 12.0 , do orçamento dos 
Encargos Gerais da Nação, aprovado para o ano económico de 1966. 

Artigo 276. 0 «Produto da venda de tít ulos ou de empréstimos»: 

A verba inscrita inicialmente era de 1901080 000$, atingindo no final do 
ano o montante de 3 _743 037 848$, com as alterações introduzidas pelos 
seguin tes '.diplomas publicados durante o ano: 

Decreto-Lei n.º 47 050, de 20 de Junho de 1966 
D ecreto n. º 4 7 085 , de 9 de Julho de 1966 . . 
Decreto-Lei n. º 47104, de 18 de Julho de 1966 . 
Decreto n. 0 47 140, de 9 de Agosto de 19.66 . 
Decreto-Lei n .0 47160, de 23 de Agosto de HJ66 . 
D ecreto n. 0 47 280, de 26 de Outubro de 1966 . 
Decreto n.º 4_7 441 , de 30 de D ezembro de 1966 
Decreto n.º 47 455, de 31 de D ezembro de 1966 
Decreto n. 0 47 459 , de 31 de D ezembro de 1966 
Decreto n. º 4 7 460 , de 31 de Dezembro de 1966 

Sorna ..... . 

140 000 000$00 
23 673 325$60 

1 440 000 000 $ ºº 
19 272 267$40 
40 000 000$00 
25 000 000$00 
9 800 000$00 

100 000 000$00 
35 733 107$20 
8 479 147$80 

1 841 957 848$0:) 

Artigo 277. 0 «Produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 42 946, de 27 de Abril de 1960»: 

A primitiva inscrição nesta rubrica Bra de 232 000 000$, m ais tarde refol'-
1;ada com a quantia de 345 000 000$, por virtude ela publicação do Decreto-Lei 
n.º 47 045, de 8 de Junho de 1966, elevan do-a no final da gerência para 
577 000 000$. 

Artigo 280. 0 «Crédito externo - Classe LII»: 

A primitiva inscrição de 118 874 500$ foi acresci.da da quantia de 170 726$50, 
em virtude da publicação do Decreto n. º 47 459, de 31 el e D ezembro de 1966, 
fíc.nndo assim corrigida para 119 045 226$50. 

Artigo 283. 0 «Crédito externo - Classe vr»: 

À verba de 11 000 000$ inicialmente inscrita foi adicionada a quantia de 
1250 000$ pelo Decreto n .º 47 361, de 3 de Dezem bro de HJG6, elevando assim 
a dotação final para 12 250 000$ . 
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Artigo 286. 0 «Imposto para a defesa e valorização do ultramar»: 

A verba inicialmente inscrita foi de 100 000 000$, posteriormente aumen
tada com a quantia de 40 000 000$, com a publicação do Decreto-Lei n. º 47 394, 
de 21 de Dezembro de 1966, atingindo assim, no final do ano, o montante de 

140 000 DOO$. 

Artigo 294.º «Reembolso do valor do autofinanciamento do aeroporto 
de Lisboa»: 

Inicialmente esta rubrica havia sido dotada com a verba de 2 500 000$; 
pcrém, pelo Decreto n. 0 4 7 361, de 3 de Dei:embro de 1966, foi reforçada com 
a quantia de 1000 000$, elevando assim o seu quantitativo para 3 500 000$. 

Artigo 301. 0 «Outros recursos extraordinários»: 

À inscrição inicial de 840 000 000$ foi adicionada a quantia de 23 000 000$, 
pn-fazendo assim, no final da gerência, o montante de 863 000 000$. (Decreto 
~1. 0 46 978, de 2 7 de Abril de 1966) . 

Artigo 301. 0-A. Trata-se d•e uma nova inscrição, autorizada pelo Decreto 
n.º 46 978, de 27 de Abril de 1966, sob a rubrica «Fundo de con
trapartida do Plano Marshall - Construção de fábricas de pólvora», 
para cuja realização foi inscrita a quantia de 2 290 526$70. 

Inclui-se a seguir o quadro demonstrativo das diferenças entre as receitas 
sxtraordinárias previstas segundo o orçamento rectificado e as correspondente, 
importâncias que efectivamente foram aplicadas: 

QUADRO IV 

Designação P1·evisões corrigidas 
Importâncias Diferenças 

aplicadas 

Amoeclação ......... 119 800 000$00 -Ir - 119 800 ººº'ºº 
Importância ele parte elos saldos 

dos anos económicos findos 100 000 000$00 100 000 000$00 .- j,-

Produto ela venda de títulos ou 
de empréstimos . . . . . . 3 743 037 848$00 512 897 707$60 - 3 230 140 140$40 

Produto da emissão ele tít11los-
Decreto-Lei n. 0 49 946, ele 
27 ele Abril de 1960 . . . . 577 000 000$00 545 000 0001,00 - 32 000 000$00 

Crédito externo-Classe I 33 000 0001,00 32 867 0811,70 - 132 918$30 
Crédito externo-Classe n 3 000 000$00 -$- - 3 0000001,00 
Cnéclito externo-Classe ILI 119 045 226150 - 1,- - 119 045 226$50 
Cr6dito externo-Classe IV 176 938 500$00 161 011 5931,10 - 15 926 906$90 
Crédito externo-Classe v 106 7 50 000$00 93 896 736$20 - 12 853 263;J,80 
Crédito externo-Classe vI 12 250 0001,00 12 237 198$30 - 12 801$70 
Crédito externo-Classe vn . 63 000 000$00 51 968 762$50 - 11 031 237 $50 
Crédito externo-Classe vm. 546 oco 000$00 486 631 9411,80 - 59 368 058$20 
Imposto para a defesa e valo-

rização elo ultramar 140 000 0001,00 129 856 462$00 - 10 143 538$00 
Reembolso ele despesas com 

infra-estruturas ela N. A. T. O. 145 000 000$00 128 513 800$40 - · 16 486 199:$60 
Reembolso do autofinancia-

mento: 
Da Administração-Geral do 

Porto ele Lisboa . . . . 34 000 000$00 6 433 061$30 - 27 566 938$70 
Da Administração dos Por-

tos do Douro e Leixões 22 000 000$00 29 016 123$30 + 7 016123$30 
Da Junt a Autónoma elo 

Porto ele Aveiro 4000000~00 2 0000001,00 - 2 000000$00 

A transportar . 5 944 821 574$50 2 292 330 468i$20 - 3 652 491106i$30 

Designação 

Transpoi·te . . . 
Da Junta Autónoma do 

Porto de Setúbal. 
Da Junta Autónoma elos 

Porto s elo Distrito de 
Ponta Delgada . . . . 

Da Junta Autónoma dos 
Portos do Distrito de An
gra do Heroísmo . . . . 

Do aeroporto ele Lisboa . . 
Da Junta Geral elo Distrito 

Autónomo elo Funchal. . 
Da Junta Geral elo Distrito 

Autónomo ele Ponta Del-
gada . ....... . 

Da Jurrta Geral do Distrito 
Autónomo ele Ano-ra do 
Heroísmo . . . .

0 
• . • 

Reembolso dos pagamentos em 
conta da participação referida 
no Decreto-Lei n.º 43 398, de 

. 15 de Dezembro de 1960 . . 
Entrega a efectuar pelo Fundo 

ele Desemprego em conta da 
comparticipação referida no 
§ único do artigo 13.0 do De
creto-Lei n. 0 45 685, de 27 ele 
Abril de 1964 . . . . . . . 

Entrega a efectuar pelo Fundo 
ele Desemprego em conta 
do subsídio reembolsável 
previsto no Decreto-Lei 
n.º 46 739, de 11 ele Dezem
bro de 1965 . . . . . . . . 

Receita proveniente da execução 
elo Decreto - Lei n.º 45 885, 
de 24 de Agosto de 1964 . . 

Outros recursos extraordinfrios 
Fundo de con tra1)artida 

elo Plano Marshall - Cons
trução ele fábricas ele pól
vora 

Total 
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Previsões cordgidas 

5 944 821 57 4$50 

2 000 0001,00 

7 000 000$00 

2 000 000$00 
3 500000b00 

1 250 0001,00 

1000 000$00 

428 000$00 

100 000 000$00 

1500 000$00 

-{',-

60 000 000$00 
863 000 000$00 

2 290 526$70 

6 988 790 101$20 

Importâncias 
apUcudas 

2 292 330 468$20 

-$-

-$-

-{',-
3 500000$00 

-$-

- {',-

-$-

50 259 100$60 

1500 000$00 

7 500000$00 

39 294 263;J,50 
397 0-M 124$90 

2 290526$70 

2 793 718 483$90 

Diferenças 

- 3 652 491106$30 

2 000 000$00 

7 000 000$00 

2 000 000$00 
-$-

1250 000$00 

1000 000$00 

428 000$00 

49 7 40 8991,40 

-$-

+ 7 500 000$00 

20 705 736$50 
- 465 955 875$10 

- $-

-4195 071617$30 

. Do· exame deste quadro deduz-se que todas as receitas extraordinárias 
fora~ aplic.ad~s na cobertura das despesas da mesma natureza, com excepção 
das 11nportanc1as de 7 016 123$30, proveniente de reembolsos de autofinancia
mentos efectuados pela Administração dos Portos do Douro e Leixões, a de 
;_ 50~-000$, ent~-e~ue pelo ~undo de Desemprego em conta da comparticipação 
,efenda no § umco do artigo 13. 0 ,do Decreto-Lei n .º 45 685, de 27 de Abril 
de 19'64, a ele 695 131$20, destinada ,a despesas com a Base Aérea n .º 11, 
e a de _164 000$, destinada a ampliação das Oficinas Gerais de Material 
A eronáutwo, estas duas últimas parcelas englobadas na rubrica de «Outros 
recursos extraordinários», e ainda a verba de 6000$, destinada a obras em 
aeroport?s, que, com outras pequenas parcelas, perfazem o total de 15 382 664$80 
de receitas extraordinárias que não toram utilizadas na gerência de 1966. 

3 
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O quadro que se segue mostra qual a percentagem das despesas extraordi
iiárias que ern cada urn dos últimos cinco .anos foram cobertas pelo exce~so 
das receitas ordinárias. Pelo seu exame verifica-se que es~as percen~agens tem 
,subido corn ligeiras oscilações, atingindo em 1966 o numero rnais elevado, 

65,4 por cento: 
QUADRO V 

1 

1962 1963 196'1 1965 1966 
Designação 

Despesas extraordinárias ( contos) 6 535 661 6 813 904 7 572 732 7 630 614 8 035 212 

Cobertura reaiüada fºr meio de 
2 725 400 2 972 200 3186 026 4 718 524 5 256 877 

receitas ordinárias contos) . . 
41,6 43,6 42 61,8 65,4 

Percentagem 

O quadro vr, que a seguir se insere, mostra discriminadamente, p_or r:iibncas, 
a percentagem com que cada uma das fontes das receitas extra.ordmánas tern 
contribuído, nos últimos cinco anos, para a cobertura das despes~s da mesma 
natureza, verificando-se que, na gerência de 1966, foram as rubncas «Produto 
da venda de títulos ou de ernpréstirnos», «Crédito externo - Classe VIII» 
e «Outros recursos extraordinários» que maior contribuição deram para aquele 
efeito. 

Além das rubricas constantes deste quadro, outras há que nesta gerência 
foram suprimidas, corno, por exemplo, «Produto da venda de certificados de 
aforro», e ainda outras que, embora previstas no orçamento corn avultadas verbas , 
nada produziram. Está nestas condições a rubrica «Arnoedação» . 

QUADRO VI 

D esignação 1962 1963 l!l64 1965 1966 

Amoedação .......... - 1,05 1,9 - -
Saldos de ano~ econó,uicos lindos 12,9 7,3 4 4,5 1,2 

Produto ela venda de títulos ou de empréstimos 29,2 26,03 . 21,2 1,4 6,4 

Produto da emissão de títulos, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 

3,9 4,3 5,6 6,7 1960 -
Crédito externo - Classe I 3,4 2,2 0,9· 3,3 0,4 

Crédito externo - Classe n . 18 3,8 1,1 4,2 -
Crédito externo - Classe III . 0,5 2,5 2,5 1,4 -
Crédito externo - Classe IV . 3,8 6 7,3 4,2 2 

Crédito externo - Classe v 7,8 - 7,3 6,4 1,1 

Crédito externo - Classe VI . - 0,3 1,1 0,3 0,1 

Crédito externo - Classe VII. - - - 6,5 0,6 

Crédito externo - Classe VIII - - - - 6 

Imposto para a defesa e valorização do ui-
2 2,7 1 6,5 1,G tramar . . . . . . . 

Reembolso das comparticipações das despesas 
4 1,8 1,8 2,2 1,6 com infra-estruturas comuns da N. A. T . O. 

Reembolso de autofinanciamentos 1,8 0,9 0,8 7,7 0,4 
H.eembolso dos pagameutos em conta da par-

ticipação referida no Decreto-Lei n. 0 43398, 
1 1,2 1,(i 1,05 0,6 de 15 de Dezembro de 1960 . . . . . . . 

Entrega a efectuar pelo Fundo ele Desem-
prego - Decreto-Lei n. 0 45 685, ele 27 ele 

0,02 0,01 Abril ele 1964 . . . . . . . . . - - -
Entrega a efectuar pelo Fundo de Desem-

prego - Decreto-Lei n. 0 46 739, ele 11 de 
0,03 

1 

Dezembro de 1965 - - - -
A lrcinspoi·tcir 88,3 55,78 5G,8 55,30 28,71 
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D es ignação 1962 1963 1964 l!l65 1966 

Transporte 88,3 55,78 56,8 55,30 28,71 
Receita proveniente da execução elo Decreto-

-Lei n. 0 45 885, de 27 de Agosto de 
1964 . . ... . ...... . .. . . - - 0,2 0,2 0,5 

Outros recursos extraordinários - 0,19 0,5 5,1 4,9 
Fundo de contrapartida do Plano Marshall-

Construção de fábricas ele pólvora . - - - - 0,02 

Total . 88,3 55,97 57,5 60,60 34,13 

Organizou-se ainda o qua<lro que se segue para demonstrar a evolução da 
totalidade das despesas extraordinárias e da respectiva cobertura por receitas 
ordinárias, em referência ao mesmo período, tomando-se por base, em qualquer 
dos casos, · o índice 100 corno correspondente ao ano de 1961. 

QUADRO VII 

D esignação 1962 1963 1964 1965 l!l66 

-Despesas extraordinárias . 120 125 139 142 147 
Cobertura realizada por meio de re<.:eitas 

ordinárias. 118 171 138 204 227 

Por ele se vê que os números correspondentes aos últimos cinco anos t êrn 
aumentado p1'0.gressivarnente, embora c·orn algumas oscilações, correspondendo 
o mais elevado índice ao ano de 1966. 

5} Comparação das receitas cobradas com as importâncias que ficaram por cobrar 
em 31 de Dezembro de 1966 

No quadro seguinte mostra-se, corn referência aos últimos dez anos , a 
evolução das receitas cobradas ( ordinárias e extraordinárias), bern corno elas 
importâncias que fícarnm por cobrar no firn de cada ano, e das percentagens 
destas em relação àque,las. 

QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias Em relação 

Anos por cohrar às Em re lação 
Ordinárias re ceitas 

Ordinárias 
em 

ordinârias às 
e 31 de Dezemhro receitas 

extraordinárjas e ordinárias extraord.i-
nárias 

Hl57 8 266 135 583$20 7 932 821132$80 494 957 28~$10 lí,987 6,239 
1958 8 744411762$20 8 377 848 052$50 565 059 305$00 6,461 6,744 
1959 9 777 576 004$00 8 834 653 696$10 572 847 668$10 5,858 6,484 
1960 11 404 307 892$50 9 590 430 976$50 555 519 237$50 4,871 5,792 
1961 13 942 323 279$90 1 O 812 361 094$1 O 624 67 4 648$30 4,480 5,777 
1962 15 183 318 911$00 11 355 429 036$00 911 621 065$30 6,000 8,908 
1963 15 852 210 031$40 12 002 000 897 $20 871 067 737$20 5,494 7.257 
1964 17 498 539 794$00 13 111 833 881$40 1 011 692 228$10 5,781 7,715 
1965 18 157 785 856$60 15173 470 705$80 1134 17 5 OOG$20 6,246 7,470 
1966 19 736 214 893$50 16 942 496 4.09$60 1 099 755 063$70 5,572 6,491 
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Do exame deste quadro infere-se que a variação das percentagens nestes 
últimos anos são insignificantes, se atende,rmos ao acréscimo verifica,do na 
cobrança das receitas, quer ordin_árias, quer extraordinárias. 

III - Despesas 

Conforme o determinado no artigo 2. 0 do Decreto n.º 46 773, de 20 de 
Dezembro de 1965, as despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na me
trópole, para o ano de 1966, foram fixadas em 17 410 283 857$10, sendo as 
ol'dinárias de 11 026 480 857$li0 e as extraordinárias de 6 383 803 000$, segundo 
o m apa n.º 2, que faz parte integrante do mesmo decreto. 

l'orém, no decurso da gerência em análise, foram introduzidas no orça
m ento diversas alterações ao abrigo das disposições legais permissivas. Por 
virtude destas alteraç-ões, aqueles quantitativos foram corrigidos, respectiva
mente, para 21 525 273 210$60, 12 503 456 228$10 e, 9 021 816 982$50. 

As autorizações de pagamento expedidas somaram 19 G25 596 409$ e os 
fundos saídos dos diferentes cofres públicos 19 822 785 659$80, importância esta 
que, após a dedução das re,posições efectuadas tanto nas receitas como nas 
despesas, expressa em 201 672 413$60, perfaz a quantia de 19 621 113 246$20, 
que corresponde aos fundos efectivame,nte aplicados durante o ano económico 
de 1966 no pagamento das despesas do Estado. (V. mapa n .0 6). 

A diferença entre a soma das autorizações e,xpedi-das e as dos fundos saídos 
(líquida de reposições), ou se ja a dos «Pagamentos efectuados», segundo a Conta, 
é de_ 4 483 1'62$80 e corresponde à soma das · importâncias que ficaram por pagar 
em 31 de Dezembro de 1966 e foram anuladas nos termos do artigo 2. 0 do 
,Decreto com força de lei n. º 18 381, de 24 <le Maio de, 19310. 

A permilagem correspondente a esta diferença foi de, 0,228 no ano de 1966, 
como se vê pelo quadro seguinte: 

QUADRO IX 

Anos 
Autorizações de pagamento Importâncias por pagar Permilagem 

expedidas em 31 de D ezembro 

1957 8 231288077,$70 1012 887140 0,123 
1958 8 689 7 46 182,$60 2 517 519,$90 0,289 
1959 9 750 767108,$80 4108 643,$70 0,421 
1960 11 337 853 918,$20 1973897,$00 0,174 
1961 13 447 519 721,$00 2 671 637,$00 0,198 
1962 14 832 885 083,$80 1503 817,$70 0,101 
1963 15 704 942 390,$50 4 501378,$30 0,286 
1964 17 172 452 353$70 5 033 284,$00 0,293 . 
1965 18 059 389 230;$60 4 375 771 ,$40 0,242 
1966 19 625 596 409,$00 4483162$80 0,228 

Pelo exame deste quadro verifica-se uma certa regularidade nas permilagens 
referentes aos últimos dez anos, embora apresentem algumas variações _insigni
ficantes. 

ll Confrontação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

Os créditos ordinários constituídos em 1 de Janeiro de 1966 somavam 
17 410 283 857$10, quantia esta que se elevou para 21 525 273 210$60, por vir
tude de créd itos especiais abertos no decorrer do ano económico, com compen
sação no orçamento da. receitas, no total de 4 114 989 353$50. 
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E evidente que os créditos abertos com contrapartida na anulação de 
outras verbas de despesa não tiveram qualquer repercussão no acréscimo veri
ficado. 

Nestas condições, temos : 

Créditos com compensação em receita . 
Créditos com anulação de outras verbas de despesa 

4 114 989 353$50 
340 748 319$90 

Soma . . . 4 455 737 673$40 

Também sem qualquer r eflexo no total das d 1· d f espesas rea 1za as, e ectua-
ram ainda as necessárias trans.Eerências de verba: 

Ao abrigo do § 1. 0 do artigo 17.0 do Decreto n.º 16670, 
de 27 de Maio de Hl31 . . . . 69 452 863 $20 

20 359 635$40 Ao abrigo do § 2. º do mesmo artigo . 

Soma .. 89 812 498$&0 

Da confrontação de todos os créditos constituídos com todas as despesas 
efectivamente realiza<las r%ulta uma diferença que equivale, à soma dos créditos 
não utilizados: 

Créditos ordinárirs 
Créditos especiais . 

Soma. 

.Despesas efectivam ente r ealizadas 

Diferença 

17 410 283 857$10 
4 114 989 353$50 

21 525 273 210$60 

19 621 113 246$20 

1 904 159 964$40 

2) As despesas de 1966 calejadas com as de 1965 

Ainda nesta_ ?erência se regista o movimento ascensional das despesas, 
como se pode venficar pelo exame dos dois quadros que se seguem, concluindo-se 
que, na sua maior parte, foram suportad·as pelas r eceitas do próprio ano . 

QUADRO X 

Designação 1966 1965 Diferença 
em lüG6 

Despesas (fundos saídos) 1() 822 785 18 307 874 + 1514. 911 
Reposições . . _. . . . . 201 672 252 861 + 51189 

Despesa efectiva . 19 621113 18 055 013 + 1566100 

QUADRO Xl 

Designaç.iw 1966 1965 Diferen\'·ª 
e m 1966 

Despesas (já deduzidas das reposições) . . . . . . 1() G21113 18 055 013 + 1566100 
Desl?esas com compensação nos saldos de anos econó-

m1cos findos . 100 000 32() 589 + 229 589 

Despesas realizadas por conta das 
dotações orçamentais elo ano . . 19 fi21113 17 725 424 + 179568\J 



3) Despesas ordinárias 

Deduzidas das respectivas reposições, as despe,sas ordinárias efectua.das no 
ano de 1\)66 ascenderam a 11 585 900 643$70, o que representa um aumento, 
em relação ao ano anterior, da ordem dos 1 161 501 260$40. . 

Comparando os números relativos -a.os últimos dois anos, que no quadro 
adiante inserto se encontram discriminados por Ministérios, apuram-se diferenças 
para mais, em relação ao ano de 1966, em todos os Ministérios, ~om excepção 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, que apresenta uma diferença para 
menos. 

QUADRO XII 

1\finistérios 1965 19G6 
Diferenças 

em 1966 

Encargos Gerais ela Nação 702 238 313$90 779 352 417 $20 + 77114103$30 
Dívida pública . 1818 386 686$50 2 038 026 776$10 + 219 640 089$60 
Encargos gerais . 404 638 638:$60 414 315 304$60 + 9 676 666$00 

Soma. 2 925 263 639$00 3 231 694 497 $90 + 306 430 858:$90 

Finanças 703 324 223:$90 721069 348:$40 + 17745124$50 
Interior . 568 939 757$30 601388 475$80 + 32 448 71811'!50 
Justiça . 213 154 272$70 220 675 273$80 + 7 521001$10 
Exército 985 313 358$00 l 148 681843$40 + 163 368 485$40 
Marinha. . . . . . . 747 602 816$00 851 712 189$80 + 104109 373$80 
N egúcios Estrang·éiros 213 097 856i/l60 207 795 664$90 - 5 302191i/l70 
Obras Públicas . . 510 ()71 022$40 539 023 122$30 + 28 052 099:$90 
Ultramar . . . . . 84 352 202$90 8-t 985 133:$10 + 632 930$20 
Educação Nacional. 1175 289 394$70 1 312 344 5íl8:$00 + 137 055 113$30 
Economia. 383 912 99511'!50 418 984108$40 + 35 071112$90 
Comunicações . 1026208146$60 1 301 883 895$00 + 275 675 748$4[) 
Corporações e Previdência Social 62 214 269$20 65 650 109f/!20 + 3 435 840$00 
Saúde e Assistência 824 7 55 429:$10 880 012 473$70 + 55 257 004:$60 

Soma elos serviços próp1·ios 7 499 135 7 44$90 8 354 206 145$80 + 855 0íO 400!1'l90 

Total. 10 424 399 383$30 11 585 900 643i/l70 + 1161 501 260$40 

Os Ministérios ou serviços em que se verificam os maiores acréscimos 
de despesa foram, como se vê pelo quadro supra., por ordem decrescente : 
Comunicações (275 675 748$40), dívida pública (219 '640 089$60), Exército 
(163368485$40), Educação Nacional (137055'113$30) e Marinha (104109373$80). 

Para o avultado acréscimo verificado no Ministério das Comunica;'ções con
tribuíram principalmente os aumentos das dotações atribuídas aos serviços corri 
autonom:a administrativa e :financeira, tais como o Fundo Bspecial de Trans
portes Terrestres, aeroporto d e Lisboa, as Administrações dos Portos de Lisboa, 
Douro e Leixões, etc. 

Na dívida pública destacam-se as verbas destinadas ao pagamento de juros e, 
sobretudo, ,a amortização da dívida externa a cargo do Tesouro . 

Os aumentos da despesa, pode dizer-se que se generalizaram a todos os Mi
nii:;térios com a criação do subsídio eventual de custo de vida pelo Decreto-Lei 
n.º 47 137, de 5 de Agosto de 1966, e que, embora pago só a partir de 1 de 
Setembro seguinte·, ocasionou acréscimos no montante das despesas com o pes
soal, inscritas nos orçamentos dos serviços. · 
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4) Despesas extraordinárias 

Durante o ano de 1966 prosseguiu a execução do Plano Intercalar de F::i 
menta instituído pela L ei n.º 2123, de 14 de Dezembro de 1964, para vigorar 
no período compreendido entre 1 de Janeiro de 1965 e 31 de Dezembro de 1967. 

De harmonia com o disposto na base II daquela lei, o Plano tem por :fina
lidade o progresso económico e social do povo português e, como objectivos es
pecíficos: 

a) A aceleração do ritmo de acréscimo do produto nacional; 
b) A repartição mais equilibrada do rendimento nacional. 

Na organização e execução do Plano, deverá também atender-se, na medida 
do possível, às exigências de correcção dos desequilíbrios de desenvolvimento 
regional, em particular no continente e ilhas adjacentes. 

A reti,lização do Plano, na parte referida na base II, considerava-se sujeita 
às seguintes condições: 

a) Coordenação com o esforço de defesa da integridade do território 
nacional; 

b) Manutenção da estabilidade financeira interna e da solvabilidade ex
terna da moeda nacional; 

e) Equilíbrio do mercado do trabalho. 

Ficaram especialmente subordinados à prioridade estabelecida na alínea a) 
do n.º 1 desta base: 

a) Os empreendimentos previstos no Plano a custear pelo Orçament•) 
Geral do Estado ou pelos orçamentos das províncias ultrama
rinas; 

b) As despesas extraordinárias não incluídas no Plano, que serão dota
das, em cada ano, de harmonia com as disponibilidades :finan
ceiras. 

* 

As fontes de recursos a considerar para o financiamento do Plano são as 
seguintes: 

a) Orçamento Geral do Estado; 
b) Fundos e serviços autónomos; 
e) Autarquias locais; 
d) Instituições de previdência social obrigatória; 
e) Empresas seguradoras; 
f) Instituições de crédito; 
g) Outras entidades particulares e empresas; 
h) Crédito externo. 

Para garantir o financiamento do Plano, compete ao Governo: 

l. 0 Aplicar os saldos de contas de anos económicos findos e, anual
mente, os excessos das receitas ordinárias sobre as despesas da 
m esma natureza que considere disponíveis; 

2.º Realizar as operações de crédito que forem indispensáveis; 
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3.º Promover o investimento, em títulos de Estado, acções e obriga,
ções, dos valores das instituições de previdência social obriga
tória que devam ser levados em cada ano às respectivas reservas 
sob aquelas formas de aplicação, nos termos das bases XVIII e 
XXIV da Lei n. º 2115, de 18 de Junho de 1962; 

4. ° Coordenar as emissões de títulos e as operações de crédito, exigidas 
pelo desenvolvimento das actividades não inte~essadas di~ecta
mente no P lano, com as necessidades de capital provementfls 
da execução do mesmo Plano; . . 

5.º Promover e encorajar a poupança privada, de modo que os cap1ta1s 
formados sejam preferentemente investidos nos empreendimen-
tos do Plano. 

Nos termos da base IV da Lei de Meios o Governo continuou a dar pnon
dade aos encargos com a defesa nacional, nomeadamente aos que visam a inte
gridade territorial da Nação , inscrevendo no Orçamento Geral do Estado, capí
tulo 12.º do orçamento dos Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica «Defesa 
nacional», a verba necessária para custear as despesas militares, em harmonia 
com compromissos tomados internacionalmente, bem como as correspondentes 
à manutenção de forças militares extraordinárias no ultramar. 

Por sua vez, no capítulo v da mesma lei determina-se que o Governo ins
creverá no orçamento para 1966 as verbas destinadas à realização dos investi
mentos públicos previstos na parte prioritária do Plano. 

Efectivamente, pela descrição feita no n.º 5 do capítulo deste relatório, inti
tulado «Providências tomadas pelo Governo para execução <le algumas disposi
ções da Lei de Meios», verifica-se que foi dado ,cumprimento a esta determintt· 
ção, inscrevendo-se nos orçamentos dos vários Ministérios as verbas necessárias 
para satisfação daquela exigência. 

Deve acentuar-se que todos estes melhoramentos foram levados a efeito 
sem prejuízo da estabilidade financeira interna e da solvabilidade exterior da 
moeda nacional, como havia sido determinado . 

Tendo em atenção que as despesas extraordinárias são as que_ maior pro
jecção têm no plano político, e dada a finalidade informativa deste relatório, 
passamos a examiná-las mais pormenorizadamente, fornecendo acerca de cada 
grupo as indicações necessárias para a sua compreensão e justificação, com bas-2 
na Conta publicada. · 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Os encargos com a Presidência da República, Presidência do Conselho e 
Representação Nacional continuam a constituir uma tabela orçamental inde
pendente e destacada do desenvolvimento da despesa do Ministério das Finan
ças, de harmonia com o disposto no artigo 20 .º do Decreto n. 0 43 425, de 23 <le 
Dezembro de 1960. 

Os dois últimos capítulos desta tabela constituem a parte da despesa ex
traordinária, e as suas dotações destinam-se à «Defesa nacional» e «Plano In
tercalar de Fomento». 

Assim: 

Defesa nacional: 

Para satisfação de despesas militares em harmonia com compromissos toma
dos internacionalmente, foi orçamentada a verba de 260 000000$ ( artigo 306. º), · 
com contrapartida no excesso da cobrança das receitas ordinárias sobre as des
pesas da mesma natureza. 
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Esta inscrição foi alterada pelos seguintes diplomas publicados durante o 
ano: 

Reforçada com a quantia de 23 673 325$60 pelo Decreto n.º 47 085, de O 
de Julho de 1966, e com a de 250 000$ pelo Decreto-Lei n.º 47 448, de 31 de 
Dezembro do mesmo ano. Sofreu, porém, uma redução de 16 000 000$ com a 
publicação do Decreto-Lei n. 0 47 381, de 15 de Dezembro do mesmo ano. 

Deste modo, a dotação inicial foi rcctificada para 267 923 325$60. 
Segundo a Conta, a importância efectivamente despendida foi Je 

225 773 644$20 e teve como contrapartida o excesso previsto. 
Para pagamento das despesas ocasionadas com forças militares extraordiná

rias no ultramar, foi orçamentada inicialmente a quantia de 2 500 000 000$ 
(artigo 307.0

),. a compensar pelas receitas provenientes da amoedação 
( 48 000 000$); pelo produto da venda de títulos ou de empréstimus 
(1 000 000 000$); pela cobrança do imposto para defesa e valorização do ultra
mar (100 000 000$), e ainda pelo excedente das cobranças das receitas ordiná
rias sobre as despesas da mesma natureza (1 352 000 000$). 

Porêm, no decurso do ano económico esta verba sofreu várias alterações . 
com a publicação dos diplomas seguintes: 

Dotação inicial . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000 000$00 
Decreto-Lei n. 0 47 050, de 20 de Junho de 1966 240 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 47 104, de 18 de Julho . de 1966 1 440 000 000$00 
Decreto-Lei n. 0 47 160, ele 23 de Agosto ele 1966 40 000 000$C') 
Decreto-Lei n.º 47 291, de 29 ele Outubro de 1966 150 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 47 322, ele 21 ele Novembro de 1966 31 857 761$00 
Decreto-Lei n. 0 47 394, de 21 ele Dezembro de Hl66 50 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 47 452, de 31 de Dezembro ele 1966 25 000 000$00 

- -------

Dotação corrzgida 4 476 857 761$00 

Em conta desta dotação foram efectuados pagamentos que atingiram o mon
tante ele 4 466 870 701$40, cujas coberturas foram as seguintes: 

Saldos de anos económicos findos . . . . . . . . 
Imposto para a defesa e valorização do ultramar . . 
Excesso das cobranças das receitas ordinárias sobre 

as despesas da mesma natureza 

Soma 

* 

100 000 000$00 
129 856 462$00 

4 237 014 239$40 

4 466 870 701$40 

Destinada à aqms1çao de quatro navios escoltaclores e ele quatro submerní
veis e con seqüente liquidação dos encargos provenientes da execução elo D ecreto
-Lei n.º 46 105, de 24 ele Dezembro de 1964, foi inscrita uma verba de 
100 000 000$. 

Pelo Decreto n. 0 47 258, de 14 de Outubro de 1966, foi esta dotação refor
çada com a importância de 92 000 000$, elevando-se assim para 192 000 000$. 

Os pagamentos efectuados atingiram, durante o ano, o montante de 
191 999 039$30 e tiveram como contrapartida o excedente das cobranças das 
receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

Sob a rubrica «Aquisição de corvetas» ( artigo 308. º-A) - «Para paga
mento dos encargos provenientes ela execução do Decreto-Lei n.º 47 381, de 15 
de Dezembro de 1966» foi inscrita a verba ele 16 000 000$, tendo como contrfl
pattida deste crédito a anulação de igual quantia na dotação do artigo 306.º do 
mesmo capítulo. 
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A despesa efectuada por conta desta dotação foi de 15 210 272$50 e teve 
como contrapartida o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas d11 mesma 
natureza. 

* 
Para as d·espesas com infra-estruturas O. T. A. N., a efectuar nos termos do 

Decreto-Lei n .º 41 575, de 1 de Abril de 1958, orçamentou-se a verba de 
130 000 000$, e para as despesas de 1. 0 estabelecimento, manutenção, funcio
namento e :fiscalização nos termos do Decreto-Lei n .º 44 894, de 21 ele Fevd
reiro de 1963, a verba de 15 000 000$. 

Em .conta destas dotações gastaram-se, respectivamente, as quantias de 
121185 967$30 e 14 987 181$80, que tiveram como receitas compensadoras o 
reembolso das comparticipações para despesas com. infra-estruturas comuns da 
O. T. A. N. (128 514 000$) e o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas 
ela mesma natureza (7 659 149$10). 

* 
Para pagamento em conta da participação referida no Decreto n .º 43 398, 

ele 15 ele Dezembro ele 1960, que autorizou o Governo a celebrar acordos com 
as autoridades designadas pelo Governo dos Estados Unidos da América, a :fim 
ele serem construídos em estaleiros portugueses três escoltadores oceânicos parn 
a Armada nacional, foi inscrita uma verba de 100 000 000$, que tinha como 
contrapartida o excedente dàs receitas ordinárias. 

A despesa efectuada por conta desta dotação foi de 57 210 027$70 e teve. 
como contrapartida a referida comparticipação ( 50 259 000$) e a diferem;a 
(6 951 000$) foi suportada pelo excesso das receitas ordinárias, como estava 
previsto. 

* 
Com destino à Base Aérea n.º 11 foram orçamentadas duas verbas: uma, ,le 

400 000 000$, destinada ao pagamento ela construção da base propriamente dit~1; 
a outra, de 200 000 000$, destinava-se à construção do bairro residencial e aqui
sição dos terrenos necessários. 

A soma desta duas dotações - 600 000 000$ - tinha como contrapartida 
«Outros recursos extraordinários». 

A despesa efectuada por estas duas rubricas atingiu a soma ele 293 202 698$70 
e foi efectivamente coberta com as entregas escrit uradas sob a rubrica «Outros 
recursos extraordinárias». 

Sucede, porém, que, além das quantias despendidas durante a gerência, foi 
entregue também a importância ele 695 931$20 pertencente ao ano ele 1965, 
e que, por ess·e motivo, não pôde ser aplicada na gerência ele 1966, transitando , 
portanto, em saldo para a gerência seguinte. 

* 
Para construções militares na península de Tróia foi inscrita uma verba 

ele 25 000 000$, com contrapartida prevista em «Outros recursos extraordinários» . 
Com a publicação do Decreto n. 0 46 978, de 27 de Abril de 1966, foi esta 

dotação reforçada com a quantia de 23 000 000$ , elevando-se assim para 
48 000 000$. 

A despesa efectuada foi de 33 198 150$20 e teve como compensação a con
trapartida prevista. 

* 
Para ampliação das instalações elas Oficinas Gerais de Material Aeronáutico, 

inscreveu-se no orçamento a verba ele 150 000 000$, tendo como compensação 
prevista as receitas provenientes de «Outros recursos extraordinários» . A impor-
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tância despendida com estas obras foi ele 69 782 775$30 e a contrapartida util i
zada foi efectivamente a que estava prevista . 

Também nesta rubrica, além das quantias despendidas, foi entregue a mais 
a importância de 164 000$, que não pôde ser aplicada na gerência por respeitar 
ao ano anterior, juntando-se, portanto, ao saldo que transitou para a gerência 
seguinte . 

* 
Para satisfação ele despesas resultantes de execução elo Decreto-Lei n. 0 45 885, 

de 24 ele Agosto de 1964, inscreveu-se no Orçamento a verba de 60 000 000$. 
Em conta desta verba gastaram-se 39 294 263$50, que tiveram como contra

partida os fundos entregues nos termos do artigo 3. 0 daquele diploma. 

* 
No mesmo capítulo foram ainda inscritas as verbas a seguir discriminadas, 

para os :fins ali indicados, mas por conta das quais nada foi despendido: 

Para edificações hospitalares . . . . . . . . . . . . 25 000 000$00 
Para a construção elo Depósito ele Material ele Castelões 35 000 000$00 
Para a construção elo Centro ele Comunicações de Evora 5 000 000$00 

Soma . 65 000 000$00 

* 
No capítulo 13. º «Plano Intercalar de Fomento», com destino ao Fundo de 

Turismo, foi inscrita ,como subsídio reembolsável extraordinário a quantia de 
32 000 000$, por conta da qual nada foi despendido. 

No relatório ministerial diz-se que o crescimento elo produto nacional em 
termos reais ter-se-ia processado à taxa de 4,7 por cento. 

Justificando este número, escreveu-se no referido relatório que a sua for
mação foi influenciada principalmente pela contracção do produto formado no 
sector primário, em consequência elos desfavoráveis resultados ela produção agrí
cola, acrescendo que no sector industrial se observou expansão a cadência mais 
lenta do que no ano anterior. 

Todavia , estes resultados foram compensados, afirma-se, em parte, pela 
expansão ela actividade produtiva dos serviços, que teria beneficiado elo crescente 
impulso do afluxo turístico. 

E mais adiante se diz que as actividades turísticas continuaram a evidenciar 
rápido desenvolvimento. O número ele estrangeiros entrados na metrópole ascen
deu a cerca de 1 930 000, o que corresponde a um aumento de 28 por cento, 
relativamente a 1965 . O montante global em divisas proporcionadas pelo turismo 
voltou a crescer de forma expressiva ( 58 por cento), atingindo cerca de 7 500 000 
contos . 

O que se deixa dito parece bem demonstrar tratar-se, no momento actual, 
de um sector que interessa sobremaneira não deixar abrandar na execução do seu 
esquema pela influência económica, social e até política que o rendimento ele tais 
obras estão revelando. 

Por esta razão nos interrogamos por que não foi despendida a referida 
dotação. 

* 
No capítulo 14. 0 «Outros investimentos» destinado à construção de fábricas 

de pólvora (Decreto-Lei n.º 41 292, de 24 de Setembro ele 1957) foi inscrita, 
por virtude ela publicação elo Decreto n.º 46 978, de 27 ele Abril de 1966, a 
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verba de 2 290 526$70, que foi aplicada na sua totalidade no fim a que se des

tinav~~ta despesa foi compensada pelo Fundo de contrapartida do Plano Mars~all, 
· · - d · al quantia no artigo, 301 °-A do orçamento das rec01tas. com a mscnçao e 1gu · 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Para aquisição de acções e obrigações de empresas destinadas _à . exe~ução 
de empreendimentos previstos no Plano Intercalar de Fomento, foi mscnta a 
verba de 150 000 000$, da qual se aplicaram apenas 50 000 000$, que fora~n 
cobertos com ,0 produto da venda de títulos ou de empréstimos como havrn 
sido previsto inicialmente. 

* 
Como provisão para estudos e início de execução de empreendimentos ligados 

à programação regi.onal, inscreveu-se no orçamento a verba de 10? 000 000$, 
a qual não chegou a ser utilizada por ter sido indicada, pelo D_ecreto-L~1 n.º 4~ 291, 
de 29 de Outubro de 1966, como contrapartida de um crédito especial destmacl:) 
a reforçar a verba do artigo 307. 0 do orçamento dos Encargos Gerais da Nação. 

Segitrança pública: 

Para reapetrechamento da Guarda Fiscal, segundo plano a aprovar pelo 
Governo, foi inscrita a verba de 2 000 000$, reforçada posteriormente com mais 
1 300 000$ pelo Decreto n.º 46 978, de 27 de Abril de 1966, a qual t eria como 
contrapartida a receita proveniente da amoedação. 

Pela Conta verifica-se que esta verba foi aplicada na sua totalidade e foi 
suportada pelo excedente das receitas ordinárias. 

Oidros investinientos: 

Cadastro geométrico da propriedade rústica: 

Para pagamento das despesas a realizar pelo Instituto Geográfico e Cadas
tral e com o fornecimento dos elementos a que se refere o Decreto-Lei n.º 31 975, 
de 20 de Abril de 1942, aquisição de ficheiros, etc., inscreveu-se no orçamento 
a verba de 25 100 000$, que tinha como _receita compensadora o produto da 
venda de títulos ou de empréstimos, mais tarde reforçada com a quantia de 
600 000$ pelo. Decreto n.º 47 361, de 3 de Dezembro de 1966. 

Todavia, pelo exame da Conta verifica-se que a importância despendida, 
ou sejam 25 573 974$40, foi coberta pelo excedente das receitas ordinárias. 

Partic·ipação de Portugal no Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento: 

Com este objectivo inscreveu-se no orçamento a verba de 42 000 000$, 
que teria como contrapartida o produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Pela Conta vê-se que foi despendida com esta finalidade a quantia de 
12 864 720$ e que foi totalmente compensada pelo excedente da receita ordi
nária. 

Participação portuguesa na Corporação Financeira Internacional: 

Com esta finalidade foi inscrita a verba de 15 000 000$, com compensação 
no produto ela venda de títulos ou ele empréstimos. 
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A despesa efectuacla com esta participação foi ele 12 864 720$ e teve como 
cobertura o excesso das cobranças das receitas ordinárias sobre as despesas ela 
mesma natureza. 

Para aq1lisição de acções e obrigações de bancos e companhias: 

Foi inscrita uma nova rubrica - artigo 214. 0 - pelo De
creto n.º 47 140, ele 9 de Agos.to de 1966, com a dotação ele 

Esta dotação foi ainda reforçada pelos seguintes diplomas: 

Decreto n . º 47 151 , ele 18 ele Agosto ele 1966 . 
Decreto n. 0 47 361, de 3 ele Dezembro de 1966 
Decreto n.º 47 362, d"B 5 de Dezembro de 1966 . 
D ecreto n.º 47 155, de 31 de Dezembro de 1966 . 

obtendo-s@ assim a dotação final . . . . . . . . . . 

1 500 000$00 

297 552$30 
47 187 000$00 
1500000$00 

100 000 000$00 

150 484 552$30 

Estas despesas tinham como contrapartida anulações de despesas em outras 
rubricas e reembolsos diversos . 

A despesa efectuada por conta desta dotação atingiu o montante previsto 
ele 150 484 552$30 e foi inteiramente custeada pelo excesso elas receitas ordi
nárias. 

Encargos de juros e diferenças de câmbio respeitantes à l·iq1âdação ela 
· posição ele Portiigal na União Eui-opeia ele Pagamentos: 

Trata-se de uma nova rubrica inscrita no orçamento pelo Decreto n. 0 47 459, 
ele 31 de Dezembro de 1966, constituindo o artigo 215. 0 elo capítulo 22. 0 e desti
nada à satisfação daqueles encargos e, segundo se presume, teria como contra
partida o produto da venda de títulos ou de empréstimos . 

A despesa efectuada foi ele 29 150 602$90 e teve como compensação o exce
dente das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Capítulo 12 .0 
- Segmança pública: 

O artigo 119.0 refere-se às despesas com o rearmamento e reequipamento 
da Polícia de Segurança Pública. 

Nesta rubrica foi inscrita uma dotação de 2 000 000$ , que teria como contra 
partida a receita proveniente da amoedação. 

A despesa efectuada atingiu a previsão, mas foi inteiramente coberta pelo 
excesso elas receitas ordinárias. 

O mesmo sucedeu com a rubrica do artigo 120. 0 do mesmo capítulo, dotada 
com igual quantia, e destinada ao rearmamento e reequipamento da Guarda 
Nacional Republicana, para a qual foi prevista idêntica contrapartida, e acabou 
por ser totalmente despendida por força do excedente das receitas ordinárias. 

O capítulo 13. 0 refere-se a «Outros investimentos» correspondendo a despesas 
com a recepção, manutenção e colocação dos indivíduos nacionai.s que residiflm 
na Inclia Portuguesa. 
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Para custear estas despesas foi orçamentada a verba de 3 000 000$, que 
teria como receita compensadora a resultante das operações de amoedação . 

Embora despendida na sua totalidade, foi compensada pelo excedente das 
receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

Plano Intercalar de Fomento (Lei n. 0 2123 , de 14 de Dezembro de 1964) . 

Para execução da parte do Plano a cargo deste Ministério foram orçamen
tadas verbas destinadas a «Investimentos para a intensificação racional das 
explorações agrícolas - Hidráulica agrícola» (146 000 000$), a «Investimentos 
para valorização rural - Viação rural» (100 000 000$), «Abastecimento de água 
das populações rurais» (20 000 000$), «Transportes e comunicações - Trans
portes rodoviários - Estradas» (276 928 000$), «Ponte sobre o Tejo em frente 
de Lisboa» (301 813 000$) , «Portos» ( 43 000 000$), «Turismo - Pousadas» 
(8 000 000$), «Ensino e investigação - Obras» (203 000 000$ ), «Investigação 
aplicada» (6 000 000$) , «Habitação - Construção de casas económicas» 
(15 000 000$), «Saúde - Construções hospitalares no País» (65 132 000$), o 
que tudo perfaz o total de 1 184 873 000$ . 

Todas estas dotações tinham cobertura em recursos extraordinários, tais 
como: «Receitas provenientes da amoedação» (15 000 000$), «Produto da venda 
de títulos ou de empréstimos» ( 582 980. 000$), «Crédito externo - Classe n» 
(3 000 000$), «Crédito externo - Classe III>> (118 875 000$), «Crédito ex
terno - Classe IV» (176 938 000$ ), «Crédito externo - Classe v» (106 750 000$). 
«Crédito externo - Classe vn» ( 63 000 000$ ), «Crédito externo - Classe vm» 
(157 000 000$), «Reembolso de autofinanciamentos» (7 678 000$) , «Entregas 
a efectuar pelo Fundo de Desemprego, nos termos do Decreto-Lei n. 0 45 685, 
de 27 de Abril de 1964» (1 500 000$). 

Dentro deste capítulo foram alteradas algumas dotações orçamentais, como 
se segue : 

A dotação destinada àg despesas com a «Hidráulica agrícola», que era de 
146 000 000$, foi reforçada pelo Decreto n. 0 47 280, de 26 de Outubro de 1966, 
com mais 25 000 000$, rectificando-se para 171 000 000$; a dotação destinada 
à ponte sobre o Tejo, que era de 301 813 000$, foi acrescida da quantia de 
4 008 192$ com a publicação do Decreto n .º 46 978, de 27 de Abril de 1966, e 
a de 11 051 729$70 pelo Decreto n .0 47 159, de 31 de Dezembro de 1966. 

Deste modo, a dotação inicial foi rectificada para 316 872 921$70. 
A soma inscrita no artigo 106. 0 destinada aos portos, que na sua totalidade 

perfazia a quantia de 43 000 000$, foi reforçada com as quantias de 9 800 000$ 
pelo Decreto n.º 47 441, de 30 de Dezembro de 1966, elevando-a para 52 800 0000$. 

A verba destinada ao «Ensino e investigação» também foi reforçada com a 
quantia de 8 479 147$80 pelo Decreto n.º 47 460, de 31 de Dezembro de 1966 
rectificando-a para 217 479 147$80. ' 

A dotação destinada a «Construções hospitalares no País», que tinha si<b 
fixada em 65 132 000 $ , foi também reforçada com a verba de 25 428 138$90 
pelo Decreto n.º 47 140, de 9 de Agosto de 1966, elevando-a para 90 560 138$90. 

Em c?nta da soma corrigida deste capítulo gastaram-se 1 114 305 940$40, 
tendo servido de compensação às despesas realizadas as receitas provenientes da 
venda de t ítulos ou de empréstimos ( 462 928 000$), do «Crédito externo -
C:asse rv» (161 011 000$), «Crédito externo - Classe v» (93 897 000$), «Cré
dito externo - Classe VII» ( 51 969 000$), «Crédito externo _ Classe vm» 
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( 132 542 000$), «Reembolsos de autofinanciamentos» (2 000 000$) e os restantes 
309 988 000$ no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
natureza. 

* 

No capítulo 13. 0 «Outros investimentos» inscreveram-se as dotações se
guintes: 

Aproveitamento hidráulico das bacias hidrográficas : 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material necessan as 
ª, estudos e obras, or~amentou-se, com contrapartida no produto da venda de 
titulos ou de e~préstimos, a verb~ de 3 000 000$, por conta da qual se des
pen_deu_ a quantia de 2 994 516$80, mtegralmente coberta pelo excesso da receita 
ordmána. 

* 

-Construção de edifícios públicos: 

. Para a construção de edifícios destinados a instalar serviços públicos , 
mscreveu-se uma dotação de 31480 000$, em parte a compensar pelo produto 
da venda de títulos ou de empréstimos . 

Esta dotação foi ainda reforçada com as quantias de 483 298$50 e 413 790$ 
.respectivamente pelos Decretos n.º' 47 048, de 18 de Junho de 1966, e 47 362: 
de 5 de Dezembro de 1966. 

Por outro lado, o Decreto n. 0 4 7 290, de 29 de Outubro de 1966 m andou 
deduzir a esta dotação a importância de 10 000 000$, pelo que ficou' reduzida 
a 22 377 088$50. 

Por conta desta dotação foi despendida a quantia de 21901 667$60, que 
foi totalmente coberta pelo excesso da receita ordinária. 

Melhoramentos rurais: 

Destinada_ à concessão de subsídios para melhoramentos rurais, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 34 391, de 25 de Janeiro de 1945, e base XHI da Lei n.º 2108, 
de 18_ de Abril de 1961, inscreveu-se no orçamento a verba de 8 000 000$, 
posteriormente reforçada com a quantia de 825 325$10. 

Pelo Decreto-Lei n.º 47 290, de 29 de Outubro de 1966 inscreveu-se 
o artigo 11_4.º-A, e sob a rubrica de «Subsídio extraordinário, ~os termos do 
Decreto-Lei n.º 47 290, de 20 de Outubro de 1966», uma nova verba de 
JO 000 000$ destinada a melhoramentos locais no concelho de Vila Nova de 
Ourém, distrito de Santarém. 
, A primeira destas verbas tinha como contrapartida o produto da venda de 

titulo~ ou de emyréstimos;_ a segunda foi compensada com a anulação de igual 
quanti~ na rubrica do artigo 113. 0

, capítulo 13.0
, do orçamento do Ministério 

das Fmanças. 
Por conta destas duas verbas efectuaram-se despesas na importância de 

18 825 365$10, integralmente cobertas com o excesso das receitas ordinárias. 

Construções prisionais: 

Para fazer face a todas as despesas com o pessoal e material relativos 
~ obras de construção, ampliação e adaptação de estabelecimentos prisionais, 
lnscreveu-se no orçamento uma verba de 4 000 000$, que tinha como contra
partida o produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Em conta desta dotação gastaram-se 3 999 698$80 , inteiramente compen
sados pelo excesso das receitas ordinárias. 
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In stalações do S erviço de Fomento Mineiro: 

Para pagamento de ~odas as despesas com a construção, adapt ação e m ~
lhoramento das instalaç.ões deste Serviço, inscreveram-se no orçamento 500 ?OO $ , 
que teriam como contrapartida o produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Pela Conta verifica-se que a despesa efectuada foi de 499 005$ . e teve como 
contrapartida o excedente das receitas ordinárias. · 

Plano geral de abastecimento de água dos distritos insulares: 

Com esta :finalidade, foi inscrita no orçamento a verba de 1 ~00 000$, que 
seria compensada pelo produto da venda de títulos ou de ~mpréstimos_-

Pelo exame da conta verifica-s·e que se despendeu igual quantia e esta 
foi inteiramente custeada pelo excesso das receitas ordinárias. 

Novas instalações para as forças aT1nadas : 

Para pagamento de despesas relativas à compra e expropriação de pré~ios, 
estudos, projectos, obras, etc., foi i~scrita a ~otação de 10 000 900$, que tmha 
como contrapartida prevista a receita provemente d3: amo~daç_ª?· 

Pela Conta vê-se que, em vez desta fonte de receit a, foi utilizado o excesso 
das cobranças das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

Instituto de Oalouste Giilbenkian: 

Para pagamento das despesas com a construção e apetrechamento no 
Laboratório Nacional de Engenharia Civil, deste Instituto, nos termos do 
Decreto-Lei n .º 42 391, de 16 de Julho de 1959, foi inscrita no orçamento 
'a dotação de 2 500 000$, que seria coberta pelo excedente das receitas ordi
nárias . 

Pelo exame da Conta vê-se que foram despendidos com estas operaçõ3s 
2 07812Q$80 e que a contrapartida utilizada foi efectivamente a prevista . 

A bastecim,ento de ágiias com, dist1'ibiiição donii ciliária: 

Para a concessão de subsídios com esta finalidade, a atribuir nos term os 
dos Decretos-Leis n .º" 33 863 e 36 575, respectivamente de 15 de Agosto de 
1944 e 4 de Novembro de 1947, foi inscrita no orçamento a verba de 10 000 000$, 
mais tarde reforçada com a quantia de 4 807 552$, com a publicação do D ecreto 
n.º 46 978, de 27 de Abril de 1966, elevando, deste modo , a dotação inicial 
para 14 807 552$. 

A contrapartida prevista para esta despesa era o produto da venda de 
títulos ou de empréstimos; mas pela Conta vê-se que para a sua satisfação 
foi utilizado o excesso das cobranças das receitas ordinárias. 

Ilha de S. Jorge - Estragos e prejuízos causados pelos abalos síi;micos 
(Decreto-L ei n. 0 45 685, de 27 de Abril de 1964): 

Para satisfação destes encargos foi inscrita a verba de ô 500 000$, tendo 
como contrapartida 5 000 000$ pelo produto da venda de títulos ou de emprés
timos; l 500 000$ por entregas a efectuar pelo Fundo de Desemprego, nos 
termos do diploma acima citado . 

Esta verba foi totalmente despendida e teve a contrapartida prevista para 
a quantia de 1 500 000$, sendo os restantes 5 000 000$ custeados pelo excedente 
das receitas ordinárias. 

Ooniparticipação portiigiiesa na eleC"trificação da ilha das Flores: 

Trata-se de uma nova rubrica inscrita pelo Decreto n .º 47 362 , de 5 de 
Dezembro de 1966, com a dotação de 860 000$, que foi t ot almente despendida 
e teYe como contrapartida o excesso da receita ordinária. 
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MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

Como investimento integrado no P lano Intercalar de Fomento, capítulo 17:', 
e sob a rubrica «Auxílios financeiros às províncias ultramarin as», ·foi inscrita 
no orçamento uma dotação de 200 000 000$, posteriormente reforçada com 
a quantia de 345 000 000$, mediante a publicação do Decreto-Lei n.º 47 045, 
de 8 de Junho de 1966. Tanto a verba inicialmente inscrita como a que lhe 
foi adicionada como reforço tinham como contrapartida o produto da emissão 
de títulos, nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960. 

Verifica-se pela Conta que aquela dotação foi totalmente despendida e teve 
como contrapartida a receita prevista. 

Sob a rubric_a «Outros investimentos - lndia Portuguesa», foi ainda ins
crita uma outra verba de 1 000 000$, destinada ao pagamento d-os encargos 
resultantes da execução da L ei n. 0 2112, de 17 de Fevereiro de 1962. 

Para esta despesa tinha sido prevista como contrapartida a receita prove
niente da amoedação. 

Verifica-se pelo exame da Conta que foi totalmente aplicada, m as a con
trapartida utilizada foi o excesso da cobrança da receita ordinária. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

No capítulo 11. º «Plano Intercalar de Fomento» foram inscritas as seguin
tes rubricas: 

Ensino e inv cstigaçiío : 

Fomento extraordinário de actividades pedagógicas, 
culturais e científicas, com a dotação . . 

Apetrech am ento extraordinário ( continuação do ape
trecham ento de escolas ) . . . . . . . . 

30 000 000$00 

20 000 000$00 

A primeira destas verbas tinha como contrapartida o «Crédito externo -
Classe v:m» e a import ânc ia despendida com aquela :finalidade atingiu 
28 657 571$20 e foi suportada pela indicada fonte de receit a; a segunda parcela 
deveria ser suportada pelo excesso das receitas ordinárias. 

A despesa atingiu t ambém aquele m ontante e a contrapartida utilizada 
foi efectivamente a prevista. 

'MINISTÉRIO DA ECONOMIA : 

Sob o título «Plano Intercalar de Fomento», capítulo 24. 0
, foram inscritas 

as seguintes rubricas : 

Agricultiira , silviciiltura e p·eciiária : 

Investiment os de maior reprodutividade imediata: 

Fruticultura, horticultura e fl oricultura 
Fomento pecuário (a) . . . . 
Assistência t écnica e extensão agrícola 
Sanidade de plantas e animais 
Melhoramentos agrícolas ( b) . 

A transportar 

5 000 000$00 
30 000 000$00 

3 000 000$00 
20 000 000$00 
30 000 000$00 

88 000 000$00 

(a) D esta verba foi retirada a quantia de 15 500 000$ pelo Decreto n.º 47 412, de 23 
de Dezembro de 1966, pelo que ficou reduzida a 1_4 500 000$. . 

(b) A esta dotação foi adicionada a quantia de 15 220 000$ pelo refendo D ecreto 
ll. 0 47 412, elevando-se, portanto, para 45 220 000$. 
4 
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Transvorte 

Investimentos para intensificação racional das explora-
ções agrícolas : 

H idráulica agrícola . . . . . 
Povoamento florest al . . . . 
Reestruturação da vitivinicultura . 
Reorganização da estrutura agrária 
Motomecanização da agricultura . 
Correcção e conservação do solo . 
Cooperat ivas e outras associações de produtores 

Investimentos para a valorização rural: 

Electrificação rural . . . . . . . . 

Indústrias extractivas e transformadoras : 

Minas - Fomento mineiro 

Ensino e investigação: 

Investigação aplicada- F omento industrial , mineiro, 
agrícola, pecuário, etc . . 

Soma . 

As cobert uras previst as para est as despesas eram as 
seguintes: 

Crédito ext erno - Classe r . . 
Crédito externo - Classe vm 

Soma 

88 000 000$00 

1 000 000$00 
125 000 000$ 00 

1 000 000$00 
20 000 000$00 

1 500 000$00 
950 000$00 
550 000$00 

35 000 000$00 

16 000 000$00 

30 000 000$00 

819 000 000$00 

33 000 000$00 
286 000 000$00 

319 000 000$00 

As despesas efectivamente realizadas em conta deste capítulo orçamental 
atingiram o montante de 293 251 832$90 e foram suportadas pelas seguintes 
receitas compensadoras: 

Crédi to externo - Classe r . 
Crédito externo - Classe VIII 

Soma 

32 867 000$00 
260 384 832 $ 90 

293 251 832$ 90 

Entre as du as somas acima indicadas verifica-se uma diferença ele 
25 748 167$, que corresponde à parte el as dotações não aplicadas. 

No capítulo 25.º «Outros investimen tos», sob a rubrica «Colonização in
terna» , inscreveram-se ainda as seguintes clota.ções : 

P ara obrais complementar es nas colónias ag,rícolas 
P ara pagamento ele t odos os encargos com a concessão 

ele créditos pelo Fundo ele Melhoramentos Agrí-
colas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Dotação para constituir o Fundo ele Fom ento de Coo
peração a que se refere o Decreto-Lei n . 0 44 720, 
ele 23 ele Novembro de 1962 

Soma ... . ... . .. . 

2 000 000$00 

1 500 000$00 

2 000 000$00 

5 500 000$00 
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E stas dotações foram reforçadas pelo D ecreto n. º 47 412, . ele 23 de D ezembro 
ele _1966 , com a importância ele 280 000$, fican do assim conigicla para 5 780 000$, 
e trnham com o receita compensadora a resultante das operações ele amoedação. 

Pelo exam e ela Conta verifica-se , porém, que as respe-ctivas despesas foram 
totalmente custeadas pelo excesso elas receitas ordinárias. 

1.\f INI STÉRIO DAS C OMUNICAÇÕE S : 

Plano Int ercalar ele F omento (Lei n . º 2123, ele 14 ele Dezem
bro ele 1964) : 

Transvort es e comunicações : 

Para realização elos empreendimen tos incluídos no Plano Intercalar de Fo
mento , a cargo deste Ministério, foram orçamentadas as verbas a seguir m en
cionadas , com contrapartida, na Sela quase totalidade, em reembolsos de auto
fi nanciam~ntos dos organism os beneficiados , apenas com exclusão de duas 
parcelas destinadas a realização ele m elhoramentos em aeroportos e instalações 
e serviços de navegação a.érea, que teriam como receita compensadora o «Crédito 
externo - Classe vr» (11 000 000$) e o «Crédito externo - Classe VIII » 

(73 000 000$ ). 

Portos: 

Lisboa 
D ouro e L eixões 
Aveiro 
P onta D elgada . 
Angra d o H eroísm o . 
Setúbal . . . . 

Soma 

34 000 000$00 
22 000 000$ 00 

1 000 000$ 00 
5 000 000$00 
2 000 000$00 
2 000 000$00 

66 000 000$00 

Todas est as despesas deviam ser compensadas com reembolsos dos orga
nism os beneficiados. 

E xaminada a Conta, verifica-se, porém, que com m elhoramentos no porto 
ele Lisboa foi despendida a quantia de 10 599 914$10, e desta .só a importância 
ele 6 433 000$ foi reembolsada , sen do os rest antes 4 167 000$ custeados pelo 
excesso elas receitas ordin árias . 

Com m elhoram entos nos portos do Douro e L eixões despendeu-se a quantia 
ele 22 000 000$, e est a foi totalmente reembolsada por aquela Administração . 

. Com melhoramentos nos rest an tes portos nada foi despendido. 

Transvort es, aéreos : 

Aerovortos e s·erviços de nav egação aérea: 

Lisboa 
Porto . 
Faro 
Madeira 
S . Miguel 
Sal (Cabo Verde) 
Horta ..... . 
Centros region ais de t elecomunicações 

Soma . .. 

20 000 000$ 00 
3 500 000$00 

12 500 000$00 
12 500 000$00 
17 000 000$ 00 
11 000 000$00 

7 500 000$00 
2 500 000$ 00 

86 500 000$00 



Pelo Decreto n.º 47 395, de 21 de Dezembro de 1966, foi abatida a quantia 
de 4 500 000$ à dotação destinada ao aeroporto de Faro e acrescentada à do 
aeroporto de Lisboa. 

P elo Decreto n.º 47 361, de 3 de Dezembro ele 1966, foi a-crescentacla a 
quantia de 1 250 000$ à dotação destinada ao aeroporto do Sal e a de 1 000 000$ 
à consignada aos centros regionais de telecomunicações. 

Deste modo , a soma das dotações destinadas a transportes aéreos foi au-
mentada para 88 750 000$. 

A despesa efectuada por conta destas dotações ascendeu a 88 128 433$ e 
foi compensada pelas seguintes receitas extraordinárias: 

Crédito externo - Classe VI . . . 

Crédito externo - Classe VIII . . 

Reembolso de auto:financiamentos 
Excesso das receitas ordinárias 

Soma . 

:\1INISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

12 237 000$00 
65 047 433$00 

3 500 000$00 
7 344 000$00 

88 128 433$00 

Neste Ministério apenas se inscreveu como despesa extraordinária, e sob 
a rubrica «Outros investimentos», uma verba de 35.Q 000$, destinada à cons
tituição de Casas do Povo. 

Segundo a previsão orçamental , esta despesa teria, compensação no excesso 
elas cobranças das receitas ordinárias . 

De facto, a despesa rea.lizada com este objectivo foi de 260 000$ e t eve 
como contrapartida a receita prevista. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

Integrada no Plano Intercalar de Fomento, foi inscrita no orçamento deste 
Ministério, como despesa extraordinária, uma dotação ele 15 000 000$, sob a 
rubrica «Apetrechamento extraordinário - Continuação de reap·e,trechamento 
dos hospitais», com contrapartida prevista no excesso das receitas ordinárias. 

Efectivamente, a despesa realizada foi de igua.1 quantia e teve como con 
trapartida a receita prevista. 

Resumo das coberturas das despesas exlraordinárias 

Segundo os elementos fornecidos pelos mapas que fazem parte integrante 
cl~ Conta definitiva e, bem assim, os elementos complementares fornecidos pela 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, a cobertura das despesas extraordiná
rias realizada.s durante o ano de 1966 pode resumir-se assim: 

Em reoeifo 'extraordinária: 

Lucros provenientes da amoedação . . . . . . 
Saldos de contas de anos económicos findos . . 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
Produto da emissão de títulos, nos termos do 

Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 
1960 . . . . . •' . . . .. 

A transportar 

-$-
100 000 000$00 
512 897 707$60 

545 000 000 $ 00 

1 157 897 707$60 
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Transporte 

Crédito externo - Classes r a VIII 

Imposto para a de.fesa e valorização a.o· uitr~~a1: 
Reembolso de comparticipações para despesas 

com infra-estruturas N. A. T. O ..... . 
R eembolso dos valores dos auto:financiamentos 
Reem_bolso dos pagamentos em conta da parti

cipação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, 
de 15 de Dezembro de 1960 

Entrega efectuada pelo Fundo d~ D e~e~~re.go. 
e_m conta da comparticipação referida no 
§ único do artigo 13. 0 do Decreto-L ei 
n .º 45 685, de 27 de Abril de 1964 .... 

Receita proveniente da execução do Decreto
-Lei n .º 45 885, de 24 de Agosto de 1964 

Outros recursos extraordinários . . . . . . . 
Fundo de contrapartida elo Plano Marshall -

Construção de fábricas de pólvora 

Soma 

Em reoeita ordinária . 

So1na 

1 157 897 707$60 

838 613 313$60 
129 856 462$00 

128 513 800$00 
33 933 061$30 

50 259 100$60 

1 500 000$00 

39 294 263$50 
396 177 983$80 

2 290 526$70 

2 778 335 819$10 

5 256 876 783$40 

8 035 212 602$50 



Des ignnç!io 

E11car90s GeJ·ais ela Nação : 

Para satisfação de despesas militares em l1arn1onia com compromissos 
tomaclos internacionalmente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~"'orças mil itares extraordin{~rias no u ltra,nar . . . . . . . . . . . . 
;\ quisição de quatro navios escoltadores e qua.tro st1b1nersíveis . . . . 
1\.q1usição de corvetas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
JJara dcs1)esas com infra-estruturas comur1s N. A. ·r. O. . . . . . . . 
Construçüt3s de navios escoltas oceânicos . . . . . . . . . . . . . . 
Base aérea 11.º 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Oonstl'UÇÕG:S 1nili ta.res na renín s11la de ·1.,r óia . . . . . . . . . . . . 
A1npliação das instalaçõe · das Ofi cinas Gerais de lVIaterial Aeronáutico 
Despesas resulta ntes ela exec11ção elo Decr eto-Lei n.' 45 885, ele 24 ele 

,\ gosto ele 1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Edificações hospita lares (lc!ospi ta l lVlilitar ele J3eja). . . . . . . . . . 
Depósito de Material el e Oastelões . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Centro de Co1n l1nica.ções de É\1ora (1Jag·a1nento elas cles1)esas con1 a sua -constrt1çao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
F'undo éle Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Construção el e fábricas ele pólvora . . . . . . . . . . . . . . . . . 

J,'i,ianças : 

Para aquisição de acções e ob1·igaçõcs de empresas (P. I . F .) . . . . . 
Programação r egional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . 
Jteapetrecl1a1nento da Guarda Fiscal, segunclo p la110 a aprovar pelo 

Govel·no . . . . . - . - . . . . . . . . . . - . . . . . . . . 

Cadastro geométrico da proprieclacle r ústica. . . . . . . - - . . - -
Participação de Port11gal no Banco Int e1·nacional ele Reconstr11ção 

e Desenvolvimento . ... .. . . . . ...... .... - .. 
Participação port11g11esa ua Cor1Joração [l'inanceira Internacional . . . 
Para ar1uis:içâo el e acções e o;brigações ele bancos e cornpa.nbias . . . . 
Encargos ele j uros e diferença de câ1nbio r espei tante à liq11iclaçâo da. 

l)osição de P or tugal na O uião E t1Top e:ia de Pagame11tos . . . . . . 

Iri.ter'ior: 

Despesas côm o rearmamento e re equipamento ela P . S. P . . . . . . . 
Despesas com o 1·earmament o e r eequipa1nent o cl,a G. N . R. . . . . . . . 
Despesas com a manutenção dos que rc sicliam na I nclia Portu guesa . . . 

Obras Públicas : 

.l~[iclrá11lica agrícola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Viação rural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Abastecimento ele ág·ua das populações. rurai s . . . . . . . . . . . . 
Estradas (continente, 11adeira e Açores) . .... . . . .. .. . · 
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5) Mapa, por Min istér ios, demonstrativo das contrapart idas previstas e das efectivamente utilizadas quanto às despesas exlraordinarias do ano económico de 1966 
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3>) 

38 
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5 
-

20 
276,928 
301 .813 

43 

228,500 
.. J 

161,011 - , -
P ortos . . . . . , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pousa.das . . . . . . . . . . . . . . . . . . · · · - · · · · · 
Construção el e eclit'icios escol ares . . . . . . . . . . . . . . - · · 
I nvestiga5ão aplicada . . . . . . . . . . · · · · , · · · · · · · · 
Constr11çao de casas eco11ó1nicas . . . . . . . . . - - . · , , , · · 
Constrl1ções J-1ospit alarcs no Paí s' . . . . . . . . . . . . . - . · -
L\.provcita1nento h.iclrá11lico elas bacias hlclrog·ráfi cas . . . . - . . . . 
Construção de edi fícios t)übli cos .. . . . . . . . . - · · · · · · · · 
Melh·oran1entos rurais . . . . . . . . . . - .· . . . - · · - · - · · 
Subsidio extr ao1·tli11á1:io, 110s ter1nos do -Decreto-Lei n.0 4·7 290, de 29 ele 

Outl,hl"o de 1966 . . . . . . . . . . . . . . . . · · · · · · · · 
Constrttções prisionais . . . . . . . . . . . . . - - . . · · - · · 
] ns talaç:'.'les do Serv iço de Fomento l\'.linei:ro . . . ,. . . . . - . , . . 
Abasteci1nento ele ág11a do s distri t.os insul ares . . . . . - . . . , · 
Novas i11stalaç:ões para as forçp.s armaclas . . . . . . . - , , . . · . 
Instituto ele Calouste Gulbenkian . . . . . . . . . . ·· . . . . . . 
Abastecimer1to ele Jgu<1, com distribuição domiciliária . . . : . . , . 
l lha de S. Jorge ..... . ... . .. . . . . . . . . . .. · · 
Comparticipação Port (1g11esa na electrifi caç.ã.o ela Ilba das F lores . . . 

Ult,·a,na,·: 

~t1xllios fLna.nceiros tis províncias 11ltr a1na rinas . . . . . . . . .. . 
ln clia Po ,,tu guesa . .... . ............... . . , 

E âitcaçêl.o Nacional: 

F omento extraorclinário de ac tividades cult urais e cie11tíficas . . . . , 
Contin11ação do apetrecl1amento d~8 esco las .... - · · · · · · · , 

E cor1 01n,ia,: 
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Fo1nento pecuário (agricúfl\11·a, &ilvic1l.lt u.r a e pecuâí-ii) , . . . . - · , - - - .. ':_ ... - - - - - - - 1 
• - ' .- • , - - • - • - - - • - -- 3Ó - · - -: · - _ - - - - -

Assistência técnica e e:<tensão agrico·1a . . . . . - - . . · · · · · · - - - - 3 - - - - - - - - _ - - - - - - - 3 - - - - 2,867 
Sanidaelc das ]_ll antas e dos animais . . . . . . . . . . · · · · · · · - - . - - - - - - - - - 20 - _ - - - - - - - 20 
Nl ell1ora1nentos agr ícolas . . . . . . . . . . .. - . · , · · · · · - - - - 30 - - - - -- - - - _ - - - - - - - 3(i) 
l'lielráulica agrícola. . . . . . . . . . . . . . . . . . , · · · · · - · - - - - - - - - - - 1 - _ - - - ·- - - - · 1 
Povoa,nentoflores tal . ....... . ..... .. . . . .. .. - . - - - - - - - - - - 125 - _ - - - - - - - 125 
Reestrttturação c1a vi tivi11i t.: ttiLul'a . . . . . , . . . . , · · · · · · - - : 1 

- - - - ~ - - - - - ] - _ - - - - - - - 1 
Reo1·ga11i,,ação ela cstrut111·a agrária . . . . . . . . . . . . · , · · - - , - - - - - - - - - 20 - _ - - - - - - - 20 
Motorno~anizaç~o da ail'ict1\ tura . . . . . . . . . . . . , . , · · · - - - - - . . - - - - - - - 1,500 - _ - - - - - - - . 1 1500 
Correcçao e conservaçao do solo. . . . . . . . . , .. , , · , . · · - - - ,. - -' ·. - - - - - - 0,950 - _ - - - - - · - - · . 0,950 
Cooperati,•as e outras associa1,ões ele 11rodutores . . . . . , . . . · · - - - - - ' · . - - - - - - ü,550 - _ - _ - · - _ - - 0,550 
Electriflcação r1u:al. . . . . . . . . . . . . . . , . . . · · · · · - - - - - . - - - - - - 35 - _ - - - - - - - 35 
lí1 01non to mineil' D (iu élústria ext l'aut iva) . . ... - . . , . . . . . . - - - . - · - - - - - - - 16 - _ _ _ _ _ _ ,... - 16 
luvestigação aplicada . .. .. .. . ... .. - - · · - · · · · · 

1 
- - - • - • - • - - - - - - 30 - _ _ - . _ - _ _ - 30 
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1\ eroportos . . . • • • . . . ' . ' ' . . ' ' ' . . ' . . . . . ' 

Co1-poraçõcs : 
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IV - Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junla do Crédilo Público 

Para cumprimento do disposto no artigo 13. 0
, n.º 10.0

, do Decreto-Lei 
n. 0 42 900, de 5 de Abril de 1960, a Junta do Crédito Público remete ao Tri
bunal de Contas, para efeitos de julgamento, acompanhadas das convenientes 
observações, as contas de gerência que, nos termos da parte final do ai·tigo 204.º 
do regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 31 090, de 30 de Dezembro de 1940, 
deverão anualmente ser enviadas até 30 de Agosto. 

As contas respeitantes à gerência de 1966 deram entrada no prazo legal 
e foram julgadas por Acórdão de 21 de Novembro ele 1967. 

O movimento relativo à gerência que terminou em 31 de Dezembro de 
1966 pode, em face elas mesmas contas, exprimir-se do modo seguinte: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1965 . . . . . . . 25 418 258 223$98 

Aumentos: 
Emissões efe ctuada,s 

durante o ano de 
1966 . . . . . . . . 2 785 507 132$06 

Capitais restituídos à cir
culação pelo Fundo de 
regularização da dí
vida pública . . 

Outros aumentos . . 

Abatimentos: 
Conversão em renda per-

6 783 719$03 
27 652 041$70 2 819 942 892$7!) 

pétua . . . . . . . 3 258 000$00 
Amortizações contratuais 1 157 518 200$41 
Incorporação no Fundo de 

regularização da dí
vida pública . . . . 

Incorporação no Fundo ele 
renda vitalícia 

Outros abatimentos 

11 919 868$79 

60 907 000$00 
14 344 146$º2 1 248 947 305$22 1 570 995 587$57 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1966 . . 26 989 253 811$55 

Verifica-se, assim, que o valor noµiinal da dívida em 31 de Dezembro de 
lüü6 era superior ao apurado em igual é:lia do ano anterior em 1 570 995 587$57. 

A importância correspondente ao total das emissões efectuadas durante a 
referida gerência pode discriminar-se desta forma: 

a) 7 50 000 000$, respeitantes a certificados especiais da dívida pública, 
emitidos a favor das instituições de previdência social incluídas 
em qualquer das quatro categorias previstas na base III da Lei 
n.º 2115, de 18 de Junho de 1962, ou a favor do Fundo Na
cional do Abono de Família, e cuja emissão foi autorizada por 
portaria de 12 de Dezembro de 1966, publicada no Diário do 
Governo n .º 292, 2.ª série, de 19 do mesmo mês; 

li) 50 000 000$, relativos a títulos de natureza idêntica, emitidos a 
favor das mesmas instituições, e cuja emissão foi autorizada 
por portaria de 13 de Dezembro de 1966, publicada no Diário 
do Governo n.º 292, 2.ª série, de 19 do mesmo mês. 
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O produto da emissão destes certificados destinava-se à 
cobertura parcial das despesas com empreeudimentos incluídos 
no capítulo «Saúde» do programa de execução para 1966 do 
Plano Intercalar de Fomento, e inscrito como despesa extraor
dinária no orçamento do Ministério das Obras Públicas; 

e) 4 630 075$14, correspondentes à renda anual de 101 369$92 emitida 
nos termos da Lei n .0 1933, de 13 de Fevereiro de 1936, e à 
de 85 200$ emitida nos t ermos do Decreto-Lei n. º 34 549, de 
28 de Abril de 1945 ; 

d) 270 000 000$, referentes ao empréstimo interno amortizável, deno
minado «Obrigações do Tesouro de 3 ½ por cento, 196G, Plano 
Intercalar de Fomento para 1965-1967», cuja emissão, até à 
importância de 500 000 000$, foi autorizada pelo Decreto-Lei 
n .º 47 152, de 18 de Agosto de 1960; 

e) 17 797 290$, respeitantes a certificados de aforro da série A, cuja 
emissão, até ao montante de 50 000 000$, foi autorizada pela 
portaria de 16 de Dezembro de 1965, publicada no Diário do 
Governo n. 0 3, 2.ª série, de 5 de Janeiro de 1966, e em har
monia com o disposto no artigo 17. º do Decreto n . 0 43 454, de 
30 de Janeiro de 1960; 

/) 291344 000$ , contravalor de D . M. 4ó 000 000, referentes à l.ª série 
do empréstimo amortizável externo denominado «Empréstimo 
externo - Obrigações do 'resouro, 3 1/ 4 por cento, 1962», cuja 
em:ssão foi autorizada pelo Decreto-Lei n.º 44 693, de 1G de 
Novembro de 1962, até ao total de 150 milhões de marcos; 

g) 319 000 000$, contravalor de U. -S. $ 11095 652,14 referente à emissã 0 i 

de dez promissórias destinadas a substituir parte da moeda com 
que Portugal teria de entrar para o Fundo Monetário Interna
cional , autorizada pelo Decreto n.º 46 928, de 30 de Março de 1966; · 

h) 59 000 000$, em substituição da promissória n. º 1, do valor de 
100 000 000$, de harmonia com as disposições do Decreto-Lei 
n.º 44 936, de 26 de Março de 1963, parte da importância a 
entregar por Portugal ao Banco Internacional de Reconstituição 
e Desenvolvimento, nos termos do acordo aprovado pelo De
creto-Lei n. º 43 337, de 22 de Novembro de 1960; 

i) 59 155 766$92, contra valor de Fr. F . 10 060 588, 70 referentes a pro
missórias cuja emissão se efectuou com fundamento no Decreto
-Lei n. 0 45 044, de 24 de Maio de 1963, que autorizou o Ministro 
das Finanças a contrair empréstimos destinados a assegurar o 
financiamento das despesas em escudos com a contrução da ponte 
sobre o Tejo e em harmonia. com o disposto no artigo 2. º do 
Decreto-Lei n.º 43 514, de 23 de Fevereiro de 1961, e no 
artigo 4-;lc. 0 das condições especiais cor. stantes do contrato cuja 
ininu:ta faz parte integrante do mesmo diploma legal; 

j) 518 220 000$,- contravalor em U. S. $ 18 000 000, referente ao em
pdstimo externo .amortizável denominado «7 por cento amorti
zável até 1976 - Crédito externo - Classe IX», a fim de finan
ciar planos de fomento aprovados por lei . 

A emissão deste empréstimo foi autorizada ao abrigo das 
disposições do Decreto-Lei n. 0 47 296, de 31 de Outubro de 1966; 

l) 348 360 000$, contra valor de U. S $ 12 000 000, referentes a promis
sórias de 6 por cento de 1966 «Crédito externo - Classe x», 
cuja emissão foi baseada no Decreto-Lei n. 0 47 296, de 31 de 
Outubro de 1966, para assegurar o financiamento de planos de 
fomento; 
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m) 74 000 000$, correspondente à 2.ª série do empréstimo de renovação 
e. apetrechamento da indústria da pesca - Plano I ntercalar de 
Fomento, cuja emissão foi autorizada pelo Decreto-Lei n. 0 46 931, 
de 31 de Março de 1966; 

n) 24 000 000$, correspondente à 3.ª série do empréstimo de renovação 
e de apetrechamento da indústria ela pesca - Plano Intercalar 
de Fomento, cuja emissão foi autorizada pelo Decreto-Lei 
n.º 47 428, de 29 de Dezembro de 1966, até ao montante de 
54 000 000$. 

2) Diversos empréstimos 

a) Dívida à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

Segundo o mapa n.º 21 anexo ao relatório ministerial, o movimento da dívida 
de Estado a esta instituição de crédito, no ano de 1966, foi o seguinte : 

Dívida em 31 de Dezembro de 1965 
Amortizações contratuais 

Díyida em 31 de Dezembro ele 1966 

l\Jjlhnros 
de contos 

119 
9,1 

109,9 

Este número, porém, não está de harmonia com o que figura no balanço 
da Caixa referido à mesma data, sob a rubrica «Empréstimos ao Estado», 0 qual 
acus::i. um saldo devedor de 689 893 477$. 

A divergência resulta do facto de não se considerar no referido mapa n.º 21 
o movimento dos empréstimos efectuados pela Caixa ao Ministério do Exército 
e cujo produto não chegou a transitar pelos cofres do Tesouro, tal como já havia 
sucedido no ano anterior. 

Segundo a conta conente escriturada na Caixa Geral de Depósitos, Crédito 
e Previdência, o movimento dos empréstimos ao Estado é o seguinte : 

.Milhares 
de coutos 

Dívida em . 31 de Dezembro de 1965 . . . . . . . . . . . . 448,500 
Levantamento por conta de empréstimos efectuados em anos 

anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,493 
Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 47 339, de 24 ele 

Novembro de 1966 250,000 

Soma 

Amortizações contratuais 

Saldo em 31 de Dezembro de 1966 

698,993 

9,100 

689,893 

Deste modo, continua a verificar-se entre estes dois saldos uma diferença de 
580 000 contos pelos motivos atrás expostos. 

b) Plano Marshall 

Segundo os elementos fornecidos pela Direcção-Geral ela Fazenda Pública, 
o movimento dos empréstimos contraídos ao abrigo do Plano Marshall, durante 
o ano de 1966, foi o seguinte : 

Enipréstimo a1itorizaelo pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, ele 24 de Março 
ele 1950 ( $ 27 500 000): 

O saldo que trainsitou em dívida de 1965 para 1966 era, em 1 ele Janeiro 
deste ano, de $ 19 782 825,96; mas como durante a gerência de 1966 se efec-
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tuaram amortizações no valor de $ 882 466,84, aquele saldo ficou assim redu
zido, em 31 de Dezembro do m esmo ano , a $ 18 900 359,12. 

Empréstimo autorizaelo pelo Decreto -Lei n.º 37 988, ele 2 ele Outiibro 
ele 1950 ( $ 1 100 000): 

Apresentava em 1 de J aneiro de 1966 um saldo devedor de $ 321 098,41. 
Como no decorrer do referido a1"0 se efectuou uma amortização de $ 64 219,68, 
aquele saldo baixou para $ 256 878, 73. 

Empréstimo aiitorizaelo pelo Decreto-L ei n. º 38 413 , ele 8 de S etenibro 
ele 1951 ( $ 8 551 000): 

O saldo em dívida em 1 de J aneiro de 1965 era de $ 6 151 379,87, tendo 
baixado para $ 5 876 980,03 por virtude de uma amortização de $ 274 399 04, 
efectuada durante o ano de 1966. 

Empréstimo aiitorizaclo pelo Decreto-Lei ·n. 0 39 139, ele 19 de Março 
ele 1953 ($ 17 000 000): 

O saldo devedor deste empréstimo era, em 1 de Janeiro de 1966, de 
$ 9 161 400. Com as amortizações efectuadas durante a gerência , no valor :le 

. $ 763 450, aquele saldo ficou reduzido, em 31 de Dezembro do m esmo ano, 
a $ 8 397 950. 

Empréstimo aiitorizaelo pelo Decreto-Lei n.º 40 752, de 4 ele S etembro 
ele 1956 ( $ 3 400 000): 

O saldo devedor era representado pela quantia de $ 2 980 821, 76, em 1 ele 
Janeiro de 1_966, ao qual foi deduzida a importância de $ 93 150,68 por m o
t ivo das amortizações efectuadas durante o ano, ficando assim reduzido a 
$ 2 887 671,08. 

e) Outros acordos 

Além dos empréstimos já assinalados, há ainda a considerar os seguintes : 

Empréstimo autorizado pelo D ecreto-Lei n. 0 43 514, de 23 ele Fev ereiro 
de 1961 ( $ 55 000 000, oii $ 67 000 000 , incluindo capital e jiiros): 

Com a publicação deste diploma, ficou S. E x .ª o Ministro das Finanças 
rmtorizado a celebrar oportunamente os acordos financeiros necessários com o 
Export-lmport Bank, de Washington, e -com o B anco Seligman & Cie, de P aris, 
para a execução da obra de construção da ponte sobre o Tejo entre Lisboa e 
Almada, de harmonia com o despacho do Conselho de Ministros de 28 de Maio 
ele 1960. 

O montante da dívida resultante destes acordos era, em 1 de Janeiro de 
1966, de $ 54 550 214,60. Durante o ano de 1966 efectuou- se um levanta
mento da quantia de $ 10 079 497,44, elevando assim aquele montante para 
$ 64 629 712 ,04. 

Empréstimo autorizado pelo D ecreto -L ei n.? 44 029, de 15 de Novembro 
de 1961 ( $ 13 200 000): 

Este empréstimo foi contraído ao abrigo da lei norte-americana de assis
tência e desenvolvimento do comércio agrícola e destinava-se à satisfação dos 
encargos resultantes de um contrato de compra a prazo de trigo e de cevada 
para consumo público. 
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O m?vimento efectuado durante a gerência de 1966 limitou-se à amortização 
da quantia de $ 1 249 244,35, que fez baixar o saldo devedor de $ 8 738 525,62 
para $ 7 489 281,27 no final çl.a gerência . 

Empréstimo aiitorizaelo pelo Decreto-Lei n.º 45 707, de 4 de Maio dr. 
1964 ($ 10 875 000): 

O diploma acima citado autorizou o Governo a celebrar com o Governo dos 
Estados Unidos da América um contrato de compra a prazo .de 150 000 t ue 
trigo ou farinha de trigo até ao valor total de $ 10 875 DOO , incluindo fr et es. 

O pagamento realizar-se-ia em dólares em prazo não superior a cinco anos 
e a taxa de juro não deveria exceder 4 por cento. 

A dívida resultante deste empréstimo apresentava em 1 de J aneiro de 19G6 
um saldo de $ 9 214 171,17. 

Como en tretanto se efectuaram amortizações no valor de $ 3 129 344,44, o 
saldo ficou reduzido, em 31 de Dezembro do mesmo ano, a $ 6 084 826 , 73. 

* 
Incluem -se a seguir os quadros que apresentam, em milhares ele contos , o 

movimenta dos empréstimos americanos durante o ano de 1966. 
· As conversões em moeda portuguesa relativas a levantamentos e amortiza-
ções foram efectuadas aos câmbios indicados pela Direcção-Geral da Fazenda 
Pública (ofício n. 0 11 806, de 28 de Julho de 1967, a fl.. 74 do vol. r do processo ). 

QCADRO XIII 

Divida l\J ovimen to em HlGG D í vida 

Empt·éstimos 
em em 31 

1 de Jaueiro Levanta- Amorti za- Diferenç,a de Dezembro 
de 19G6 man tos ç.õos de câmbio do 1966 

a) Ao abrigo do Plano Marshall: 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 37 792, 
572,4.00 25,614 + 1,702 548,488 de 24 de Março de 1950 . . . . . . -

Autorizado pelo Decre to-Lei n.0 37 988, 
de 2 de Outubro de 1960 (i\foçambi-

1,864 + 0,048 7,454 que) . . .. · ........... 9,270 -
Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 38 413, 

177,986 7,964 -2,084 167,938 de 8 de Setembro de 1951 . -
Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 39139, 

de 19 de Março de 1953 (Moçambi-
264,995 22,140 + 0,853 243,708 que) .. . .. . ..... .. .. -

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 40 752, 
86,233 2,701 + 0,268 83,800 ele 4 de Setembro de 1956. . . . . . -

Soma. 1110,884 - 60,283 + 0,787 1051,388 

b) Outros acordos: 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. º 43 514, 
de 23 de Fevereiro de 1961 (Crédito 

1 575,410 292,303 + 7,841 1 875,554 externo-Classe rn) . . .... . . -
Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 44 029, 

de 15 de Novembro de 1961 (Crédito 
252,893 36,266 + 0,786 217,413 externo-Classe 1) . . . . . . . . . -

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 45 707, 
de 4 de Maio de 1964 (Crédito ex-

267,232 90,677 + 0,148 176,703 terno-Classe 1). -
Soma . 2 095,535 292,303 126,943 + 8,775 2 269,670 

Total . 3 206,4.19 292,303 187,226 +9,562 3 321,058 



QUADRO XIV 

Movimento em 1966 
Em 1 Em31 

Dívida de Emissões de 
Janeiro e Abatimen- Diferença Dezembro 
de 1966 Jevanta- tos de câmbio de ln66 

mentos 

D ivida a ·cargo da ,Tunta do Cróclito Público : 

CapHal nominal. ........ 25 418,258 2 819,942 1 248,947 - 26 !)89,253 
P1·onti ssórias elo fomento naclonn.1 2 954,031 700 567,140 - 3 086,891 

Dl ,·crsos empréstimos : 

Banco elo P ortugal - - - - -
Caixa Geral de D opó silos, Cróclilo o P1·e -

'148,400 250 8,507 689,893 vidôncia -
PJano "A larsl1RU 1 110,884 - 60,283 ~ 0,787 1 051,388 
Outros acordos 2 095,535 292 ,303 126,943 + 8,77,, 2 269,670 

Soma 32 02·7,108 4 062,245 2 011,820 + 9,562 34 087,095 

3) Dívida fluluanle 

Nesta gerência o Governo não fez uso da faculdade que lhe é concedida 
pelo § único do artigo 167. º da Constituição, de obter suprimentos em represen
tação ele receitas do ano corrente por meio de dívida flutuante. 

Por consequência, a verba de 3 000 000$ inscrita no artigo 11. 0
, n. 0 2), do 

orçamento de despesa do Ministério das Finanças, e destinada a satisfazer en
eargos da dívida flutuante, não chegou a ser aplicada. 

4) Dívida fictícia 

Segundo o mapa n. 0 5, integrado no preâmbulo do Orçamento Geral do Es~ 
. tado aprovado para o ano de 1967, a conta geral de dívida fictícia em 31 de 

Dezembro de 1966, na parte respeitante aos títulos existentes na posse real o.o 
Tesouro, pode resumir-se ela forma seguinte: 

Dívida consolidada . . . . . . . . . . . . . . . (a) 77 133 625$03 
Empréstimos com aval do Estado ou cujos encargos 

têm compensação em receita: 

Empréstimo de renovação da marinha mer-
cante . . . . . . . . . . . . . . . 705 250 000$0G 

Empréstimo de renovação e de apetrecha-
mento da indústria da pesca . 367 600 000$00 

Soma ... . . . .. . 1 149 983 625$03 

Estes números estão de acordo com os que lhe correspondem no mapa 
anexo às contas da Junta do Crédito Público e contêm os mesmos elementos 
ele informação. 

As contas da Junta do Crédito Público respeitantes à gerência de 196fl' 
foram submetidas a julgamento do Tribunal de Contas e mereceram acórdão de 
quitação de 21 de Novembro de 1967. 

(a) Compreende a importância de 74 768 625$03, correspondente ao valor actual da 
dívida perpétua. 
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5) Dívida efecliva 

Com vista à determinação do quantitativo da dívida efectiva em 31 ele 
Dezembro de 1966, perguntou-se à Direcção-Geral da Fazenda Pública se nesta 
data existiam títulos na posse do Tesouro que aguardassem colocação . 

Em resposta a referida Direcção-Geral informou que se encontravam na 
posse da Fazenda 230 000 títulos do empréstimo interno amortizável. «Obriga
ções do Tesouro, 3 1

/ 2 por cento, 1966, Plano Intercalar de Fomento para 1965-
1967» ( ofício n. º 11 807, de 28 de Julho de 1967). 

Nesta conformidade, temos: 

Dívida a cargo da Junta do Crédito Público : 

Car>ital nominal em 31 de Dezembro de 
1966 

Promissórias do fomento nacional . . · . . 

Diversos empréstimos : 

Caixa Geral de Depósitos, 
dência · 

Plano Marshall . 
Outros acordos 

A abater: 

Dívida fictícia . . . . 
Títulos na posse da Fazenda . 

Crédito e Previ-

1 149 983 625$03 
230 000 000$00 

Total ela divida cfcctiva . 

6) Disponibilidades do Tesouro 

26 989 253 811$55 
3 086 891 215$50 

689 892 000$00 
1 051 388 000$00 
2 269 670 000$00 

34 087 095 027$05 

1 379 983 625$03 

32 707 111 402$02 

Comparando os números constantes ela «Nota da situação devedora e cre
dora elo Tesouro em ,31 de Dezembro de 1966», publicada pela Direcção-Geral 
da Fazenda Pública no apêndice ao Diário do Governo n.º 237, de 6 de Outubro 
de 1967, com a correspondente nota publicada em apêndice ao Diário do Govern? 
n.º 251, de 12 de Outubro de 1966, referida a 31 de Dezembro de 1965, veri
fica-se uma sensível melhoria na situação da tesouraria em relação a esta última 
data, pois enquanto no relatório sobre aquela gerência se _assinala uma dif~rença 
para mais, nesta continua a verificar-se também uma diferença para mais, da 
ordem dos l 223 500 000$ , como ressalta do quadro seguinte: 

Designação 

QUADRO XV 
(Em milhares de contos) 

Ano 
do 1965 

Difo i·onças 

A no 
el e li)66 Pnra Pnra. 

m:Ji s mf\ nos 

----- ------ ------- ---- !·---- --- - - -

Contas co1-re11tes no Pqis: 

Com a Caixa Oornl ele D epósitos , Créd.ito o ProvidOncin. 
Com o Banco elo Portugal . . . . . . . . . . 
Com o Banco do Angola. . . 
Co m o Banco Nacio nal UHr.unar.ino ... . 

Contas co1Tcntes crn moeda estrangeira: 
Sn.lclos crc<lo ros . . . .. . . 

Talei/. . . 

G2 ,4 + 1 !lG3,5 
15,3 

+ 220,,; 

+ 689,7 

+ 2 826,G 

66,8 4,4 t 2 7G3 799,5 
88,7 73 .4 

237, 1.t lG ,n 

+ 1 027 ,8 338,1 .._______,_____ 
+ 4 050,1 + 1223,ii 



V - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N. 0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1966 

Impostos directos gerais .. .. .... . 
1 mpostos indirectos. . . . . . . . . . . . 
Indústrias em regime tdl.Hlládu especial . 

Receitas e despesas 

Receita ordinár ia 

Taxas- Rendirneutos de dive rsos servi ços . . . ........... . 
Domínio privaria, em presas e indústrias do Estado -l'articipaçãu dld lucros 
Rendimentos de capita.is, acções e obrigações de bancos e companhias 
Ree~holso~s e reposiç?es . . . . . . . . . . 
Cous1guaçoes de receita . . ............ . ..... . .. .. . 

Som.a d a 1·3ceila ordinária 

Receita extraordinária 
Amoedação ....... .. ......... ... ...... . ... . .... . . 
Importância de pu1·te <los saldos de coutas de auos eco uómicos findos . ....... .. . 
Produto da. venda de títulos ou de empréstimo s . . ........ . ... ... ... . 
Produto da emissfto de títulos, nos termos do Docreto-Loi n. 0 42 04.G, de 27 de Aln·il de 1960 
Crédito exteruo-CJasse 1 . 
Crédito externo- Classe II . 
Cr,)dito externci - CI asse III 
Crédito externo - CJasse IV 
Crédito externo-Classe V . 
Crédito externo - Classe VI 
Crédito externo - Classe VII . 
Crédito externo - Classe VIII . 
imposto para a defesa e valorização do ultramm· . 
Reemholso das comparticipaç.ões para despesas com iufra-eSLl·utw·as COlll lll1s da N. A. T. O. 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Administração-G eral do Porto de Lisboa . . . 
Reembolso do valor do nutofinanciamento da Administração dos Portos do Douro e Leixões 
Reembolso do Talor do auto.financiamento da Junta Autónoma do Po-rto de Aveiro . . . . 
Re embolso do valor do antofinanciamento da Junta Autónoma do Porto do Setúbal ... . 
Heembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada . . . . . 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito de .Angra do lJorois1no 
Reembolso do valor do autofinanciamento do aeroporto de Lisbo~ .................. . 
Reembolso do valor do auto-financiamento da Junta Geral do Distrito Autónomo do Fu ncll al .... .. .. . 
Reembolso do valor do autofinanci amento da Junta Geral do Distrito Autónomo de Ponta Delgada .... . 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta . Geral do D istrito Autónomo de Angra do Heroísmo . . . . 
Reemholso dos pagamentos em conta da participação referida no D ecreto-Lei n.0 43 ~98, de 15 de Dezembro de 19GO 
Entrega a efectuar pelo Fundo de Desemprego em conta da comparticipação referida no·§ único do artigo 13.o do 

Decret.o-Lei n .o 45 685, de 27 de Abril de 1964. • . . . • . . . . . . . . . . . • . . , . . . . . . . . . . . . . 
Entrel?"a a o:fectuar p elo Fundo de Desemprego em conta. do subsídio reembolsável ptedsto nu Decreto-Lei n.o 46 73n, 

do '1."\. do "D<:!izo1nh-ro do 19G5 .. - . . · . . . . . . _ . . . .... ... . 

Receitn proveniente da execução do Decreto-Lei n.o 45 885, do 24 de Agosto de 1964 . 
Out.ros rec ursos extraord..inftrio.s ... .. . ...... .. . .. .. ..... . . 
Fundo de contrap a.rtida do P!tlllo .1\Iarsball- Construçi'to de Fábricas de Pôlvora. . . . 

Soma da rectita extrao1di.nária 

boma deis receitas ordiniirici e extraordinária 

Excesso das despesas sobre as receitas . .. . . . . . 

Encargos Gerais da Nação 
Fjuauças: 

Divida pública . . 
Encargos gerais . 
Serviços próprios. 

Interior 
Justiça. 
Exército 
Mariaba ..... . . 
Negócios Estrangeiros 
Obras PillJ li cas . . 
Ultramar . .. . . 
Educação Nacionnl 
Economia .. . 
Comunica~ões ...... . . . 
f'orporações e Previd&ncia Social 
Saúde e Assistência . . . . . . . 

Encargos Gerais da Nação 
Fiuauças. 
lutador . 
Justiça . ...... . 
Exército ... ... . 
Marinha ... , .. . 
Neg-ócios l•:straugeiros 
(lhras Públjcas . . . 
Ultramar . .... . 
Educação Nacion al . 
Eeououüa .. . . . 
f'omunicaçfles . . .... .. . 
Corpor,1ções e Previdência Social 
Saúdo e Assistência . ..... . 

Total 

Despesa ordinária 

Soma da despesa ordinária . 

Despesa extraordinár ia 

Sorna da, despesa extraordiniiria 

Soma das despesas ordinária e extraordinária . 

Excesso das r eceitas sobre as despesas . . .. . .. . 

Total. 

Orçamento Geral 
do Estado 

4 320 400 000/l OO 
4 093 600 OOUíiOO 

946 390 000/lOO 
499 937 920/JOO 
733 951 000{;00 
150 352 000,500 

1 254 944 927,500 
819 102 084->00 

12 818 677 931,500 

78 500 000/JOO 
-,$-

1 901 080 000 /1 00 
232 000 0001100 

33 000 OOOíiOO 
3 000 0001100 

118 87 4 500,$00 
176 938 500,500 
106 750 000,500 

11 000 000,100 
63 000 000,'i OO 

546 000 000,500 
100 000 000,500 
145 000 000,'iOO 
34 000 OOOíiOO 
22 000 000,500 

4 000 OOOhOO 
2 000 000,~00 
7 000 000,500 
2 000 000/lOO 
2 500 000/jOO 
1 250 OOOíiOO 
1 000 000,500 

428 000,500 
100 000 000/lOO 

1 500 000,100 

-{/-

60 ººº 000,)00 
840 000 OOOíiOO 

- íi-
4 592 821 OOOBOO 

17 411 498 931,500 

- ,'l-

17 411 498 931,100 

764 624 022,520 

2 055 084 760{)80 
420 588 048/lOU 
660 12\) 703{)90 

589 747 142800 
201 461 os l ,510 

1 070 887 282,500 
733 109 572/JOO 
205 798 7141)80 
627 652 584{)00 
89 534 561,140 

1 423 644 125/140 
418 547 189,550 
873 813 564/100 

68 092 0.7 5 ,j ao 
823 765 531 ,$00 

11 026 480 857 /110 

4 037 000 000/l OO 
334 100 000/100 

7 000 000,100 
-,5-
+ - ,1-
-í!-

1 262 353 000,$00 
201 000 000/100 
50 000 000,100 

324 500 0001100 
152 500 OOOí) OO 

350 000{)00 
15 000 OOOí) OO 

6 383 803 000{)00 

17 410 283 857/110 

1 215 073,500 

17 411 498 931/JOO 

Conta Geral 
do Estado 

5 080 948 403 /320 
6 310 276 444/lOO 
1 135 735 767,580 

790 983 370 b90 
1 013 891 6081)20 

191 591 618~00 
1 310 Oll 745,180 
1 100 057 450,j80 

16 942 496 400 ~60 

+ 
100 000 OOOíi OO 
512 897 707 ,5 60 
545 000 000.1 00 

32 867 081;\,70 
- li-
-ll-

161 011 593;\!10 
93 896 736,$20 
12 237 198íi30 
51 968 762íi50 

486 631 941,580 
129 856 462 ,\ 00 
128 513 800 ,'i40 

6 433 061íi30 
29 016 123 ,)30 

2 000 OOOíiOO 
-/3-
- /j-

+ 3 500 000,'lOO 

+ + -{J-
50 259 100/160 

1 500 000,:;oo 

7 500 000,?00 

39 2n4 263J}50 
397 OH 124,590 

2 2no 52s,~10 

2 793 718 483,590 

!O 736 214 893,)50 

-/;-

19 736 214 803{)50 

779 352 417 í)20 

2 038 026 776/l 10 
414 315 304{)60 
721 069 348 ~40 

601 388 475{)80 
220 675 273é80 

1 148 681 8431)40 
851 712 1891)80 
207 795 664ó90 
539 023 122 ,i30 
84 985183,jJO 

1 312 344 508 ,\00 
418 984108S40 

1 301 883 895$00 
65 650 109{)20 

880 012 47M70 

11 585 900 643,:l70 

5 531 005 248,160 
271 373 840,:l60 

7 000 000,,00 
-li-
+ 
- ,1-

+ 1198 271 875ó00 
546 000 000/;00 

46 657 571/l20 
298 921 711/lOO 
120 722 347 /llO 

260 ººº"ºº 
15 ººº 000 ,100 

8 035 212 602/J50 

19 621 113 246,$20 

115 101 647,:l30 

19 736 214 893,550 

Diferenças 

+ 760 548 403,~20 + 2 2m 676 444 .SOO 

+ 189 345 707,580 

+ 300 045 450,'iüv 
+ 279 940 Gi'8 1) 00 

+ 41 239 618,5 00 

+ 55 066 8181$80 
+ 280 955 366 B80 

+ 4 123 818 478íi60 

- 78 500 000,i/ OO 

+ 100 000 000 ,\ 00 
- 1 388 182 292/140 

+ 313 000 0001100 
- 132 918;\!30 

3 000 0001100 
- 118 874 500,$00 

15 926 906íi90 
- 12 853 263,'iSO 
+ 1 237 198íi30 

11 031 237,j50 
- 59 368 058,520 

+ 29 846 462/150 
- 16 48G 199,1 60 
- 27 566 038,5 70 

+ 7 016 123íi30 
- 2 000 000,500 
- 2 ooo ooo .~oo 
- 7 000 OOOMO 
- 2 000 000,$00 

+ 1 000 000,500 
- 1 250 OOO J OO 
- 1 000 000 ,'lOO 

428 01 •0800 
- 49 740 809,540 

+ 
+ 7 500 000,500 

- 20 705 736,1)50 
- 442 955 875f,t l0 
+- 2 2no 526B7o 

- 1799102 5 l 6íi l0 

+ 2 324 715 OG2,$50 

-,5-
+ 2 324 715 022,150 

+ 14 728 305,500 

- 17 057 984,> 70 
- 6 272 743-140 

+ 60 939 644{)50 

+ ll 641 333Í)80 
+ 19 213 292~70 

+ 77 794 561,140 ,.. 118 602 617 ,ISO 

+ 1 996 950,$10 
- 88 629 461 ,S 70 
- 4 549 428,130 
- 111 299 617,j40 
+. 436 918,590 
+ 428 070 331{100 
- 2 441 965B80 
-1- 56 24G 942,170 

+ 559 419 786,560 

+ 1 494 005 248,1 60 
- 62 726 150,}40 

-il-
- i>-
-,$-
- íi -

- + 61 081 125,)00 

+ 3 ,15 000 000/JOO 
- 3 342 428,58 0 
- 25 578 289,100 
- 31 777 652,590 
- 90 000,500 

+ 
+ 1 651 409 602,1 50 

+ 2 210 829 389{)10 

+ 113 886 573,HO 

+ 2 324 715 9G2,:l50 

>I"-Iº 

,~ 



Resumo 

Orçamento Geral do Estado Conta Gel'al do Estado 

Designações 

Receitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Despesas ...................... . . . . . ... 

Diferenças. . . .. ... .. 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental . 
Saldo de gerência. 

Receitas e despesas 

Ordinárias Extraordiuárias 

12 818 677 031 ,100 4 592 821 000 soo 
11 026 480 857 n 10 6 383 803 0001,00 

1792197 073 ~90 - 1 790 082 ooo,~oo 

Diferença para mais. 

MAPA N.0 2 

Receitas e despesas 

Somas 
Ordinárias 

17 411498 9311,00 16 942 496 408,$60 
11 ,no 283 857{110 11 585 900 G43,j70 

(a) 1 215 073,j90 5 356 595 765 {190 

1 215 073{190 
115 101 647 ,j30 

+ 113 886 5731i40 

Extraordiuádas 

2 793 7'18 483;) 90 
8 035 212 602 ,)50 

-5 241 494 1181j 60 

Somas 

19 736 214 893$50 
19 621 113 246 620 

(b) 115 101 647 ,)30 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1966, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Lnscrições orçamentais Alterações 

Provenrnnc1as Inscrições 
Nflo alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Receita ordinária : 

Impostos di rectos gerais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 400 000{! 00 4 275 000 0001) 00 4 320 400 000 ,100 165 860 4601jl0 - íi- 165 860 460,FO 4 486 260 460,jlO 
Impostos iadirectos . . . . . . . . . . . . . . 1173 600 0001')00 2 920 000 0001')00 4 093 600 ooo,~oo 540 978 4201')40 -li- 540 978 420ií40 4 634 578 4201')40 
R egimes tributários especiais . . . . . . . . . . . . 456 390 ooo,ioo 490 ooo 000,500 946 390 ooo,')OO 8 600 ooo,')OO - íi- 8 600 000,$ 00 954 990 ooo,joo 
Taxas de rendimentos de diversos ser viço, . . . . . . . . 340 587 920{)00 159 350 OOt1{)00 499 937 9201')00 33 651 0371$00 - íJ- 33 G51 037 /j OO 533 588 95i ,') OO 
Domiuiu privado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 382 420 000ií00 351 531 0001j 00 733 951 0001,00 185 693 4251)00 -li- 185 693 425,')00 919 644 4251')00 
Rendimentos de capitais . .. . . . . . . . . . . 139 352 0001')00 11 000 000,$00 150 352 000,')00 3 923 742{170 - li- 3 923 7 l21'!70 154 275 742,$70 
Reembolsos e reposições .. . . . . . . 763 884 6691,00 491 060 258,')00 1254 944 927{)00 276 294 2271')50 - li- 276 294 227 ,')50 1531 239154 #50 
Consignações de receita . . . . . . . . 102 785 6841$00 716 316 4001')00 819 102 084{)00 504 018 939{)60 -li- 504 018 939 /}60 1323121 0231,60 

Soma• . . . . . . . . . . . 3 404 420 2731jOO 9 414 257 658{100 12 818 677 93 l {)OO 1 719 020 2521')30 -íJ- 1 719 020 252,j30 14 537 698 183{)30 

Receita extraordinária . . . . • . . • . . 1 308 866 5001,00 3 283 954 500{100 4 592 821 000{!00 2 395 969 101 {)20 -{J- 2 395 969 101 ,'1 20 6 988 790 101,120 

Total geral . . . . . . . . . . 4 713 286 773{)00 12 698 212 1581')00 17 411 498 931 {)00 4 114 989 3531')50 -í!- 4 114 989 353p50 21 526 488 284{) 50 

M,APA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1966, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

D otações orçamentais Al terações 
Ministérios . 

Dot ações 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Despesa ordinária 

Encargos Gerais da Nação . . . .. . ..... . 
Finanças: 

299 031 149{)20 465 592 873,')00 764 624 022{120 93 076 754{)70 2G 727 6151,60 + 66 349 139,') 10 830 973 161{130 

Dívida pública . . . . . . . . • . . • . , . . 1 176 553 005{!50 878 531 755,')30 2 055 084 760{180 122 809 460{)30 76 915 2501)40 + 45 894 200í) 90 2 100 978 970{)70 Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . 321 428 0481j00 99 160 000,SOO 420 588 048,'100 6 008 000{!00 6 008 OOOljOO + 420 588 048{)00 Serviços próprios . . . . . . . . . . . . . . 105 844 391{)40 554 285 312,')50 660 129 703,')90 273 569 437 1')00 62 721 1751)80 + 210 848 261/i20 8í0 977 965{110 Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 424 981 ,')00 460 322 161,$00 589 747 1421j00 47 377 5801jOO 12 522 5801')00 + 34 855 000{100 624 602 142,SOO Justiça ............. . .. . .. . . 77 020 155{)50 124 441 825,560 201 461 981MO 45 G43 867 1')40 4 101 300p50 + 41 442 4761')00 242 904 458/iOO Exército . .. . .. .. . . . ... .. . . . . 709 022 392,')00 361 864 890{)00 1 070 887 282,')00 125 583 782{120 16 584 752p00 + 108 909 030{120 1 179 886 312,')20 Marinha .. ....... . .. . .. .. .. . 168 85 l 941{)00 564 257 631,500 733 109 572,jOO 188 870 816/170 . 33 825 000,jOO + 155 045 816 ,)70 888 155 388/! 70 Negócios Estrangeiros . . . . . . . . . . . . 31 558 914{)80 174 239 800{100 205 798 714{)80 22 878 510,l80 6 025 880,')00 + 16 852 630,j80 222 651 3451,60 Ohras P ública!'- . . . . . . . . . . . . . . . . . 403 115 784,')00 224 536 800{)00 627 652 584,SOO 56 905 212{180 15 616 li24,j00 + 41 288 688b80 668 941 272,j80 Ultramar . .... . .. . .. . ..... ... 68169 961{!40 21 364 600{)00 89 534 561 1)40 5 232 841{100 . 1 422 234b00 + 3 810 607,100 93 345 168{140 Educação Naci onal . .. ... . .. . .. . .. 541 104 062MO 882 540 063{!00 1 423 644 125,540 153 219 618,')50 20 521 316{/,00 + 132 698 302,550 1 556 342 427,j90 Economia ... . ... . ....... . .. . 191 469 3451j50 227 077 844,jOO 418 547 180{! 50 55 585 37 4{150 2 232 326850 + 53 353 048800 471 900 237 ,j50 Comunicaçõe:-- ... . ... . .... . . .. . 82 707 094 ,')00 791 106 470{!00 873 813 564 ,jOO 504 239 944{170 14 170 810,j OO + 490 069 1341j70 1 363 882 698870 Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 772 575{)00 37 319 500,')00 G8 092 075{)00 10 738 824,100 630 824/jOO + 10 108 000 ,1 00 78 200 ·015,soo Saúde e Assist@ncia . . . . . . . . . . . . . . . 128 018 931,ioo 695 686 600,$00 823 765 531{100 66 087 030{!80 726 005{160 + 65 361 025,í20 889 126 556,')20 
Soma . . . . . .. . . 4 464 152 731,$70 G 562 328 125,j40 11 026 480 857,110 1 777 727 055/l40 300 751 684840 1 476 975 371,\00 12 503 456 228,~10 

Despesa extraordinári a 

Encargos Gerais da Nação .. . . . .... . .. 1 152 000 000{!00 2 885 000 000,100 4 037 000 000,')00 2 134 071 613{)30 16 000 000{!00 + 2 118 071 613/j30 6 155 071 .613,'!30 }i'inauc;as ..... . ..... . .... . . .. 334 100 000/lOO + 334 1 ºº (100,100 81 535 155{)00 -~- + 81 535 155,l20 415 635 155,í20 Interior . . .. . ... . .. . . . .. . . . 7 ººº 000,500 -{$- 7 000 000.SOO + + + 7 000 000,jOO Justiça . .. . . ... . .... . . . . . .. . + - ,>- -/j - - /j - - li- + -í!-Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -{!- -ll- -{$- + -,)- + + Marinha . ... .. . . . . . . .. . ... . . - i!- + -{;- -i,- -,j- + - li-Negócios Estrangeiros . . . . . . . .. . .. + - {, - -,'!- + + + + Obras Públicas . ... . . . . . . . . . . . . 8 10 776 ooo,ino 451 577 000,jQO 
1 262 353 ººº"ºº 91 157 214,'JOO + + 91 157 214/lOO 1 353 510 214,100 Ultramar . .. . .. . .... . . . .. . . . . 1 ooo ooo,ioo 200 000 000,500 201 000 000,'JOO 345 ººº 000,500 + + 345 ooo ooo,ioo 546 000 000 ·' 00 Educaçi"to Nacional . . . . . . . . . . . . . . . 50 ooo 0001500 + 50 000 000/lOO -n- -{/,- + 50 000 000,)00 Economia ....... . ... . . . . . . . . 324 500 000{) 00 + 324 500 000,500 + -/j- -b- 324 500 000,\00 Comunicaçõe~ . . .. . . . .... . . .. . . 106 500 000,jOO 46 000 000800 152 500 ooo,ioo 6 750 000 ,100 4 500 000,\00 + 2 250 000800 ! M 750 000/lOO Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 000{!00 -,'J- 350 000 o -n- - {!- + 350 ono,100 Saúde o Assistência. . . . . . . . . . . . .. 15 000 0001,00 + 15 000 000,'JOO + -i}- + 15 000 000,500 

Soma . . . . . . . . .. 2 801 226 000,500 3 582 577 000 ,100 6 383 803 000/lOO 2 658 513 982850 20 500 000,lOO 2 638 013 982{150 9 021 816 982850 
Total . . . . ..... 7 265 378 73 l/170 10 144 905 125,HO 17 410 283 857/ilO [ 4 436 241 0371,90 321 251 6841l40 4 114 980 3531l50 2 l 525 273 210/i60 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1966 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajustamento) 

Designação Documentos Metais 
Papéis de crédito Dinheiro para amoedar 

Saldo em 1 de Janeiro de 1966 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1134175 006~20 17 881 424,570 24 997 285,554 399 256 17 4,~37 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária ....... .. .......... . . .. 17 077 507 3841,!60 
Extraordinária . . . .. ..... .. .... . . 2 780 844 758~90 19 858 352 143,550 -1>- + + 

Receita cobrada: 

Ordinária ....... .............. . . 16 942 496 409,)60 
Extraordinária . . . ... .. .......... 2 793 718 483,590 - /,!- + + 19 736 214 8931,!50 · 

Rendimentos e despesas públicas: 

Receita cobrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 736 214 8931,!50 
Operações por encontro ... .. ... . . . . . . .. 40 698 805 263,~50 + + + 60 435 020 1571,!00 

Autorizações de pagamento: 

Importâncias pagas . . . . . . . . . . . . ·. . . . . . 19 621 113 246/l20 
Importâncias por paga.r om 31 de Dez1;,rnbro li~ UJÜG . .. 4 483 1621,!80 19 625 596 409,í00 + + + 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas públicas ...... . . ..... 19 621113 246{!20 
Reposições . . . . . . . . . . . . . . . .... 201 672 413,~60 -{J- + + 19 822 785 659,~80 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - Saídas 39 459 085 523,í60 + + + + 
Diversas operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 807 618 444/j90 + • 42 512 199/j60 • 2 703 876 307,í30 + 
Operações de.fim do auu ............ .. 6 477 /j20 -/j- + + - /,!-
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 40 848 326 853,í30 + + + * 110 115 037 299 ,~00 

Transferências de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + + + 5 316 534 392,180 

Soma das entradas . . . . . . . . . . . 40 -618 123 558,í70 - 60 393 624,í30 2 728 873 592,í84 215 824 848 576/j47 

Excesso das daspesas sobre as receitas ........ . .. .. .. . .. - /) - + - 1>- -/)-
!l'ota l .. . . . . 40 61. S 1.23 5 58-8 70 GO 3 9 3 624,SSO 2 728 8 73 5 92 /; s,t 2 l5 824 8 48 576lH7 

QO.IUc.t.:> ! ' Cobrança efectuada : 1 1 

Receita ordinária . . . . . . . . . . . . . .... lG 942 496 409,160 
Receita extraordinãria . . . .. . .. . . .. . . 2 793 718 483/j90 19 736 214 893,1 50 -/,!- + - {!-

Receita anulada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156 557 192/j50 + + + 
Despesa liquidada: 

Ordinária . ..... . ....... . ... .. ... 11 590 157 265{j10 
Extraordinária .. . . . ........ . ... . .. 8 m5 439 143,~90 19 625 596 4091j00 +. + + 

Despesa efectuada: 

Ordinária . . . .. .... . . . . .. ... . . ... 11 585 900 6431,!70 
Extraordinã.ria . .. ... . ... . ... . ... . . 8 035 212 602i/50 + -{j- + 19 621 113 2461,20 

Rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro . .... . ........... .. .... + + + 60 469 440 099,í50 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos ... . ..... . .. . .. + + + 19 822 785 659,~80 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - En-
tl'adas . . .... .. . ....... . . . . .. .. 40 258 535 7231,30 + + + - /,!-Diversas opel'ayõi;,.s . . . . 29 092 955 438í!40 + • 31 549 770/j20 • 2 473 876 307,í30 - {J-Operações de fim do auu . . . .. . . . 6110 717,í50 -/,!- - {j - ·+ + Operações por encontro ... . . .. .. 40 698 805 263//50 -í!- + + • 110 056 407 142,F0 

Transferências de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. + + + 5 275 297 9401)80 
Soma das saidas . . 39 518 368 495/}00 31 549 770,j20 2 4 73 876 307,í30 215 245 044 089/j00 

Excesso das receitas sohre as despesas . . .. . .. . . . .... . + + + 115 101 6471)30 
Soma . .. . •..•. . . . . 39 518 368 4951,!00 31 549 7701)20 2 473 876 307,í30 215 360 145 736,j30 

Saldo em 31 de Dezembro de 1966 • . . . . . . . . .. . . . .. . .... 1 099 755 063/j70 28 843 854,iio 254 997 285,j54 464 702 840/}17 
Total . .. . . . .. . .. .. .. . . 40 618 123 5581,!70 60 393 624,$30 2 728 873 592,j84 215 824 848 576,í47 

(a) Esta importância corresponde ao total das parcelas assinaladas com'*· 

Observação.-Este mapa confere com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 

Soma 

1 576 309 890,j81 

19 858 352 1431,!50 

19 736 214 8931,!50 
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+ 
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-1>-
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1966, segundo o Orçamento Geral do 
Estado - antes e depois de rectifi cado -, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de en
trada e saída de fundos de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por 
pagar organizadas pelas direcções de finanças distritais. 

Importâncias àvaliadas Receitas 

Capítulos 
Por cobrar Orçamento Orçamento Por cohrar 

inicial Alterações rectificado em 1 de J auei.ro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
de Dezembro 

Receita ordinária: 

Impostos d.irectos gerais ..... . .. . . 4 320 400 000í/00 165 860 460M0 4 486 260 460í/10 542 520 039 ,H0 5 237 944 533M0 5 080 948 ,103 í/20 113 845 448,í30 585 670 721í/30 

Impostos indirectos . . . . . . . . . . . . . 4 093 600 0001)00 540 978 420,H0 4 634 578 420<)40 488 281 039 ,)20 6 249 468 230/j90 6 310 276 4441)90 36 722 419,$60 390 750 405,$60 

Indústrias em regime tributário especial . . . 946 390 000,$00 8 600 000,500 954 990 ooot,oo 30 998 902820 1 151 0,8 150M0 1 135 735 767 ,i8o 981 4521!30 45 359 832,$50 

Taxas - Rendimentos de dhrersos serviços. . 499 937 920,$00 33 651 037.500 533 588 957 /j00 14 284 6801)30 800 045 648,530 799 983 370~90 2 329 7311i30 12 017 226,$90 

Domínio privado, empresas e indústrias do 
733 951 000,$00 Estado - Participação do lucros . . . . . . 185 693 425,$00 919 644 425,$00 2 343 308 ,$40 1 014 107 6711)50 1 013 891 608/j20 40 168880 2 510 202í/90 

Rendlmentos de capitais, acções e obrigações 
de bancos e companhias ......... 150 352 000/j00 3 923 742~70 154 275 742Jj70 + 191 591 618Jj00 191 591 618/jOO + -li-

Reembolsos e reposições .... . . . . . .. 1 254 944 921 noo 276 294 227 /15"0 1 531 239 154,j50 2 426 280/j90 1 310 086 257 /!10 1 310 011 7 45/j80 360 333,$60 2 140 458,$60 

Consignações de receitas . . . . . . . . . . 8r9 102 084/100 504 018 939Jj60 1 323 121 023/j60 3t 428 665,i8o - ----- 1 123 185 275/j00 1 100 057 450/j80 2 027 183/j60 55 529 306/j40 

Soma da receita ordinária 12 818 677 931/!00 1 719 020 252/j30 14 537 698 183/j30 1 115 282 916~20 17 077 507 384í/60 16 942 496 409/j60 156 306 737/150 1 093 987 153,$70 

Receita extraordinária. . . . . . . . . . . . . . 4 592 821 000500 2 ~95 969 lOlM0 6 988 790 101820 18 892 090,500 2 780 844 7581l90 2 793 718 483890 250 455,500 5 767 910,$00 

Total das receitas ordiná-
ria e extraordinária . . 17 411 498 931í/00 4 114 989 353/j50 21526 488 284--50 1 134 175 006/j20 19 858 352 143Jj50 19 736 214 893Jj50 156 557 192850 1 099 755 063,j70 

Excesso das despesas sobre 
as receitae . . . . . . + -{I- + -ll- -li- + + + 

Soma , . ........ 17 411 498 931/;00 4 114 989 353Jj50 21 526 488 284/j50 1 134 175 006,520 19 858 352 143/j50 19 736 214 893,$50 156 557 192Jj50 1 099 755 063,>70 

~ 

Importâncias ~uçarnentadas Despesas ~ 
<!> 
;:, l\linistérios 

Orçamento Orçamento <I) 
Alterações Autorizadas Pagas Anuladas o inicial rectificado 

Encargos Gerais da Nação . .... . .......... . 764 624 022,520 66 349139M0 830 913 161 /j30 779 412 316/) 10 779 352 417 §20 59 898,$90 
Finanças: 

Dívida pública ..... . •.. . ... . ... . .. 2 055 084 760/l80 45 894 209Jj90 2 100 978 970,570 2 038 030 650/!20 2 038 026 776,;i 10 3 874,'l l0 
Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 588 048/!00 + 420 588 048jºº 414 694 829/!G0 414 315 304§60 379 525/j00 
Serviços próprios . . • . . • . . . . . . . . • . . . . 660 129 703/j90 210 848 261/j20 870 977 965 10 721 697 9551)60 721 06U 348/!40 628 607/!20 

., Interior . .......... . ... . .. . ... . ... 589 747 142f100 34 855 000,)00 624 602 142600 601 400 907 /j30 601 388 475880 12 ,131.j50 
;:: Justiça •. . .. . ......... . . . ........ 201 461 981/ll0 41 442 476890 2,12 904 458~00 220 708 77 4,í80 220 675 273~80 33 501,S00 º" Exército . . ..... . . ......... . ..... . 1 070 887 282,$00 108 99~ 0301l20 1179 886 312,}20 1 148 687 35 l 1)70 1148 681 843S40 5 508,j30 " :a Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 733 109 572,$00 155 045 816;)70 888 155 388870 851 785 168/i90 851 712 189{180 72 970,510 " Negócios Estrangeiros . . . . .... · ... . ..... . . 205 798 714,~80 16 852 630/j80 222 651 34M60 208 161 497 /jl 0 2U7 795 661 ~90 365 832r;l20 o 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 627 652 584;)00 41 288 688,j80 6G8 9H 272§80 539 S33 542 1j30 539 023 122630 810 420/j00 
Ultramar .............. . .... .. ... 89 534 5r, 1,540 3 810 607,S00 93 345168,H0 85 098 475(J80 84 985 133,H0 113 342,570 
Educação Nacional . . . ...... .... ...... 1 423 644 125,540 132 698 302Jj50 1 556 342 427,590 1 313 067 970h90 1 312 344 508§00 723 462,590 
Economia . ..... .. .. . .. . ........... 418 547 189,550 53 353 048800 471 900 237 650 419 392 550,500 418 984 108{)40 408 441,560 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 873 813 &64,í00 490 069 134M0 1 363 882 698870 1 302 47,1 673$00 1 301 883 895 f!U0 590 778,í00 
Corporações e Previdência Social . . ........ . . . 68 0~2 0751)00 !O 108 000,500 78 200 075/J00 65 655 2581)20 65 650 109/j20 5 H9,500 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 823 765 531/J00 65 361 025/J20 889 126 556Jj20 880 055 3J3/160 880 012 473{i70 4.2 869p90 

1 

Total da despesa ordinária . . . . 11 026 480 8571)10 1 476 975 371.,00 12 503 456 228/jl0 11 590 157 265,j!0 11 585 900 643870 4 256 621M0 

Encargos Gerais da Nação ........... . .. . .. 4 037 000 000{100 2 118 071 613830 6 155 071 613,130 5 531 189 381,580 5 531 005 248;560 184 133r;l20 
Finanças .. .. ... . . .... ...... . .. . 334 100 0001)00 81 535 155/J20 415 635 155,520 271 373 850/jl0 271 373 849/j60 ,~50 Interior . . . .... . .. . . . ... .. . . . ..... 7 000 000/l00 + 7 000 000ll00 7 000 000M0 7 000 000/l00 -li-., Justiça . . ... .. ......... . ..... . .... + -,i- -ll- + + + -~ Exército . . ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -fir + + + -a- + . ,, 

" Marinha ......... . . .............. + + - {i - + - {i- - ,5-:a Negócios Estrangeiros. . . . . . . ... . .... . .. . + + -a- + + - ,5-.. 
o Obras Públicas .. , . . . . ... . .... .. ..... 1 262 353 0001)00 91 157 2141j00 1 353 510 214/J00 1 198 293 142/j40 1 198 271 8751)00 21 267h40 "' Ultramar .. . .... . . . ........ . . . .. . 201 000 000/J00 345 000 ººº 800 546 000 000/j00 546 000 000i) 00 546 000 000/j00 + ~ 
~ Educação Nacional ....... . . .... . .. . . . . 50 000 000/l00 -,5- 50 000 000500 46 657 571/J20 46 657 571/!20 -í!-l>1 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 324 500 000/j00 + 324 500 000f!00 298 942 851,130 298 921 711 /j00 21140r;l30 

Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 500 000/J00 2 250 000/J00 154 750 000/j00 120 722 347 fjlO 120 722 347 /jlO -,5-Corporac;,ões e PrevidAncia Social . ........... 350 000,í00 + 350 000M0 260 000M0 260 000/l00 - ,5-
Saúde e Assistftncia . . . . . . . .,. . . . . . . . . . . . . 15 000 000/j00 -,5- 15 000 000/j00 15 ooo ooo,i oo 15 000 000/100 + 

Soma da despesa extraordinária .. 6 383 803 000,í00 2 638 013 982 ·'50 9 021 816 982/J50 8 035 439 143/J90 8 035 212 602350 226 5411l4.0 

Total das despesru ordinária e ex-
traordinária .......... 17 410 283 857 /j l0 4 114 989 353850 21 525 273 210/j60 19 625 596 409 ~00 19 621 113 246{)20 4 483 162{)80 

Excesso das receitas sobre as despesaR 1 215 073í/90 + 1 215 073.\90 232 755 734~50 115 101 647 /i30 152 074 029{)70 

Soma . ... .. . ....... . 17 411 498 931í/00 4 114 989 3531)50 21 526 488 284/l50 rn 858 352 143,$50 19 736 214 893{)50 156 557 192/j50 

Obsen;ação. -Este mapa co nfere com o inserto a pp. 16 e 17 da Conta publi cada. 

--1 
o 

--1 ,..... 



l\finistérios 

Encargos Gerais da Nação 

Finanças: 

Divida pública. 

Encargos gerais 

Serviços próprios 

Interior . 

Justiça 

Exército. 

Marinha. 

Negócios Estrangeiros 

Obras Públicas. 

Ultramar 

Educação Nacional. 

·Economia . 

Comunicações . 

Co rporações . 

Saúde 0 Assistência 

Total. 
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MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram os 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.0 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

780 328 4011>50 5 637 634 1041F0 6 417 962 506#20 

2 046 287 306fl30 -1'1- 2 016 287 306,$30 

414 383 941 #20 -1>- 414 383 941/i20 

721 828 9171)50 271 382 403,$60 993 211 321,$10 

601 584 456{>10 1 ooo ooonoo 608 584 4561)10 

220 945 292 ,$40 + 220 945 292,$40 

1 149 847 777 {190 + 1149 847 777 #90 

852 407 7391F0 + 852 40i 739,$70 

207 917 098{160 + 207 917 098,$60 

539 143 419{180 1 205 906 0491>80 1 74õ 049 469,160 

85 288 4351>30 617 500 0001)00 702 788 435,$3.0 

1 312 785 5591)10 47 299 737,150 1 360 085 2961>60 

419 439 334f$90 299 784 229#80 719 223 564/i70 

1 301 987 603.$80 120 881111.$80 1 422 868 715#60 

65 796 032/i30 
260 ººº"ºº 66 056 032/130 

880 166 706,$20 15 ooo ooo,ioo 895 166 706,$20 

11 600 138 022/160 8 222 6!7 637 r,20 19 822 785 659/i20 

Observação. - Este mapa confere com a Conta Geral inserta a p. 19 da Conta publicada . 

73 

N.0 6 

fundos saídos durante o ano económico de 1966 
mentais, segundo as tabelas modelo n.0 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

R ep osi ções Quantias efectivamente aplicadas 

D espesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária E.xtraordinárfa Ordinária Extraordinária 

975 9841>30 106 628 8561)10 107. 604 840.$40 779 352 417,$20 5 531 005 248,160 6 310 357 6651$80 

8 260 5301>20 -1>- 8 260 530.$20 2 038 026 776{>10 + 2 038 026 776.$10 

68 6361$60 -!>- 68 636{>60 414 315 304{>60 + 414 3 15 304/160 

759 569,510 ' 8 554,$00 768 123íi10 721 069 3481>40 271 373 849{>60 992 443 198{>00 

195 980/j30 + 195 980/130 601 388 475/180 7 000 000,100 608 388 475/180 

270 018{>60 + 270 0181)60 220 67 5 273/180 + 220 675 273/180 

1 165 934/iõ0 -,1- 1 165 9341150 1 148 681 843,$40 + 1148 681 843/1 40 

695 549,'i90 + 695 5491)90 851 712 1891180 + 851 712 189,$80 

121 433,170 + 121 433íi70 207 795 664{>90 + 207 795 664,$90 

1202971>50 7 634 174,180 7 754 472/130 539 023 122,$30 1 198 271 875/100 1 737 294 997 /130 

303 302,$20 11 500 ooo,joo 7 1 803 302,'i20 84 985 133íi10 546 000 000!>00 630 985 133.510 

441 051{>10 642 1G6f530 1 083 217/140 1 312 344 508:fl00 46 657 571íi20 1 359 002 079{>20 

455 226,$50 862 518J80 1 317 7451$30 418 984 108,$40 298 921 711/i00 717 905 819,$40 

103 7081)80 158 764{!70 262 473 ,150 1 301 883 895/1 00 120 722 347 /j l0 1 422 606 242,j 10 

145 9231)10 + 145 923/j lO 65 650 109fl20 260 000/J00 65 910 109íi20 

154 232.$50 + 154 232/150 880 012 473iJ70 15 000000,)00 895 012 473iJ70 

14 237 3781)90 187 435 034/170 201 672 413{!60 11 585 900 6431>70 8 035 212 602,150 19 621 113 246,$20 
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MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1966 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças 

Cofres Encargos Gerais 
Interior Justiça Exército Negócios Corporações Saúde 

da Nação Marinha 
Estrangeiros 

Obras Públicas Ultramar Educação Nacional Economia Comuni caçlios • e Somns 
Díyjda Encargos Serviços Soma Providência Social Asslst6ncla 
pública gerais próprios 

Aveiro 15 784 839~90 4123~70 1262 443~00 12 454 516,1330 13 721 083$00 3 613 282l'l90 2 706 837$40 17 632 219,1330 81268$00 4113 700,1370 
1 

- /,- - 1,- 58 81 t 762$50 4311364;/3 90 7 921 982$60 2 1808141 20 2 401340/,60 133 280 4961,00 Beja . . . - ti, - 4194/,30 618 984 .s80 5137 258i!l20 5 7604371,30 3178 724$50 1287292$40 5 623 3211,20 - /,- - /,- 2 437 774,ll20 - j,- 21121570$80 2 507 8381,50 2100,.500 711963.,H0 1963 950~10 44 594 9721,40 Braga .. 108 0001"!00 2 970/,20 1707688,i50 9 000 218,i20 10 710 8761,90 5 613 974M0 3 633 113, 40 7 321 0221,90 60444/,00 - 1,- 2 761547 $60 155 90~/,80 73 917 8731,70 3 337 324$60 131 222$50 2 437 398$10 12 566 765/,70 122 7 45 468/,60 Bragança . 
_,,_ 

2 035,1340 735 000$00 5 072 688J00 5809 723M0 2 506 017/,20 2 458 254.S30 780 6411,7-0 
_,,_ 

- /,- 846 43 1/,20 - /,- 23 97 4 324$50 3 652 024$80 7351,00 80!216,ll60 2170 820$70 43 003189/,40 Castelo Branco - /,- 2 678/,90 1117 302$0() 5 451537$10 6 571518$00 4 8 19 064/,50 3 758 012,l,20 11 614 993/,60 60 612/,00 - /,- 1723625/,70 - j,- 33 001 3701,80 3 056 435/,80 8 284$00 1155122$70 3167 811/,20 68 996 850/,50 <;oimbra 235 527/,00 7 598/,30 1723143!l00 10 696 413.H0 12427154,M0 44 929 286$50 13 593 982$90 25 7 49 371/,60 76 788/,00 49 794/,00 20 052 151$20 600,1300 92 890 75511'!10 7 315 529~20 1 60! 710$40 1 770309$30 72 545 155$10 293 241114/,70 
Evora . . - /,- 3 300$80 539 996$03 36178047$70 36 721344.550 40 548 570$20 1274 611$80 29 321 2721,10 -1,- - /,- 7 617 447/,60 - /,- 25 522 0991,60 5110045$90 466 0561,10 783 776;/330 9 287186/,90 156 652 411/,00 
Faro . - /,- 6 432/,00 1151192;/360 6 960 795;1350 8118 420;/llO 4 871533;/l70 16G7 053$00 13 279 7691,70 5 324 3581,00 

_,,_ 
4 458 719/,00 - /,- 35 G0l 823$ 10 3 297154 ,13 70 8 727 6131,60 996 482/,10 3 028 314/,60 89 371 241/,90 

Guarda . 165/,00 3180/,70 878 378,560 5 578464$40 6 460023$70 2 904555/,80 4 692 667$90 2 545 976/,30 - 1,- - /,- 1220029.õ20 - {,- 26 945145!540 1880 957$ 2Q 180/,00 739176/,40 3 336 448/,30 50 725 325/,20 
Leiria. 15 465 615$80 4 7951,40 953 654 .S00 8 893 639Jl0 9 852 088.i50 3 869 997.,5 90 20 808 943,rno 19 56:l 7511,40 37 7701,00 - /,- 1667 337"500 - j,- 43 312 8761,60 5 907 029,ll 2Q 110501,50 1 596163,ilO 10 152 912/,10 132 246 5361,00 
Lisboa . 661 044 661$10 1 801 973 9401,10 39313165U20 192 139 733$60 2 387 245 /l27 !l'l90 340 121 681$80 105 407 483$30 802 215 6061,50 803 339 2281,70 60 078 711$10 429 265 688!1'l00 82 428 8401,70 447 435 5191,00 308407147o51Q 1 129 027 2721,50 38 478 591~70 621 652 514$70 8 216148 274{,40 
Portalegre 

_,,_ 
3 270$10 617 758$00 5374815140 5 995 843.,550 3 074 612$20 4 683 960,S20 11 398 239$80 2 909$10 - /,- 1953 949$00 - 1,- 16 952 54411'!90 9 625101 /,6~ 5 2001,00 742878$60 2 486 415$20 56 921 654$10 

Porto . . . 708 308/,40 11851/,20 3 362 679.,SO0 73 486 561$40 76 861 091$60 85 709 062$40 33 836 148,,530 68 154 920$60 9 732 2001,40 88 4051,20 43 971 892$80 2 703089$80 210 804 125$00 16 308559i60 107 623 134$50 6 675 782$60 95 377 q86 ,130 7 58 554 106,'!90 
Santarém . 66 156 499$40 4 7991,70 1 700 960/,20 10 206 682,i70 11 912 442, 60 4 795 804/,80 2 541609$50 82 038 841 /,70 - {!,- 600/,70 6 084413M0 - {!,- 46 243 6611,00 15 302 503ol6d 6 671$60 1727 80Hi50 3 763 346p40 2-J.0 574 196,{,20 
Setúbal . -1,- 4178/,50 1145 588,l'l30 7 331819, 60 8481586$40 5 539133170 7 653 300/,50 2 257 6801,70 108 070$90 - {!,- 817 945$10 - {!,- 48 040 390$20 3 647 341 /,8(\ 4 961371{,60 2 03 1 308$90 5 724 1131,30 89 262 2431,10 
Viana do Castelo . - /,- 2 647/,30 933 288/,00 5 608 223,1380 6 544159,l'llO 2 547 895,S60 1473132j)90 1 791 3361,00 88179/,00 - /,- 1492 919.ilO - {,- 24 654 4631, 10 2 821995$50 1148 4781,40 771 526,180 fí 157 974,{,30 48 492 059$80 
Yila Real . - 1,- 2 776/,20 1025297o'l00 6 016 8211,00 7 044 894:$20 3 426 225.i60 1505 017$10 12 033 843/,40 35 0281,00 -$- 785 448$80 - g>- 35 311228$90 43-19 059$80 850$00 875 17U30 2 631 9701,30 67 998 737{,40 
Viseu . - ,{,- 5 210/,10 1252 979$00 10 754 959$80 12 013148/,90 4 965 065$80 3 783874,13'40 13 473 245/,30 -$- - {,- 2401806$70 -$- 45 507 220$80 50-14203,,580 - {,- 1051 332,,570 18 395 335$40 106 635 233$80 
,\ngra do Heroísmo 20 803 808,190 1463/,90 92858W0 9 050 702$50 9145 0~41,40 7 405 909M0 741 965,,550 4 07 5 3261,50 7 5241,00 - 1,- 685 573$30 - {!,- 175 467$40 667 686~'ºº 4 555 7\!31))10 101172/,00 760 710,ll'00 49 125 960$50 
l•'unchal. 8 8861,00 3 335/,10 168 978;1300 20194 409$50 20 366 722~60 11717633{1,40 1989 264.S60 9 157 161$70 847 0191,40 - /,- 828858:$90 - ,$- ~23 127,{,90 1 00!413$00 10 603 256$40 54136$00 1548 170$00 58 348 649,1390 
Jlorta . . . 3 003$00 1 7501,40 105 670$00 5023459M0 5130 879:$80 5 497 067.,560 401642/,50 1240088$ -10 17 84411'!00 - 1,- 1 701 436/,20 - {,- 1 933 781$90 674667 !1'l 60 - 1,- 34 336$00 334 579$50 16 969 326$50 
Pon ta Delgada . . . 9 087/,00 22 343/,70 158 449,l'l00 13 413166,lllO 13 573 958$80 9 899 066/,20 1045 867{,60 8 5781471,50 9 8601,00 - 1,- 2 253 919,100 - {!,- 404426$60 

1089 86~~~1 
25 181 641$00 76 572$00 1 697 7691,50 63820175$20 

Alfândega de Lisboa . - 1,- + - {,- 62 403 713i500 62 403 713.,500 - /,- - {>- - 1,- - j,- - j,- - 1,- -/,- - {,- - {,- --{,- - Ir- 62 403 713$00 
Alfândega do P or to . - /,- - 1,- - {>- 21 307 414.$30 21 307 4141,30 + + - /,- - 1,- - {,- - 1,- -/,- - /,- - /,- --{,- + 21 307 414,1330 
Hrpartição do Tesouro - 1,- 244 228 430/,30 -/>- 145 906 993$60 390 135 423/,90 290.S00 1 256{,80 - j,- 32 578 6361,20 147 699 587/,30 806$10 - {,- - /,- 10 131 091~3~ - 1,- - {>- 15 716$00 580 562 807 ,{,60 
Uasa da Mo eda + + -1,- 28 185 864,120 28 185 8641,20 -i,- -/,-· - /,- -/,-

_,,_ 
- /,- - /,- - 1,- - ,{,- - /,- --{,- - ,f,- 28 185 864,{,20 

Soma . 780 328 401{,50 2 046 287 3061,30 414 383 941$20 721828917 ,{, 50 3 182500165,1300 601 584 456{,10 220 945 292$40 1149 847 7771,90 852 407 7391,70 207 917 0981,60 539143 419{,80 85 288 435$30 1312 785 5591,10 419 439 334$901 1 301 987 603$80 G5 796 032i530 880 166 706,520 11 600 138 022$60 

Reposições 975 984/,30 8 260 530$20 68 636{1, 60 759 569$10 9 088 735/,90 195 980iii30 2í0018$60 1165 934/,50 695 549/,90 1214331,70 120 297/,50 303302$20 4410511,10 455 226$50 103 708,{,80 145 9231,10 154 232$50 14 237 378$90 ... 
\ 

F un dos efectivame nte aplicados 779 352 417 $20 2 038 026 776$ 10 414 315 304.S-60 721069 348$40 3173 411429 $10 601388 475/,80 220 675 273:,,580 1148 681 8431,40 851 7121891,80 207 795 664,1390 539 023122$30 84 985 1331,10 1 313 344 508$00 418 984108.,540 l 301 883 895$00 65650 109i620 880 012 473j)70 11 585 900 643$70 

Obsermção. - Esta mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna uPagamantos afectuados11 do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada da pp. 95 a 532. 
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MAPA N.0 6- B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1966 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tab.elas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extr-aor-dlnár-la 

;? " 
Corpo ra-

Encargos " ç.ões 
·[ ·2 .Q 

Negócios Sa ll de 
Cofros Gerais Finanças Interior ·2 Obras Púb licas U l tramar Educação EcoHomia Comun ica- 0 

0 .., Estra ngeiros Previdên-da " ~ " Nacional ções Assistência 
Nação 

...., 
"' ;;: eia 

Social 
------

.\ rei ro . -li- 5 605,560 + + + + + 9 956 739{i50 + 4.0 050,500 1 603 721,550 -{i- -/j- -,}-
Bajn . 4 759 339{i00 5 987,j00 -{i- + -li- -li- + 9 372 24 9,';20 + 27 6881j 00 5 731 468{i20 -íi- + + 
Bragn -/J- + + -li- -/J- -15- + 14 117 909{il0 + 121 495{i00 1 606103,510 + -/j- -,}-
Bragan ça. -/j- -{J- + -/!- -/J- -/j- -li- 11 8 1\ 725/j90 - ,5- 47 891/j50 1 758 312,550 + -,$- -/j-
Castolu IJrnnco . + -i- -/J- + -íl- + -,5- 9 857 974{i90 -s- 47 974,$00 1 304 793,$70 -,5- -{',- -/!-
Cuimbrn -i!- - - + -,)- + + -/!- 26 972 245/j50 -/!- 2 645 ,113,550 2 18 1 0 11 /i40 -/j- -/!- -/j-
8 vo ra -/j- 104 668,500 -/j- -6- + -/j- -/!- 6 323 754,'}20 -,$- 25 939$50 1 833 762,'}30 -/J- -il- -{i-
Faro . l 000{i00 -il- -li- -li- -/j- -fi- -,5- 22 ,1G4 os,1,5so + 111 818$00 1 087 162,$60 -,5- + + 
Ouard.i. + -{J- -i!- -{J- -,~- -/!- -,5- 9 63H2i/J80 -/!- 22 64l{i00 2 24 1 529,$50 -,5- + -li-
Loirin 15 000,S00 ,159,i,10 + -/!- -/j- + -,5- 7 4,13 985/)40 -li- 49 509$60 5 870 ,109,)40 -li- -{J- + 
Lil>b0 1l . 5 293 653 401 /j50 23 199 375~30 6 984 ºººíiºº -,$- -/J- -li- -t)- G73 3<l0 986/jlO 1 000 000J00 39 732 022{i10 250 729 382,$80 91 881 ll l b80 260 000/)00 15 ooo ooo,ioo 
Portat o~re + -íi- + -,$- -S- + + 4 673947/$30 -,i- 26 570,$00 •136 940,550 - /)- + + 
Poi·to -,)- 35 088{!50 16 000/)00 -/!- + -/j- -,i- 40 02,~ 659,)20 + 4· 150 883,)30 7 823 498,$ :i0 22 000 000,)00 + -,$-
Santnró m . 1 400 000,500 1 499~20 -li- + + -/j- + 7 632 77 4,$80 - ,$- 56 959,500 4 060 77 1,F0 -{J- - ,$- + 
Sotú lJlll -;)- + -ii- -íi- + + -li- 4 837 857,580 -{J- 29 053,500 1 610 230,590 + -,$- + 
Viana do Castel o . -í! + -/l- -íi- -/l- + -1!- 7 ,60 719J00 + 21 815,)00 2 128 695,520 + + + 
\'ila Hcal -/,- -i!- -1!- -li- -,$- + - 1$- 8 896 141,$50 -/j- 3!l 764J00 3 254 969J90 -{!- - /!- -/!-
\'i-.011 -/j- + -!! - -/!- -/j- + + 12 245 3 121)50 -íi- 51 274IJ00 3 6H 305.550 + + - ,$-
Ang-ra cio ll oroísmo. -li- + + + -li- -1)- + 8 069 519,)10 + -,$- 24 332,)00 -{J- + -,$-
Funchal + 3 041 643~20 -,$- -/)- -/.!- -,$- -li- 16 772 261,$40 - ,$- 15 000{i00 418 706/J00 + -/)- + 
llorta 2 051 725,)00 -li- -íi- -{J- -ii- -/j- + 1 805 4G3,:l50 -/J- 18 547,5 00 88 352,$ 00 7 000 000/j00 -íi- + 
Pon ta Oo lgadu . 262 270,:!00 2 785 754.150 + -(!- -{J- -{J- + 7 40G 7G2,)50 + 17 430,500 277 428/)00 + - {J- + 
A lf:ladoga do Lisboa -li- + -,~- -li- + -{J- -/!- + + -,$- -{J- + -/j- -/)-
Alf:1ndog-n cio Po ,·lo . + + + -li- -{J- -i!- -{!- + + - fi- - /J- + -{!- -/!-
Hopartiçilo do TOSOUl'O 335 491 369,$20 24 2 202 322/Jü0 + + -{!- -li- -,5- 2S4 483 968{)80 616 500 0001)00 -,5- 38 342,$60 + -li- -/!-
Casa da Moeda . -/)- -1)- - 1)- + -/!- -,$- -li- + -li- + + -li- -il- -li-

--
Soma. 5 637 634 104(170 271 382 403-\60 7 000 000,500 + -/!- + -i!- 1 205 906 049,$80 617 500 000,j00 47 299 737,)50 299 73,1 229;)80 120 881111/JS0 260 00015 00 15 ooo ooo,ioo 

Hoposic;üos . 106 628 856M0 8 5M,I00 -/J- - /j - -/!- -n- + 7 634 174,)80 11 500 ooo,ioo 642 166/j30 862 518{)80 158 764,$ 70, -/j- -,$-
----

Fun dos ofocllvamente aplicados 5 531 005 248/i60 271 373 S4n~60 7 000 000/!00 + -li- -/j- -,$- 1 198 271 875,)00 5'16 000 000,)00 46 657 571 ,) 20 298 921 711 /)00 120 722 347,:110 260 000 ,)00 15 000 000/)00 

Olnscrt(l~·,iu. - l~s tc mnpa co nfe re, p or )lin is tórios, co m o to t a i da coluna uPagam onto s ofcctuaclos,1 do doseil\"ol d .m cnto da desp osa cxtraorclinúria da Conta p ub licada. de PP · 530 a 553. 

Soma 

11 606 116b60 
19 896 731,540 
15 845 507 /J20 
lo 617 929,)90 
11 210 742,5,rn 
31 798 670$40 
8 288 12,1,500 

23 664 945/140 
11 898 29~/)30 
13 379 363/jS0 

6 395 780 2791~60 
5 137 457{!80 

7'1050 129,)50 
rn 152 001,510 
6 477 141,570 
9 911 229,520 

12 190 875{!40 
15 970 892,500 
8 093 851/,!10 

20 247 610,)60 
10 964 087,)50 
10 749 645,)00 

-/)-
-S-

1 478 716 003{)50 
- {! -

8 222 647 637 /!20 

187 435 034/!70 

8 035 212 G02/j50 
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MAPA N. 0 6- C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais 

Despesas 

Cofres Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 133 280 496$00 11 606 116$60 144 886 612$60 
Beja . 44 594 972$40 19 896 731$40 64 491 703$80 
Braga 122 7 45 468;560 15 845 507,i,20 138 590 975$80 
Bragança . 43003 189$40 13 617 929$90 56 621119$30 
Castelo Branco 68 9fl6 850$50 11210742$60 80 177 593$10 
Çoimbra 293 241114,i,70 31 798 670$40 325 039 785$10 
Evora 156 652 4 11$00 8 288 124$00 164 940 535$00 
Faro . 89 371 241$90 23 664 945$40 113 036 187$30 
Guarda . . 50 725 325$20 11 898 2981)30 62 623 623$50 
Leiria 132 246 536$00 13 379 363$80 145 625 899$80 
Lisboa 8 216 148 27 4$40 6 395 780 279$60 14 611 928 554$00 
Portalegre 56 921 654$10 5137 457$80 62 059 111$90 
Porto. 7 58 554 106$90 7 4 050 129$50 832 604 236$40 
Santarém . 240 574196$20 13 152 004$70 253 726 200$90 
Setübal . 89 262 243$10 6 477 14111)70 95 739 :184$80 
Viana do Castelo 48 492 059$80 9 911 229,,20 58 403 289$00 
Vila Real . 67 998 737$40 12190 875$40 80 189 612$80 
Viseu. 106 635 233$80 15 970 892p00 122 606 125$80 
Angra do Heroísmo 49 125 960$50 8 093 851,nO 57 219 811$60 
Funchal 58 348 649$90 20 247 61011)60 78 596 260$50 
Horta. 16 96:1 326$50 10 964 087 $50 27 933 414w')00 
Ponta Delgada 63 820 17 5$20 10 7 49 645$00 7 4 569 820$20 
Alfândega de Lisboa . 62 403 713$00 -$- 62 403 713$00 
Alfândega do Porto 21307 414$30 -$- 21307 414$30 
Repartição do Tesouro 580 562 807$60 1478 716 003$50 2 059 278 811$1 O 
Casa da Moeda · 28185 864$20 - /,- 28 185 864$20 

Soma. 11 600 138 022$60 8 222 647 637 $20 19 822 785 659$80 

Reposições 14 237 378$90 187 435 034$70 201672413$60 

l:<'undos efectivamente aplicados 11 585 900 643$70 8 035 212 602$50 19 621113 246$20 

Observação. -Este mapa confere, na p arte correspondente , com a coluna uConta dos fundos saídos dos dife
rentes cofres públi cosn do re~umo inserto a pp. 34 e 35 da Conta publi cada. 
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MAPA N.0 7 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Resumo geral 
1 

Descontos 

\ Saldo Rendimentos para serviços 
Depósitos Títulos, Bancos Movimentação Saldo 

em administra- de em cofres metais e operações de Operações Contas Transferência Banco 
Espécies previdência, de de de Soma em Total 1 de Janeiro tivos assistência do e de fundos diversas ordem fundo s Portugal 31 do Dezembro 

de 1966 e outros e cooperação Tesouro outros valores crédito d.iversos 

1 

de 1966 
social 

Entradas 

Papéis de crédito . • 24 997 285/)54 + -//,- + 2 703 876 307 //,30 - //,- -1)- + + - /!- - /J- 2 703 876 307 (!30 -/)- 2 728 873 592/j84 
Jlletais para amoedar 17 881 424,F0 -/!- -/!- -/!- - /J- + -/J- 42 512 1991)60 -;>- -11- -1)- 42 512 199/)60 + 60 393 624 ,)30 
Dinheiro . . .. .• - 734 918 831/)83 2 746 811 375/i20 125 089 816850 1 809 672 916/1 40 - /!- 53 0LG 182 699/)10 7 436 971 789/)80 3 005 880 958 /l 10 4 l 974 427 7431)901 5 316 534 392,\80 - /J - 115 431 571 691880 -/J- 114 696 652 859,597 

Sorna - 692 040 121 /J59 2 746 811 3751)20 125 089 816850 1 809 672 916/)40 2 703 876 R07,j30 53 016 182 699/jlO 7 436 971 789480 3 048 393 1571)70 41 974 427 743,)90 5 316 534 392,SS0 + 118 177 960 198,S70 -,~- 117 485 920 077,Sll 

Saldas 

Papéis de crédito .• - /J- + + + 2 4 73 876 307 /i30 + -li- -/J- -/J- 1 - //,- -íi- 2 473 876 307/)30 25! 997 285í)5 I 2 728 873 592/i8-1 
'Metais para amoedar + + + - 1!- -li- -jj- -1)- 31 549 7701)20 -;J- -1)- + 31 549 770í)20 28 843 854M0 60 393 62s1,S30 
Dinheiro . . . . . . + 2 809 752 966b30 113 459 5091)20 1 689 087 990,180 + 52 713 920 161320 7 132 881 1601)00 3 769 750 778 b30 41 826 6õ4 576/)90 1 5 275 297 940,180 + 115 331 705 083/)50 - 635 052 223853 114 696 652 859b97 

Sorna + 2 809 752 966/)30 113 459 509(!20 1 689 987 9901,80 2 473 876 307 /i30 52 713 920 1611)20 7 132 881 160,500 3 801 300 548 ª 50 41 826 654 576 ~901 5 275 297 940,1 80 + 117 837 131 161,>00 - 351 211 083,)89 117 485 920 077/Jll 

Observação.--.-Este mapa confere-, na parte correspOndente, com os de pp. 21 a .23 e 90 e 91 da Conta publicada. 
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MAPA N.0 7- A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 
Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Transferência Banco D escontos 
de Cofres para serviços de Soma Portugal To tal Rendimentos de Depósitos Títulos, Bancos Movimentação Contas fundos (saídas) administra- previdência, em cofres metais e operações de Operações de Soma tivas assistência do e outros de fundos d.iveTsas ordem e outros e cooperaçi'Lo Tesouro valores crédito diversos 

social 

Entrad as 

Avoiro 140 563 869b20 4 611 339,i20 2 837 •188 /J 60 -/j- 223 302 405/J00 294 925 300/J20 485 5121l70 281 741/jS0 667 007 656/)90 89 237 269,j40 756 244 926bl0 1 013 119 153/j00 1 769 364 079~10 
Boja 42 463 379 840 2 072 483880 1 885 444/j50 -li- 160 473 129/j60 178 313 7 59/j60 96 394/170 81 077 /jlO 385 385 668/j70 379 854/j20 385 765 522/!90 489 192 734"10 874 958 257,100 
Drngn 11 O •150 987 /j60 5 052 379b70 2 328 l 75/j20 -li- 20! 725 833/l20 174 556 4141180 598 943/150 88 8461)60 497 751 580/J60 51 797/150 497 803 378,H0 1 120 522 342/i80 1 618 325 720~90 
J3ragnnça . 23 324 157 /j30 2 060 2·10850 952 367,550 -li- 146 654 633/j90 l 22 287 456/J50 10 310/l60 356 857/j20 295 646 023/j50 157 979/j60 295 804 003/JlO /i29 503 67 4-)50 825 307 677,160 
Cnstolo Branco 59 211 614/l90 2 54 1 139,j50 1 377 616,550 -/j- 83 277 567 /j80 158 395 9891)60 408 ·629b50 12 891/j00 305 225 443 ,;30 211 080/j50 305 436 529 630 584 080 153 .j50 88!1 516 68~J80 
Coimbra 112 736 468/jl0 5 109 316620 2 744 048890 -/j- 132 700 003 ~50 245 225 142.i00 294 3981j70 li 6 921/l50 498 916 298/j90 6 815 682/jlO 505 731 981/100 1 099 879 002,j70 1 605 610 983870 
J~vorn 51 291 1911)70 2 297 192870 l 994 3641)40 -1)- 161 637 4951)40 140 65.6 627 /j50 212 128,150 68 320/j60 361 157 320/j80 43 4501)90 361 200 771870 633 776 273/J90 994 977 0-l5,í60 Fnro 80 43 t 77 4,H0 2 526 307/l80 2 096 327 /l00 -1)- 117 618 349b60 192 754 886610 3!19 640/i90 1 242 9451)00 397 070 230/j50 30 730 281/j70 427 800 5121)20 679 318 396 ,j30 1 107 118 908{,50 Ounrdn. 36 628 675/jlO 2 331 479S90 964 9371)40 -/)- 155 584 549,j40 146 722 187 /j50 82 81M30 5 711/)60 342 320 356/)20 30 281 066/j40 372 601 4221)60 578 887 717,570 951 489 140,130 Lolrla 89 839 388S70 3 553 25-~,\80 2 419 147 /170 -ll- 186 647 7831)4.0 215 467 039b70 338 8671i90 22 306/l 10 498 287 787 ,530 15 288 229/j40 513 576 0161)70 840 374 3C.3/j80 1 353 950 380 ~50 Llshoa • 651 4.30 221 /j60 50 763 8111j00 3 ll 918 O 111)20 -ll- 3 946 898 846,j20 3 631 851 651880 856 221 598,130 865 250 662/160 10 314 334 802/j 70 3 235 898 337 /j30 13 550 233 14.01j00 21 34.8 508 109,j20 34 898 741 2-19i20 Po1·tiüogro 38 569 6511)40 1 791 866,140 946 758/)20 -/j- l\16 142 113850 156 592 756f50 102 008,>70 54 892850 394 200 047 /J20 9 322 195/jlO 403 522 242/)30 524 777 168,120 928 299 410,j50 Port.o . 467 579 57 4,%0 14 523 294/l50 8 747 320,H0 + 2 542 206 :\31/j30 545 089 486 00 10 060 079b20 1 538 545/J30 3 589 7 44 831b30 1 281 559 653/)J0 4 871 304 484/J70 4 425 752 580 530 9 297 057 065~00 Snntnr6m . 112 007 950890 3 806 308 ,\60 3 360 190/j30 -11- 237 617 376/i70 289 J97 140,$80 287 589/j30 224 739/j00 646 801 295860 34 531/100 646 835 826/J60 1 301 431 784/l20 1 948 267 610b80 Sotí,IJn l . 109 950 455/j30 3 333 060/Jl0 2 739 099S90 -IJ- 308 143 2221)60 234 731 894/)70 548 115,j4.0 31 709/jlO 659 477 557 /llO 68 748 975/j60 728 226 532/l70 745 616 165,jS0 1 473 842 698,\00 Vlnnn do Cnstolo 35 382 077 IJ00 2 357 198630 1 327 870 -1. 60 - /J- 91 015 078 ~60 99 100 762,i 20 45 860/j.J0 18 355,)00 229 241 202,no 13 104 80l/j30 242 352 003/J40 626 120 712,590 868 472 716,)30 Vll n Ronl . .. 36 638 82lb90 2 893 773080 1 212 082,560 -/j- 211 078 972 /)10 1 H 710 721 /i50 47 453,580 626 6,91)80 394. 208 455/l50 3 408 2121)60 397 616 668,jlO 713 524 633 ,)30 1 111 141 301.140 VJsou. . . 61 826 240/j60 4 028 609660 1 976 975,160 -/J- 224 301 807 /J30 204 593 818,\00 93 302,j20 36 572,H0 496 857 325/j40 + 496 857 325/l40 859 815 633670 1 356 672 959,\10 Angru do l loroísmo 41 010 675/)10 779 748,120 6 430 556{180 -/j- 140 439 254 ,)70 58 698 656,$20 124 439/j70 1 042 203/j50 248 525 534/l20 21174 091/j70 269 699 625,590 235 254 09,/l30 504 953 721,120 F un chal . . 169 387 703,H0 1 302 1241)40 112 112 018,)40 -/j- 255 476 381/!80 88 194 316,190 1 457 550/l90 3 8861)80 627 933 981 /)50 100 871 921/j40 728 805 9021)90 566 114 371,j90 1 294 920 274,180 ll ortn. 20 032 267 1PO 582 040/l l0 2 043 864/j40 -1,- 100 623 769,$40 39 714 460/)70 242 608{!80 12 020/l60 163 251 031/l30 5 611 292/llO 168 862 323/j40 203 19 l 206820 372 053 529ó60 Ponta Dolgndn . . 87 217 815/j00 1 405 277 /l50 19 842 860/l90 -li- 137 535 809;100 77 891 321/j00 3 063 660 ,~oo 3.J4 612/jlO 327 301 355/j50 54 061 4.20/j•10 381 362 775/!90 340 325 250/l80 721 li88 026~70 Alrnnd oga cio Lisboa 109 247 208870 2 809 629(! 4.0 573 550 164/j30 + -IJ- + + 26 62ló50 685 633 623/)90 + 685 633 623,~90 - /j- 685 633 623,190 Alfnndogn do Porto • 56 589 118 /i00 1 359 858/j50 2:i7 504 792890 -,,- + -ll- -li- 6 123;120 315 459 892660 + 315 459 892/j60 -li- 315 459 892,560 Ropnrtlçno do Tesouro . -IJ- 482 124/l00 485 354 589/j70 -/j- 3 592 996 261/)50 -{!- 2 020 916 J32/i90 254 665 14.0M0 6 354 414 2481)90 245 990 145/j!0 6 600 404 394/J00 -n- 6 600 404 394,500 Cnsn dn Mooda + 713 26-1/j00 5 528{!00 -li- + + 109 275 666/j00 + 109 994 458800 94 730 870/j00 204 725 328/j00 -/j- 204 725 32SJOO Cofros dopondontes dos l\li11lstédos: 

Nogóclos Estrnngolros - Consulnclos. -ll- -/)- 997 179.$90 -/j- -li- -li- 46'7 2501)20 -/)- 1 464 430/)10 8 821 254/)10 10 285 684/j20 + 10 285 6841)20 
Soma 2 746 811 286 ~60 125 087 121/)50 1 809 669 781 ~80 13 557 097 175;)50 

.. 
+ 7 436 971 789;180 3 005 880 958/J 10 1 126 100 331{i60 29 807-618 4441)90 5 316 534 392/j80 35 124 152 837 ;170 . 39 459 085 523/j60 74 583 238 361~30 · 

1'nboln dn Dil'ocçno-Gornl dn Contnbill dncl o Pübllcn: 

Opornçl5os do fim do nno 88{i60 2 695/l00 3 13•J{i60 + -{!- + + 559/j00 6 477 /!20 -{i- 6 477/)20 + 6 477 J20 Opornçõos por encoutro -li- -/j- - /j- -/j- -/!- -/j- -/J- 4.0 84.8 3~6 853/j30 40 848 326 853/j30 + 40 848 326 853/j30 + 40 848 326"853/i30 
Bnuco do Portugnl-Saldns -1)- + -li- + 39 459 085 523,)60 -/j- + + 39 459 085 523,>60 + 39 459 085 523/j60 -39 459 085 523o60 + T otal 2 746 811 375p20 125 089 816 ,i 50 1 809 672 916 ~40 -/J- 53 016 182 699/110 7 436 971 789/j80 3 005 880 958/110 41 974 4~7 743,590 110 115 037 299/i00 5 316 534 392,)80 115 431 571 691/)80 115 431 571 691,580 -1!-

Obacrrnçfio. - Esto mapn co nforo, nn pal'to corrospondonto, com os ele pp. 32 e 33 e 90 e 91 da Conta publi cada. 

-



Descontos 
Cofres 

Rendimentos 
para serviços 

Depósitos de 
administra- previdência, em cofres 

ti vos assistência do 
e outros e cooperação Tesouro 

social 

Aveiro 82 145 061 /170 + 2 721 088/100 
lleja :J3 139 268/150 + 1 3683471)30 
Braga 78 212 840/i50 269/100 2 139 6961)60 
Bragança . 18 603 682/j GO - ,1- 905 6941)60 
Castelo Branco 46 062 682/130 -,j- 1 286 444/1 40 
Co imbra 84 565 221/1 40 + 2 005 649/j lO 
l~vora 41 182 4471170 + • 1 426 455/100 
Faro 50 053 018/100 4 006,;I OO 1 947 245/jOO 
Guarda, 24 920 799/150 + 955 148/.!40 
Leiria 53 354 177 /j90 117/j OO 2 482 858i!80 
Lisb oa . 1 196 067 103/110 97 908 426,160 304 191 050/jOO 
Portal egre 27 305 527 ,$ 90 74/100 895 317,FO 
Porto . 356 590 389/1 10 9 229/jOO 7 574 901/120 
Santarém. 83 220 736{j70 - - 2 995 081/j80 

Setúbal . 78 232 457 {!90 487 00 2 497 779/jOO 
Viana do Caste]o 22 134 313/j30 - - 1 332 625/)60 
Vila Real . 32 549 479/160 50 'ºº 1 107 696/j50 
Visou. 43 532 442/140 855 10 1 910 340/190 
Angra do Heroísmo 35 852 546/110 9 604 ,so 7 590 896/j OO 

Funchal . 146 173 737 /190 17 264 30 106 917 646/130 
Horta. 20 851 240/180 11 243 00 2 819 440/i60 

Ponta D elgada 82 887 604/jOO 12 438 00 17 589 900,S90 

Alfan dega d e Lisboa 105 799 687 í)20 311 674 40 547 789 072/j lO 

Alfândega do Porto 54 893 8091)40 170 684 00 252 305 283/jlO 

ReparliçfLO do Tesouro 11 416 7881)10 15 000 485 ºº 414 306 986/190 

Casa da Moeda . . . .. .. - /) - + 6 601/150 

Cofres dependentes dos Mlnistérjos: 

Negócios Estrangeiros - Consulados. -1!- + 916 0171)30 

Soma 2 809 747 0531)60 113 456 9071)20 1 689 985 2G4fl60 

Tabel a da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Op1:n-ações de fim do ano 5 012,570 2 6021)00 2 726/120 

Opera~ões por dncontro - {/- -/)- + 
Banco de Portugal- Entradas • - {/ - + + 

Tolal 2 809 752 966/130 113 459 5091120 1 689 987 990/180 

ObsenJação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 34 e 35 e 90 e 91 da Conta publicada. 

MAPA N.0 7- B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Títulos, Bancos Movimentação 
metais e operaçõ es de Operações 

e outros de fundos diversas 
valores cré<lito diversos 

Saidas 

+ 373 165 506/110 365 766 417 00 31 183,j40 
-,1- 233 328 978/120 134 368 672 

!~ 
322,500 

+ 332 280 5161)60 414 548 ~~: 2 171/150 
-/j- 238 875 766/jOO 163 766 3 \l98/IOO 
-,i- 136 188 360/110 271 503 225 996,jOO 

+ 279 117 815/.!90 356 191 492,j60 3 397 170,$20 

+ 26ü 679 127 ,j90 140 228 359,$50 4 695,)00 

+ 162 612 436/170 2\15 636 236,;160 11 377,SOO 

+ 249 420 364,$60 204 025 649/.!50 1 941 /i50 

+ 299 975 693/1 20 282 772 590,j30 1 642 788,5011 

+ 989 117 540/130 2 011920427/j60 1 058 285 106/190 

+ 287 921 669/110 147 047 968i!70 1571)00 

+ 2 127 509 793/150 939 648 638,j 40 1 952 561/180 

+ 483 763 076/j lO 297 553 162{!80 872/100 

+ 361 748 424/170 · 170 035 010 ~90 8 882/180 

+ 124 928 0201120 303 342 5201)20 1 594/150 

+ 330 804 4871170 183 950 591,j50 406i!50 

+ 379 919 935,520 259 362 568,j 10 2 24li!OO 

+ 96 268 284/100 43 778 7841)90 + 
+ 277 478 492/j OO 54 607 844{!90 27 381,FO 

+ 107 757 816/100 37 597 0841)60 2 120í)50 

+ 122 940 •125/j70 54 616 363/i20 3 485/i50 

+ + + + 
+ + + + 
+ 4 193 581 908i!10 G12 514{!60 2 667 256 451/160 

+ + + 36 487 3501)00 

+ + + 62•1 •167,j90 

+ 12 455 384 437 /190 7 132 881 160,100 3 769 749 722,$30 

+ -,$- -ii- 1 0561jOO 

+ + -1.!- + 
+ 40 258 533 723,$30 + -{!-

+ 52 713 920 161,$20 7 132 881 1601j OO 3 769 750 778/!30 

1 

11 

Contas 
de 

ordem 

1 

1 

171 301,550 
23 201fi40 
•12 338/160 

356 3:19,~20 
16 684,150 
20 50li!20 
6 925,500 

349 2311j00 
10 4241j00 

750 143fl90 
794 992 261,$70 

19 033/110 
950 652,j lO 
187 8471!00 

59 484,j90 
10 871,j50 

626 764/i70 
52 252~40 

t 080 417 80 

+ 11 394/)90 
13 743/160 

-,j-
-li-

321 999 0781j80 
- /!-

-i!-

1 121 750 892,580 

6 098 4201)60 
40 698 805 2Gô1j50 

+ 
41 826 654 576,j90 

Soma 

82J 000 557 ii70 
402 228 790J20 
827 22G 115,pO 
422 512 234,$00 
455 058 3921FO 
725 297 850,140 
449 528 010,1 10 
510 613 550,$30 
479 334 327 ,S50 
640 978 369/ilO 

G 452 481 9l61j 20 
463 189 747,j50 

3 434 236 165,)10 
867 720 776(140 
612 582 527 ,i20 
451 7!9 945,j30 
549 039 476,550 
684 780 635,jlO 
184 580 5331j60 
585 222 367,SlO 
169 050 340,$40 
278 063 960,j90 
G53 900 433/i70 
307 369 776,550 

7 624 174 203,$10 
36 493 951,$50 

1 :,10 485,~20 

29 092 955 438,540 

6 110 717 ,$50 
40 698 805 2ü3,j50 

40 258 535 723,j30 

110 056 407 142,FO 

Transferência 
de 

fundos 

4 759 082,j20 
815 4561)20 

•1 791 3531j80 
214 1771p o 

2 919 179/150 
2 875 7381j90 
1 3731591)50 
3 830 150,590 

779 661,$90 
3 051 389,j50 

187 G8G 2551$20 
954 982,520 

30 713 •1151)70 
3 7 17 474,S30 
5 599 011,jOO 
1 314 196,j60 

953 1401j90 
1 069 4721)90 

22 062 849(180 
106 397 972,j90 

6 341 94lí)20 
66 712 5951)40 

3 226 3•17 790,$50 
1 419 942 142/180 

21 816 093,j50 
130 222 531 noo 

18 036 71 9/140 

5 275 .297 940/180 

+ + 
-ii-

5 275 297 940~ O 

83 

Soma 

828 759 639,}90 
,JO:J 044 246J 40 
832 017 468,~\lO 
422 726 411/110 
457 977 572,$20 
728 173 589,)30 
450 901 169,560 
51-1 443 701,120 
480 113 989/)40 
644 029 758,j60 

6 640 168 171 ,140 
464 1'14 729/j70 

3 464 949 580,$80 
871 438 250,)70 
618 181 538/120 
453 064 141 ,$90 
549 992 6171)40 
685 850 J081j00 
206 643 383,j40 
691 620 340/jOO 
175 392 281,j60 
34•1 776 556/130 

3 880 2•18 224,$20 
1 727311 9191j30 
7 645 .990 296,$60 

166 716 488,j50 

19 577 2041)60 

34 368 253 379,520 

G 110 717/150 
40 698 805 263{/50 

4í 258 535 723,530 

115 331 705 0831)50 

Banco 
de 

Portugal 
(entradas) 

1 135 9<18 904,)20 
500 101 7381)90 
892 451 680,SHO 
402 739 883,~80 
475 6í0 915/180 
803 885 860,j 20 
503 707 9-111)60 
659 800 7211)40 
487 990 9361)60 
821 378 486,j40 

21 047 589 352,j50 
485 294 1<15,530 

G 672 G6G 957,j90 
1 093 922 761 ,j20 
1 054 929 05Si!20 

442 717 093,$20 
555 350 456,520 
674 OJ9 322/170 
2,2 11-l 513/190 
69-1 110 OS6,j70 
J 78 981 504,j20 
403 133 ,101,580 

-li-
+ 
-li-
-ii-

-li-
40 258 535 7231j30 

-ii-
-1.!-

- 40 258 535 í 23/j30 

+ 

Total 

l %4 70 5-141)1 0 
\l03 1'15 9851j:JO 

1 i24 469 149,j50 
825 466 29•1/190 
933 ü48 488/jOO 

1 532 059 -149.$50 
95•1 609 ll 1 (I 20 

1 17-1 244 -122,)60 
968 104 92G1j00 

l 465 •108 2451jOO 
27 687 757 523,)90 

9•19 438 875,500 
10 137 616 538,j70 

1 965 361 011,)90 
l G73 110 59ü~•JO 

95 781 23:,,110 
1 105 3-I:l 073,$60 
l 359 899 430.570 

47~ 757 897,530 
1 3 5 730 426,FO 

~Ú<I 371} 7851)80 
7-17 909 95 ,,10 

3 880 248 22.1,~20 
1 7'1.7 3 1 l 919/)30 
7 ül5 9~0 296i!60 

166 716 4 /)50 

19 f,77 204,560 

74 626 789 102,150 

6110717{/50 
40 G98 805 263,550 

-S-

115 331 705 083,$50 



Cofres 

Guarda ... . ... . 
Repartição do T osouro . 
Cofres dependentes dos Ministé

rios: 
Negócios Estrangeiros-Con

sulados 

Soma . ••••• 

Guarda . • • • . . . . . •• . 
Repartiç.rto do Tesouro . . . . . 
Cofres dependentes dos l\Iinisté-

rios: 

Negócios Estrangeiros-Con
sulados 

Soma . .... . 

Casa dfi; Moeda • • • • 

: 1 Soma . 

Casa da Moeda . . . . . . · . . , 

Soma . ..... 

Saldo 
em 1 de Janeiro 

de 1966 

20 000i)00 
24 976 7681)84 

516/170 

24 907 285/154 

17 88 1 42 1/)70 

17 88L 424;',!70 

+ 
+ 

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Ren cll-
mantos 

administra-
t ivas 

e outros 

-i!-
-i!-

-i!-

-i!-

Descontos 
para serviços 

de 
previdência, 
assistôncia 

e cooperação 
social 

+ + 

-i!-

+ 

+ + 

-li- -,i-

Depó-
si tos 
em 

cofres 
do 

Tesouro 

+ + 

+ 
-1!-

-i)-
-i!-

6-f= 

1------1 + 
+ - {J- -/J-, ______ , 

+ + 
l_±_I + + _±_ 

+ 
1 

+ 
l_±_I + + + 

Opernç.ões de tesouraria 

Bancos Movimen-
Títulos, e tação Contas Operações metais operações de do 

e outros valores de fundos d.i versas ordem 
crécllto diversos 

Papéis de crédito 

Entradas 

+ + -i!- + + 2 703 876 307 {130 -i!- + + -,')-

+ + + + -i)-

2 103 876 ao1,no + -li- + -Ji.-

Saldas 

-i!- + + - i)- -~,-
2 473 876 307 {130 -il- -li- -i)- -(!-

-/j- -/j- -/) - -/j- -/j-

2 473 876 307 /!30 -8- + -!!- -,~-

Metais para amoedar 

Entradas 

+ 
1 

+ Ql42512199,)601 -{J-

+ + 42 512 199/160 + 

Saídas -,j~, + ,~ 31 549770,j201 + 
+ + -i!- 31 549 770;',!20 -1!-

Observação.-Este ma.pa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 a 35 e 90 e 91 da Conta publicada. 

1 

Transfe-
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Banco 
de Soma 

Portugal 

+ + -,$- 2 703 8763071)30 

+ -/!-

+ 2 703 876 307,j30 

+ -/!-
+ 2 473 87G 307 ~30 

+ + 
-,j- 2 473 87G 307,130 

+ 42 512 109;',!G0 

-/!- 42 512 199b60 

-i)- 31 549 770B20 

+ 31 549 770~20 

Saldo 
em 

31 de De-
To tal zemlJro 

de 
19"6 

+ 20 000,j00 
-11- 2 728 853 076,~14 

-/!- 516,j70 

+ 2 728 873 5n2,184 

20 000,í00 ~ 20 000,í00 
254 076 768,j84 2 728 853 07G~14 

516,j70 516,F0 

254 997 285,j54 2 728 873 5n2,j84 

+ G0 393 624i)30 

-1!- 60 393 G24,$30 

28 843 854,j!0 I 60 393 624,)30 

28 843 854/!10 60 393 624,\30 
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MAPA N.0 8 

dos· rend imentos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Receita liqttidada D edu ções 

Dídda 
em 1 el e JanoiJ·o T otal Receita cobrada 

elo 1966 
\'fr tual Eventual So ma An ul adas Transferidas Sorna 

36 412 694 1$10 172 871 4 ,J9 ,$00 167 lil 6481j40 340 043 097,$40 376 455 791,$50 2 164 973,$ 20 1 567 685,j 50 3 732 658,j 70 341 399 217fl 50 
18 096 714 ,j40 59 50~ 389,j 50 39 2n2 718,PO 98 '(96 1071j80 11 6 892 8i21F O 1 403 4331j80 393 695,j lO 1 797 128/J90 92 899 207 /J OO 
44 ,J08 288,jGO 127 543 454/J30 121 979 121fl90 249 522 GSG1j 20 293 930 ~14 aso 2 301 504,$40 2 173 512,j20 4 475 016,$ 60 247 301 983,$40 
7 953 321,j40 32 206 174,j20 23 212 475/J30 55 418 649/J 50 63 371 970,j90 480 Ool ,$10 297 139,j20 777 220,$30 52 908 044fi 20 

18 113 ,11G,j50 G5 527 379,$40 W 31 O 624,j20 124 838 oo3,j60 142 951 480,j lO 980 803,S70 398 646/J OO 1 379 449,$70 124 189 233,$ 20 
28 ,J,J2 U78,j60 127 039 905f180 U 9 203 3301j 50 256 243 231l f1 30 284 685 314f19 0 2 551 365,$70 1 408 667 1j 8o 3 960 033,$50 253 147 412/i 90 
32 266 4861j40 69 469 49 l ,$60 45 587 402,j50 115 056 894,j 10 14 7 323 3801)50 1 827 7241} 50 380 082,j40 2 207 806fl 90 122 209 939,$80 
22 337 H821$30 79 182 106,j60 104 773 030,Sl O 183 955 136,j 10 20G 293 ll8/j40 1 579 3391} 90 1 191028,S l O 2 770 368f100 180 310 954,$90 
1 O 455 356,j30 41 641 367 ,j GO 35 727 8181j70 77 369 186/j30 87 824 542/;60 532 9~9/i60 1 965 772fl 90 2 498 702 ,\ 50 77 718 582,j 90 
2,1 753 053,j !O 126 279 4!lO,j80 140 701 789,')00 266 981 2791j 80 291 734 332,')90 4 493 862 ,5 10 464 852 ,j 30 4 958 714/j40 258 852 14.6 /100 

508 713 057,580 1 838 615 0011j00 5 643 OGO 467,S lO 7 481 675 468,')10 7 990 388 525/190 62 421 288/j 90 11 671 251/140 7 4 092 540/j30 7 401 061 493/jOO 
lii 519 796,jZO 52 044 817 !}60 31 502 877 ,!30 83 547 694,')90 99 067 491,')10 507 389,$ 70 839 8 15,$40 1 347 205,jlO 83 193 712/j50 

214 586 3931jOO 751 659 755,j lO 941 JOli 795fl60 1 692 766 550,j70 , 1 907 352 943,j70 29 305 168,j 20 6 369 27 1/J30 35 674 439,j 50 1 673 21G 580,$30 
32 904 3081j l 0 153 820 724f110 121 559 096,$00 275 379 820,j lO 308 284 128,j20 1 464 209,$ 40 811 1411j 60 2 215 35 1 iioo 273 368 723,$50 
36 439 rn215;;0 154 163 891,120 144 120 873,1 20 298 284 764,')40 334 723 891i,S90 2 150 435,$ 00 1 271 520,jOO 3 421 955,')80 295 007 283/120 

9 !l13 87~,SGO 38 877 655,$90 46 5;J8 741,j20 85 416 397,$10 95 330 2761) 70 941 196,'.,90 7f,5 768fl80 1 696 9G51j70 83 968 947 /J70 
17 230 518,520 36 452 361 /J OO 35 597 126i)40 72 049 487,140 8!l 280 005/j 60 459 246,110 47:J 900,j 40 933 146,j50 72 737 463,j70 
17 92 l 898,')20 69 260 943,540 60 IH! 290,j30 129 872 233/J70 147 794 J31,j 90 1 4.18 333,190 1 044090M O 2 462 424/j30 126 256 690M O 

3 ,120 857,550 3 24!) 150,')10 28 661 936/jílO 31 911 086,')10 35 331 9431j li0 347 484/jOO 223 145,')90 570 629,$90 31 343 350,530 
24 211 354,500 21 4 98 728,í60 143 216 393,$10 164 715 121 ,170 188 926 475,$70 1 8~6 455,~50 2 858 246,')90 4 694 702,')40 170 515 954,$70 

2 ,J97 737 ,590 1 860 392,j40 7 990 949,po 9 851 34l f1 70 12 349 079,')60 71 535,110 46 030f1 60 11 7 565,$70 10 173 798f1 90 
7 57ü G2l 1j 00 11 384 4HO,)GO 88 219 515,jOO 99 603 945,$60 107 180 5GGf1 üO 552 254,'.\60 160 913,$00 713 167,560 99 280 218,')90 

-li- -/!- 3 255 217 l51/i80 3 255 2 l7 151,580 3 255 217 1511)80 -/!- -/!- + 3 255 217 151,S80 
-,$- -,$- 1 ,137 101 8, 3,$60 1 437 101 8431j GO 1 437 101 843,j 60 -/!- - ,S- - !>- 1 437 101 843,$60 
-,$- -,$- 3 104 8G4 7131$70 3 104 864 713,)70 3 104 864 7 13/J70 + - ,j- - /j, - 3 104 864 7131)70 
-,$- -li- 52 129 308,170 52 129 308/)70 52 129 308,$70 + + - /j- 52 129 308/j, 70 

-/!- -r'I- 11 30!) 110,j 40 11 309 11 O/i40 11 309 100,$40 + -li- ~/j- 11 309 ll0/i40 

1 134 175 0061$20 ,1 034 152 059,$20 16 019 768 2571$60 20 053 920 316,$80 21 188 095 323/iOO 119 79 l 015,$30 36 766 1771j 20 1"6 557 192,S50 19 931 783 0661j80 

-;j- -,i- 5 819,$70 5 819,FO 5 819,FO + + - /j, - 5 819,FO + -li- - ,$- + - ,$- -li- + + + 
1 1:J4 175 006,$20 .1 03,1 152 059,$20 16 019 774 077,$30 20 053 926 136/)50 21 188 101 142,FO - /! - - ,$- 156 557 192/j,50 19 931 788 886,S50 

+ -,$- 195 573 993,')00 195 573 993,$00 195 573 993{!00 -{!- + + 195 573 993/1 00 
1 134 175 oo6,j20 ,j 03•1 152 059,j 20 15 824 200 084fl30 19 858 352 1J 3,j50 20 992 527 1491)70 119 791 015,$30 36 766 177 ,$20 156 5õ 7 192,j50 19 736 214 893,S óO 

Ohservarão. - Esta mnpu canfore, ua p arte corrospor;de nte , com o resumo a pp . 36 e 37 da Co nta p ublicada. 

Receita 
por cobrar 

em 
31 ele D ezembro 

de 1966 

31 323 91 5,j30 
22 196 4861j80 
42 153 9741j80 
9 686 706 40 

17 382 797 
27 477 
22 905 633 
23 211 795,')50 

7 607 257 ,$20 
27 923 472,j50 

515 234 492,$60 
14 526 573,j50 

198 461 923,590 
32 640 053,')70 
36 294 6581j70 

9 G64 
15 609 o 
19 075 O 

3 417 963,j40 
13 715 8181')60 

2 057 715/iOO 
7 187 lS0,170 

+ + + 
- ,j-

- /!-

1 099 755 063{!70 

- /!-
-/!-

1 099 7 55 063,$70 

+ 
1 099 755 063,j70 
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MAPA N.0 8-A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 1 

Receita o rdinárin 
'\ 

Domínio j Reposições Cofres privado, Rendimentos Receita Soma abatidas Total Indú s trias Taxas- empresas de capitais, Reembo lsos Consignações extraordin ária nos Impostos Impostos em regime Rendimentos acções 
clirectos gerais in directos tributário 

e indústrias e de Soma pagamentos 
de diversos do Estado- e obrigações reposições receita especial serviços Participação de bancos 

de I ucro s o companhias 

AYeiro 177 791 925/;30 80 G57 82 1/llO 18 137 403 ,l 10 13 7'18 7G2,550 3 399 326.'l40 2,>90 4 460 459,190 40 457 397 /)70 318 G53 098S90 2 Gn3 775/)00 341 34G 8731$90 52 343,$60 341 399 27 1,$50 lloj a 63 390 114b 90 15 186 190,>20 3 332 262 ,iOO 3 990 4718 70 431 72 l t3U 252/iOO l 366 054,> 10 5 134 895,150 \12 834 961,\70 + 92 834 961,S70 64 245,\30 92 K9U :107 bOO Uraga 14! 137 986870 58 019 413810 10 991 130"40 11 594 88D,í 10 1 3~3 628820 + l 969 480840 18 784 538,100 246 83 l 065b90 404 514/)00 247 235 57U1í90 6G ·IU~,j50 2'll 301 \l83r$·l0 Bragança . 30 433 602,580 8 937 599/j20 2 956 261 ,\ 00 3 891 87G,$90 207 l96b 60 288noo 1 005 209870 5 40ti 914/100 ii2 84 0 948;>20 + 52 840 9-181)20 67 096/lOO 52 908 OH320 Castelo Uranco 71 966 185,110 26 438 246 ;\ ou 6 360 780,)50 6 179 028,100 783 7381j !O 423/}50 1 598 327/l30 10 887 ~84,\60 \ 2·1 154 IH 36]0 -8- 12,1 154 613,ilO 34 620,)10 12,1 189 233/l 20 Coimb1·a 125 822 2231HO li2 100 946 660 15 057 560820 11 654 123/!70 9 571 337 b lO 18/)00 2 682 320,$ 20 23 785 49lb70 250 674 020/l!lO 1 928 353,500 t52 602 :J73,í90 6-15 039,jllO 253 247 41 2,jHO Évora rn 210 S341J70 2 1 825 519/160 5 542 479,\ 00 5 249 504 ,H O 381 214b70 5/)10 l 393 017 /i40 7 59! 474/l20 1r2 197 048/l80 - 8- 122 197 048680 12 8\11 /iOO 122 209 9:J9,$80 Faro 100 846 880,S90 :l 1 723 153840 11 30J 272/l70 7 li32 479,110 2 550 004/l50 -/j- 2 465 795,\ 10 18 751 140,> LO H 7 271 725380 277 429/jOO 177 549 154 ,$80 2 761 800,l 10 180 310 9Mb90 Gu arda . 42 082 37 4850 14 774 212.,>30 5 16G 46 <,$60 4 900 836,\90 519 850B OO -IJ- 1 295 828,170 8 946 436/j30 p 68G OO:M30 -/!- 77 68G 002,130 32 580,\GO 77 718 5 2r$90 Leiria 108 128 809 ,110 51 198 783 · 80 15 84 L 209,\20 10 014 59l/i50 38 3 i6137,\ 7ll 41!50 3 827 184810 30 645 88~/l lO 2ii8 032 608/jOO 416 531,jOO 258 449 13911UO 403 007,)00 258 852 1-16/lOO Lisb oa 2 614 535 567 /l70 96:1 363 577,\20 793 194 839870 284 626 378840 6V8 543 5201\90 159 055 108860 596 977 070/j60 673 625 230~90 6 783 921 294-\00 504 854 526,j20 7 288 775 St0,\20 112 285 672/j80 7 •101 061 4931'00 Portal egre 54 059 184/!20 12 161 589,jSO 2 840 307/170 3 590 97~1'40 694 57 L/l20 + 1 114 234/jSO 8 705 015.)40 83 1G5 882 ,105 + 83 165 8~2,550 27 830,\00 83 193 712/lóO 
Porto . 936 886 7021)10 396 973 947,j LO 65 176 309b80 58 330 434/120 58 252 607 ,HO 888~60 13 579 717,\80 88 705 897 b 20 1 6/ 7 9(J6 503,590 54 879 702/l30 1 672 786 206,j20 430 374/j LO 1 (,73 216 580/J30 
San tarém . 139 867 790 ,)20 55 F6G 033/l40 21 1"22 453,570 11 958807<1!0 2 525 0581,30 89800 4 475 7541l50 37 410 6061l80 2173 226 623,500 37 624,SOO 273 264 247 ,soo 10! 47G,550 2m 368 1tS850 
Setúbal . 177 267 392800 51 G73 034850 16 860 695840 10 8Ul 110 ,\ 00 1 481 366,$70 3 726880 4 359 509,jOO 27 39;J 236/l80 289 930 071820 5 013 343/)00 294 943 414/j20 63 869800 295 007 283,í20 
Vjana do Castelo .44 938 800/l70 14 424 292,530 3 521 393 .;20 4 491317<)70 1 lt7 34Lf00 + l 854 973,>80 6 6U4 098,100 q7 Q,J2 2l fi,j70 6 871 3l0,500 83 913 556,$70 55 391/jOO 83 968 947,$70 
Vila R eal . 36 233 822840 17 79G 56 LHO 4 420 862/l20 4 430 307,HO 963 t;01b70 1 543610 1 763110830 7 075 7851'20 ~2 6S5 593h70 - /j- 72 685 593/j70 51 870,jOO 72 737 463370 
\ 'ise u . 67 168 804/)90 27 566 6\19,)30 8 083 032/l50 G 59:l 482/j40 1 (J63 572030 254/)00 2 270 505/j50 13 436 6808 80 L 6 183 031 ,>70 + 126 183 03 1,S70 73 658,140 126 25G 690/j I O 
Angra do Heroísmo 5 914 4941)70 13 790 92G/l60 785 976/J70 3 977 879,1 00 298 902,\00 67 958<)00 1 011 792/j60 5 46;j 118/j70 31 311 048,130 24 6001$00 3 l 335 6-18,130 7 702/iOO 31 343 350'530 
Fun cbal 38 66G 634/J 00 87 517 682/j80 10 524 471870 18 250 420/)80 2 613 01 8 -l50 420 142640 2 981 752/j60 9 105 75G/ll0 1[0 169 8788 90 + 170 169 8781)90 34G 075,180 170 ól5 9õ4/J70 
Jlorta. 2 596 089860 4 008 6011,00 5R9 364/JlO 2 139 1258 00 102 2121l50 -8- 22 1 972,jlO 499 663840 O 157 027 /j70 - /j- 10 157 027 S70 16 7711J20 10 173 798690 
Po nta Delgada 17 811 492850 44 835 734850 6 421 789/jOO 7 2745771/80 11 554 805R50 -8- 1 57 4 564,580 9 787 2 15800 99 260 180,i rO + 99 2GO 180/iOO 20 038,j90 99 280 218/j90 
Alfândega de Lisho a 174747840 2 950 642 0701150 77 021 0571)10 204 032 240,j50 458 957,120 1 806 043,100 8 891 960/j40 12 187 995;'l70 ~ ij~ iif ~~m~ + 3 255 215 071/lSO 2 080800 3 255 217 151,j80 
Alfândega do Porto 15 904/l70 1 259 627 15l /J7 0 30 485 39:!840 88 791 902,130 51 744 909850 - {!- 3 833 693,\00 2 602 690,íOO - /j- 1 437 101 643/l60 200,ioo l •137 101 843660 
Roparti çfLo do Tesouro. + 40 950/J OO + 66 1 231/130 110 039 371,í20 30 200 959860 642 804 G09,j10 26 876 6 12.1 40 8 O 623 773/)60 2 2 16 316 7461J40 3 026 940 480/JOO 77 924 2~3,570 3 [Q,J 861 73l/j70 
Casa da Moeda .... .. .... + 37 088 0031'30 + 95 600~20 14 862 804/)70 + 59 ll6/l20 GOR90 2 105 585630 + 52 105 585'530 23 723,j40 52 120 3081' 70 
Cofres dependen•.es dos l\finis térios: 

~ 1 309 1101)40 

, 
E strangeirc,s -Consulados. + 37 704-120 - /J- 11 045 202/j90 17 833b30 33 910/;90 173 7311'80 727/j30 -/j- 11 309 1101'40 -/j- 1l 309 110840 

Soma 5 080 948 364 /j 50 6 310 276 444/j90 1 135 735 7671)80 799 977 5891)90 1 013 891 608/l20 191 591 618/)00 1 310 Oll 745,jSO 1 100 057 450'580 16 9t 2 490 589.,S90 2 793 718 483/j90 19 736 209 073/)80 195 573 9931)00 19 93 L 783 0661180 

Tabela da Direcção -Geral da Contabilidade Púhlica : 

Operações de fim do ano • 381)70 + + 5 781,500 -i'! - + + + 5 819/)70 + 5 8191'70 + 5 810,j70 
Operações por encontro + -,j- -iJ- -;;- -/J- + - /) - -/j- -íl- + + + + 

Total 5 080 948 403/)20 6 310 276 444690 1 135 735 767 ,'j80 799 983 370b90 1 013 891 608b20 191 591 618/)00 1 310 011 745/iSO 1 100 057 450880 16 9~2 596 409860 2 793 718 483/j90 19 736 214 893,j50 195 573 993/jOO 19 931 788 886,$50 

Observação. -Este mapn confere, na pnrte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 3G e 37 da Conta puhliclÍda. 
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MAPA N.0 9 

Map a, por cofres e Ministéri os, das reposições efectuad.as durante o ano de 1966, 
segundo elementos extraído~ das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

· e Direcção-G eral da Contabilidade Pública 

Encargos 
Corporações Snúde 

Exército 
Ne góci os Ohras Ultramar Educação Com unica- 0 e Cofres Gerais Finanças Interior Justiça Marinha E s trangeiros PúhUcns Kacional Econom ia ções Providência Somn 

da Nação Social Assistência 

Avolro . 5 500,500 2 005/)GO 1116,500 878{!00 -/j- + + 1 6001100 + 35 627,'iOO 1 030,jOO + 4 432,$00 155,500 52 3431jGO 
Boja. + 1 412/)00 1 299,580 13 496/jOO - /j- + -/j- 34 7651100 + t 9 928/100 3 344/)50 -(>- -{}- + 64 245,j30 
Drngn . -li- 5 835/100 310,')00 6 688/jOO + + + 25 231{i00 -li- 26 698/iOO 2001100 - li- 237,'150 1 204{i00 66 403,íoO 
fl ragun çn + 1 5631,00 + 8 3041100 + -/l- + 50 000,500 -{/- 5 623/jOO 1 306,IJOO -{>- 300,500 -íl- 67 096#00 
Castelo Branco . -,1- 140,íOO 8821)00 2 649{i00 1 094,500 + -{i- 11 038/100 + 17 878,)00 770,510 -{i- 169{i00 + 34 620 1j l0 
CoJmbrn . + 75,jOO 2 693/)00 7 063/100 2 860/JOO + -n- 578 235/jOO + 46 809,500 4 2421j00 + 901,jOO 2 161 /l OO 645 039,jOO 
l~vorn . -/J- 1 098,500 1 058{i00 + 900 ,500 -/!- + 4 4201,00 + 3103800 1 151{i00 -{i- 1 161,500 + 12 89!1j00 
Faro. -/!- 505/j60 100 ,\00 248/)00 924,j50 - {>- -li- 2 741 699,500 + 11 630,j OO 4221j 00 3 177/lOO 3 094/jOO + 2 761 800,j !O 
Ounrdn . -/!- 5 357/)00 770{150 602/jlO 6/l50 -/!- -/J- 10 000/100 -/!- 13 755/j OO 2 001,100 + + 82,550 32 5801j GO 
Lolria 10,J 000800 3 333/j OO 1 704{)00 4 888/100 1 420,500 -{i- -/!- 250 704/100 1 033,)00 2 1 301/jOO 14 424/100 -/J- 100,100 100/)00 403 007,)00 
Lishoa . ' 102 515 5G5/,G0 6 SOO 711/)40 162 356,550 177 332/)50 725 817/)50 630 9291)40 70 3951)50 52 206/)80 299 570/j20 91 926/)50 489 958/)50 108 073,j80 112 840860 47 988{100 112 285 672 ,580 
Portnlogro -/)- 11331)00 - /)- 98 /1 00 6 000,100 + -/!- 779/)00 + 10 738{!00 274/)00 -í!- 808/)00 8 0001j 00 27 830 1j00 
Porto 2 360800 r, 46~1)QO 9 527,j50 17 506/jOO 10 526/jOO -í!- -i!- 206 870,)60 450/)00 67 337/i OO 17 425/jOO 1 218,,00 9 760/j OO 81 932/)00 430 374 ,j !O 
Snntnrém. 1 284,100 1 300;500 6 846 1100 2 313/)00 76 187/j50 -/i- -/)- 454,jOO + 9 890/)00 1 4971)00 -{!- 2 429/)00 2 276/)00 104 47G 1j50 
Setúbal 8 020,jOO 3 295/)00 1 632/jOO 7 8!3800 100/)00 + -{J- 24 119/jOO 273{!00 8 474 ,jOO 3 679/lOO -/!- ü 434/)00 - ,$- 63 869,jOO 
Viana do Castoio • + 1 816,jOO -/)- -/!- -/)- + -í!- 36 614/)00 + 5 977,jOO 3 O!OIJOO + + 7 9741)00 55 391 ,100 
Vila Roa!. 1 300JOO 1 0091j00 547JOO -/!- 100/)00 + -/!- 31 7581)00 -li- 12 603/iOO 3 152/100 + 637800 1 764/JOO 51 8701j00 
Visou -/!- 10 246,120 388/)20 2 903/JOO 8 148$00 -/!- - {)- 30 699/)00 + 17 102/,00 4 1721)00 + -í!- + 73 658,j40 
Angrn do Jforoísmo . 500 ,100 100/)00 200/jOO 6 902íJOO -í!- + -íJ- + -li- + -/!- -/!- -/!- + 7 7021j00 
li' un chnl + 6 630,jOO 1 800/lOO 4 839,jOO 326 800,)00 -/!- -íJ- 999/)20 -/!- + 1 801/)00 3 206~00 -/j- -{i- 346 075,\80 
ifortn -o- 1 398/)00 19/)80 -/!- + -/j- -{i- 14 231/l40 -/!- - ,j- 1 122/lOO + + - ()- 16 771,120 
Ponta Dolgadn . -í!- 4 3911)00 2 513/)00 3 260/)00 5 049/)90 100/)00 -{i- 400/)00 -{i- + 4 028{i00 307 tiOO -/!- -,$- 20 038,\90 
Alffindogn do Lisboa -/}- 2 030,100 -1)- -/)- -/)- -í!- -1,- - IJ- -íl- -í!- - {i - -í!- -n- -/!- 2 080,jl)O 
AI rfin dega do Porto . -/!- 200/jOO -/!- -/j- -íi- + - /l- - {/- -1>- -/!- -/)- -,';- -1)- -/}- 2001j00 
Ropnrli çn.o do Tos ouro 4 224 130,)80 2 136 484,j20 205,jOO 2 216,100 -í!- -/)- ,,1 038,120 372/)00 71 501 976/JOO 1 0781)00 4 082/)50 224{)00 1 9721)00 455~00 77 924 233,170 
Cnsa dn Moodn • -/!- 23 723,i40 + -/!- + + -/!- - li- -,$- -IJ- -1)- -/!- + + 23 723,j40 
Cofros dopondontos dos Mlnlstérlos : 

Cons ul ados . + -/J- -IJ- -/!- -/}- + -/!- -li- -/!- -{!- -/!- -1)- -1)- -/)- -/)-

Som.a. 106 861 660/)40 9 021 303,j40 195 9681)30 270 018 1j60 1165 934/150 63 1 029,140 121 •1331)70 4 i Oi 195,jOO 7 l 803 302/)00 417477,$50 563 097/)60 116 205/J80 145 275()10 154 091/j50 195 573 993/)00 . 

T nholn dn Direcção-O oral da Co ntnhili dndo P ú\> licn : 

Opornçõos do fim do ano 743 180,100 75 986§50 12,$00 -/!- + 64 520/j50 -/!- 3 64 7 277i)30 - /) - 665 739,í90 754 6471J70 146 267 /i70 6481)00 1411)00 6 098 420,íGO Opornçõos por oncontro . + + + -1)- -1)- -/!- -ij - -/!- -{i- + -1)- - /!- -í!- -li- + 
Total 107 604 840/140 9 097 289/190 195 980/130 270 018/)60 1165 9341)50 695 5491)90 121 4331$70 7 75! 472 1j 3P J 11 803 302/)00 1 083217/)40 1 317 745{i30 262 473/)50 145 923/)10 154 232/)50 201 672 413/) 60 

O&servaç,io. -Eslo mapa lom con fe r ~n cia com o do pp. 72 e 73 da Conta publicada. 



Cofres 

Aveiro 
!loj a 
Braga 
Bragança . 
Castelo Branco 
Coimbra 
1::vora. 
Faro . 
Guarda . 
Leiria 
Lisboa 
Portalegre 
Porto . 
Santarém . 
Setúbal . 
Viana do Castelo 
Vila Real. 
Viseu. 
Angra do Heroísmo 
Funcb al 
Horta . 
Ponta Delgada ; 

Alfândega de Lisboa. 
Alfândega do Porto 
Repartição do Tesouro . 
Casa da Moeda . . . . ...... 
Cofres dependentes dos :Ministórios: 

Estrangeiros - Consulados. 

Soma 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Operações de fim de ano . 
Operações por encontro 

Total 

89 

MAPA N.0 10 

Resumo do movimento de entradas e saídas de fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

Saldo 
em 

1 de Jan eiro 
de 19G6 

3 37G 405,550 
1 655 7771FO 
5 300 335,$60 

14 160 407 $10 
3 061 531,540 
G 422 283/jOO 
4 460 097 ,$10 
2 357 68S/j60 
9 407 722/j20 
5 816 188,570 

li4 295/j80 
8 154/!70 

16G 092/j40 
10 368 517 {160 

+ 
4 927 801 ,$40 
7 727 875{140 
6 467 487 /iGO 

536 800/il O 
5 558 555/i OO 
2 157 837 ,j30 
8 252 0361j80 

148 986 516,5 10 
11 5G9 7951$80 

+ 102 548 914{110 

33 837 057 ,137 

399 256 17 4,$37 

+ + 
399 25G 174/j37 

Rendimentos 
do 

Tesouro 

341 3!6 873/j90 
92 834 9611FO 

247 235 579,$90 
52 840 948/j20 

124 154 6131)10 
252 602 373,j90 
122 197 0481180 
177 549 154!)80 
n 686 002,~~o 

258 449 139 00 
7 288 775 820 

83 !G5 
1 672 786 20 20 

273 2642•171\ 00 
294 743 414,$20 
83 913 556/j70 
72 685 593/j70 

126 183 031,$70 
31 335 6-18,530 

l 70 169 878{190 
10 157 027 /j70 
99 260 180,100 

3 255 215 071 {180 
1 437 101 643,5 60 
3 026 940 480/jOO 

52 105 585,530 

11 309 110,540 

19 736 209 073/j80 

5 819,FO 
40 698 805 263,$50 

60 435 020 157,500 

Fundos saídos 

52 343/jGO 
64 245,530 
66 403/j50 
G7 096/iOO 
34 620,jlO 

645 039,500 
12 891/jllO 

2 7Gl soo,po 
32 580/j60 

403 007,JOO 
112 285 672,580 

27 830,500 
430 374{110 
104 476{150 

63 869{100 
55 391{100 
51 870/jOO 
73 658,$40 

7 702,$00 
346 015,$80 
16 771,$20 
20 038,590 

2 080,500 
200,500 

77 924 233,170 
23 723,540 

+ 
195 573 993/jOO 

6 098 420i$60 
19 621113 246Ji20 

19 822 785 659/!80 

Dinheiro 

Entrada 

Operações 
de tesouraria 

e transfer@ncias 
de fundos 

1 769 364 079/,!10 
874 %8 257,500 

1 618 325 720,$90 
825 307 677 ,1GO 
889 516 682{180 

1 605 G 1 O 983!/70 
994 977 045{160 

1 107 118 908{150 
95 l 489 140/jaO 

1 353 950 380,150 
34 898 7 41 249{120 

928 299 410/!50 
9 297 057 065/jOO 
1 948 267 610,580 
1 473 842 698/jOO 

868 472 716/j30 
1 111 141 301 /j40 
1 356 672 959.jlO 

50,1 953 721/j20 
1 294 920 27 41180 

372 053 529,560 
721 688 026,)70 
685 633 623,j 90 
315 459 892,$60 

6 600 404 394/jOO 
204 725, 328{100 

10 285 684,j20 

74 583 238 361,$30 

6 477,$20 
40 848 326 853/)30 

115 431 571 691,$80 

Soma 
das 

entradas 

2 110 7G3 2961$60 
967 857 464,500 

1 805 627 704,$30 
878 215 72 t1j80 

1 013 705 916/j OO 
1 858 858 396,$60 
1 117 186 985/j40 
1 287 429 863,540 
1 029 207 723/120 
1 612 802 526{150 

42 299 802 7 42 20 
1 011 493 

10 970 273 
2 221 636 
1 768 849 20 

952 441 ºº 
11~3 b78 765 10 
1 482 929 649 20 

536 297 '071 ·~~ 1 465 436 229 
382 227 328 
820 968 2,15 60 

3 940 850 775 70 
1 752 561 736,j20 
9 705 269 1071170 

256 854 636,570 

21 594 794/)60 

94 515 021 4281j!O 

6 110 717/!50 
101 168 245 3631j00 

195 689 377 508/)60 

Total 

2 114 139 7021jl0 
969 513 2J l /j70 

1 870 928 039/j 90 
892 376 128{190 

1 Ul6 767 447,540 
1 865 280 679/i 60 
1 121 647 082{1 50 
1 2b9 787 552,500 
1 038 615 445,1140 
1 61<! 618 715/j20 

42 299 927 0381j OO 
1 011 501 277 ,'}70 

10 970 439 737 {170 
2 232 004 851/190 
1 7Gb 849 981/)20 

957 369 465/j40 
1191 606 640/j50 
1 •189 397 136/j80 

536 833 871 {1 60 
1 470 994 784,'}50 

384 385 165,$80 
829 220 282f$ 40 

4 089 837 291,580 
1 764 131 53:l1j OO 
9 705 269 107 i$70 

359 403 5501j80 

555 431 851 /)97 

6 110 717,$50 
101 168 245 363,) 00 

196 088 633 682,197 

Reucümeutos 
do 

Teso oro 

-li-
+ 
-li-
-li-
-li-
-/!-
-li-
+ -li-
-li-
-/!-
-,1-
-/i-
-/!-
-li-
- í) -
-,$-
+ -i!-
-li-
-/!- , 
-li-
-!i-
-/!-
-/)-
-/i-

+ 
-li-

-/i-
60 469 440 099,j 50 

60 469 440 099,550 

Ftm dos saídos 

14<1 886 G121jGO 
G-i 491 7031j80 

138 590 9751jSO 
5G 621 1 rn,;ao 
80 177 ,,93,j 10 

3i 5 039 7b5,1 lO 
1 G4 940 535,jOO 
11 3 036 187,$30 

G2 623 6231j50 
145 G25 899, 80 

J,J 611 928 554,$00 
62 059 111,590 

832 604 230,~,10 
253 726 200{!90 
95 739 3841j80 
58 403 289,$00 
so 1s9 612,180 

122 606 125/jbO 
57 219 8111)60 
78 59G 2601550 
27 933 41<1,500 
7 4 569 820{120 
62 403 _713(!00 
21 307 414,$30 

2 059 218 811,110 
28 185 8G4 1j20 

-,$-

19 &22 785 0;;9 ,isa 

+ + 
19 822 785 659,180 

Saí da 

Operações Soma de teso u1·aria das e transfer0ncias saídas do fun dos 

1 9G4 708 544 1j10 2 109 59:i 156,j70 
903 145 985f$30 967 637 689,)10 

1 724 469 149,550 I 863 060 125,530 
825 4G6 294,190 882 087 •11'!1j20 
933 G48 488r)OO 1 013 820 081,i10 

1 532 059 449,)50_ 1 857 099 2341jGO 
954 609 111,520 1 11 !o 549 6<J6,j20 

1 17'1 244 422/j60 l 287 280 G09,')90 
968 104. 9261jOO 1 030 728 549.550 

1 405 40 245~00 1 611 034 1441j80 
27 6~7 757 523,590 •J2 299 686 077 ,190 

9'19 438 875,500 1.011 •197 986,j90 
10 137 616 538,570 10 970 220 775,510 

1 965 361 011,590 2 219 os1 212,180 
1 673 11 O 59G1j40 1 768 849 9 l r$20 

895 781 235,510 954 18-1 5241)10 
1 105 343 073,)60 1 185 532 68Gr$40 
1 359 899 430,j70 1 •182 505 550,150 

478 757 8971)30 535 977 708,$ 90 
1 385 730 426/j70 1 464 326 687,520 

354 373 785,580 382 307 199,580 
747 909 9581)10 822 479 778,530 

3 880 248 2241)20 3 942 651 937 ,j20 
1 727 311 91~,j30 1 748 6l!J 333/iGO 
7 645 990 2961)60 9 705 269 l 07,570 

166 716 488,j50 194 902 3521)70 

19 !í77 204,j 60 19 577 204,$60 

74 G2G 789 102,j50 9,1 4,19 574 762,530 

G 110 717/);iO 6 110 717,$50 
40 CT9S 805 2G3,j50 101 168 245 363,jOO 

115 331 705 0831550· 195 G23 930 842J80 

ObserHI Çl7o. - Este mapa confere , nn parte corrcsp·ondente, com os de pp. 32 e 33 e 3'4 e 35 da Conta puh li cadn. 

Saldo 
0111 

31 de Dezom-
hro de 1906 

,j 5,14 545,$40 
1 875 552,$60 
7 867 914/iGO 

10 288 714,FO 
:l 94 l 366,j30 
8 181 4•J5,j00 
2 097 436,$30 
2 506 94.2MO 
1 s,6 8951$90 
7 584 570,540 

240 9601j10 
3 2901j80 

218 962,$60 
12 917 0391)10 

-,$-
3 184 941/130 
G 073 954 1)10 
6 S91 5801)30 

856 1621)70 
G G68 097,530 
2 077 966,)00 
G 740 5041jl0 

J.17 185 3541jGO 
15 512 198/1-10 

-li-
164 501 198'510 

3,5 85·1 G<J71j37 

464 702 840,j l 7 

+ 
-{!-

4G•l 702 S•l0/)17 

Total 

2114 139 702/i l O 
969 51324 1,$70 

1 870 928 039,$90 
892 376 128,590 

1 016 767 4-17/140 
1 S65 280 6791j60 
1 121 G,17 OS21j50 
1 289 787 552.500 
1 oas 615 ,ur,,540 
l (H8 Gl8 7151j20 

42 299 927 038,jOO 
1 011 501 277,170 

10 970 ,139 7!J71)70 
2 232 00,1 85 11)90 
1 768 849 98 1{!20 

95 7 369 465/140 
1 191 606 640{!50 
1 '189 397 136,5 O 

536 83:J 871,500 
1 -170 994 7&1,$50 

3&1 3 5 l G5r$80 
829 220 282,540 

4 089 37 291,580 
l 764 131 5321jOO 
9 705 2G9 107 ,FO 

:lõO 403 5501j80 

55 017 851,$97 

94 914 277 602,j,Jl 

G 110 7171)50 
101 16 2-Ir, :JG3400 

mo 0S8 G33 G82,j97 
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VI - Observações 

· 1) O balanço do Estado 

Continua a assinalar-se a falta do balanço entre os valores activos e passivos 
do Estado, documento que, nos termos do artigo 1. 0

, § 1. 0 , do Decreto-Lei 
n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936, devia acompanhar a conta anual. 

A falta de tão importante elemento de informação impede uma rigorosa 
apreciação da situação :financeira do País. 

A Conta Geral do Estado apresenta, como resultado da acção administrativa 
exercida pelo Governo, durante a gerência a que se refere, um somatório de recei
tas e despesas, umas e outras agrupadas segundo a sua natureza ou proveniência, 
mas nem sempre fornece .indicações claras e precisas sobre a aplicação dada aos 
fundos saídos dos diferentes cofres públicos. 

Ora, como é do conhecimento gerai, nem todas as despesas públicas podem 
ser classificadas de consumptivas. Uma grande parte destas é representada por 
apreciáveis investimentos altamente reprodutivos, ou valiosas aquisições de bens 
móveis ou imóveis que, anualmente, vão enriquecer o património nacional. 

· Para dar conhecimento ao País da parte dos rendimentos que em cada gerência 
é aplicada na aquisição ou melhoramentos dos bens patrimoniais, torna-se neces
sário inventariar todos os que constituem o património nacional, ainda que a 
alguns tenham de ser atribuídos valores aproximados, cujo somatório seria compa
rado no fim do ano económico com o apurado no ano anterior. 

A diferenças verificadas entre os totais de dois anos consecutivos r epr8-
sentam os investimentos efectuados no último dos anos considerados. 

O inventário geral dos bens do Estado, quer do domínio privado, quer do 
domínio públic'o, compete à Direcção-Geral da Fazenda Pública, nos termos do 
§ único do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 22 728, de 24 ele Junho ele 1933, mas n, 

elaboração do balanço entre os valores activos é passivos que constituem o patri 
mónio parece competir à Direcção-Geral da Contabilidade Pública, que organiza 
a Conta Geral do Estado e dispõe dos elementos respeitantes às operações de 
tesouraria. 

Para apuramento do passivo, terá de solicitar da Junta do Crédito Publico 
os elementos respeitantes à dívida pública a cargo desta, e ela Direcção-Geral 
da Fazenda Pública os referentes à. dívida a cargo do Tesouro . 

Deste modo será possível harmonizar o balanço com · a Conta Geral do 
Estado. 

Sobre os serviços a abranger no balanço, bem como os valores a inventariar, 
foram efectuados há alguns anos os indispensáveis estudos pela Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública, sem que até hoje se tenha completado a instrução da 
Conta com este importante documento. 

2) A conferência da receita 

O apuramento geral dos rendimentos do Tesouro é efectuado pelas contas 
elos exactores, na sua quase totalidade já julgadas, pelas tabelas e clemon,s~rações 
remetidas pelas direcções de :finanças, depois de corrigidas pelos estamos _comuni
cados por estas e conferidas na Repartição da Conta, da Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública. 

Verificou-se haver conformidade entre os números assim apurados ·pelos 
serviços da Direcção-Geral do Tribunal ele Contas e os escriturados na Conta· 
Geral do Estado já pllblicada 
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3) A conferência das operações de lesouraria 

As operações de tesouraria representam, como é do conhecimento geral, o 
movimento de entrada e saída de fundos dos cofres públicos à margem da exe
cução orçamental. 

A sua conferência é efectuada através de mapas organizados com base nas 
contas dos exactores e respectivas tabelas devidamente corrigidas, organizados 
por distritos e por classes, segundo nomenclatura superiormente determinada, 
depois de corrigidos e rectificados aqueles elementos. _ . 

Como já foi referido em relatórios anteriores, continua a verificar-se discor
dância no movimento de valores efectuçi,do entre os vários cofres, sob a rubric'.:L 
«Transferências de fundos», contrariando assim o disposto no artigo 97.º do 
Regulamento da Fazenda Pública de 4 de Janeiro de 1870. 

O movimento de fundos escriturado na Conta sob esta rubrica e efectuado 
durante a gerência de 1966 foi o seguinte: 

Passivo (entradas) 
Activo (saídas) . . . . 

Diferença para menos nas saídas 

5 316 534 392$80 
5 275 297 940$80 

41 236 452$00 

Esta importância corresponde exactamente à diferença que se nota entre 
os saldos de abertura e de encerramento da mesma rubrica: 

Saldo passivo (abertura) 
Saldo passivo (encerramento) 

Diferença 

95 024 456$96 
53 788 004$96 

41 236 452$00 

A despeito de os saldos mostrarem o acerto das contas, visto que se com
pensam, não restam dúvidas sobre a falta de cumprimento daquela disposição 
regulamentar. 

Quanto às ordens d-e operações de tesouraria certas, requisitadas à Direcção
-Geral da Fazenda Pública, a título devolutivo, verificou-se que foram oportuna
mente submetidas ao visto do Tribunal de Contas, como determina o artigo 6-0

, 

-n. 0 2, alínea e), do Decreto n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, não havendo 
qualquer falta a assinalar. 

4) A conferência da despesa 

A conferência da despesa escriturada na Conta baseia-se principalmente nos 
mapas a que se refere o artigo 26. 0 do Decreto n .0 26 341, de 7 de Fevereiro 
de 1936, completados com as indicações constantes do artigo 3.0 do Decreto 
n.º 27 327, de 15 de Dezembro do mesmo ano. . · 

Estes mapas são elaborados pelos serviços processadores, quer tenh"am ou 
nfio autonomia administrativa, remetidos ao Tribunal de Contas dentro de prazos 
que variam consoante a natureza dos serviços, e extraídos das contas correntes 
com as dotações orçamentais, devendo mencionar as importâncias orçamentadas, 
as processadas e autorizadas para pagamento, bem como as anulações e reposi
ções efectuadas. 

Não obstante a clareza e simplicidade das instruções publicadas no Diário 
do Governo, para o seu preenchimento, continua a ser bastante elevado o número 
destes mapas que se torna nec-essário devolver para rectificar, por motivo de 
divergências com a escrita das repartições da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública. 

São ainda muito poucos os serviços processadores que remetem mapas con
venientemente preenchidos e -que, em caso de dúvida, estão habilitados a discutir 
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com segurança os números ali inscritos, a despeito das explicações prontamente 
fornecidas pelos serviços do Tribunal, quando solicitadas. 

A conferência dos aludidos mapas é efectuada pelos livros de escrita das 
repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, onde o trabalho dos con
_ferentes pode ser mais ou menos facilitado, consoante os elementos que ali lhes 
sejam fornecidos. 

Deve, porém, registar-se com agrado a valiosa colaboração pr-estada pela 
Contabilidade Pública aos funcionários do Tribunal, aos quais incumbe a reali
zação de tão vasta como complicada tarefa, quer suprindo deficiências, quer auxi
liando os próprios conferentes, por forma que os trabalhos possam concluir-se 
em tempo útil. 

5) As operações de fim do ano 

Em cumprimento do. despacho de 28 de Junho de 1967, que recaiu sobre a 
informação da Repartição da Conta, da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
rm relação à qual já havia sido exarado despacho de concordância do respectivo 
director-geral, foi aquela Direcção-Geral autorizada a efectuar os lançamentos 
destinados ao encerramento definitivo da escrita do ano económico de 19616, que 
constam da tabela anexa à aludida informação. 

Tais lançamentos representam antecipação de escrita de várias reposições 
e a correcção da escrita de anos anteriores e podem resumir-se assim: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro de crédito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas -/,- 5 819$'70 
Operações de tesouraria . . . . -$- 6 477$20 
Transferência de fundos . . -$- -$-
Fundos saídos dos diferenteti cofres púl>licoti para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . - /,- 6 098 420.~60 

Soma. -$- 6110 717$50 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas -$- -$-
Operações de tesouraria . . . . -$- 6110 717$50 
Transferência de fundos . . . . -$- -$-
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . -$- -$-

Soma. -/,- 6 110 7171,50 

Entrada: 

A importância de 5 819$70 escriturada em «Rendimentos e despesas públi
cas» corresponde à soma das seguintes parcelas: 

38$70, estornada por haver sido indevidamente escriturada como «Juros 
de mora devidos à Fazenda» pela Direcção de Finanças de S2-
túbal ; 

5781$, também estornada por ter sido indevidamente escriturada pela 
Direcção de Finanças de Faro. 

A quantia de 6477$20 escriturada em «Operações de tesouraria» representa 
o total de várias importâncias indevidamente escrituradas pelas Direcções de 
Finanças de Santarém, Braga, Vila Real, Ponta Delgada, Beja, Setúbal e Bra
gança. 
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A verba de 6 098 420$60 contabilizada ern «Fundos saídos dos diferentes 
cofr es públicos para pagamento das despesas públicas orçamentais» constitui o 
somatório das importâncias repostas posteriormente a 31 de D ezembro de 1966 
que, para acerto de escrita , foi necessário •considerar corno efectuadas nesta data 
por crédito da rubrica de operações de tesouraria «Operações a liquidar». 

E stes lançamentos foram autorizados por despacho ministerial ae 17 de 
Abril de 1967 e respeitam aos Encargos Gerais da Nação e aos Ministérios das 
Finanças, do Interior, da Marinha, das Obras Públicas, da Educação Nacion al, 
da Economia, das Comunicações , das Corporações e Previdência Social e da Saúde 
e Assistência. 

Saída: 

A importância de 6 110 717$50 escriturada corno «Operações de tesouraria» 
corresponde exactarnente à sorna dos estornos descritos na entrada da rnesrna 
tabela. 

6) As operações por enconlro 

Ern execução do disposto no artigo 2. 0 do D ecreto corn força de lei n. 0 18 3Bl , 
de 24 de Maio de 1930, foram efectuados, corno é de uso, os lançamentos respei
tantes aos pagam entos realizados ern conta dos vários Ministérios, ao encerra
mento do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e à transição dos 
saldos por cobrar ern 31 de D ezembro de 19ô6. 

O quadro que se segue mostra , resumidamente, as referidas operações: 

Natureza das operações 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de t esouraria . . . . 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga

mento das despesas públicas orçamentais . . . . . . . 

Soma. 

Saída : 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . 
~'undos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . . . . . . . 

Soina. 

Papéis 
de crédito 

- {,-
- {,-

-{,-

- {,-

- {,-
- /,-

- {,-

-$-

Dinheiro 

40 698 805 263$50 
40 848 326 853$30 

19 621113 246$20 

101168 245 363$00 

60 469 440 099$50 
40 698 805 263$50 

- {,-

101168 245 363$00 

7) A fiscalização das entidades subsidiadas pelo Estado, 

A firn de instruir o processo da Conta Geral do E stado sobre esta matéria, 
há já alguns anos que se solicita à Direcção-Geral da Contabilidade Pública a 
remessa de urna relação dos subsídios concedidos a várias entidades, por força de 
verbas inscritas no Orçamento Geral do Estado, e autorizados pelos diferentes 
Ministérios. 

P ara não alongar demasiado a relação, solicita-se apenas a indicação dos 
subsídios de valor igual ou superior a 50 000$ . 

· Esta relação encontra-se apensa ao processo e por ela pode ver-se que a 
rn~ior parte dos subsídios são concedidos ao abrigo ele disposições legais aplicá
veis a cada caso. Outros há , porém, cuja concessão foi autorizada por simples 
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despachos ministeriais, pelo que se torna necessário promover a revisão das con
dições ern que, de futuro , poderão ser abonados. 

A seguir se indicam os quantitativos dos subsídios autorizados por cada 
Ministério: 

Encargos Gerais da Nação 
Ministério das Finanças 
Ministério do Interior . 
Ministério da Justiça 
Ministério do Exército . 
Ministério da Marinha 
Ministério dos Negócios E strangeiros 
Ministério elas Obras Públicas 
Ministério do Ultramar 
Ministério da Educação Nacional . 
Ministério da Economia . 
Ministério das Comunicações . 

24 889 295$80 
368 433 262$80 
36 950 000$00 
39 972 845$60 

- $-
810 000$00 

5 959 467$00 
69 951 934$10 
25 5ô8 973 $40 
92 494 206$00 

Ministério das Corporações e Previdência Social 
Min~stério ela Saúde e Assistência 

962 638$00 
404 230 613$70 

3 860 000$00 
639 195 810$20 

Soma 1 713 279 046$60 

Comparada esta sorna corn a que foi concedida ern conta elo orçamento apro
vado para 1965, verifica-se uma diferença para m enos de 712 482 147$10 , ocasio
nada , principalmente, pôr urna sensível diminuição no total dos subsídios conce
didos pelo Ministério da Saúde e Assistência. 

8) Os serviços aulónomos e a Conla Geral do Eslado 

1. Os serviços autónomos que recebem da Assembleia Nacional a autorização 
para arrecadar os seus rendimentos e aplicar o produto destes no pagamento das 
suas despesas constam do seguinte quadro que resume o respectivo movimento 
durante o ano económico de 1966: 

QUADR o N.º 1 

Saldo Saldo 

Serviços autónomos em Entradas Saídas em 
31 de Dezembro 31 de Dezembro 

de 1965 de 1066 

Emissora Nacional de Radi odifusão . 112 599 390,~90 355 307 995,$50 345 799 920,$60 122 107 465,$80 
Caixa Geral da D epósitos , Crédito ~ 

PrevidAncia . ....... .. .. 227 435 388,$20 139 633 675 464,j29 139 585 290 809,$39 275 820 043,S 10 
Administração-G eral dos Correios, Te-

légrafos e Telefones . . . . . . . . 390 515 456,$60 10 598 191 202,~30 10 377 606 042,$60 611 100 616~30 
Hospitais Civis de Li sboa 5 383 650,SlO 193 946 437,,90 188 424 646,SS0 10 905 441,j20 
Misericórdia de Lis boa : 

Misericórdia . 105 756 270,$60 206 045 953,~99 224 515 620,$85 87 286 603,$74 
Lotaria Nacional . 162 414 877,j29 2 189 814 137,S:!8 2 227 658 728/)37 124 570 286,$20 
Apostas 1\íütuas D esportivas 133 028 673/)82 1 214 849 372,$80 1 187 820 856,)72 160 057 189,S90 

Totais 1 137 133 707,j51 154 391 830 564,j06 154 137 116 625,$33 1 391 847 646,j24 

155 528 964 27lff57 155 528 964 271/)57 

Corno se co_rnprova pelo exame do quadro precedente e pela sua compara
ção corn os elementos insertos nos relatórios do Tribunal de Contas respeitantes 
aos anos antecedentes, continua a registar-se o crescente aumento dos saldos de 
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gerência, que, sendo em 31 de Dezembro de 1965 no valor de 1 137 133 contos, 
somavam, no final da gerência de 1966, mais de 1 391 847 contos. 

* 
O quadro n. 0 2, que a seguir se insere, indica a localização dos saldos 

nos diferentes cofres, no fim do ano económico de 1966. Pode observar-se que do 
total de 1 391 847 contos só se acham depositados na Caixa Geral de Depósitos 
e no Tesouro as quantias de 195 901 e 50 813 contos, respectivamente, cabendo 
à. Caixa, também, os seus próprios saldos no valor de 275 820 contos. Conclui-se 
que destes quatro serviços autónomos, excluída a Caixa Geral de Depósitos, o 
total dos saldos retidos nos respectivos cofres privativos era superior a 332 175 con
tos, em números redondos, assim distribuídos: Emissora Nacional , 35 173; cor
reios, t elégrafos e t elefones, 129 729; Hospitais Civis de Lisboa, 10 905, e Miseri
córdia de Lisboa, 156 365 contos. 

O referido quadro apresenta os respectivos desdobramentos: 

QUADRO N. 0 2 

Saldos em 3i de Dezembro de :1.966 

Na Caixa Geral Em bancos 

Serviços autónomos 
Nos cofres de Depósitos, No Tesouro e Totais 
privativos Crédito empresas 

e PrevidOncia privadas 

Emissora Nacional de Rad.iocli-
fusão . . . . . . .... 35 173 204fi 90 86 934 260,$90 + + 122 107 465,$80 

Caixa Geral de Depó sitos, Cré-
dito e Previdência 275 820 043,SlO + + + 275 820 043,$10 

Aclminis trayr10-G e1·al elos Cor-
reio s , Te1ógrafos e Telefones 129 729 619/J80 106 614 154,$90 50 813 934 ,500 (&)323 942 907,$60 611 100 616,$30 

Hos'pitai s Civis de Li sboa 10 905 441 ,$20 + + + 10 905 441,$20 
Mi seri córdia de Lisboa: 

l\'U sericórdi a . (a) 72 462 846,528 1 103 234,580 + 13 720 522,566 87. 286 603/! 7 4 
Lotaria Nacional. 83 897 'i91 ,~40 1 250 148,$ 30 + 39 422 3,rn ,~50 124 570 286,$20 
Apo stas Mútuas D esporti-

v as 6 220,$ 11 + ' -IJ- 160 050 969,579 160 057 18\Í,$ 90 

Totais 607 995 166,~79 195 901 798,)90 50 813 934,$00 537 136 746,$55 1 391 847 646,~24 

(a) Co mpTe oncle 11973331,$06 em títul os de crédito repres entativos de numerário e 39740962/J08 em papóis 
elo cróilito -vnJoros im obi lúdo s . 

(ó) Compreende 290 942 907,$60 na Companbia dos Tel efones e 33000000,5 no Banco de Fomento. 

2. Os serviços que sem receberem directamente da Assembleia Naciori.~l 
a autorização para arrecadar rendimentos próprios dispõem, todavia, de autono
mia constam do seguinte mapa: 

QUADRO N. 0 3 

Saldo Saldo 

Seryjços autónomos em Entradas Saídas em 
31 de D ezembro 31 de Dezembro 

de ln65 de 1966 

Administração-Geral do 
Porto de Lisboa . 126 406 288$30 757160 020$20 662 258 125$20 221 308 183$30 

A clministração elos Portos 
do Douro e Leixões 54 927 905$00 309 337 304$90 292 980 811$70 71284 398$20 

Totais 181 334193$30 1 066 497 325$10 955 238 936$90 292 592 581$50 

1 24 7 831 518$40 1247 831518$40 
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O quadro a seguir apresenta a localização elos saldos no fim do ano ele 1966: 

QUADRO N. 0 4 

Saldos em 3i de Dezembro de i966 

Na Caixa Geral 

Serviços autónomos Nos cofres de Totais privativos Depósitos, 
Crédito e Previdêncfa 

Administração-Geral elo Porto de Lis-
boa: 

Conta principal . . . . . 2 063 893$40 -$- 2 063 893$40 
Fundo de melhoramentos -1,- 147175 533$80 147175 533$80 
Fundo de seguros . -1,- 57 014 813$50 57 014 813$50 
Contratos por liquidar . -$- 12 083 239$00 12 083 239$00 
Depósitos obrigatórios . -$- 2 970 7031,60 2 970 703$60 

Somas . 2 063 893$40 219 244 289$90 221 308 183$30 

Administração 'dos Portos do· Douro 
e Leixões: 

Conta principal . . . . -$- 39 470 078$20 39 470 078$20 
Fundo de melhoramentos - /,- 12 730 408$70 U í30 408$70 
Fundo de seguros . . . -$- 18 197 405$30 18197 405$30 
Contratos por liquidar . -1,- 886 506i/l00 886 506iii00 

Somas . -$- 71 284 398$20 71 284 398i/l20 

-Totais . 2 063 893$40 29052868~0 292 592 581$50 

Estes serviços depositam, na prática, a totalidade dos seus saldos na Caixa 
Geral ele Depósitos, Crédito e Previdência, e no que se refere à gerência de 1966 
também se regista significativa expansão dos saldos, do início ao final da gerência. 

Para facilitar a visão global do movimento financeiro de todos os serviços 
autónomos, cujos orçamentos se publicam em anexo ao Orçamento Geral do 
Estado, ,resumimos no quadro n.º 5 o movimento de saldos, entradas e saídas, 
durante a gerência ele 1966: 

QL'ADRO K. 0 5 

Sal dos S aldos 

Serviços em 31 de De- Entradas Saídas em 31 de De-
zembro de 1965 zemhro de 1966 

Quadro n.• 1: 
Emissora Nacional de Racliodifusão, 

Caixa Geral de Depósi tos, Crédito 
e Previdência, Administrnyfw - Gera] 
dos Correi os, Telégrafos e Telefones, 
Hospitais Civis de Lisboa e Miseri-

154 391 830 564/J06 154137 116 625j33 1 391 847 646fl 24 córclia de Lisboa . 1137 133 707,j51 

Quadro n.o 3: 
Administração-Geral do Porto de Lis-

boa e Administração dos Portos do 
Douro e Leixões . . . . 181334193j30 1066497 325/ilO 955 238 936/190 292 592 581 ;5 50 

Totais . 1 318 467 900,$81 155 458 327 889,$16 155 092 355 562;523 1 684440 227874 
~ 

156 776 795 789b 97 156 776 795 789 b97 
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O conjunto dos serviços autónomos encerra a gerência de 1966 com saldos 
no total de 1 684 440 contos . Relativamente ao início do ano, verifica-se um au
mento de 365 973 contos . 

Esta expansão dos saldos é sempre constante, como pode verificar-se. No ano 
económico de 1964 regista-se uma diferença de 223 706 contos entre o inícic 
e o final da gerência; em 1965 essa diferença atingiu 327 626 contos, e no ano 
de 1966 atinge - como dissemos - 365 973 contos . 

3. Os fundos dos serviços autónomos referidos no mapa n.º 2 do preâmbulo 
do Orçamento Geral do Estado , entre os quais se incluem as administrações 
portuárias de Lisboa e Douro-Leixões, têm merecido também referência no 
relatório do Tribunal de Contas. À semelhança dos relatórios anteriores , publi
ca-se o mapa seguinte : 

QUADRO N. 0 6 

Fu.ndos e serviços, autónomos e nrto autónomos, com sald os iguais 
ou s upe riores a 5000 contos 

Encargos Gerais da Nação: 

.Junta de Energia Nuclear 
Oficinas Gerais de Material Aeronáutico 
F undo do Cinema Nacional 
Fundo de Turismo . 
Serviços Sociais das Forças Armadas . . 
Cofre de Previdência elas Forças Armadas 

Soma. 

Ministério do lnterior: 

Guarda Nacional Republicana: 

Fundos privativos 
Serviços Sociais . 

Polícia ele Segm·ança Pública: 

Cofre de Previdência. 
Serviços Sociais 

Ministério da Justiça: 

Soma . 

Cofre elos Conservadores, Notúrios e Funcionários ele 
Justiça 

Soma. 

Ministério elo E xé1:cito : 

Direcção elo Serviço de Fortificações e Obras Militares. 
Fábrica Militar de Braço de Prata. . . . . . . . . . . 
Fábrica _N_acio~~l de Munições de Armas Ligeiras . . . . 
Laboratono Militar de Produtos Químicos e Farmacuuticos 
lV[anutenção l\filitar. . . . . . . . . . . . 
Oficinas Gerais de Fardamento . . . . . . 
Oficinas Gerais de Material de Engenharia . 

Soma. 

A transportar 

Em mflhaTes de escudos 

Saldo Saldo 
em 1 de Jan eiro em 31 de D ezem-

de 1966 bro de 1966 

2 000 
24 750 

2 989 
20500 
4831 
5000 

60 070 

5 717 
10250 

7 000 
6000 

28 967 

187 202 

187 202 

800 
28152 
65000 
4 900 

52000 
15 900 
39 751 

206 503 

482 742 

8 783 
8 780 
1797 

40000 
275 

8 500 

68135 

7 812 
3 500 

9100 
4623 

25035 

318 000 

318 000 

15 000 
48400 
65000 
5 900 

94720 
15 900 
48834 

293 754 

704 924 
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Fundos e se rvi ços, autónomos e não autónomos, com saldo s iguais 
ou superi0l'0S a 5000 contos 

Transpoi·te 

lVIinistério da Marinha : 

Fábrica Nacional ele Cordoaria 

Soma. 

Ministério das Obras Públicas: 

Comissão Administrativa elos Aproveitamentos Hidráulicos 
da Madeira .. ... . . . ... . . ...... . 

Fundo de Desemprego . . . . . . . . . 
Gabinete da Ponte sobre o Tejo . . . . . . 
Loboratório Nacional ele Engenharia Cilvil 

Soma. 

Ministério da Educação Nacional: 

Fundo do Liv:ro Único do Ensino Liceal 

Soma. 

Ministério da Economia : 

Fundo de Abastecimento 
'Fundo de Financiamento da Junta ele Hidráulica Agrícola 
Fundo ele Fomento de Exportação . . . . . . . . . . . 
Fundo de Fomento F lorestal e Aquícola 

Ministério elas Comunicações : 

Porto de Lisboa : 
Fundo de melhoramentos 
Fundo de seguros 

Soma. 

Portos elo Douro e Leixões : 
Fundo de melhoramentos . 
Fundo ele seguros 

Juntas Autónomas dos Portos de: 
Aveiro · . . . . . 
Arquipélago da Madeira . . . 
Distrito de Angra do Heroísmo 
Distrito de Ponta Delgada . . 
Setúbal .. . ....... . 

Soma. 

Ministério elas Corporações : 

Fundo das Casas Económicas 

Soma. 

Ministério da Satí.cle e Assistência: 

Comissão de Reapetrechamento dos Hospitais . 

Soma. 

Total . 

Difei·ença para mais 

Em mHharos de escudos 

Saldo 
em 1 de Jan eiro 

de 1966 

482 742 

7 554 

7 554 

-
241000 

-

-

241000 

9 901 

9 901 

264 600 
-
1000 

10000 

275 600 

61217 
49471 

8518 
15 850 

5300 
19 992 

8 700 
15 500 

7 400 

191948 

974 

974 

-

-

1209 719 

Saldo 
em 31 do Dezem

bro do 1966 

704 924 

7 033 

7 033 

25000 
218 000 
12 613 
20718 

276 331 

8166 

8166 

163 000 
9 234 
5 000 
3 000 

180 234 

147 993 
57 015 

52 204 
18193 

6 500 
28000 

6 700 
15000 
13300 

344 905 

38 513 

38 513 

34205 

34205 

1594311 

384 592 
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Os valores mencionados no quadro precedente não são extraídos de contas, 
mas sim de orçamentos, pelo que não serão exactos. Todavia, muito próximos da 
realidade, estes valores dão ideia da elevada movimentação de fundos e das im
portâncias dos saldos. 

Quanto a saldos, pode apresentar-se o seguinte resumo, em contos : 

31 de Dezembro de 1963 
31 de Dezembro de 1964 
31 de Dezembro de 1965 
31 de Dezembro de 1966 

777 821 
1 087 933 
1 201 045 
1 594 311 

Em quatro anos económicos, o valor dos saldos finais das gerências passou 
de 777 821 contos para 1 594 311, isto é, duplicou. Note-se que estes valores 
apenas se referem aos fundos e serviços autónomos com saldos finais ou iniciais 
superiores a 5000 contos. 

9) Designação ainda não corrigida 

Como despesas extraordinárias dos Ministérios do Interior ( capítulo 13. º, 
ar tigo 121. º) e do Ultramar ( capítulo 18. º, artigo 135. º) encontram-se escrituradas 
sob a epígrafe «Outros investimentos» as verbas de 3 000 000$ e 1 000 000$, 
respectivamente. 

A primeira destas verbas foi despendida com a recepção, manutenção e 
colocação dos indivíduos nacionais que residiam na lndia Portuguesa; e a se
gunda, com os encargos resultantes da execução da L ei n. 0 2112, de 17 de 
F evereiro de 1962. 

Como não se trata de despesas reprodutivas, parece não ser a mais apro
priada a designação de «Investimentos» adaptada para a sua inscrição no 

. Orçamento. 
A este assunto se fez já referência no relatório da gerência anterior. 

10) Conclusão 

De harmonia com o disposto no artigo 1. º do Decreto-Lei n. 0 27 223, de 
,21 de Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir : 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e res 
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas 

orçamentais; 
d) Conta geral das operações de t esouraria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreendendo 

o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações por 

encontro; 
g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizarem as entradas 

de fundos; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
k) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
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l) Mapa das repos1çoes; 
m) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferências 

de fundos; 
n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos, a que se refere o § 1. º deste 
artigo, ainda não foi incluído na Conta, como atrás ficou dito. 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros , os mapas anexos 
abaixo mencionados -e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que já se aludiu no res-pectivo capítulo, a sua conformidade com 
as contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta . geral a que se refere a alínea a) confere na parte corre:,
pondente com o mapa, anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) esbá de acordo com o mapa 
anexo n. 0 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos mapas 
n.º' 6 a 6-C; 

4) A conta geral designada na alínea d) está de harmonia com os 
mapas n. 05 7 a 7-C; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os mapas 
n. 0

• 6-C, 7-A a 7-C, 8--A e 9-; 
6) Os números con8tantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n. 0
• .7-A, 7-B e 10; 

7) Os resumos a que aludem ag alíneas g) e h), porque representam 
o desdobramento da conta geral mencionada na alínea e) , estão 
confirmados pelos mapas nn exos n. º' 7-B, 8, 8- A e 10; 

8) Os r esum os de que trat am as alíneas i) e j) são, respectivamente , 
extraídos da conta geral designada na alínea b) e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n. 0 5, estão automàticamente conferidos os ditos resumos. 
O da alínea i) confere ainda com os mapas n.º' 8 e 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea k), já em anos 
anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua conferência 
por rnbricas. De resto, os números correspondentes aos capí
tulos constam já da conta indicada na alínea b), cuja confor
mid ade já foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea l) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n.º 9; 

11) O desenvolvimento referido na alínea m) também não pode ser 
conferido por rubricas, como, de igual modo, nos anos tran
sactos se h avia reconhecido. Todavia, os números respeitantes 
aos totais por classes conferem com os que constam dos mapas 
anexos n.º' 7 a 7-G e os que indicam os totais por espécies 
vêm descritos na conta a que se refere a alínea d) já compro
vada pelos m esmos mapas; 

12) O desenvolvimento mencionado na alínea a) está de acordo, na 
parte relativa às dotações orçamentais, com os registos exis
tentes na Direcção-Geral e, quanto às importâncias autorizadas 
e aos pagamentos efectuados, respectivamente, com os mapas 
elaborados pelos serviços processadores e outros elementos de 
informação fornecidos pelos cofres públicos e incluídos nos 
mapas an exos n.º' 6-A e 6-B. 



D. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. 0
, n.º 11. 0

, do Decreto com 
força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins determinados 
no artigo 91. 0

, n.º 3. 0
, da Constituição Poütica; 

Verificando que as disposições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, salvo a do seu § 1. 0

, foram totalmente observadas 
na Conta Geral do Estado do ano económico de 1966; 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo m do título VI do Regu
lamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e igualmente 
do artigo 201. 0 do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n. º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência do 
ano em julgamento; 

Confrontada e comparada com estas a presente Contia Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei 

de autorização de receitas e despesas e leis especiais promulg,adas durante 
a gerência referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as 
:normas reguladoras . da sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam com 
os descritos no mapa n. 0 4; 

Considerando que o mesmo se verific-a quanto aos números da conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n. º 5 e outros 
elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral de 
fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os mapas 
11. 0

• 6 a 6-C; 
Considerando que se harmonizam também os números da conta geral de 

operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos mapas 
n. 0

• 7 a 7-C; 
Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos 

pofres públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1966, compreendenda 
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o movimento da receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os 
dos mapas n.º' 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos com
plementares resultantes das operações por encontro correspondem aos descritos 
nos mapas n.º' 7-A, 7-B e 10; 

Considerando que estão certos os números referentes aos resumos men
cionados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n.º 27 223; 

Considerando que, por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de meios, 
não é possível proceder-se à conferência por rubricas dos números relativos 
ao desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das 
operações de tesouraria e das transferências de fundos; 

Consideraindo que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
-com os do mapa n.º 9; 

Considerando que da mesma forma os números do desenvolvimento das 
despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n. º' 6-A e 6-B; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram ainda 
julgadas pelos motivos já mencionados; 

Considerando a · justificação já apresentada pelo Ministério competente 
,quanto à falta do balanço entre os valores activos e passivos a que se refere 
o § 1-º do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 1930: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
,de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 
,1966, com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na mediclu 
em que porventura delas resultam divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 9 de Fevereiro de 1968. 

Abílio Celso Lousada, presidente. 
Miguel Rodrigiws Bastos, relator . 
A. de L emos Moller. 
António Gonçalves Rapazote. 
Francisco da Silva Pinho. 
Mário Valente Leal. 
Manuel de Abranches Martins. 

ANEXOS 

I • - Outros diplomas legais de natureza financeira 
publicados durante o ano 

Mantendo-se a orientação adaptada nos relatórios antecedentes inclui-se a 
seguir a re.Iação dos diplomas de natur-eza :financeira publicados dura~te a o-erên-

. b 
eia . em aipreciação ou que tiveram repercussão na respectiva Conta: 

l.º Diplomas que alteraram os quantitativos fixados no Orçamento, 
tanto para a receita como para a despesa; 

2. 0 DiploIJJ.as que contêm disposições à margem dos princípios da un.i
dade, da universalidade e da anualidade do Orçamento; 

3.º Diplomas que criaram. novo§'! serviços, remode,laram os existentes, 
ocasionando aumentos de despesa; 

4 . 0 Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fo
mento; 

5.º Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos ou a 
avalizar os contraídos por outras entidades; 

6.º Diplomas que instituíram regimes ,especiais para a realização d·e 
despesas ou prestação de contas, ou legalizaram operações deste 
género já efectuadas; 

7. º Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas dos anos econó
micos findos; 

8. 0 Diplomas com repercussão :financeira orçamental, não incluídos nos 
números anteriores; 

Ü.º Diplomas publicados durante o a.no de 1965, mas que só começaram 
a vigorar em 1966. 

Grupo 1 

Diplomas que alteraram os quantitativos fixados no Orçamento, 
tanto para a receita corno para a despesa 

Decreto -Lei n. 0 46 824, de 3 de Janeiro d,e 1966: 

Cria no quadro do pessoal técnico da Faculdade de L etras da Universidade 
ele Lisboa mais um lugar de preparador e suprime no mesmo quadro um lugf.tr 
ele desenhador de 2.ª classe. 
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Decreto-Lei n.º 46 876, ele 17 ele Fevereiro ele 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional, R aceitar uma 
importância para fundo de manutenção da cantina escolar ainexa às escolas do 
núcleo de Mal pica (Castelo Branco). 

Decreto-Lei n.º 46 940, ele 5 ele Abril ele 1966: 

Autoriza o Ministério da Marinha a negociar em Inglaterra a aqms1çao de 
um navio hidrográfico, respectivo ~quipamento e necessários sobre:sselentes e 
abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Ministério da Marinha, 
para bcorrer aos encargos no ano de 1966 com a referida aquisição. 

Decreto-Lei n.º 47 045 , ele 8 ele Junho ele 1966: 

Abre um crédito ela importância ele 345 000 000$ no Ministério das Finan
ças, a favor do Ministério do Ultramar, destinado a reforçar a verba inscrita no 
artigo 134. 0 • capítulo 17. 0

, do orçamento em vigor do segundo dos aludidos Mi
nistérios. 

Decreto-Lei n.º 47 050, ele 20 ele Junho ele 1966: 

Abre um crédito da importância de 240 000 000$ no Ministério das Finan
ças para a respectiva importância ser adicionada à verba inscrita no artigo 307. º, 
capítulo 12. 0

, do orçamento dos Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 47 066, ele 1 ele Julho ele 1966: 

Aprova o Código do Imposto de Transacções - Considera abolidas a partir 
. ele 1 d·e Agosto o imposto sobre consumos supérfluos ou de luxo, o imposto sobre 
o consumo de bebidas engarrafadas e de gelados, o imposto do selo sobre cartas 
ele jogar, o imposto do selo sobre os produtos de perfumaria e de toucador e o 
imposto sobre aguardente ou álcool provenientes da destilação de vinho, borras 
de vinho, bagaço de uvas e água-pé d·e produção alheia. 

Dec1,eto-Lei n.º 47 104, ele 18 ele Jiilho de 1966: 

Abre um crédito da importância de 1 440 000 000$ no Ministério das Finan
ças para a respectiva importância ser adicionada à verba inscrita no artigo 307. º, 
capítulo 12. 0

, do orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o corrente ano 
económico. 

Decreto -Lei n. º 47 137, d,e 5 de Agosto de 1966: 

Concede, a título transitório, a todos os servidores do Estado, c1v1s e mili
tares, em serviço no continente e ilhas adjacentes, um subsídio eventual de 
custo de vida sobre os vencimentos referidos no artigo 1.0 do Dcreto-Lei 
n. º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958, e legislação complementar. 

Decreto-Lei n.º 47 160, ele 23 de Agosto de 1966 · 

Abre um crédito do valor de 40 000 000$ no Ministério elas Finanças para 
a respectiva importância ser adicionada à verba inscrita no artigo 307.0 «Forças 
militares extraordinárias no ultramar», capítulo 12.0

, do orçamento dos Encargos 
Gerais da Nação. 
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Decreto-Lei n.º 47 290, de 29 ele Oiifobro de 1966: 

Autoriza o Governo a conce<ler um subsídio extraordinário de 10 000 ,000$ 
para melhoramentos locais no concelho de Vila Nova de Ourém. Abre um crédito 
no Ministério das Finanças, a favor do Ministério das Obras Públicas, naquele 
valor. 

Decreto-Lei n. 0 47 291, de 29 d,c Outubro de 1966: 

Abre um crédito no M~nistério das Finanças no montante de 150 000 000$ 
para ser adicionado à verba inscrita no artigo 307.º, capítulo 12. 0 , do orçamento 
dos Encargos Gerais da Nação. 

Decreto -Lei n. 0 47 322, ele 21 de Nov-embro de 1966: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças no montante de, 31 857 761$ 
para a respectiva importância ser a<licionada à verba inscrita no artigo 307.º, 
capítulo 12. º, do orçamento dos Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n. 0 47 335, de 24 de Novembro de 1966: 

Abre, um crédito no Ministério das Finanças no montante de 13 000 000$ 
a favor do Ministério da Saúde e Assistência, para satisfação de parte dos en
cargos resultantes de execução do Decreto-Lei n.º 47 137, de 5 de Agosto de, 
1966 (subsídio eventual de custo de vida.). 

Decreto-Lei n. 0 47 381, de 15 de Dezembro de 1966: 

Para ocorrer aos encargos a liquidai· em 1966, com celebração de contratos 
pelo Ministério da Marinha para a construção de quatro corvetas, é aberto uo 
Ministério das Finanças, a favor do orçamento dos Encargos Gerais da Nação, 
um crédito especial de, 16 000 contos . 

Decreto-Lei n. 0 47 394, de 21 de Dezembro ele 1966: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças no montante de 50 000 000$ 
para a respectiva importância se,r adicionada à verba inscrita. no artigo 3107. º, 
capítulo 12. 0

, do actual orçamento dos Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n. 0 47 448, de 31 de Dezembro de 1966: 

Eieva em mais de 250 000$ a importância que pelo artigo 16. 0 da L~i 
n.º 2128, de 18 de Dezembro de 1965, o Governo foi autorizado a despender com 
as necessidad·es de de,fesa militar em harmonia com os compromissos tornados 
internacionalmente. Abre um crédito do Ministério das Finanças para a respec
tiva importância ser adicionada à verba inscrita no artigo 306. 0

, capítulo 12.º, 
do orçamento dos Encargos Gerais da Nação . 

Decreto -Lei n .º 47 452, de 31 de Dezembro de 1966: 

Abre um crédito no Ministério das F inanças, devendo a respectiva impor
tância - 25 000 000$ - ser adicionada à verba inscrita no artigo 307. 0

, ca
pítulo 12. 0

, do actual orçamento d·os Encargos Gerais da Nação . 
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Grupo 2 

Diplomas que oontêm disposições à margem dos princípios da unidade 
da unive,rsaUdade e da 31nuaUdiade do Orçamento 

Decreto-Lei n. 0 46 940, de 5 de Abril de 1966: 

Autoriza O Ministério da Marinha a negociar em Inglaterra a aquisição 
de um navio hidrográfico, respectivo equipamento e necessários sobresselentes, 
constituindo encargo dos orçamentos dos anos de 1966 e 1967 as despesas a 
realizar. 

D ecreto-Lei n.º 47 187, de 7 de S et embro de 1966: 

Autoriza o Ministério da Marinha a assumir os encargos necessários. ao 
completo apetrechamento, incluindo as convenientes . re§iervas, e à entrad:a, ao 
serviço dos quatro navios escoltadores e dos quatro submersíveis a cujos e.n
cargos de construção se refere o Decreto-Lei n. 0 46 105, de 24 de Dezembro 
de 1964. 

D ecreto-Lei n. 0 47 363, de 5 de Dezembro de 1966: 

Concede à Junta das Construções para o Ensino Técnico e Secundário as 
condições indispensáveis para promover no ano corrente e em 1967 ·a e,xecução 
das obras de construção d·e edifícios para as escolas do ensino técnico profissional 
a seu cargo abrangidas pelo Plano Intercalar de Fomento em execução, cuja 
conclusão se verifica,rá além de 31 de Dezembro de 1967. 

Decreto-Lei n. º 47 381, de 15 de Dezembro de 1966: 

Autoriza o Ministério da Marinha a celebrar contratos com entidades nacio
nais e estrangeiras para a construção · das quatro primeiras corvetas de, uma 
série de seis, incluindo o respectivo equipamento e apetrechamento. As despesas 
resultantes da execução deste diploma realizar-se-ão nos anos de 1966 e 1967. 

Grupo 3 

Diplomas que criaram novos serviços ou remodelaram os existentes, 
'!casionando aumentos de despesa 

Decreto-Lei n.º 46 826, de 4 de Janeiro de 1966: 

Institui o Serviço Postal Militar (S. P. M .) a cargo do Ministério do Exér
cito, destinado a prestar apoio postal à9 forças militare,s ou militarizadas sempre 
que estas se encontrem em situação de dele necessitarem. 

Decreto-Lei n. º 46 829, de 5 de Janeiro de 1966: 

Cria na Direcção-Geral das Alfândegas uma comissao permanente para a 
aplicação dos direitos anti-dumping e compensadores. 

Decreto-Lei n. 0 46 830, de 5 de Janeiro de 1966: 

Aumenta no quadro do pessoal das delegações do Instituto Nacional d0 
Trabalho e Previdência um lugar de dactilógrafo e um de servente. 
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Decreto-Lei n.º 46 850, de 31 de Janeiro de 1966: 

Cria um consulado de 4. ª classe em Pretória. 

Decreto-Lei n. 0 46 862, de 8 de Fevereiro de 1966: 

Altera os vencimentos do pessoal da mestrança do Arsenal do Alfeite e do 
quadro do pessoal civil do Ministério da Marinha, constantes do mapa anexo ao 
Decreto-Lei n. 0 45 255, de 21 de SetP.mbro de 1963, e cria a nova categoria de 
contramestre de 3.ª classe. 

Decreto-Lei n . º 46 865, de 8 de F evereiro de 1966: 

Cria na Direcção-Geral do Ensino Técnico Profissional o lugar de inspector 
superior. 

Decreto-Lei n. 0 46 867, de 10 de Fev ere.iro de 1966: 

Determina que sejam integrados no Instituto Português de Oncologia de 
Francisco Gentil, de Lisboa, e nos centros regionais do Porto e de Coimbra, 
previstos no becreto n.º 9333, de 29 de Dezembro de 1923, e na L ei n. 0 1998, 
de 5 de Maio de 1944, respectivamente, os pavilhões anticancerosos a construir 
nas três cidades referidas por força das doações a esse fim destinadas e da con
tribuição do Estado. 

Decreto-Lei n. 0 46 872, de 15 de Feve1'eiro de 1966: 

Cria na Direcção-Geral do Trabalho e Corporações o Serviço de Reabilitação 
Profissional (S. R. P.), com a finalidade de assegurar a recuperação e readapta
ção profissional dos trabalhadores que sofrem de diminuição física. 

Decreto-Lei n.º 46 873, de 16 de Fev ereiro de 1966: 

Dá nova constituição ao -quadro do serviço médico da Direcção-Geral dos 
Serviços Prisionais, a que se refere o n.º 1 do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 44 285, 
de 19 de Abril de 1962. 

Decreto-Lei n .0 46 890, de 7 de Março de 1966: 

Altera a constituição das lotações do pessoal dos barcos salva-vidas e do 
pessoal da sede do quadro permanente do pessoal civil do Instituto de Socorros a 
Náufragos, referidas no Decreto-Lei n. 0 41 279, de 20 de Setembro de 1957. 

Dec1·eto-Lei w. 0 46 893, de 9 de Março de 1966: 

Cria o Cofre de Auxílio dos Funcionários do Ministério das Obras Públicas 
(C. A. F. M. O. P.). 

Decreto-Lei n. 0 46 894, de 9 de Março de 1966: 

Promulga a revisão dos quadros das Inspecções Provinciais de Crédito e 
Seguros das províncias ultramarinas de Angola e Moçambique. 

Decreto-Lei n. 0 46895, de 10 de Março de 1966: 

Cria uma tesouraria da Fazenda Pública junto de cada R epartição Central 
de Finanças de Lisboa e Porto e da 2.ª Repartição de Finanças do concelho de 
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Coimbra - Aumenta de três t esoureiros e de três propostos de l.ª classe o qua
dro privativo das t esourarias da Fazenda Pública e dá nova redacção ao corpo do 
artigo 21.º do Decreto-Lei n .º 37 249, de 28 de Dezembro de 1948. 

Decreto-Lei n. 0 46 905, de 15 de Março de 1966: 

Cria uma representação diplomática no Panamá com a categoria de embai
xada e eleva a idêntica categoria as missões diplomáticas de Portugal na Guate
mala, Manágua, S. Salvador e Tegucigalpa, considerando-se extintas as legações 
existentes nas referidas cidades. Altera as categorias de determinadas missões 
consulares e aumenta de duas unidades o número de cônsules de l.ª classe em 
serviço no estrangeiro. .. 

Decreto -L ei n.º 46 909, de 19 de Março de 1966: 

Reorganiza os serviços de planeamento -e integ1;ação económica criados e 
regulamentados, respectivamente, pelo Decreto-Lei n .0 44 652 , de 27 de Outubro 
de 1962, e pelo Decreto n ."' 44 944, de 29 de Março de 1963. 

Decreto-L ei n.º 46 913, de 19 de Março de 1966: 

Cria, integrada na ,Secretaria de Estado da Agricultura, a Junta de Hidráu
lica Agrícola e define a sua constituição e funcionamento. 

Decreto -Lei n .º 46 919, de 24 de Março de 1966: 

Cria dois lugares de adido comercial para servir em postos a designar. 

Decreto-Lei n.º 46 925, de 29 de Março de 1966 : 

Promulga a reorganização do sistema estatístico nacional. 

Decreto -L ei n .º 46 941, de 5 de Abril de 1966: 

Permite ao Ministro do Exército nomear médicos militares na situação de 
reserva ou contratar médicos civis para fazerem parte, respectivamente, das 
comissões técnicas da Direcção do Serviço de Saúde previstas nos § § 1. 0 ,e 2. º 
do artigo 110.0 do Decreto-Lei n. 0 42 564, de 7 de Outubro de 1959, e para ser
virem nas clínicas dos hospitais, com a designação de especialistas consultores 
técnicos. 

Decreto-Lei n.º 46 962, de 15 de Abril de 1966: 

Determina que os alferes-alunos do curso transitório de engenhaúa militar 
que terminaram em 1965 o curso da Academia Militar sejam promovidos a 
t enentes-alunos no início do tirocínio, contando a antiguidade de tenente destle 
1 de Dezembro de 1965. 

Decreto-Lei n .0 46 967, de 20 de Abril de 1966: 

Determina que os serviços reguladores do condicionamento do plantio da 
vinha passem a ser atribuição de outros organismos de assistência técnica da 
Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas e extingue a Secção de Condicionamento 
ela Repartição de Serviços de Culturas Arbustivas e Arbóreas. 
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Decreto-Lei n. 0 46 970, de 25 de Abril de 1966 : 

Substitui o quadro do pessoal da Direcção-Geral de Transportes Terrestrefl , 
aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 38 24 7, de 9 de lVIaio · de 1951. 

Decreto -Lei n.º 46 983 , de 28 de Abril de 1966: 

Permite que as funções de inspector administrativo, de chefe do serviço de 
saúde e de oficial do serviço de m aterial da Polícia de Segurança Pública sejam 
desempenhadas por oficiais de patente imediatamente superior às indicadas nos 
Decretos-L eis n. 0

• 39 497 e 44 133, respectivamente de 31 de Dezembro de 1953 
e de 30 de Dezembro de 1961. • 
Decreto-Lei n.º 46 984, de 28 de Abril de 1966 : 

Autoriza o processo de recrutamento e prom oção dos funcionários burocrá
ticos do Ministério dos Negócios E strangeiros . 

Decreto-Lei ~i.º 47 023, de 25 de Maio de 1966: 

Promulga a estruturação dos Serviços Mecanográficos do Ministério das 
Finanças . 

Decreto-L.ci n.º 47 -103, de 16 de Julho de 1966: 

· Cria um lugar de técnico auxiliar a adicionar ao quadro da Escola Prática 
rle Agricultura de D. Dinis, fixado pelo artigo 29. 0 do Decreto-L ei n .º 41 381, 
de 21 de Novembro de 1957. 

Decreto -Lei n. 0 47 139, de 6 de Agosto de 1966: 

Insere várias disposições relativas aos quadros do pessoal de diversos serviços 
dependentes do Ministério da Justiça. . 

Decreto-Lei n.° 47 188, de 8 de Setembro de 1966: 

Promulga a estruturação da assistência religiosa nas forças armadas. 

Decreto-L ei n .º 47 193, de 10 de S etembro de 1966: 

Cria na Direcção-Geral do Trabalho e Corporações as Direcções dos Serviços 
do Trabalho e da Organização Corporativa e na Direcção-Geral da P revidência e 
Habitações Económicas as Direcções dos Serviços da Previdência Social e 
da Habitação Económica. 

Introduz alterações no mapa do pessoal da Secretaria-Geral do Ministério 
fixado pelo Decreto-Lei n. 0 38 152, de 17 de Janeiro de 1951. 

Decreto-Lei n. 0 47 205, de 16 de Setembro · de 1966: 

Generaliza a todas as Universidades o regime definido no artigo 1. 0 de 
Decreto-L ei n. 0 44 922, de 18 de Março de 1963, segundo a redacção constante 
do Decreto-Lei n. 0 46 274, de 15 de Abril de 1965, e no artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n.º 45 174, de 1 de Agosto de 1963, que permitem contratar pessoal além do 
quadro necessário para auxiliar a gestão de serviços afectos às respectivas rei
torias. 
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Decreto-Lei n. 0 47 222, de 29 de Setenibro de 1966: 

Cria no Ministério do Ultramar a Comissão Administrativa . e de Assistência 
aos Deslocados, à qual incumbe o conhecimento e apreciação de todos os assuntos 
referentes à administração do Estado da India que por lei não estejam adstritos 
a outras entidades e o estudo e resolução das situações dos deslocados por vir
tude da ocupação ilícita do seu território. 

Decreto-Lei n. 0 47 254, de 10 de Outubro de 1966: 

Atribui ao Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra autonomia adminis
trativa e :financeira e consi.dera-o, para todos os efeitos, instituição de utilidade 
pública, bem como os organismos dele depend:entes, destinados à promoção social 
do trabalhador. 

Decreto-Lei n. º 47 256, de 12 de Outubro de 1966: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em Assun
ção e considera extinta a legação existente na referida cidade . 

Decreto-Lei n. 0 47 284, de 28 de Outubro de 1966: 

Introduz alterações no quadro do pessoal da Polícia Internacional e de 
Defesa do Estado anexo ao Decreto-Lei n. 0 45 280, de 30 de Setembro de 1963. 

Decreto-Lei n. 0 47 319, de 19 de Nov embro de 1966: 

Altera o quadro do pessoal da Direcção-Geral do Ensino Superior e das Belas
. -Artes e insere disposições relativas aos serviços da referida Direcção-Geral. 
Extingue o quadro da Inspecção Superior das Bibliotecas e Arquivos e aumenta 
de um contínuo de 1.ª classe e de dois serventes o quadro élo pessoal menor 
do Ministério da Educação Nacional. 

Decreto-Lei n. 0 47 320, de 21 de Novembro de 1966: 

Dá nova redacção aos artigos 14. 0 e 15. 0 do Decreto-Lei n.º 46 909, de 19 de 
Março de 1966, que reorganiza os Serviços de Planeamento e Integração Econó
mica. 

Decreto-Lei n. 0 47 338, de 24 de Novembro de 1966: 

Cria a Administração-Geral do Álcool (A. G. A.) com a organização e fun
ções constantes do estatuto anexo ao presente diploma. 

D ecreto -Lei n .º 47 341, de 24 de Novembro de 1966: 

Eleva à categoria de capitania a Delegação Marítima do Porto de Santa Cruz, 

Decreto-Lei n.º 47 342, de 24 de Novembro de 1966: 

Auto~·iza o Ministro da Educação Nacional a contratar diplomados com o 
curso de mstrutor de educação física para o desempenho de funções docentes ele 
educação física nos estabelecimentos de ensino público depeneleutes do Ministério 
da Educação Nacional. 
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Decreto -Lei n.º 47 369, de 10 de Dezembro de 1966: 

Adita as especializações de criptoteletipistas, soldadores, torneiros, serra
lheiros mecânicos e serralheiros montadores à alínea b) do n. 0 4. 0 do artigo 12. 0 

do Decreto-Lei n.º 30 249, ele 30 de Dezembro de 1939, com a redacção que lhe 
.foi dada pelo Decreto-Lei n. º 35 000, de 12 de Outubro de 1945, e além do adi
tamento que lhe foi introduzido pelo Decreto-Lei n.º 43 926, ele 22 de Setembro 
de 1961 (vencimentos a abonar aos oficiais guardas-marinhas, sargentos e praças 
da Armada). 

Decre to -Lei n.º 47 387, de 16 de De zembro de 1966: 

Introduz alterações no quadro do pessoal técnico e auxiliar da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa e no quadro do Museu Monográfico de 
Conímbriga. 

Grupo 4 

Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fomento . . 

Decreto-Lei n. 0 47 296, de 31 de Oufobro de 1966: 

Autoriza o Ministro das Finanças a contrair empréstimos externos e internos 
necessários a assegurar o :financiamento de planos de fomento aprovados por lei 
na gual se preveja o recurso ao crédito, com dispensa das formalidades exigidas 
pelos Decretos-Leis n. os 42 900 e 46 152, respectivamente de 5 de Abril de 1960 
e 11 de Janeiro de 1965. 

Grupo 5 

Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 
ou a avalizar os contraídos por outras entidades 

Decreto-Lei n.º 46 851, de 31 de Janeiro de 1966: 

Autoriza o Fundo Especial de Transportes Terrestres a emitir, no ano de. 
1966 e por uma só vez, obrigações no total de 30 000 000$ para aplicação no 
:financiamento do Metropolitano de Lisboa, de harmonia com as disposições 
aplicáveis ao Decreto-Lei n.º 44 497, de 6 de Agosto de 1962. 

Decreto -Lei n. 0 46 968, de 21 de Abril de 1966: 

Autoriza o Fundo de Renovação da Marinha Mercante a garantir, mediante 
aval, até ao montante de 60 000 000$ e respectivos encargos, um empréstimo 
a médio prazo que à Empresa Insulana de Navegação, S. A. R. L., venha a 
ser ·concedido por uma ou mais instituições de crédito portuguesas para a habi
litarem a proceder à compra de um navio de passageiros destinados à sua frot:1. 

Decreto-Lei n .º 46 981, de 27 de Abril de 1966: 

Eleva para 620 000 000$ o montante de obrigações que a Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portugues·es, ,S. A. R. L., está autorizada a emitir, nos ter
mos dos Decretos-Leis n .0

• 39 531 e 46 296, respectivamente de 6 de Fevereiro 
de 1954 e 26 de Abril de 1965. 
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Decreto-Lei n. 0 47 112, de 23 de Julho de 1966: 

Define os termos e condições a que se deverá subordinar a emissão das obri
gações a que se refere o Decreto-Lei n.º 46 851, de 31 de !~neiro de 1966, que 
autoriza o Fundo Especial de Transportes Terrestres a emitir, no ano de 1966, 
obrigações no total de 30 000 000$ para aplicação no :financiamento ao Metro
politano de Lisboa. 

Decreto-L ei n. 0 47 264, de 19 de O·utiibro de 1966 : 

Autoriza a empresa Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L., a . emitir, em 
1966, por uma só vez e até ao montante de 70 000 000$, obrigações com as 
isenções :fiscais estabelecidas no § 2.º do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 39 795, 
de 28 de Agosto de 1954, e a proceder à sua emissão nos termos do artigo 4. º 
elo mesmo diploma. 

Decreto -L ei n. º 47 296, de 31 de Oidilbro de 1966: 

Autoriza o Ministério das Finanças a contrair empréstimos externos e inte r
nos necessários a assegurar o :financiamento de planos de fomento aprovados 
por lei na qual se preveja o recurso ao crédito, com dispensa das formalidades 
exigidas pelos Decretos-Leis n.ºs 42 900 e 46 152, respectivamente de 5 de Abril 
de 1960 e 11 de Janeiro de 1965. 

D ecreto -Lei n.º 47 339, de 24 de Novembro de 1966: 

Autoriza o Ministério do Exército a contratar com a Caixa Geral de Depó
sitos, Crédito e Previdência um empréstimo no montante d-e 250 000 000$ des
tinado a reforço do fundo de maneio dos seus estabelecimentos fabris. 

D ecreto -Lei n. 0 47 386, de 16 de Dezembro de 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro das F inanças, a dar o aval do Estado 
aos compromissos da Companhia Mineira do Lobito e Sociedade Mineira do 
Lombige, emergentes de responsabilidades correlacionadas com a execução do 
empreendimento mineiro de Cassinga. 

Decreto-Lei n.º 47 432, de 29 de Dezembro de 1966 : 

Autoriza a Administração dos Portos do Douro ~ Leixões, pai·a execução 
do programa de realizações do porto de Leixões, integrado no P lano Intercalar 
de Fomento, a contrair, no ano de 1966, o emp:i:éstimo de· 25 000 000$ ·, me
diante contrato com a Caixa Geral de Depósitos , Crédito e Previdência. 

Grupo 6 

Diplomas que instituíram regimes especiais 
para a realização de despesas ou prestação de contas, ou legalizaram 

operações deste género já efectuadas 

Decreto-Lei n.º 46 826, de 4 de Janeiro de 1966: 

Considera legais para todos os efeitos as despesas realizadas, até à data da 
presente disposição, com o funcionamento do Serviço Postal Militar ( S. P . M .). 
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Decreto-Lei n.º 46 850, de 31 de Jane.iro de 1966: 

O subsídio atribuído ao Consulado em Pretória, criado por este preceito legal, 
será suportado pelas disponibilidades da respectiva dotação orçamental, até que 
seja especl:ficamente inscrita no Orçamento para 1966. 

Decreto -Lei n.º 46 862, de 8 de Fevereiro de 1966: 

Determina que os encargos resultantes da alteração de vencimentos do 
pessoal da mestrança do Arsenal do Alfeite e do quadro do pessoal civil do Mi
nistério da Marinha e a nova categoria criada de contramestre de 3.ª classe 
sejam suportados pelas disponibilidades das dotações, respectivamente, do orça
mento privativo do Arsenal do Alfeite e da tabela orçamental elo Ministério ela 
Marinha. · 

Decreto-Lei n.º 46 867, de 10 de Fevereiro de 1966: 

Determina que na integração no Instituto Português de Oncologia de Fran
cisco Gentil, de Lisboa, e nos centros regionais elo Porto e de Coimbra, previstr,s 
no Decreto n.º 9333, de 29 de Dezembro de 1923, e na Lei n.º 1998, de 5 ele 
Maio de 1944, as importâncias das dotações serão escrituradas em conta de ope
rações de tesouraria, passando para receita efectiva do Estado à m edida que as 
despesas forem sendo autorizadas, e os saldos que porventura se verifiquem no 
fim ele cada ano transitarão para o ano seguinte. 

Decreto -L ei n.º 46 890, ele 7 de Março de 1966: 

P ara provimento inicial da nova lotação do pessoal das barcos salva-vielas 
e. ela sede do quadro permanente elo pessoal civil elo Instituto ele Socorros a 
Náufragos, o Ministro da Marinha mandará organizar e publicar no Diririo do 
Governo uma lista nominal do pessoal já ao serviço do Instituto , não carecendo 
a colocação e posse deste pessoal, nas suas novas categorias, de quaisquer for
malidades, incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. º 46 893, de 9 de Niarço ele 1966: 

As contas de gerência do Cofre de Auxílio dos Funcionários do Ministério 
elas -Obras Públicas, criado por este decreto-lei , serão anualmente submetidas à 
aprovação do Ministro das Obras Públicas, juntamente com o parecer ele uma 
comissão especialmente nomeada para esse :fim. A aprovação das contas de 
gerência pelo Ministro das Obras Públicas legitima, para todos os efeitos, as 
respectivas receitas e despesas. 

Decreto-Lei n.º 46 894, de 9 de Março de 1966: 

A transição do pessoal , em virtude da revisão dos quadros das Inspecções 
Provinciais de Crédito e Seguros de Angola e Moçambique, promulgada por este 
decreto-lei, far-se -á mediante portaria do Ministério do Ultramar, anotada pelo 
Tribunal de Contas e publicada no Diririo do Governo. 

Decreto-Lei n.º 46 905, de 15 de Março de 1966: 

Permite o pagamento por disponibilidades das respectivas dotações orça
mentais das despesas de repesentação, residência e subsídios, em referência à 
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missao de uma representação diplomática no Panamá, com a categoria de em
baixada à elevação de idêntica categoria das missões diplomáticas de Portugal 
em Guatemala, Manágua, S. Salvador e Tegucigalpa e às alterações de categoria 
ele determinadas missões consulares . 

Decreto-Lei n .º 46 909 , de 19 de Março de 1966: 

Os vogais representantes dos Ministros e Secretários de Estado no plenário 
e respectivos suplentes da Comissão Interministerial de Planeamento e Integração 
Económica são designados por despacho do Presidente do Conselho, sobre pro
posta dos Ministros respectivos, com dispensa de quaisquer outras formalidades, 
incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Decreto-L ei n. º 46 919 , de 24 de Março de 1966: 

Determina que os encargos com os vencimentos , bem com.o a residência, 
de 100 000$ anuais, atribuídos a cada um dos dois lugares de adidos comerciais 
criados por este decreto-lei, se jam satisfeitos, no ano de 1966, em conta das 
sobras das dotações de «Pessoal dos quadros aprovados por lei». 

Decreto -Lei n. 0 46 925, de 29 de Março de 1966: 

Determina que o pessoal actualmente ao serviço do Instituto Nacional de 
Estatística se ja distribuído pelos novos lugares, independentemente das suas 
habilitações literárias, mediante lista aprovada por despacho do Presidente do 
Conselho. A colocação do pessoal nos novos cargos e o abono dos respectivos 
vencimentos não depende de qualquer outra formalidade , incluindo o visto do 
Tribunal de Contas. O pagamento dos vercim.entos ao pessoal poderá ser feito 

· por conta das verbas inscritas nas respectivas dotações até à publicação do 
diploma que as reforçar, considerando-se antecipados os duodécimos das mesmas 
dotações. 

Decreto-Lei n .0 46 929, de 31 ele Março de 1966: 

Determina que os encargos resultantes do preenchimento do quadro do pes
soal do Secretariado Técnico da Presidência do Conselho sejam satisfeitos, atá 
à publicação do respectivo reforço , de conta das disponibilidades da verba· ins
crit a no capítulo 6.º, artigo 103. 0

, n. 0 1), do orçamento para o corrente ano 
económico. 

Decreto-Lei n .0 46 970, de 25 de Abrü de 1966: 

O Ministro das Comunicações fará publicar a relação do pessoal da Direcção
-Geral de Transportes T·errestres, com a indicação dos lugares que :fica ocupa,ndo, 
considerando-se os funcionários neles providos, a partir do dia 1 do mês seguinte, 
com dispensa das formalidades legais, incluindo o visto do Tribunal de Contas. 
Determina que até ao fim de 1966 poderão as gratificações :fixadas neste diploma 
legal ser abonadas por força das sobras das dotações orçamentais consignadas ao 
pagamento do pessoal dos quadros aprovados por lei . Determina que os encargos 
que, para execução deste diploma, efectivamente excedem. a dotacão destinada 
a pessoal dos quadros aprovados por lei serão suportados em cont~ das receitas 
próprias do Fundo Especial de 'l'ransportes Terrestres. 
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Decreto-Lei n .º 46 983, de 28 ele Abril ele 1966: 

Permite que as funções de inspector administrativo, de chefe do serviço de 
saúde e de oficial do serviço de m aterial da Polícia de Segurança Pública sejam 
desempenhadas por oficiais de patente imediatamente superior às indicadas nos 
.Decretos-Leis n. 0

s 39 497 e 44 133, determinando que os encargos resultantes 
da execução deste diploma, durante o ano de 1966, sejam satisfeitos pelas sobras 
verificadas nas respectivas dotações orçamentais. 

Decreto-Lei n. 0 46 987, de 29 ele Abrü ele 1966 : 

Considera com direito aos abonos previstos no artigo 4.0 do Decreto-Lei 
n.º 39 316, de 14 de Agosto de 1953, as praças em serviço no Regimento de Cava
laria n.º 4, aquartelado no Campo de Instrução Militar de Santa Margaricb, 
bem com.o considera legais os abonos efectuaclos anteriormente à vigência do 
presente decreto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 46 994, de 5 ele Maio de 1966: 

Concede ao Gabinete da Ponte sobre o Tejo os meios necessários para ant.8-
cipar a orgapização dos serviços de exploração da referida ponte. 

Considera isentas de quaisquer formalidades, in cluindo o visto elo Tribun al 
ele Contas, as despesas a realizar em execução elo presente diploma. 

Decreto-Lei n .º 47 023, ele 25 de Maio ele 1966: 

Os encargos resultantes da execução ela estruturação elos Serviços l\Iecan0-
gráficos do Ministério das Finanças, no decurso elo ano económico ele 1966, serão 
satisfeitos pelas disponibilidades ela verba inscrita sob o capítulo 5. 0

, artigo 49.º, 
n.º 1), do orçamento do Ministério elas Finanças . 

Decreto-Lei n. 0 47 061, de 28 de Jimho de 1966: 

Aumenta a verba para despesas de residência do consultor eclesiástico junto 
ida Em.baixada de Portugal no Vaticano. A diferença resultante do aumento, 
que haja de ser paga em 1966, será satisfeita por força de disponibilidades 
existentes na dotação do capítulo 3. 0

, artigo 22. 0
, n.º 2), do orçamento em 

vigor do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

Decreto-Lei n.º 47 188, de 8 de S etem bro el e 1966: 

D etermina que os encargos respeitantes à estruturação da assistência 
religiosa nas forças armadas, promulgada por este decreto-lei, sejam suportados 
no ano de 1966 em conta das disponibilidades existentes nas verbas destinadas 
ao pessoal dos quadros aprovados por lei para o departamento da defesa nacional 
e para cada um dos ramos das forças armadas. 

Decteto-L ei n. 0 47 256, de 12 de Oiltu b1·0 ele 1966: 

Permite o pagamento no ano económico de 1966 das despesas de repre
sentação, pela passagem. à categoria de em.baixada, da missão diplomática de 
,Portugal em Assunção, por força das disponibilidades da verba da alínea 1, 
n.º 1), do artigo 22. 0 , capítulo 3. 0 , do orçamento em vigor. 

Dee1·eto -Lei n. 0 47 265, de 19 de Outubro de 1966 : 

D etermina que as contas das gerências da Fundação de António Mário da 
Cruz passem, a partir do primeiro ano em que incluam o subsídio concedido 
1pelo Estado, a ser julgadas pelo Tribunal de Contas . 
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Decreto-Lei n.º 47 334 , de 24 de Novernbro de 1966 : 

Autoriza O Secretariado dos Serviços Sociais das Forças Armadas a liquidar 
diferenças de vencimentos aos servidores em situações estabelecidas anterior
mente à publicação do presente diploma. 

Decreto-Lei ,n. 0 47 342, de 24 de Novembro de 1966 : 

Determina que os vencimentos correspondentes ao exerc1c10 de funções de 
instrutores de educação física nos estabelecimentos de ensino público depen
dentes do Ministério da Educação Nacional sejàm abonados ainda antes cl1e 
'visados pelo Tribunal de Contas os respectivos diplomas . 

D ecreto-Lei n. 0 4_7 387, de 16 de Dezernbro de 1966 : 

Determina que os encargos resultantes da execução das alterações intro
duzidas por este diploma nos quadros do pessoal t écnico e . auxiliar da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa sejam custeados em 1966 por força 
das disponibilidades das dotações para pessoal dos respectivos quad-ros. 

Decreto-Lei n .º 47 451, de 31 de D ezenib ro de 1966 : 

Autoriza a l. ª Repa.rtição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública !l, 

ordenar pagamentos até ao montante de 400 000$, das despesas realizadas 
pela Comissão Coordenadora ele Investigação para a O. T. A. N . com a visita 
a Portugal do Comité Científico da Aliança. E stas despesas podem ser reali
zadas com dispensa de quaisquer formalidades legais, incluindo o visto do 
Tribunal de Contas, ficando apenas sujeitas ao visto do Presidente do Conselho 
-e do Ministro das Finanças, que, a ser concedido, as legitimam. 

Grupo 7 

Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas 
de anos económicos findos 

D ecreto-Lei n.º 47 050, de 20 ele Jimho de 1966: 

Autoriza a l. ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública a 
ordenar pagamentos a fim de satisfazer encargos respeitantes ao ano económic0 
d;e 1965, até o montante do crédito de 240 000 000$, aberto por este diploma. 

Grupo 8 

Diplomas com repercussão financeira ou orçamental 
não incluídos nos números anteriores 

D ecreto-L ei n . º 46 829 , de 5 de Janeiro de 1966: 

Estabelece o regime e condições básicas para a aplicação de medidas de 
defesa contra a concorrência movida à produção nacional por exportadores 
estrangeiros à conta de preços ele dilmping ou de preços subsidiários. 

'Decreto-Lei n. º 46 837, de 18 de Janeiro de 1966: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1966 os prazos de vigência dos Decretos
-Leis n.os 37 375, de 13 de Abril de 1949, e 37 402, de 6 de Maio de 1949, que 
determinam a aplicação da pauta mínima a diversas mercadorias. 

119 

Decreto-Lei n. 0 46 838, de 18 de J°cmeiro de 1966: 

Revoga o Decreto-Lei n. º 44 464, de 16 de Julho de 1962, e o artigo 4. 0 

do Decreto-Lei n .º 44137, de 30 de Dezembro de 1961. Suspende, sem prejuízo 
:da classificação que lhes competir, a aplicação da tributação constante do 
Decreto-Lei n .º 44137, relativamente ao ferro fundido. 

Decreto-Lei n. 0 46 840, de 21 de Jan-eiro de 1966 : 

Autoriza o Ministério da Justiça a subsidiar pelo Cofre dos Conservadores, 
Notários e Funcionários de Justiça, até ao limite de 40 000 000$ , a construção 
de edifícios prisionais ou de estabelecimentos jurisdicionais de menores . 

Decreto-Lei n .0 46 846, de 27 de Janeiro de 1966: 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministro das Comunicações , a cele
brar com a Compagnie Française de Câbles Sous-Marins e de Ra;dio (Frani..;e 
Câbles et Radio) um novo contrato de concessão relativo ao cabo telegráfico 
1submarino que liga Horta a Brest e Horta a Nova Iorque. 

Decreto-Lei n. 0 46 857, de 7 de Fevereiro de 1966 : 

Dá nova redacção à alínea b) do artigo 4. 0 e ao n. º 1 do artigo 12. 0 do 
'.Decreto-Lei n.º 41279, de 20 de Setembro de 1957, que promulga a orgâ,nica 
do I nstituto de Socorros a Náufragos. E sta,belece as importâncias dos selos 
a apor nos documentos a que o presente decreto-lei se refere. 

.Decreto-L ei n. 0 46 861 , de 7_ de Fevereiro de 1966: 

Sujeita à taxa de $40 por litro , a incidir duranne o ano de 1966, os vinhos 
e derivados relativos à proidução de 1965 que se destinem a transacções comer
ciais na área em que a Junta Nacional do Vinho exerce a sua acção de regu
larização do mercado, a qual constitui receita da mesma Junta. 

Decreto-Lei n.º 46 869, de 11 de F evereiro de 1966: 

Dá nova redacção ao § 2. 0 do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 44 645, que 
estabelece a concessão de subsídios pelo Ministério das Obras Públicas e o seu 
reembolso por intermédio das câmaras municipais para a construção das habi
tações próprias para chefes de família que se encontrem em qualquer das 
situações previstas no artigo 256. 0 do Código A·dministrativo. 

Decreto-Lei n.º 46 881, de 24 de Fevereiro de 1966: 

Altera as normas relativas ao recrutamento e preparação do pessoal militar 
ela Força Aérea. 

Decreto-Lei n.º 46 903, de 15 de Março de 1966: 

Altera as taxas ao abrigo do artigo 28.42.07 da pauta de importação . 

Decreto-Lei n.º 46 904, ·d e 15 de Março ele 1966 : 

Estabelece o programa das reduções aduaneiras a efectuar até 30 de Junhn. 
de 1972. 
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Decreto-Lei n . 0 46 917, de 23 de Março de 1966: 

Toma aplicáveis, a partir de 1 de J aneiro de 1966, a todas as empresas 
da rede eléctrica primária o disposto no artigo 1.0 do D ecreto-Lei n.º 46 031, 
de 14 de Novembro de 1964, e a doutrina do artigo 124.º do Decreto-Lei 
in.º 43 335. Regula a r epartição Idas receitas provenientes da venda de energia 
pela empresa concessionária do transporte às empresas e serviços distribuidores, 
bem como aos restantes consumidores abastecidos directamente, nos termos 
da base xrrrr da Lei n.º 2002, de 26 de Dezembro de 1944, do artigo 84.º do 
Decreto-Lei 43 335, ele 19 de Novembro de 1960, e dá nova reda,cção ao § único 
do artigo 67. º deste decreto-lei. 

D ecreto- L ei n .º 46 934, de 31 de Março de 1966 : 

Autoriza o Governo, pelo Ministro d a Educação Nacional, a aceitar uma 
importância pa,ra fundo de manutenção da cantin a · escolar anexa às escolas 
do núcleo de Pióclão, concelho ele Arganil. 

Decreto-Lei n. 0 46 936 , de 2 de Abril de 1966: 

Torna extensivo às forças armadas alemãs que, ao abrigo de enten:dimentos 
bilaterais estabelecidos rio âmbito do Tratado do Atlântico Norte, estacionem 
em Portugal o regime estahelecido para a importação de combustíveis pel;i, 
Secretaria de Estado da Aeronáutica , fixado nos Decretos-Leis n. 0

• 39 074 
e 39 217, respectivamente de 5 de Janeiro de 1953 e 20 de Maio do m esmo ano. 

Decreto-Lei n.º 46 937, de 2 de Abril de 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional, a aceitar uma 
. ,importância para fundo de manutenção da cantina escolar anexa às escolas 
!elo núcleo de Baiões, concelho de S. Pedro do Sul. 

Decreto-Lei n.º 46 948, de 9 de Abril de 1966: 

Autoriza a Junta Geral do Distrito Autónomo elo Funchal a alienar das 
suas receitas a verba necessária para a liquidação das despesas a efectuar pelo 
;Estado com a avaliação geral da propriedade rústica, pelo sistema d e inspecção 
directa e para a organização ele novas m atrizes prediais nos concelhos de Ponta 
·do Sol e de Porto Moniz . 

'Decreto-Lei n.º 46 949, ele 9 ele Abril de 1966: 

Dispensa a Sociedade Anónima Concessionária ela Refinação de Petróleos 
em Portugal (Sacor) do limite estabelecido pelo artigo 196.0 e § 2. 0 do Código 
Comercial, na redacção do Decreto-Lei n .0 44 350, de 14· de Maio de 1962, 
lpara a emissão de um empréstimo obrigacionista externo até ao máximo de 
580 000 000$ , sem responsabilidade para o E stado . 

D ecreto-L ei n.º 46 950, de 9 de Abril d e 1966: 

Suj eita a um encargo de mais-valia os prédios rústicos e os terrenos ele 
construção definidos no artigo 11 .0

, n.º 2, ela L ei n.º 2030, de 22 de Junho ele 
1948, e no artigo 44. º elo Decreto n .º 43 587, de 8 ele Abril de 1961, situadas na 
margem sul do Tejo. 
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Decreto-Lei n. º 46 951 , ele 9 ele Abril ele 1966 : 

Autoriza a Administração-Geral do Porto de Lisboa a reembolsar o Fundo 
de Abastecimento do empréstimo de 10 000 000$ concedido e escriturado em 
conta do seu orçamento privativo de receitas do ano económico de 1965, com eles
tino a edificações do porto de pesca, realização integrada no programa ele finan
ciamênto para o referido ano do Plano Intercalar ele Fomento para 1965-1967. 

Decreto-L ei n. 0 46 955, de 12 de Abril ele 1966: 

I senta do pagam ento dos emolumentos a que se referem os artigos 11. 0 e 
19.0 da t abela n da Reforma Aduaneira, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 46 311, 
a sement e de purgueira originária das províncias ultramarinas. 

Decreto-Lei n. 0 46 961, de 15 de Abril ele 1966 : 

Determina que d eixem de ter cur'so · legal e poder liberatório, a partir de 
1 de Maio de 1966, as moedas de prata de 10$ cunhadas ao abrigo elo Decreto
-Lei n.º 39 508 , de 2· de Janeiro de 1954, nos anos ele 1954 e 1955. 

Decreto-Lei n. º 46 963, de 16 ele Abril ele 1966: 

Autoriza o Ministério das Finanças a ceder a t ítulo definitivo à Câmara 
Municipal de Aveiro a antiga casa da Alfândega, mediante o pagamento da com
pensação de 230 000$ . A cessão efectivar-se-á com isenção ele impostos . 

Decreto-Lei n . 0 46 964 , el e 16 el e Abril de 1966: 

Autoriza o Ministério das Finanças a ceder a título definitivo à Câmara 
Municipal de Aveiro uma parcela de t erreno, mediante o pagamento ela impor · 
tância de 22 000$. A cessão efectivar-se-á com isenção de impostos . 

Decreto-Lei n. 0 46 965, d e 19 de Abril de 1966: 

Introduz alterações na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n. 0 46 966, ele 19 ele Abril ele 1966 : 

Considera como novos direitos de base as taxas pautais indicadas no De
creto-Lei n.º 46 965, desta data, substituindo, para os mesmos efeitos, as cor
respondentes taxas resultantes da aplicação do disposto no artigo 1. º elo Decreto
-Lei n. 0 43 295, ele 5 ele Novembro de 1960. 

Decreto-Lei n.º 46 976, ele 27 de Abril de 1966: 

Aprova, para adesão, o acordo relativo à Sociedade Financeira Interna
cional - Autoriza o Governo a participar na referida sociedade com uma quota 
no valor de 443 000 dólares . 

Decreto-Lei n.º 46 993, de 3 d e Maio el e 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro ela Educação Nacional, a aceitar um,, 
importância para o fundo de manutenção da cantina escolar anexa às escolM 
do núcleo de Carvoeiro, concelho de Mação. 
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Decreto-L ei n .º 47 G04, do 11 de Maio de 1966: 

Estabelece o regime a que fica sujeita no arquipélago da Madeira a apa,; . 
centação ou simples entrada de gados caprinos e suíno nos baldios, submetidcs 
ou não ao regime florestal, assim como nos terrenos e matas do Estado. 

Decreto-Lei n. 0 47 010, de 16 de Maio de 1966: 

Insere disposições relativas à cobrança de determinadas t axas e emolumentos 
consulares. 

Decreto-Lei n.º 47 016, ·de 21 de Maio de 1966: 

Introduz alterações na Reforma Aduaneira, aprovada pelo D ecreto-Lei 
n.º 46 311, de 27 ele Abril de 1965. 

D ecreto-Lei n . º 47 018, de 23 de Maio de 1966: 

Determina que sejam eliminados por m eio de redução anuais de 10 por 
cento elo direito ele base a que se refere .o artigo 1. 0 elo D ecreto-Lei n. º 43 295, 
de 5 de Novembro de 1960, os direitos que ainda subsistem para as m erca
dorias em condições de beneficiar do tratamento pautal previsto na convenção 
que instituiu a Associação Europeia de Comércio Livre, importadas pela posição 
pautal 46.03. 

Decreto-Lei n .º 47 019, de 24 de Maio de 1966: 

Altera os termos elo artigo 28 .54 ela pauta de importação . 

Decreto-Lei n. 0 47 020, de 24 de Maio de 1966: 

Considera como novos direitos de base as taxas pautais indicadas no De
creto-Lei n. 0 47 019, desta data, substituindo, para os mesmos efeitos, as corres
pondentes taxas resultantes da aplicação do disposto no artigo 1. º do Decreto
-Lei n.º 43 295, de 5 de Novembro de 1960. E stabelece em relação ao artigo 
pautal 28 .54, o programa das reduções a efectuar até 30 de Junho d e 1972 e 
elimina o referido ar tigo pautal da lista anexa ao D ecreto-Lei n. 0 43 769, de 30 
de Junho de 1961. · 

Decreto-Lei n .0 47 026, de 25 de Maio de 1966: 

Autoriza a Administração dos Portos do Douro e L eixões a celebrar com a 
Sociedade Anónima Concessionária da Refinação de Petróleos em Portugal 
(Sacor) contrato tendo por objecto promover a construção, -em L eixões , de um 
terminal portuário destinado ao tráfego de petróleo bruto e seus derivados. 

Decreto-Lei n. 0 47 034, ele 31 de Maio de 1966: 

Fixa em 10$ o limite em que não são de exigir reposições de abonos e de 
descontos para a assistência e previdência aos servidores do E stado. 

Decreto-Lei n .º 47 038, de 2 de Junho de 1966: 

Autoriza o Governo, pelos Ministros do Ultramar e das Comunicações, 
a modificar o contrato de concessão celebrado com a Companhia Portuguesa 
Radio Marconi em 8 de Novembro de 1922 e alterado por subsequentes contra
tos de 23 de Abril de 1930 e 20 de Novembro de 1956. 
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Decreto-Lei n.º 47 069, de 4 de Julho do 1966: 

Cria a .Obr~ Social do Ministério do Ultramar - Concede a isenção de paga
mento de sisa, imposto sobre as sucessões e doações, contribuição industrial , im
posto do selo, impostos que incidem sobre as realizações d e espectáculos e custas 
e selos nos processos judiciais, administrativos e fi scais. 

Decreto-Lei n .º 47 083, d e 8 de Julho de 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional, a aceitar uma 
quantia para fundo de manutenção da cantina escolar anexa às escolas do núcleo 
de Ocleceixe, concelho de Aljezur. 

Decreto-Lei n. 0 47 093, de 13 de Jillho de 1966 : 

Introduz alterações na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n .0 47 105, de 19 de Julho de 1966 : 

Dá nova redacção ao artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 41 647, ele 26 de Maio 
ele 1958, e ao•artigo 3. 0 do R egulamento ela Estampilha ela Liga dos Combatentes 
da Grande Guerra. 

Decreto -Lei n. º 47 106, de 19 de Julho de 1966: 

Fixa em 23 000 000$, 25 000 000$, 60 000 000$ e 45 000 000$ os limites 
de emissão de moedas divisionárias , respectivamente, de $10, $20, $50 e 1$. 

Decreto-L ei n. 0 47 107, d e 19 de Julho de 1966: 

Estabelece o regime do pagamento de portagem pela utilização da ponte 
sobre o Tejo . 

Decreto -Lei n. 0 47 111 , de 23 d e Jillho de 1966: 

Autoriza o Ministro das Finanças a mandar proceder à cunhagem de uma 
emissão de moeda de prata do valor facial de 20$, comemorativa d a inauguração 
da ponte sobre o Tejo ,em Lisboa. 

Decreto-Lei n.o- 47 113, de 26 de Julho de 1966: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1966 o prazo estabelecido no artigo 1. 0 do 
Decreto-Lei n.º 46 497, de 19 de Agosto de 1965, que autoriza o Ministro das 
Finanças a isentar de direitos as importações de bacalhau salgado, verde ou seco, 
indispensável para assegurar a regularidade do abastecimento público, quando 
realizadas pela Comissão R eguladora do Comércio de Bacalhau ou pelo Grémio 
dos Armazenistas ele Mercearia. 

Decreto-Lei n. 0 47 114 , de 27 de Jillho de 1966: 

Determina que os vencimentos dos militares dos três ramos elas forçàs 
armadas a abonar na província ultramarina de Cabo Verde passem a ser os que 
nas tabelas anexas ao D ecreto-Lei n. º 44 864, de 26 de Janeiro de 1933, se encon
tram estabelecidos para as províncias da Guiné e S. Tomé e Príncipe - Dá nova 
redacção do artigo 12. 0 do citado decreto-lei , que fixa os vencimentos dos mili
tares do Exército, da Armada e da Força Aérea em serviço nas províncias ultra
marinas. 
8 
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Decreto-Lei n.º 47 115, de 28 de JiLlho de 1966: 

Introduz alterações na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n. 0 47 116, de 28 de Julho de 1966: 

Considera como direitos de base as taxas pautais indicadas no Decreto-Lei 
n.º 47 115, desta data, substituindo para os mesmos efeitos as taxas resultantes 
da aplicação do disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 43 _295, de 5 de Novem
de 1960, e introduz alterações na lista anexa ao Decreto-Lei n.º 4.3 769, de 30 de 
Junho de 1961. 

Decreto-Lei n.º 47 120, de 29 de JiLUio de 1966: 

Introduz alterações na pauta de importação . 

Decreto-Lei n. 0 47 126, de 1 de Agosto de 1966: 

Dá nova redacção a várias disposições do Código do Imposto de Transacções. 

Decreto-Lei n. º 47 154, de 19 de Agosto de 1966: 

Isenta de impostos a cedência pela Direcção-Geral da Fazenda Pública 
à Câmara Municipal de Valença do antigo prédio militar n.º 1/20. 

Decreto-Lei n.º 47 158, de 22 de Agosto de 1966: 

Designa a dotação pela qual deverão receber as suas remunerações os 
auxiliares das tesourarias da Fazenda Pública que forem colocados ao abrigo 
da assistência aos funcionários civis tuberculosos. 

Decreto-Lei n. º 47 159, de 23 de Agosto de 1966: 

Isenta de ·impostos a cedência, através da Direcção-Geral da Fazenda Pú
blica, a título definitivo e gratuito, ao Seminário Conciliar de S. Pedro e 
S. Paulo das antigas instalações do Seminário de Braga. 

Decreto-Lei n.º 47 191, de 9 de Setembro de 1966: 

Insei·e disposições destinadas a facilitar a execução de determinados pro
ceitos contidos no Decreto-Lei n.º 44 419, de 26 de Junho de 1962, que cria o 
Serviço de Campanha de Fomento Pecuário. 

Decreto-Lei n.º 47 192, de 10 de Setembro de 1966: 

Determina que o orçamento da Junta de Hidráulica Agrícola para o 8Jn0 
u.e 1966 seja elaborado pela Secretaria de Estado da Agricultura e aprovado 
pelo _respectivo Secretário de Estado. 

Decreto-Lei n. 0 47 208, de 21 de Setembro de 1966: 

Torna aplicável aos conservadores, notários, funcionários de justiça, pessoal 
auxiliar das conservatórias, cartórios e secretarias notariais, bem como a todos os 
serviu.ores remunerados pelo Cofre Geral dos Tribunais e pelo Cofre dos Conser
vadores, Notários e Funcionários de Justiça, o disposto nos artigos 2. 0 e 4.0 e nos 

n.º' 1. 0 e 2.º do artigo 6. 0 do Decreto-Lei, '11.º 47 137, de 5 de Agosto de 1966, 
que concede, a título transitório, a todos os servidores do Estado, civis e militares, 
em serviço no continente e ilhas adjacentes, um subsídio eventual de custo de 
vida sobre os vencimentos. 

·oec1'eto-Lei n.º 47 210, de 22 de Setembro de 1966: 

Cria o Serviço Social do Ministério da Justiça. 

Decreto-Lei n .0 47 226, de 30 de Setembro de 1966 : 

Insere disposições destinadas a proteger o património cinegético nacional 
e estabelece as modalidades de que revestirá a licença da caça. 

Decreto-Lei n ." 47 236, de 4 ele Oidubro ele 1966: 

Fixa os abonos a que terão direito ·os soldados cadetes durante a frequência 
dos cursos de oficiais milicianos em Angola e Moçambique. 

D_ecreto-Lei n. 0 47 243, de 7 de Outubro ele 1966: 

Dá nova redacção à alínea b) do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n .º 46 838 , de 
18 de Janeiro de 1966 ( tributação de produtos da indústria siderúrgica). 

Decreto-Lei n .0 47 244, de 7 ele Oiâilbro de 1966: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a promover por intermédio das 
respectivas câmaras municipais a construção de habitações para realojamento 
de famílias de modestos recursos moradoras em casas a d·emolir em consequência 
das obras de construção do nó da estrada nacional n. º 107, situado a sul do 
viaduto do porto de Le,ixões, da ponte sobre o rio Tâmega, na estrada nacional 
n.º 15, em Amarante, e da Auto-Estrada do Norte entre Lisboa e Vila Franca 
de Xira. 

Decreto-Lei n. 0 47 248, de 8 ele Oiliilbro de 1966: 

Adita urna nota ao artigo 85.01.15 da pauta dos direitos de importação . 

Decreto-Lei nj. 0 47 249, de 8 de Oilfobro de 1966: 

Considera como direitos de base as taxas pautais indicadas no Decreto-Lei 
n.º 47 248, desta data, substituindo, para os mesmos efeitos, as taxas resul
tantes da aplicação do disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 43 295, de 
5 de Novembro de 1960, e introduz alterações na lista anexa ao Decrnto-Lei 
n.º 43 769, de 30 de Junho de 1961. 

Decreto-Lei n.º 47 257, de 12 de Outubro ele 1966: 

Aprova, para adesão, a Convenção Aduaneira relativa à importação tempo
rária de veículos rodoviários comerciais, concluída em Genebra em 18 de Maio 
de 1956. 

Decreto-Lei n .0 47 265, de 19 cie Oidubro de 1966: 

Concede um subsídio anual à Fundação de, António Ináci0 ela Crnz como 
auxílio na sustentação da sua escola agro-industrial , em Grând·ola. _ . , r 

., ~· 
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Decreto-Lei n.º 47 275, de 25 de Outubro d,e 1966: 

Adita uma nota ao artigo 70.20.05 da pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n.º 47 276, de 25 de Outi.bro de 1966: 

Considera como direitos de base as taxas pautais indicadas no Decreto-Lei 
n.º 47 275, substituinrlo, para os mesmos efeitos, as taxas resultantesT da apli
cação do disposto no artigo 1. 0 do Decre·to-Lei n.º 43 295, de 5 de Novembro 
de 1960 - Introduz determinados produtos na lista anexa ao Decreto-Lei 
n.º 43 769, de 30 de Junho de 1961. 

Decreto-Lei n. 0 47 282, de 27 de Outi.bro de 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional, a aceitar uma 
importância para o fundo de manutenção da Cantina de Domingos Paula, anex::i 
às (lscolas do núcleo de Paredes, concelho de Terras d,e Bouro. 

Decreto-Lei n. 0 47 298, de 2 de Novembro cJ;e 1966: 

Introduz alteraçõe:; na pauta dos direitos de importação. 

Decreto-Lei n.º 47 299, de 2 de Nov-embro de 1966: 

Considera como direitos de base as taxas pautais indicadas no Decreto-Lei 
n.º 47 298, desta data, substituindo, para os mesmos efeitos, as taxas resultantes 
da aplicação do disposto no artigo 1. 0 do Decreto-Le,i n.º 43 295, de 5 ele No
vembro ele 1960 - Estabelece o regime de reduções pautajs em relação ao ar
tigo 53 .09.IQ2 e à nota do a,·"igo 56.01.02. 

Decreto-Lei n. 0 47 303, de 7 de Novembro de 1966: 

Institui os Serviços Sociais da F-iversidade de Coimbra. 

Decreto-Lei n. 0 47 312, de 14 de Novemb1'o de 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional, a aceitar uma 
quantia para fundo de manute,nção da cantina escolar anexa às escolas do núcleo 
ele Ferreiros, freguesia e concelho de Albufeira. 

Decneto-Lei n.º 47 317, ele 19 de Novembro de 1966: 

Concede aos militares beneficiários de pensão de reforma extraordinária ou 
de pensões de invalidez dos três ramos das forças armadas e ao pessoal militar 
ou milita.rizaclo da Guarda Fiscal, da Polícia de Segurança Pública e da Guarda 
Nacional Republicana o direito de, assistência médica, hospitalar e medicamen
tosa gratuita, a prestar nos hospitais militares e postos de socorros das unidades, 
para tratamento <le moléstia, ferimento ou mutilação determinantes da inca
pacid·ade rara o serviço ou doença por ela provocada - Os encargos serão supor
tados pelos respectivos departamentos. 

Dcc11eto-Le·i n.º 47 336, de 24 de Novembro de 1966: 

Insere disposiçõe·s destinadas a simplificar a execução de algumas dispo 
sições do Código do Imposto de Tr'ansacções. 
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Decreto-Lei n. 0 47 340, de 24 de Novembro de 1966: 

Determina que a taxa devida, nos termos do disposto no artigo 18. 0 do 
Decreto-Lei n.º 29 962, pelos armadores ou afretadores à Junta Nacional d.a 
_Marinha Mercante recaia não só sobre as quantias por eles cobradas por trans
portes de passageiros e de carga, mas também, no caso de os navios transpor
tarem cargas pertencente,s aos próprios armadores ou afretadores, sobre o valor 
dos fretes correspondentes a essas cargas. 

Decreto-Lei n. 0 47 365, de 6 de Dezembro de 1966: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional, a aceitar umrt 
quantia para o fundo de manutenção da cantina escolar anexa às escolas ,k, 
núcleo e freguesia de Cunha Baixa, concelho ele Mangualde. 

Grupo 9 

Diplomas publicados dur.a~1te o ano de 1965, mas que só começaram 
a vigorrur em 1966 

Decreto-Lei n. 0 46 727, de 7 de Dcz-cmbro de 1965: 

· Introduz alterações nos quadros do pessoal do Hospital elo Ultramar, Con
selho Ultramarino, Instituto ele, Medicina Tropica.l e Jardim e Museu Agrícola 
do Ultramar - Dá nova redacção ao artigo 3. 0 e seu § 2. 0 elo Decreto-Lei 
n.º 46 067, de 7 de Dezembro de 1964. 

Decreto-Lei n. 0 46 797, de 30 de Dezembro de 1965: 

Dá nova reelacção ao § único do artigo 23 .0 do Decreto-Lei n.º 28 404, de 
31 de Dezembro de 1937, aditado pelo artigo 1. 0 do Decreto-Lei n .º 29 906, de 
7 de Setembro de 1939, e ao § 1. 0 do artigo 23. 0 do D ecreto-Lei n.º 30 250, 
de 30 de Dezembro de 1939, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 37 970, de 16 de Setembro de 1950, que regulam a concessão das pensões 
de reserva e de reforma dos oficiais e praças do Exército e ela Armada. 

IJ1Jcrcto-Lci n.º 46 798, d,e 30 de Dezembro de 1965: 

Torna aplicável aos funcionários da Câmara Municipal de Vila do Porto, 
bem como aos dos quadros da Junta Geral do Distrito Autónomo de Ponta 
Delgada e dos serviços do Estado a cargo da Junta Geral, quando colocados na 
ilha de Santa Maria, o regime prescrito no artigo único do Decreto-Lei 
n.º 44 109, de 21 de D ezembro de- 1961 (subsídios a funcionários destacados por 
conve·niência de serviço nos arquipélagos da Madeira ou dos Açores). 

Decr.eto -Lei ri. 0 46 799, de 30 de Dezembro de 1965: 

Estabelece o regime por que deve rege,r- se durante o ano de 1966 o Fundo 
de Socorro Social - Dá nova redacção à segunda parte elo artigo 5. 0 e ao ar
tigo 22. 0 do Decrnto-Lei n.º 45 527, ele 10 ele Janeiro de 1964. 
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Decreto-Lei n .0 46 800, de 30 de Dezembro de 1965: 

Adiciona vário pessoal ao quadro único da Polícia Judiciária, constante 
do m apa anexo ao Decreto-Lei n.º 45 108, de, 3 de Julho de 1963 - Determina 
que às receitas cobr:adas pela Subinspecção do Funchal da Polícia Judiciária 
se aplique o disposto no artigo 85. 0 do Estatuto dos Distritos Autónomos das 
Ilhas Adjacentes, aprovado pelo Decre,to-L ei n. 0 36 453, de 4 de Agosto de 1947. 

Decreto-Lei n.º 46 801, de 30 de Dezembro de 1965: 

Prorroga até 31 de D ezembro de, 1966 o disposto no Decreto-Lei n. º 40 049 , 
de 29 de Janeiro de 1955, que permite aos subsid'iados pelo Comissariado do 
Desemprego presentemente ao serviço seja mantida a sua actual situação . 

Decreto-Lei n. 0 46 806, de 30 el e Dezembro ele 1965 : 

Determina que se,j am eliminados, a partir de 1 de J ane iro de 1966, por 
meio de reduções anuais ele 10 por cento do direito de base -a que se refere o 
artigo 1. 0 do Decreto-L ei n. 0 43 295, de, 11 ele Novembro de 1967, os direitos 
que ainda subsistem para as mercadoi;ias em condições de beneficiar do trata
mento pautal previsto na convenção que instituiu a Associação Eurnpeia de 
Comércio Livre, importadas pelas posições pautais n. 0

• 25.02, 25.24 , 41.03 , 
5'5.105 e 62.02. 

Decreto-Lei n. º 46 813 , de 30 de D ezembro ele 1965 : 

Constitui -a Caixa Central de Segurança Social dos Trabalhadores Migrantes, 
dotada de personalidade jurídica e, destinada a assegurar a aplicação das con' 

· venções e acordos internacionais sobre segurança social de que o Estado Por
tuguês é signatário. 

D ecreto -L ei n.º 46 814, de 31 de Dezembro de 1965: 

P ermite que o período de conta corrente do empréstimo a que se refere 
o D ecreto-L ei n. 0 43 775, ele 3 de, Julho de 1961, seja, por simples acordo 
entre a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e P revidência e a R. T . P. - Radio
televisão Portuguesa, S . A. R. L ., ouvida a Emissora Nacional , prorrogado pelo 
tempo necessário para que a sua amortização principie na data do início da 
amortização do empréstimo contraído nos termos do Decreto-Lei n.º 46 280, 
de 19 de Abril de, 1965 (apoio financeiro ao serviço público de t elevisão em 
território português). 

D ecreto-Lei n .º 46 815, de 31 de Dezembro de 1965: 

Introduz alterações no D ecreto-L e,i n ." 44 864 , de 26 de J aneiro de 1963, 
que fixa os vencimentos dos militares do Exército, da Armada e da Força 
Aérea em serviço nas força[:! armadas das províncias ultramarinas. 

Decreto-Lei n. 0 46 817, de 31 de Dezem bro de 1965 : 

Insere disposições destinadas a simplificar a inscrição de determinadas auto
rizações de receitas e d·e,spesas do Estado de execução permanente . 
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II - O julgamento e o resultado das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1966, 
referido a 31 de Dezembro de 1967 

Organismos E ntra- .Jul ga-
das das 

Por julgar 

A Aguar-
li qui- dan do Distri 
dar distri- buidns 

l)uiÇfLO ________________________ , __ ----- - - -

Serviços do Estado : 

A) Exactores : 

Casa da Moeda . . . . 
Consulados . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones 
Tesoureiros das alfândegas . . 
Tesoureiros da Fazenda Pública . 

B) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, T elégrafo s e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões . . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão ...... 
Hospitais Civis ele Lisboa. 
Misericórdia de Lisboa-Lotaria e Apostas Mútuas Despor-

tivas 

C) Com autonomia a~ministrativa: 

1) Com orçamento discriminado 
Geral do Estado: · 

no Orç.amento 

a) E stabelecimentos de ensino: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais 
Industriais 
I nclustriais e comerciais-. 
Magistério primário . . 
Práticas de agricultura . 
Regentes agrícolas . . 
Superiores. . . . . . 
Técnicas . . . . . 
Técnicas elementares . 

Institutos : 

Comerciais 
Industriais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus 
U niversidacles 
Outros serviços 

A transportar 

5 4 
37 28 8 
74 1 73 
6 5 l 

354 353 1 

1 l 
1 l 
l 1 
l 1 
l l 
l l 

3 3 

2 2 
6 6 

19 8 l1 
51 18 26 
13 4 5 
l 1 
3 3 
3 3 
5 fi 

11 2 9 

2 1 1 
3 3 
3 3 

42 8 31 
4 4 
1 1 

- - ----
654 437 201 

1 
1 

5 2 
4 

2 1 

----
12 4 



130 

Por julgar 

Organismos 8ntra- Julga-
das das 

------------------------- ------ --- --- ---

Transporte 654 437 201 12 4 

Uadeias. 
Centros de observação 
Colónias 

b) Estabelecimentos prisionais e cor-
reccionais: 

ln~tiyutos de reeducação 
Pnsoes . ...... . 

Estações . . 
Laboratórios. 

Criminologia 
Diversos .. 

Internacional 
Judiciária . 
Segurança Pública . 

Aeroportos . . . 
Direcções-gerais . 

.Juntas ..... 
OutroR serviços 

e) Estabelecimentos zoo técnicos: 

d) Institutos: 

e) Polícias: 

/) Diversos : 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mentõ Geral do Estado: 

Estações 
Postos . 

Direcções de serviços . 
Unidades ..... . 
Outros serviços 

Professorado primário 
Diversos . . . .. . 

Portos 
Diversos 

Asilos. 
Casas Pias 

a) Estabelecimentos zootécnicos: 

b) Força Aérea : 

e) Institutos: 

d) Juntas: 

e) Saúde e assistência: 

Centros ........ . 
Comissões inter-hospitalares 

A t1·ansportar 

8 
3 
5 
6 
2 

4 
1 

3 
7 

1 
4 

24 

6 
2 
4 

10 

7 
2 

2 
6 
2 

2 
3 

9 
2 

4 
2 
3 
3 

2 
1 
1 
4 

2 

1 
20 

4 

1 
3 

1 

2 
1 
1 
1 

5 
1 
4 
2 
2 

3 
1 

7 

1 
3 
4 

2 
2 
3 
7 

5 
2 

2 
6 
2 

2 
3 

9 
2 

2 
1 
2 
2 

1 

1 

1 
1 

1 

791 4.82 288 uJ-7 -
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Por julgar 

Organismos Entra- Julga-
das das 

------------------------- ------ --- --- ---

Dispensários. . . . . . . . 
Escolas de auxiliares sociais 
Escolas de enfermagem . 
Hospitais 
Institutos . 
Maternidades 
Outros serviços 

Transporte 

/) Diversos : 
Aeroportos . . . 
Bolsas de fundos . 
Comissões ele obras. 
Fundos . 
Missões - 'Clt1•amar 
Outros serviços 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos ele ensino: 

· Escolas: 

Tnd ustriais e comerciais . 
Magistério primário 

Liceus 

Exército 
Força Aérea . 
Marinha ... 

Exército 
Outros 

b) Estabelecimentos fabris: 

e) Serviços sociais: 

d) Diversos: 

Albergues de menelicielaele . . . . 
Cofres privativos dos governos civis 
Comissões de õbras . . . . . . . . 
Comissões regionais de assistência . 
Comissões venatórias . . . . . . . 
Distritos escolares . . . . . . . . . . . . . . . , 
Estabelecimentos e seniços depenrlentes do Ministério do Ul-

tramar, com sede na metrópole 
Fundos . . . . . . . . . . . . 
Outros serviços 

Caixas do Tesouro: 

A) MetrÓJJOle: 

Banco de Portugal . 

791 482 288 14 

37 25 
1 
6 4 

10 
13 1 

2 
4 1 

1 
2 
7 
5 

11 
13 

3 
2 

3 

1 
1 

4 
3 

2 

1 
6 
4 

2 

1 

22 20 
21 12 
1 1 
6 2 
4 l 
2 1 

10 2 
5 2 
9 2 

23 23 

8 
l 
2 

10 
12 

2 
3 

1 

7 
4 
5 
7 

3 

3 

1 
1 

2 
3 

2 
8 

4 
3 
1 

8 
3 
7 

l 

1 

A transportar . 1 023 595 399 16 

7 

4 

1 

l 

13 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

A Agunr-
Jiqui- dando Distri-
dm· distri- buídas 

huição 

------------------------- --- --- - - - --- ---

Transporte 

B) Ultramar: 

Banco de Angola 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiros distritais . 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas distritais . . . 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais . . . 

Organismos de cooi-clenação económica: 

Comissões reguladoras 
Institutos . . . . . . 
Juntas 

Pessoas colectivas ele utilidade pública administrativa: 

Asilos 
Associações . 
Bombeiros voluntários 
Casas. 
Centros. 
Fundações 
·Institutos 
Irmandades 
Lares. 
l\!Iisericórclias 
Ordens Terceiras 
0utras instituições . 

Serviços ele turismo : 

Comissões. 
Juntas 

Ultramar: 

Contas gerais elas províncias ui tramarinas 

Diversos: 

Diversos serviços 

Totais 

Nata. - Faltam as seguintes contas: 

Comandos militares elo ultramar. 
Consulados (55). 

1023 595 

1 
6 4 
1 1 

304 144 
4 2 

18 9 
12 3 

4 2 

7 1 
3 
8 

4 2 
7 2 
6 1 
2 2 
l 

10 4 
1 1 
2 
2 

60 6 
5 

10 

9 2 
30 9 

7 

3 2 
----
1550 792 

Conta geral do Ministério do Exército. 
Est~belecimen~os_ fabris 9.º ~I~nisté:·io elo Ex_ército (7) .. 
In_stlt?-t? cl_o Pres1c~ente Siclomo Pais - Secçao masculrna ele Lisboa . 
ivlisencorclia ele M1ranelcla. 
l\!Ii~são Geográfica de_ Angola. 
Umelades e estabelecimentos ela Força Aérea (6). 

399 16 13 

1 
2 
1 

140 9 11 
2 
9 
5 3 ,1 
2 

6 
3 
8 

2 
5 
5 

1 
6 

2 
2 

53 1 
5 

10 

6 1 
17 1 3 

7 

1 
- - - - --
699 29 30 
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Ili - Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos submetidos à apreciação do Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no Orçamento de 1966 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 25 de Janeiro de 1966, examinando 
o contrato celebrado com Guilhermina dos Anjos Teixeira Cunha para exercer 
as funç!Ses de escriturário de 2. ª classe da Direcção-Geral de Transportes Ter
restres; e 

Considerando que a admissão da interessada se faz nos t ermos do artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n. 0 27 199, de 16 de Novembro de 1936, indicando-se no dito 
contrato, para o efeito, uma vaga na categoria de terceiro-oficial no respectivo 
quadro; 

Considerando que da redacção e espírito daquele preceito se conclui estar 
o provimento dependente ela existência de vaga a preencher mediante promoç.ão, 
consoante se alcança ainda do artigo 1. º do referido diploma; 

Considei'ando que das duas citadas disposições se vê tornar-se necessário 
haver uma categoria mais baixa à do lugar vago; 

Considerando que o provimento se deve fazer na vaga dessa categoria, 
conforme o estabelecido nos mencionados artigos do Decreto-Lei n .º 27 199, 
para manter-se o número de unidades funcionais do competente quadro; 

Considerar.do que o lugar de terceiro-oficial é de entrada no quadro, não 
estando, portanto, sob o império legal da necessidade ele promoção; 

Considerando que, assim, a categoria de escriturário está fora ela linha 
hierárquica rnspeitante à categoria ele terceiro-oficial; 

Considerando que, n[w se tratando ele omissão ou dúvida das disposições 
aplicáveis, carece de apoio legal o despacho ministerial constante elo processo, 
na parte contrária às mesmas disposições, sem força jurídica bastante, conse
quentemente, para aplicar-se à hipótese vertente: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 1 do corrente, examinando a pol'
taria que nomeia Coriolano Francisco Lobato de Faria (terceiro-oficial elo quadro 
elo Gabinete . de Planeamento e Integração Económica, do Ministério elo Ultra
mar, para exercer, em comissão ordinária de serviço, o lugar de primeiro-oficial 
da Comissão para Inquéritos Agrícolas do Ultramar, também do mesmo Minis
tério; e 

Considerando que a portaria se fundamentou inicialmente no § 1. º do 
artigo 4. 0 do Decreto n.º 42 562, de 6 ele Outubro de 1959, alterado pelo artigo l. º 
do Decreto n. 0 43 556, de 24 de Março ele 1961; 

Cons'.derando que o § l.º do artigo 4. 0 do Decreto n.º 42 562, com a nova 
reclacção que lhe foi dada pelo artigo 1.0 do Decreto n. 0 43 556, depois de 
estabelecer que a Comissão acima referida terá uma secretaria constituída pelo 
pessoal técnico, administrativo e outro que seja necessário, acrescentou que à 
nomeação, contrato e assalariamento daquele pessoal se aplicam as disposições 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino; 
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Considerando que, por reparo feito por este Tribunal , se intercalaram poste
riormente na portaria em causa, também como lei permissiva, o disposto nos 
artigos 36. 0

, § 2.0
, 6. 0

, alínea e), e 4.º, § 2.0
, elo Estatuto elo Funcionalismo 

Pltramarino; 
Considerando que o E statuto só permite nomeações em comissão quando 

a lei expressamente o determine ou permita - artigo 36.º; 
Considerando que os quadros complementares ela administração provincial 

foram criados para completar a acção ele determinados serviços no ultramar 
- artigo 4.º, § 2. 0 

- e que só compreendem (no que interessa à apreciação do 
processo) o pessoal das brigadas ou missões com carácter temporário - artigo 6.º , 
alínea e); 

Considerando, como é óbvio, que a Comissão para os Inquéritos Agrícoias 
elo Ultramar não é ele ter como um quadro complementar ele admin istração 
provincial ultramarina; 

Considerando que no caso elos autos se trata ape:cas ele uma nomeação em 
comissão na metrópole ele um funcionário ela administração central e ele um 
serviço para outro; 

Considerando que o artigo 103. 0 elo Decreto-Lei n.º 41 169, ele 29 ele Junho 
de 1957, com a nova reclacção elo Decreto-Lei n. 0 43 17 4, ele 21 ele Setembro 
de 1960 ( o primeiro dos quais modificou a orgânica e os quadros elo Ministério 
elo Ultramar), estabeleceu serem aplicáveis ao pessoal daquele Ministério diversas 
disposições elo Estatuto elo Funcionalismo Ultramarino, entre os quais não :figu
ram as invocadas na portaria; 

Considerando que o Decreto n.º 43 556, ao estabelecer que à nomeação, 
contrato ou assalariamento elo pessoal da referida Comissão se aplicam as dis
posições elo Estatuto elo Funcionalismo Ultramarino só pode ser entendido de 
_harmonia com as excepções expressas no artigo 103. 0 e sua alteração do Decreto- · 
-Lei n. 0 43 174; 

Considerando, ainda, que o -citado Decreto n.º 43 556 não revogou, nem 
expressamente, nem implicitamente, o disposto no Decreto-Lei n. 0 43 174, porque 
não alterou o regime jurídico elos quadros ela administração provincial: 

Pelos fundamentos expostos , resolve recusar o visto à refer:da pmtaria. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 15 ele Fevereiro ele 1966 exami
nando o despacho ministerial de 10 ele Janeiro último, pelo qual foi a~torizacla 
a reversão elo vencimento de exercício perdido e a perder pelo revisor ele 1. ª classe 
Fern~ndo Augusto Simões, elo quadro do pessoal técnico ela Imprensa Nacional 
c1e Lisboa, a favor elo chefe da revisão, José Fe:rreira, elo mesmo quadro; e 

Considerando que as categorias ele chefe ele revisão e ele revisores ele 1. ª e 
2.ª _class_es fazem parte ela m esma hierarquia, competindo ao primeiro, além elo 
mais, onentar o trabalho elos segundos, sendo por isso estes subordinados daquele; 
. 9onsiclera~do que, assim, acumulando o referido chefe de revisão as suas 
funsioes próprias com as do seu mencionado subordinado, o podia fazer em 
razao ela sua competência cumula tiva; 

~o~sicleranclo que, ve~·i:6.cacla a falta de um revisor e não podendo este ser 
substitmclo por outro revisor, porque o serviço não permite, como acontece 
no caso vertente, segundo informação elo próprio serviço, compete ao chefe ela 
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revisão remediar, na medida elo possível, aquela falta do seu subordinado desem-
penhando ele pr6prio os serviços deste últ:mo; ' 

Considerando que, em conformidade com a doutrina constante ela clecisfi·J 
deste Tribunal ele Contas, proferida em sessão ele 13 ele Fevereiro ele 1962, 
_trri,tanclo-se «tão-sàmente de exercício ele competência extensiva em funções ele 
direcção», «se torna evidente a impossibilidade legal ele reverter para o chefe 
o vencimento ele exercício perdido pelo seu subordinado»: 

Resolve recusar o visto ao referido despacho. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 25 ele Fevereiro ele 1966, examt
nanclo a portaria que nomeia Pedro Armando Damias Anes para exercer, em 
comissão ele serviço, as funções ele professor adjunto provisório elo grupo A ela 
Escola Prática ele Agricultura elo Conde de S. Bento; e 

Considerando que o interessado exerce as funções ele técnico auxiliar do 
quadro ela ~esma Escola; 

Considerando que a portaria invoca, como lei permissiva ela nomeação, o 
artigo 27.0 ela Lei de 14 ele Junho de 1913 e o artigo 54. 0 elo Decreto n. 0 41 382, 
ele 21 de Novembro ele 1957; 

Considerando que não é aplicável ao caso elos autos, como já se decidiu , 
o disposto no artigo 27. 0 ela Lei ele 14 ele Junho ele 1913, porquanto o mencio
nado artigo só contempla a h ipótese ele qualquer funcionário poder exercer 
comissões transitórias de serviço público fora elo quadro a que pertence - e o 
interessado pertence ao mesmo quadro; 

Considerando que o artigo 54. 0 elo Decreto n.º 41382 permite, quando não 
seja possível prover qualquer lugar do quadro, que possam ser nomeados profes
sores e técnicos auxiliares provisórios; 

Considerando, assim, que se não tratasse ele um técnico auxiliar pertencente 
a um quadro seria essa a disposição legal permissiva ela nomeação; 

Considerando que o referido artigo 54. º não pode deixar ele se interpretar, 
como referindo-se à nomeação de estranhos, e não à de :funcionários dos quadros: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 8 ele Março de 1966, examinando 
o contrato celebrado entre a R,eitoria da Universidade de Coimbra e Francisco 
Cabral Júnior, catalogador elo Museu, Laboratório e Jardim Botânico da mesma 
Universidade, exercendo interinamente as funções ele naturalista elo mesmo 
:Museu, para este, ao abrigo elo artigo 11.º do Decreto n. 0 31 658, de 21 ele No
vembro ele 1941, desempenhar as funções de auxiliar de naturalista além elo 
quadro do referido Museu , com o vencimento mensal ele 2400$; e 

Considerando que o interessado, como consta dos autos, concluiu, com 
aprovação, em Agosto ele 1911, o exame da 4.ª classe do ensino primário, não 

exibindo qualquer outra habilitação; 
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Considerando que o vencimento :fixado é de 2400$ mensais, vencimento este 
que é apenas de atribuir a funcionários com a habilitação mfoima do 5. º ano 
do liceu - que o interessado não tem - artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 26 115, 
de 23 de Novembro de 1935; 

Considerando que o contratado , sendo catalogador e exercendo interinamente 
funções de naturalista do Museu acima r.eferido, não pode considerar-se nas con
dições impostas pela disposição legal já referida; 

Considerando que a interinidade em que se encontra não lhe confere direitos 
diferentes aos pertinentes às nomeações interinas, como é jurisprudência deste 
Tribunal: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao mencionado contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 18 de Março de 1966, examinando 

o despacho do Ministro da Saúde e Assistência, de 23 de Dezembro de 1965, que 
autorizou a reversão do vencimento de exercício «perdido desde 14 de Outubro 
:findo e a perder no ano económico» pelo chefe da secretaria da Delegação do 
Norte do Instituto de Assistência P siquiátrica a favor de Licínio da Cruz, chefe 
dos serviços administrativos do Centro de Saúde do Porto; e 

Considerando que o processo foi oportunamente devolvido «por não parecer 
possível a rev-ersão, dado que se trata de serviços diferentes de funcionário es-
tranho ao quadro a que pertence o substituído»; · 

Considerando que, em resposta, os serviços vieram alegar que, embora GS 

dois serviços sejam diferentes , «têm existido» no mesmo edifício -e até nos me.:;
mos compartimentos - circunstância que possibilitou a substituição ; 

Considerando que esta circunstância de facto não altera a disciplina legal 
dos serviços; 

Considerando que a reversão do vencimento de exercício perdido por um 
funcionário a favor de quem o substitua pressupõe a possibilidade legal dessa 
substituição; 

Considerando que não é legalmente possível substituir um funcionário de 
um quadro diferente, pois que cada quadro constit ui na orgânica administrativa 
uma hierarquia autónoma; 

Considerando que mesmo encarando a substituição como uma m era situação 
de facto para remédio de dificuldades ocasionais não se compreende sequer quem 
houvesse de a ordenar ou autorizar - se o chefe de um serviço se o do outro; 

Considerando que no caso siib jildice se verifica que a substituição é por 
prazo indeterminado, dado que o substituído dei.."'COU o seu cargo para exercer 
outro no ultramar, em comissão de serviço, o que dá à substituição o carácter cle 
uma forma inédita de provimento de cargos vagos ou de serventuário impedido: 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao referido despacho. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 29 de Março de 1966, examinand ::i 
a portaria que manda encarregar «de dirigir o pessoal m enor da Reitoria da 
Universidade de Lisboa José B ernardes Galvão»; e 

Considerando que a disposição legal invocada como permissiva do acto é o 
§ 2.º do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935; 

Considerando que o citado preceito dispõe que «onde se ja necessário, pocle 
um dos contínuos de l.ª classe ser encarregado de dirigir o restante pesso[,1 
menor»; 
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Considerando que o inte-ressado é apenas guarda de 2.ª classe da Reitoria 
ela Universidade de Lisboa; 

Considerando pelo exposto e com o que, aliás , vem reconhecido nos autos 
«não foi observado o disposto no § 2. 0 do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 26 115, 
nem indicada outra disposição legal que ao caso pudesse ser aplicável» : 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, ·em sessão de 1 de Abril de 1966, examinando a por
taria do Ministro das Comunicações que nomeia director dos serviços admini.s
trativos do quadro permanente da Direcção-Geral de Transportes Terrestres o 
licenciado em Ciências Económicas e Financeiras Diamantino Ferraz dos Santos 
Marques; e 

Considerando que a nomeação do interessado é feita ao abrigo do disposto 
no artigo 3. 0 do D ecreto-L ei n. 0 42 868", de 3 de Março de 1960; 

Considerando que, em conformidade com aquele citado pre·ceito legal per
missivo, t al nomeação só poderá tornar-se definitiva depois de um ano de bom 
e efectivo sarviço; 

Considerando que, tratando-se de provimento normal do lugar, este só é 
legalmente possível com a verificação de vaga efectiva; 

Considerando que, no caso vertente, não se trata de vaga efectiva do lugar, 
mas tão-som ente o achar-se disponível o respectivo vencimento, por o titular 
desse lugar estar provido provisoriam ente como director-geral dos mesmos ser
viços , sendo, pois, um caso de simples disponibilidade orçamental, que corrente
mente se denomina de «vaga :financeira»; 

Considerando que, sendo caso de disponibilidade de verba, só legalmente pos
sível será a nomeação interina: 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Ti:ibunal de Contas, em sua sessão de 19 de Abril de 1966, examinando 
a portaria que manda assalariar o hortelão de 2.ª classe do Sanatório Marítimo 
da Gelfa Júlio Fernandes criado de l. ª class·e do Sanatório do Presidente Car
mona, nos t ermos do § único do artigo 17. 0 do Decreto-Lei n.º 42 210, de 13 
de Abril de 1959, do artigo 171.º do D ecreto-L ei n. 0 35 108, de 7 de Novembro 
de 1945, e do artigo 1. 0 do D ecreto-Lei n .º 46 499, de 21 de Agosto de 1965, 
«num lugar constante da Portaria n. 0 16 808, de 8 ele Agosto de 1958»; e 

Considerando que o interessado é hortelão de 2.ª classe do Sanatório Marítimo 
da Gelfa, tendo sido legalmente dispensado de obter a habilitação da 4. ª clas,ie 
do ensino primário, para se manter no lugar que presentemente ocupa; 

Considerando que o referido assalariado não se encontra habilitado com o 
exame do 2. 0 grau do ensino primário ; 

Considerando que o artigo 25.º do D ecreto-Lei n. º 40 964, de 31 de Dezem
bro de 1956, com a nova redacção que lhe foi dada pelo artigo 2. 0 do Decreto-L ei 
u. 0 42 443, de 10 de Agosto de 1959, permite ao Ministro da Educação Nacional 
dispensar, em casos excepcionais, a habilitação da 4. ª classe , «para o efeito dP. 
manidençãó nos lugares que ocupam ou de promoção no m esmo quadro»; 

Considerando que não se trata da manutenção de um lugar ocupado, pois 
o interessado, em declaração junta aos autos, afirma pedir a exoneração das suas 
funções de hortelão do Sanatório Marítimo da Gelfa «no dia em que toma-r posse 
do lugar de criado de 1. ª classe do Sanatório do Presidente Carmona»; 
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Considerando que a dispensa de habilitações que oportunamente obteve se 
destinou à sua manutenção no lugar que ocupa; 

Considerando, ainda, que esta nomeação não pode ser considerada promoção, 
nem no quadro do Sanatório, nem, muito menos, em quadro diferente - o do 
Sanatório do Presidente Carmona: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Maio de 1966, examinando a 
portaria do Sr. Ministro das Obras Públicas, de 18 de Abril do mesmo ano, 
que manda nomear, interinamente, para desempenhar as funções de engenheirn 
civil de l.ª classe do quadro da Junta Autónoma de Estradas o engenheiro civil 
de 2.ª classe do mesmo quadro João José Rodrigues, durante o impedimento 
legal do engenheiro de 1. ª classe Júlio José Neto Marques; e 

Considerando que a nomeação é feita nos termos do artigo 31. 0 da Lei de 14 
de Junho de 1913; 

Considerando que a referida disposição legal é de aplicação geral, excep
tuados os casos previstos por leis especiais; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 30 896, de 22 de Novembro de 1940, 
que é de considerar lei especial para o Ministério das Obras Públicas, veio deter
minar no seu artigo 3. 0 que «em correspondência ao pessoal em comissão de 
serviço, ... poderá ser contratado igual número de unidades da mesma categoria 
e na classe de entrada que preencham as condições exigidas por lei .. . », etc., 
acrescentando ainda que os contratos conterão sempre a cláusula de que o seu 
termo terá lugar logo que se verifique o regr·esso ao serviço do respectivo pessor,l 
em comissão; 

Considerando, assim, que no caso dos autos, a disposição permissiva aplicável 
é a especial do referido artigo 3. 0 do D ecreto-Lei n. 0 30 898, e não a geral da 
Lei de 14 de Junho de 1913 ( o funcionário substituído foi nomeado nos t ermos 
do referido decreto-lei); 

Considerando, por fim, que a substituição não é feita pelo lugar de entrada, 
como preceitua o referido artigo 3. º: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, •em sessão de 10 de Maio de 1966, examinando as 
portarias do Sr. Ministro do Ultramar, todas de 9 de Novembro de 19165, que, 
nos termos do artigo 77. 0 do Decreto n.º 45 575, de 26 de Fevereiro de 1964, 
conjugado com a alínea a) do artigo 27 .0 do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, mandam ingressar os Eng.ºª Alberto de Morais de Castro, José Inácio 
Manuel António Mascarenhas e Armindo José de Oliveira como engenheiros d8 
l.ª classe do quadro comum dos engenheiros e arquitectos dos serviços de obras 
públicas e transportes do ultramar, os dois primeiros com colocação na província 
de Moçambique e o último na província de Angola; e 

Consicle-rando que todos aqueles pretendidos ingressos são fundamentados no 
já citado artigo 77.º do Decreto n.º 45 545, que dispõe: «Os engenheiros e arqui
tectos em s·erviço à data da publicação elo presente decreto que exerçam funções, 
em regime de contrato ou comissão, nos serviços de obras públicas e transportes 
podem, depois de feito o movimento referido no artigo anterior, ingressar n ,s 
lugares vagos dos quadros permanentes e nas categorias correspondentes aos 
cargos em que se encontrem investidos, independentemente da idade, desde que 
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assim o requeiram no prazo de 60 dias, tenham boas informações e reúnam as 
necessárias aptidões para o desempenho dos cargos»; 

Considerando que o citado artigo 77. º tem carácter transitório e excepcional, 
como clara e inilucllvelmente resulta ela sua interpretação, quer literal, quer 
lógica, isto é, só tem aplicação para o provimento ele lugares cujas vagas tenham 
i·esultaclo elo movimento referido no artigo 76. 0 elo mesmo decreto, e não para 
o provimento das vagas resultantes ela aplicação elo disposto nos seus artigos 72 . 0 

73. º e 7 4. º, dado que estas terão de ser providas com observância dos requisitos 
exigíveis expressamente por estes preceitos legais, conforme os casos»; 

Considerando que todas as vagas a preencher pelo pretendido ingresso elos 
referidos interessados resultaram de promoções a engenheiros-chefes do mesmo 
quadro comum, e não do movimento feito ele harmonia com o disposto no ar
tigo 76. º do citado decreto, sendo por isso inaplicável o disposto no invocado ar
tigo 77. º; 

Considerando que, assim, o provimento elas aludidas vagas só poderá fazer-se 
noR termos e com os requisitos exigidos no artigo 72. 0 do mesmo decreto: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto às referidas portarias. 

O Tribunal de Contas, em sessão de 10 ele Maio de 1966, examinando o 
alvará ele nomeação de José Luís ela Silva Gonçalves para o cargo ele auxiliar 
provisório ele Grafias da Escola Industrial e Comercial ele Vila Real de Sant,J 
António; e 

· Considerando que o interessado exerce as funções de escriturário de 
2.ª classe da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António; 

Considerando que o artigo 544. 0 do Código Administrativo, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n . 0 46 233, de 17 ele Março de 1965, dispõe: 
«O exercício cumulativo de funções de secretaria e tesouraria e ele outras fun
ções públicas remuneradas por meio de gratificação depende de autorização dJ 
Conselho de Ministros, quando se trate de cargo de Estado ou de organismos 
de coordenação económica, ou do Ministro do Interior, nos demais casos» ; 

Considerando que, como se vê da tabela n.º 1 anexa ao Decreto-Lf;i 
n.º 37 028, de 25 ele Agosto de 1948, conjugado -com o disposto no artigo 325.(, 
do Decreto n.º 37 029, da mesma data, o cargo de auxiliar provisório de Grafias 
é remunerado por vencimento , e não por gratificação; 

Considerando que, assim, não é legalmente possível a pretendida nomeação, 
por a tal obstar o disposto no já citado artigo 544. 0 do .Código Administrativo, 
corno sempre tem sido entendimento uniforme deste Tribunal ( niaxime, nas 
resoluções firmadas em sessões de 25 de Fevereiro e ele 19 de Abril do ano 
corrente): 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao referido alvari1. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Maio de 1966, examinando 
o alvará de nomeação de Francisco Augusto Beles para o lugar de mestre even
tual de Grafias da Escola Industrial e Comercial de Lagos; e 

Considerando que o interessado é funcionário administrativo, exercendo as 
funções de escriturário de 2.ª classe dos Serviços Municipalizados da Câmara 
Municipal de Lagos; 

Considerando que o artiao 544. 0 do Código Administrativo, segundo a redac
ção do Decreto-Lei n. 0 46 233, ele 17 de Março de 1965, estabelece o princípio 
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de ser legalmente possível o exercício cumulativo de funções de secretaria P 

tesouraria com outras funções públicas remuneradas por meio de gratificaçã1, . 
quando autorizado pelo Conselho de Ministros; 

Considerando que, assim, fora deste caso, permanece a incompatibilidade 
legal constante daquela disposição; 

Considerando que o referido funcionário, a ser nomeado, passaria a receber 
um vencimento pelo exercício do lugar acumulado, conforme resulta da parte 
pertinente do E statuto do Ensino Técnico Profissional; 

Considerando que, nestas condições, e de harmonia com a jurisprudência 
deste Tribunal, em casos análogos, o acto é contrário · à lei: 

Resolve recusar o visto ao referido alvará. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Maio de 1966, examinando 
o alvará de assalariamento de Sebastião Marcelino para o lugar de prático agd
cola do Instituto de Reeducação de S. Bernardino; e 

Considerando que o mesmo lugar foi criado pela Portaria n. 0 21 94 7, de 
11 de Abril de 1966, . nos termos do artigo 75. 0 do Regulamento da Direcção
-Geral dos Serviços Tutelares de Menores, api·ovado pelo Decreto n. 0 44 289, dP 
20 de Abril de 1962; 

Considerando que, segundo o disposto na base xvm da Lei n. 0 ·2025, de í\:l 
de Junho de ·1947, «a habilitação geral e técnica necessária ao exercício da acti
vidade agrícola» é ministrada pelas escolas práticas de agricultura, ficando o 
J.iplomado com o respectivo curso na posse do título de prático agrícola; 

Considerando que, em obediência ao imperativo afirmado naquele diploma , 
ficou também estabelecido no artigo 1. 0

, § 3. 0
, do Decreto-Lei n .º 41 381, de 21 

de Novembro de 1957, ser o referido curso o adequado ao desempenho de fuu
. ções auxiliares de agricultura nos serviços oficiais; 

Considerando que o indivíduo a assalariar não se mostra habilitado com o 
curso em referência, adeq1wdo e necessário, conforme dispõe a lei , ao provi
mento do lugar de prático agrícola : 

Resolveu recusar o visto ao referido alvará. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 31 de Maio de 1966, examinando 
o contrato celebrado entre a Administração-Geral do Porto de Lisboa e José 
Francisco, motorista auxiliar, assalariado, para exercer as funções de motorisb 
(grupo 27) do quadro do pessoal técnico daquela Administração-Geral; e 

Considerando que, de harmonia com o disposto no § 1. 0 do artigo 20. 0 do 
Decreto n. 0 38 828, de 16 de Julho de 1952, o limite superior de idade de 35 anos 
fixado no corpo do artigo foi reduzido para 30 para os lugares de motorista; 

Considerando que, nos termos do disposto na segunda parte do § 2. 0 daquel0 
citado artigo 20. 0 , expressamente reportado ao caso de l1lgares ele motorista, 
aquele limite superior de 30 anos de idade não se aplica aos concorrentes que 
tenham sido contratados ou assalariados como motoristas antes de contarem 
30 anos de idade ; 

Considerando que, como se vê e consta do processo, o interessado foi assn
lnriaclo como ajudante de motorista em 1 de Junho de 1963, com a idade de 
28 anos, e assalariado como motorista auxiliar em 28 d-e Fevereiro ele 1966, com 
a idade de 31 anos; 
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Considerando que a pretendida equivalência de funções de ajudante de 
motorista com as de motorista não tem base legal, dado que, ao caso vertente, 
não é aplicável o princípio firmado na primeira parte do § 2. 0 do citado artigo 20.º 
do Decreto n.º 38 828, por, como já dito ficou, lhe ser unicamente aplicável o 
que expressamente se dispõe na segunda parte daquele mesmo parágrafo: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao mencionado con
trato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 3 ele Junho de 1966, examinando 

o alvará que nomeia David Mendes de Oliveira Filipe para o cargo de auxiliar 
provisório de Grafias da Escola Industrial e Comercial de Castelo Branco· e 

Considerando que o interessado é escriturário de 2.ª classe da secret~ria da 
Junta Distrital de Castelo Branco, lugar que pretende acumular com aquehi 
para que é nomeado·; 

Considerando que o artigo 544. º do Código Administrativo, com a nova 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 46 233, de 17 de Março de 1965, 
permite o exercício cumulativo de funções de secretaria com outros cargos pú
blicos do Es~ado remunerados por meio de gratificação, quando tenha sido autc
rizado em Conselho de Ministros; 

Considerando que o cargo pai'a que o interessado vem nomeado é remune
rado por vencimento, e não por gratificação, como se vê da tabela n. 0 1 anexa 
ao Decreto-Lei n. 0 37 028, de 25 de Agosto de 1948, conjugada com o dispost,) 
no artigo 325. 0 do Decreto n.º 37 029, da mesma data; 

. Considerando, assim, como aliás resulta da jurisprudência fixada por est•J 
Tribunal em casos análogos, que a acumulação agora em causa carece ele apoi"l 
legal: 

Resolveu recusar o visto ao referido alvará. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Junho de 1966, examinanu,1 
a portaria que manda nomear, «com fundamento no n.º 3. 0 do artigo 327. 0 do 
Estatuto Judiciário, aplicável por força do disposto no artigo 163. º elo Estatuto 
dos Tribunais do Trabalho», o escriturário de 2.ª classe do Tribunal do TrabalhJ 
de Lisboa Alberto Jorge Ferreira para exercer interinamente as funções de 
chefe de secretaria do Tribunal do Trabalho de Ponta Delgada; e 

Considerando que o artigo 163. 0 do Estatuto dos Tribunais do Trabalho 
dispõe que «em tudo quanto não estiver prevenido neste diploma será aplicável 
na parte compatível e com as necessárias adaptações o Estatuto Judiciário e 
legislação complementar»; 

Considerando que, assim, o normativismo contido no Estatuto Judiciário 
constitui direito complementar do Estatuto dos Tribunais do Trabalho e não seu 
direito subsidiário ou supletivo destinado a integrar as sua lacunas ou casos 
omissos; 

Considerando que, segundo o disposto no artigo 98.º e seu § 2. 0 do Esta
tuto dos Tribunais do Trabalho, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto
-Lei n .º 43 357, de 24 de Novembro de 1960, os lugares de chefe de se_cção e 
de secretaria serão providos, mediante concurso documental, em funcionários 
da mesma categoria, sendo motivo de preferência a melhor classificação de ser
viço , ou, não podendo o seu provimento fazer-se nessas condições, será o mesm·, 
feito em indivíduos habilitados ,com o concurso a que alude o seu artigo 99.º; 

Considerando que, enquanto o Estatuto Judiciário no seu artigo 327 .º , 
n.º 3.º, providencia e regulamenta o provimento interino de qualquer lugar das 
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secretarias judiciais no caso de ter ficado deserto o concurso para o seu provi
mer,to normal, permitindo que essa interinidade possa recair em indivíduo que 
tenha, pelo menos, exame de instrução primária e fazendo-se .º provimento de:fi1;11-
tivo logo que, independentemente de concurso, seJa requendo por ~ue1:1 sa~1s
faça aos requisitos exigidos, não estando a duração dessa nomeaçao mtenna 
sujeita ao prazo máximo de um ano estabelecido no artig? 2. 0 _do Decreto-L ei 
n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, o Estatuto dos Tnbuna1s do Trabalho, 
por seu lado, providencia e regulamenta apenas e expressamente n_o §, ~-º lfo 
seu artio-o 102. 0 sobre o provimento interino dos lugares de escnturano de 
2.ª class:, :fixando ainda no § 3. 0 desse mesmo artigo que, «para ·efeitos do dis
posto neste artigo, contar-se-á sempre o tempo de serviço prestado no ~xercício 
interino das funções de escriturário, de chefe de secção ou de secretaria»; 

Considerando que, por isso, o disposto no citado n.º 3.º do artigo 3'.W.º dú 
Estatuto Judiciário não pode nem deye ser invocado como preceito complt.l
mentar do Estatuto dos Tribunais do Trabalho para a regulamentação do regime 
de nomeações interinas dos funcionários de justiça dos tribumris do trabalho, 
já que o Estatuto destes Tribunais previu e regulamentou essa espécie de no
meações, adoptando um regime diferente do estabelecido para as nomeações 
interinas dos funcionários das secretaria judiciais dos tribunais comuns; 

Considerando que, assim, o disposto no n. 0 3. 0 do artigo 327. 0 do EstatukJ 
Judiciário não pode ser invocado como direito complementar do Estatuto ~os 
Tribunais do Trabalho, o que faz com que as nomeações interinas dos funcD
nários das secretarias dos tribunais do trabalho estejam sujeitas ao regime geral 
das interinidades regulamentado pelo artigo 31.º da Lei de 14 de Junho de 19Ul, 
e artigo 2. 0 do já citado Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936; 

Considerando, por último, ser esta a orientação e a jurisprudência seguidas 
por este Tribunal de. Contas em casos análogos, não existindo razão ou razõ,~s 
legais que jústifiquem nova orientação: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 17 de Junho de 1966, examinando 
a portaria que com fundamento na alínea a) do n.º 2 do artigo 33.0 do Decreto
-Lei n.º 46 925, de 29 de Março de 1966, manda nomear Maria Emília de Araújo 
Santos terceiro-oficial do quadro do pessoal do Instituto Nacional de Estatística, 
1. 0 classificado no concurso para aspirantes do mesmo quadro; e 

. Considerando que, não obstante a categoria de ingresso na quadro do Insti
tuto Nacional de Estatística ter passado a ser a de terceiro-oficial , por força do . 
citado Decreto-Lei n. 0 46 925, de 29 de Março de 1966, nem neste nem em qual
quer outro diploma legal se encantar preceito que avalie para efeitos de provi
mento naquela categoria os concursos efectuados para aspirante, que era ante
riormente a categoria de ingresso; 

Considerando ainda que, da publicação feita no Diário do Governo, 2.ª séri.e, 
ele 16 de Abril de 1957, se verifica que os programas para os concursos de aspi
rante são diferentes dos adaptados para os de terceiro-oficial: 

Resolveu recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 17 de Junho de 1966, examinando 
os contratos celebrados nos termos do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 41 497, de 
31 de Dezembro de 1957, com Maria Helena Martins Luís e Clemência Alves 
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ele Melo Ribeiro para desempenharem, além do quadro, as funções de auxiliar de 
2. ª classe do Arquivo Estatístico da Comissão de Construções Hospitalares; e 

Considerando que o cargo a desempenhar é remunerado com o vencimento 
mensal de 1750$; 
. Considerando que a categoria resultante desse vencimento exige para o lugar 
a habilitação mínima do 5. 0 ano dos liceus ou equiparada, em virtude do dis
posto no artigo 21. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, ao 
caso aplicável por força do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 34 945, de 27 de Setem
bro de 1945; 

Considerando que as interessadas se mostram habilitadas apenas com o 
exame do 2. 0 grau do ensino primário; 

Considerando que o facto de as mesmas interessadas virem já prestando 
serviço na Comissão é circunstância jurl.dicamente irrelevante para a dispensa 
da supracitada habilitação, porquanto só na hipótese de se tratar de promoção 
em quadro permanente seria de tomar em linha de conta tal situação, conforme 
se tem afirmado na jurisprudência deste Tribunal: 

Resolveu recusar o visto aos referidos contratos. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Junho 1966, examinando a 
portaria que, com fundamento no § único do artigo 71. 0 do Decreto n.º 46 337, 
ele 17 de Maio de 1965, manda nomear António Joaquim Fernandes Ribeiro escri
turário de 2.ª classe do quadro da Inspecção-Geral das Actividades Económi
cas; e 

Considerando que o preceito permissivo invocado exige iniludlvelmente con
curso documental ou de provas práticas; 

Considerando ainda que o provimento do interessado não dispensa concurso, 
visto exercer as aludidas funções como interino, como se vê da nota 30.ª aposta 
i1 lista publicada no Diário do Governo, 2.ª série, de 19 de Maio de 1965, que 
expressamente assim o qualifica, não conferido a interinidade quaisquer direitos: 

Resolveu recusar o visto à mencionda portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 28 de Junho de 1966, examinand<:: 
o contrato celebrado entre o Serviço Meteorológico Nacional e Luís Manuel 
Santos do Carmo, mecânico do quadro do pessoal auxiliar do mesmo Serviço, 
para desempenhar, além do quadro, nos termos do artigo 28. 0 do Decreto-Lei 
n.º 35 836, de 29 de Agosto de 1946, as funções de técnico de instrumentos 
meteorológicos e geofísicos, com o vencimento mensal ilíquido de 2900$; e 

Cons~derando que o citado artigo 28. 0 do Decreto-Lei n.º 35 836 dispõe: 
«Quando as necessidades do serviço o exigirem, poderão ser contratados técnicos 
nacionais ou estrangeiros, além do quadro, com as condições que forem :fixadas 
pelo Presidente do Conselho, com acordo do Ministro das Finanças ... »; 

Considera,ndo que da economia dispositiva daquele -citado Decreto-Lei 
n.º 35 836 resulta clara e iniludivelmente - maxime dos seus artigos 13.º a 
23. 0

, inclusive - que o pessoal técnico do Serviço Meteorológico Nacional é 
constituído pelo director, meteorolog:stas, observadores e ajudantes de meteoro
logistas, sendo apenas considerado como pessoal técnico superior o director e 
os meteorologistas atribuídos aos serviços do continente e das ilhas adjacentes 
( artigo 14. 0 ): 
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Considerando que, assim, ao estabelecer-se a faculdade consignada naquele 
já citado e transcrito artigo 28. 0 de poderem ser contratados «técnicos nacionais 
ou estrangeiros», estes só poderão ser aqueles que, pelas suas habilitações lite
rárias e científicas, obtidas pelo estudo de meteorologia e geofísica e seus corre
lativas trabalhos, hajam adquirido a sua tecnicidade própria e específica, e não 
aqueles que apenas, através ele uma prática pi·ofissional, hajam adquirido uma 
função operária especializada; 

Considerando que o entendimento referido no considerando imediatamente 
anterior encontram também perfeito e cabal acolhimento no disposto no § único 
do artigo 28.0 e no artigo 32 .0 do citado Decreto-Lei n.º 35 826; 

Considerando, finalmente, que o contratando Luís Manuel Santos do Carmo 
é mecânico do «pessoal auxiliar» do referido Serviço, não possuindo habilitações 
litérárias que consintam abrangê-lo na já aludida designação de «técnico», sendo 
quando muito e tão-somente «um operário especializado», não podendo por iss0 
aproveitar-lhe o que se dispõe no citado artigo 28. 0

, invocado como preceito legal 
permissivo do contrato em causa: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto ao mencionado con
trato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Julho el e 1966, examinando 
o contrato em que o Instituto Geográfico e Cadastral, com fundamento no ar
tigo 7. 0 do Decreto com forç.a de lei n. 0 12 764, de 22 de Novembro de 1926, con
trata José Humberto Fernandes de Sousa para exercer as funções de topó
grafo; e 

Considerando que possufodo o interessado como habilitações o curso indus
trial de marceneiro, não estando este curso industrial declarado pelo Conselho 

· de Ministros, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º n.º 43 000, de 1 de Junho 
de 1960, como habilitação bastante para as aludidas funções, visto que no de,;
pacho publicado no Diário do Governo de 29 de Maio de 1964 elas não foram 
mencionadas; 

Considerando ainda que em despachos do Conselho de Ministros destinados 
a outros serviços, mas relativos a equiparações -de habilitações para funções de 
topógrafo ( de 15 de Março de 1961, para as câmaras municipais, e de 5 de 
Fevereiro de 1965, para a Força Aérea), foram designados cursos industriais 
conexos com topografia ( cursos de topógrafo auxiliar de obras públicas, de cons
trutor civil, de encarregado de obras): 

Resolveu recusar o visto ao mencionado contrato . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Julho de 1966, examinando 
o contrato em que o reitor da Universidade do Porto, com fundamento no § 1.º 
do artigo 6.º do Decreto•Lei n. 0 26 115, de 23 de Novembro de 1935, contrata 
Manuel dos Santos Bernardo para exercer as funções de contínuo de 2.ª c1asse 
d_o laboratório de electrotecnia da Faculdade de Engenharia daquela U niver· 
s1dade; e 

Considerando que o interess,ado tem 37 anos de idade, quando o artigo 4.º 
do_ Decreto com força de lei n .º 16 563, d e 2 de Março de 192,9, preceitua que 
a idade ele 35 anos é a máxima para o ingr-ess.o em lugares de acesso em pri
meira nomeação; 

1-:ió 

Considerando que o lugar de contínuo de 2.ª classe é lugar de acesso , por 
haver no quadro da m encionada Faculdade lugare.s de -contínuo de 1.ª class•e , 
como se vê da r-espectiva tabela orçamental; 

Considerando ainda que não é de aceitar ,que cada um dos laboratórios 
tenha um quadro autónomo, até porque o ,artigo 13. 0 do Decreto-Lei n.º 38"692, 
de 21 de Março de 1962, pres.creve que o pessioal adminis,trativo das secretarias 
das Universidades de Coimbra, Lisboa e Porto, exceptuados os secretários e os 
dactilógrafos, constitui um único quadro para o efeito de ingress-o, transferência 
e promoção: 

Resolveu recusar o visto ao mencionado contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Julho de 1966, examinando 
o contrato em que a Fábrica Militar de Braço de Prata, com fund,amento no 
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 41 892, · de 3 de Outubro de 1958, contrata José 
Azinheira para exercer as funções de enfermeiro-chefe ; e 

Considerando que o artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 38 884, de 28 de Agosto 
de 1952, determina que a partir de 1 d e Janeiro de 1953 só poderão prestar 
serviço profissional de enfermagem os indivíduos diplomados nos termos do 
mesmo diploma; 

Considerando ainda que para o exercício de funções de enfermagem é exi
gido o curso de enfermagem geral e para as de chefia de enfermagem o de 
enfermagem complementar, como se vê, respectivamente, dos artigos 9. 0 e 10.º 
elo ·mesmo mencionado diploma legal, quando o interessado apenas possui o 
curso de enfermagem: 

Resolveu recus-ar o visto ao menciona-do contrato . 

* 

O Tribunal d·e Conta,s , em sua sessão de 29 de Julho de 1966, examinamdo 
a portaria do Ministro do Ultramar que manda nomear, nos termos do artigo 32.º 
do Decreto-Lei n.º 46 447, de 20 de Julho do ano corrente, o subinspector 
escolar da província de Angola Manuel Caetano Traquete Rosado inspector 
escolar para a província de S. Tomé e Prínc~pe; e 

Considerando que o referido Decreto-Lei n. 0 46 447 estabelece para o pro
vimento dos lugares de inspector escolar dois regimes·: o do seu artigo 15.º e o 
do artigo 32. 0 ; . 

Considerando que o primeiro não veio invocado no diploma, agora sujeito 
a visto , mas tão-somente o segundo; 

Considerando que o interess,ado não mos.tra ter sido aprovado no concurso 
de provas púplicas previsto e preceituado no citado artigo 32. 0 do Decreto-Lei 
n.º 46 447 para a categoria de inspector escolar : 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à portaria em causa. 

* 

O Tribunal d-e Contas, em sua sessão de 28 do corrente mês, examinando 
a portaria em que o Ministro do Exército nomeia o coronel Ernesto Augus.to 
Ferreira de Almeida Freire, nos termos dos artigos 1.0

, 13. º, 19.º e 20.º do 
Decreto-Lei n.º 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, e artigo 2. 0 do Decreto-Lei 
n.º 46 375, de 9 de Junho de 1965, para o lugar de professor catedrático da 
34. • cadeira da Academia Militar; e 
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Considerando que, nos termos do § 1.º do ,artigo 18.º do Decreto-Lei 
n. 0 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, não podem exercer funções de profes
sores catedráticos militares com patente superior à de tenente-coronel, sendo 
daquelas funções exonerados logo que promovidos ao posto de coronel [ alínea e) 
do artigo 30. º do citado decreto-lei]; 

Considerando que o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 46 375, de 9 de Junho de 
1965, ao abrir excepção ao princípio geral estabelecido na referida alínea e) do 
artigo 30. 0 elo Decreto-Lei n. 0 42 152, de 12 ele Fevereiro de 1959, expressa
mente estatui que ess.a excepção se refere apenas à autorizaç.ão para permanecer 
nas funções docentes; · 

Consi:derando que o referido coronel não. se encontra em condições de preen
cher o condicionalismo estabelecido naquela disposição legal citada ( artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n. 0 46 375, ele 9 de Junho de 1965), visto não s.e tratar ele uma 
autorização ele permanência nas funções docentes, mas sim de uma nomeação 
para tal cargo; 

Considerando que, embora aquele oficial já tenha exercido idênticas fun
ções, foi d-elas ,exonerado como cons-equência da sua promoção por portaria de 
30 ele Abril do corrente ano, visada por este Tribunal em 16 de Maio seguinte, 
tendo até sido nome a.do posteriormente para, dir,ector da Fábrica Nacional de 
Munições e Armas Ligeiras (portaria de 29 ele Agosto do corrente ano, visada 
em 12 de Setembro também deste ano) : 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 7 de Outubro de 1966, examinando 

a portaria que manda promover o racliotelegrafis.ta ele 3.ª class-e elo quadro elo 
pessoal técnico elos serviços elos correios, telégrafos e telefones da província 
d-e S. Tomé e Príncipe Álvaro Jaime do Nascimento a radiotelegrafista ele 
·2.• classe de idêntico quadro e serviços da província de Timor, indo ocupar, 
por . tra~sferência, a vaga resultante ele um elos lugares criados pelo Diploma 
Le?islativo n. º 708, ele 31 .de Dezembro de 1965, ao abrigo elo disposto no 
artigo 100.º do Estatuto elo Funcionalismo Ultramarino, conjugado com o § único 
do artigo 248.º ela Organiz.ação elos CTTU, aprovada pelo Decreto-Lei n .º 34 076, 
de 2 de Novembro de 1944; e 

Considerando que o artigo 100. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino 
indi_cado como pr,eceito legal permissivo, dispõe: «A transferência entre lugare~ 
eqmv~lentes de 9-~aclros privativos correspondentes de províncias clivers-as pode 
s-er feita pelo Mmistro quando os governadores das duas províncias se tenham 
pronunciado favoràvelmente sobre ela»; . 

Considerando que, assim, é requisito legal sempr-e exiaível para a trans
ferência que esta se verifique «entre lugares equivalentes d/' quadros privativos 
correspondentes de províncias diversas»; 

Considerando que o interessado é radiotelegrafista de 3.ª classe do dito qua
dro cla_província de S. Tomé e Príncipe, indo ocupar, por transferência, o lugar 
de rad10telegra:fista de 2.ª classe do também dito quadro ,d.a, província ele Timor, 
nã_o s~ tratando, por isso, manifestamente de luga1'es equivalentes dos quadtos 
privativos correspondentes daquelas duas províncias; 

Consider.ando que a afirmação contida no «considerando imediatamente 
anterior» não é invalidada pela circunstância de na portaria em causa se começar 
por mandar promoveT o interess.aclo a radiotelegra:fista ele 2. ª classe de idêntico 
quadro e se~viços da província de Timor, dado que a ser legalmente possível 
essa pretendida promoção, o que adiante se apreciará, ela é feita ao abrigo da 
forma de provimento excepcional contemplada pelo disposto no § único elo 

147 

artigo 248. 0 da já citada Organização dos CTTU, não se tratando por isso de 
transferência, o que só aconteceria se o interes-sa.clo já fosse racliotelegrafista ele 
2.ª classe elo quadro e serviços ela província ele S . Tomé e Príncipe; 

Considerando que, assim, não há lugar, no caso vertente, à invocação do 
disposto no artigo 100. 0 do Estatuto elo Funcionalismo Ultramarino como pre
cei'to legal permissivo, por inaplicável; 

Considerando que o já citado § único elo artigo 248. 0 da Organização dos 
CTTU dispõe: «Quando em qualquer colónia não existam funcionarias dos qua
dros privativos dos CTTC nas condições ele poderem ser promovidos, por não 
satisfazerem às condições previstas no presente d-ecreto, sera o facto comunicado 
pelo respectivo governador ao Ministro das Colónias, que providenciará no sen
tido ele prover -as vagas -existentes por funcio,nários ele outra colónia que se 
encontrem em condições de promoção, caso não usie ela faculdade elo artigo 11. 0 

da Carta Orgânica do Império Colonial Português»; 
Considerando que, como resulta do disposto nos artigos 232. 0

, 247. 0 e 252.º 
da citada Organização dos CTTU, os lugares de radiotelegra:fista ele 1.ª e 
2.ª class.es são providos por concurso de provas praticas e escritas, sendo neces
sário que os candidatos contem, pelo menos, dois anos de serviço -efectivo na 
classe respectiva e que ha concurso de promoção para a categoria e classe ele 
radiotelegrafistas de 1.ª e 2.ª classes , requisitos estes legais e necessarios, além 
de outros, para o provimento normal elos referidos lugares; 

Considerando que, como já dito ficou, o dispositivo legal contido no citado 
§ único do artigo 248. 0 da Organização dos CTTU enceTra uma proviclência de 
remédio, e por isso excepcional, para prover vaga.s dos quadros privativos dos 
CTTU ele qualquer província ultramarina quando não existam funcionários seus 
nas cocdições de poderem ser promovidos, permitindo que essas vagas sejam 
providas por funcionarios de outra província q1.e se encontrem em concliçõcs cl'e 
promoção; 

Considerando que «as condições de promoção» são as de o funcionario a 
promover contar, pelo menos, dois anos ele serviço efectivo na classe re.spectiva 
e a ele se achar habilitado com o respectivo concurso de promoção; 

Considerando que o interessado Álvaro Jaime do Nascimento não reúne 
aquelas condições de promoção, pois não conta ainda dois anos de seTViço efec
tivo como radiotelegrafista de 3. ª classe nem se acha habilitado com o nece.ssario 
concurso de promoção, não estando por isso na situação ele poder beneficiai do 
disposto naquele citado § único do artigo 248. 0 ; 

Considerando que as circunstâncias de facto invocadas pelos serviços, ele 
ser caótica a situação em que se encontram os serviços dos CTTU .da província 
de Timor e de ser pouquíssimo o pessoal que os serve, -acrescidas ela boa com
petência profissional ja revelada pelo funcionário em causa e ela boa vontade 
do Governo da província de S. Tomé e Príncipe ao ceder o dito funcionario 
- as quais este Tribuna1 ele Conta.s aceita e compreende bem ela sua premên
cia - , não podem sobrepor-se às exigências legais ja explanaclas, únicas que 
lhe cumpre acatar e fazer prevalecer na prolação das suas decisões - e-sfera d-a 
sua competência legal-, havendo apenas que, por via própria, ou seja, por 
via legislativa, se tomarem as providências que forem tidas e julgadas necessárias 
por quem para tal tenha constitucionalmente poder de o fazer: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Outubro ele 1966, examinando 

a portaria que manda promover o racliotelegrafista de 2.ª classe do quadro do 
pessoal técnico dos serviços dos correios, telégrafos e telefones da província 
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de Cabo Verde Abraão Cabral Semedo L evi a radiotelegrafista de 1. ª classe 
ele idêntico quadro e serviços da província de Timor, indo ocupar, por trans
ferência, a vaga resultante do lugar criado pelo Diploma Legislativo n. 0 70\::l, 
ele 31 ele Dezembro de 1965, ao abrigo do disposto no artigo 100. 0 do Estatuto 
elo Funcionalismo Ultramarino, conjugado com o § único do artigo 248. 0 ela 
Organização dos CTTU, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 34 076, de 2 de Novem
bro de 1941,, e 

Considerando que o artigo 100. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
indicado como preceito legal permissivo, dispõe : «A transferência entre lugares 
equivalentes de quadros privativos correspondentes de províncias diversas pode 
ser feita pelos Ministros quando os Governadores das duas províncias se tenham 
pronunciado favoràvelmente sobre ela» ; 

Considerando que, assim, é requisito legal sempre exigível para a transfe
rência qlle esta se verifique «entre lugares equivalentes de quadros privativos 
correspondentes ele províncias diversas»; 

Considerando que o interessado é radiotelegra:fista de 2. ª classe do dito 
·quadro da provín cia de Cabo Verde, indo ocupar, por transferência, o lugar 
ele racliotelegrafi sta de 1. ª classe do também dito quadro da província de Timor, 
·não se tratando, por isso, manifestamente de lugares equivalentes dos quadros 
:privativos correspondentes daquelas duas províncias; 

Considerando que a afirmação contida no «considerando imediatamente 
anterior» não é invalidada pela circunstância de na portaria em causa se começar 
vor mandar promover o interessado a radiotelegraiista de 1. ª classe· de idêntico 
,quadro e serviços da província ele Timor, dado que a ser legalmente possível 
,essa pretendida promoção, o que adiante se apreciará, ela é feita ao abrigo da 
.forma de provimento excepcional contemplada pelo disposto no § único do 
nrtigo 248. 0 da já citada Organização dos CTTU, não se t ratando, por isso, de 
transferência, o que só aconteceria se o interessado já fosse radiotelegrafista 
clt::. 1. ª clasS'e do quadro e serviços da província de Cabo Verde; 

Considerando que, assim, não há lugar, no caso vertente, à invocação do 
disposto no artigo 100. 0 do Estatuto elo Funcionalismo Ultramarino como pre
ceito legal permissivo, por inaplicável; 

Considerando que o já citado § único do artigo 248. 0 da Organização dos 
CTTU dispõe : «Quando em qualquer colónia não existam funcionários elos 
.quadros privativos dos C'l'TC nas condições ele pod•erem ser promovidos, por 
rno satisfazerem às condições previstas no presente decreto, será o facto comu
nicado pelo respectivo governador ao Ministro das Colónias, que providenciará 
no sentido cl<e prover as vagas existentes por funcionários de outra colónia 
.que se ei:contrem em condições de promoção , caso não use da faculdade do 
artigo 11.º da Carta Orgânica do Império Colonial Português»; 

Considerando que, como resulta do disposto nos artigos 232 .0 , 247 .0 e 252.< 
da citada Organização dos CTTU, os lugares de radiotelegrafist as de 1. ª e 
2. ª classes são providos por concurso de provas práticas e escritas, sendo 
necessário que os candidatos contem, pelo menos, dois anos de serviço erectivo 
na classe respectiva e que há concurso de promoção para a categoria e classe 
de raclioilelegra:fistas de 1. ª e 2. ª classes, requisitos estes legais e necessários, 
além de outros, para o provimento normal dos referidos lugares ; 

Considerando que , como já dito ficou, o dispositivo legal contido no citado 
§ único do artigo 248. º da Organização dos CTTU encerra uma providência 
de remédio, e por isso excepcional, para prover vagas dos quadros privativos 
dos CTTU de qualquer província ultramarina quando não •existam funcionários 
seus nas c_ondições de poderem ser promovidos, permitindo que essas vagas 
seJam providas por funcionários de outra província que se encontrem em, con
dições de promoção; 
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Considerando que «as condições de promoção» são as de o funcionário 
a promover contar, pelo menos, dois anos ele serviço efectivo na classe respectiva 
e a de se achar habilitado com o respectivo concurso de promoção; 

Considerando que o interessado Abraão Cabral Semedo Levi não reúne 
. aquelas condições ele promoção , pois, alérri de não contar dois anos de serviço 
ef.ectivo como radiotelegrafista de 2. ª classe à data da portaria em causa, 
também se não encontra habilitado com o necessário concurso de promoção , 
não estando, por isso, na situação ele poder beneficiar elo disposto naquele citado 
§ único do artigo 248. 0 ; 

Considerando que as circunstâncias de facto invocadas pelos serviços, ile 
ser caótica a situação em que se encontram os serviços dos CTTU ela província 
ele Timor e de ser pouquíssimo o pessoal que os serve, acrescidas da boa com· 
petência profissional já revelada pelo funcionário em causa e da boa vontade 
elo Governo ela província de Cabo Verde ao ceder o dito funcionário - as quais 
este Tribunal de Contas aceita e compreende bem ela sua premência -, não 
podem subrepor-se às exigências l<egais já explanadas, únicas que lhe cumpre 
acatar e fazer prevalecer na prolação das suas decisões - esfera da sua com 
petência legal-, havendo apenas que, por via própria , ou s•eja, por via legis
lativa, se tomarem as providências que forem tidas e julgadas necessárias por 
quem para t al tenha constitucionalmente poder de o fazer: 

Pelos fundam entos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 7 ele Outubro de 1966, examinando 
a portaria que manda nomear, «nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei 
JJ:.º 46 310, de 27 de Abril de 1965, e artigo único ,do D ecreto-Lei n .º 37 881, 
ele 11 d·e Julho de 1950», Carlos Alberto Rodrigues Borges para exercer, a título 
provisório, as funções de contabilista de 1. ª classe do quadro do pessoal tla 
Direcção-Geral dos Hospitais; e 
· Considerando que o artigo 3. 0 do cita;clo Decreto-Lei n .º 46 310 , indicado 
como preceito legal permissivo da nom eação pretendida, dispõe : «As primeiras 
nomeações do pessoal para o quadro referido no artigo 1. 0 serão feitas , a título 
provisório, por escolha elo Ministro da Saúde e Assistência, de entre indivíduos 
,com a ida.de 1e as h abilitações legais, podendo converter-se em definitivas ao 
tfim de três ar:os de bom e efectivo serviço»; 

Considera.nela que, como se vê do mapa anexo àquele D ecreto-Lei n.º 46 310, 
as categorias de contabilistas de 1. ª , 2. ª e 3. ª classes respeitam a «pessoal técnico 
médio» e «ele administração e organização», constituindo assim uma hierarquia; 

Considerando que o interessado exerce presentemente as funçôes el e con
tabilista ele 2. ª classe do mesmo quadro elo pessoal ela dita Direcção-Geral dos 
_.Hospitais, para as quais foi admitido por d1espacho publicado no Diá'.·io do 
Governo, 2. ª série, de 12 de Agosto de 1965, ao abrigo elo disposto no artigo 4. º 

. elo citado Decreto-Lei n. 0 46 310; 
Considerando que, como claramente resulta do disposto no preceito legal 

permissivo invocado, o caso -em apr·eço é de ]Jrinieira nome_açtío, e não de P'.'º 
moção , dado que até para esta última o interessado não tem o tempo de serviço 
exigido pelo disposto no artigo 22.º do D ecreto-Lei n.º 26115, de 23 de Novem
bro d•e 1935 · 

Conside~'ando que, muito embora tratando-se de uma primeira nomeação 
de contabilista de 1. ª classe feita , a título provisório, por escolha do Ministro 
ela Saúde e Assistência essa escolha não é totalmente livre, mas antes condi
•cionada pela lei «de e~tre indivíduos com a idade e as habilitações legais»; 
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Considerando que à categori'a d•e contabilista de 1. ª classe corresponde 
o vencimento mensal de 4500$; 

Considerando que, como é ide lei (artigo 21.º do já citado Decreto-Lei 
n.º 26115) e tem sido jurisprudência deste Tribunal, a nomeação para lugares 
,a que corresponda o dito vencimento mensal de 4500$ só pode recair em 
indivíduo que possua curso superior; 

Considerando que o inter,essado apenas possui habilitações equivalentes ao 
2. 0 ciclo liceal, e por isso insufüiientes para possibilitar a pretendida nomeação 
por não concorrer nele um dos requisitos exigidos no citado artigo 3. 0 do Decreto
-Lei n. 0 46 310 - o das habilitações legais: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusar o visto à referida 
:rortaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 11 de Outubro de 1966, examinando 

a-portaria que, nos termos do § 2. 0 ,1do artigo 152. 0 do Decreto n.º 45 541, de 
23 de Janeiro de 1964, manda nomear a farmacêutica de 1. ª classe do quadro 
farmacêutico comum do ultramar licenciada Hortense Alice Lecoq para exercer, 
em comissão, as funções de analista farmacêutico químico do quadro de técnicos 
especializados da província de Angola; e 

Considerando que o artigo 152. º do citado Decreto n. 0 45 541 dispõe: 
«Os cargos de engenheiros sanitários, engenheiros electrotécnicos, engenheiros 
químicos, analistas farmacêuticos químicos, licenciados em Ciências Físico-Quí
micas •e Ciências Biológicas, médicos veterinários e outros técnicos serão pro
vidos por nomeação ou contrato, mediante concurso documental entre os 
licenciados com os respectivos cursos superiores, que, além dos requisitos gerais 
exigidos para o desempenho das funções públicas, possuam os títulos indispen
sáveis à sua admissão na respectiva categoria profissional nos quadros do pessoal 
dos estabelecimentos e serviços oficiais a que se destinam», dispondo ainda 
.o s-eu § 2. 0

: «As nomeações poderão fazer-se -em .comissão, quando se trate 
de funcionários públicos» ; 

Considerando que, assim, a forma normal de provimento dos referidos 
cargos é a nomeação ou contrato, podendo aquela ser feita em comissão quando 
,o nomeando for já funcionário público, caso em que se trata de comissão 
01,dinária d·e s··erviço, nos termos do disposto no § 2. 0 do artigo 35. 0 do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino; 

Considerando que, além dos requisitos gerais exigidos para o desempenho 
.das funções públicas, a dita nomeação ou contrato só poderá recair em can
didato habilitado em concurso documental; 

Considerando que a inter•essada Hortense Alice Lecoq não se mostra 
classificada em concurso documental; 

Considerando que as circunstâncias de facto invocadas pelos serviços de 
«não existirem candidatos -classificados em concurso» e de «a interessada já 
ter •exercido o mesmo cargo com boas informações», são de todo irrelevantes 
para afastar a exigência legal do dito concurso documental a que não podem 
por isso sobrepor-se: 

Pelos fundamentos expostos , resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Outubro de 1966, examinando 

a portaria que, nos termos da base XI, n.º I, 1. 0
, da Lei Orgânica do Ultramar 

Português e artigo 8. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, conjugados 
com o artigo 76. 0 do Decreto n. 0 44 239, de 1ô de Março de 1962, manda pro
mover, mediante concmso documental, o topógrafo-geómetra do quadro comum 
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dos serviços geográficos .e cadastrais do ultramar, colocado na província de Mo
çambique, Francisco Justino Gonçalves a topógrafo-geómetra-chefe do mesmo 
quadro e colocá-lo na mesma província, indo ocupar uma vaga resultante de 
transferência; e 

Considerando que a promoção em causa é fundamentada no artigo 76.º do 
·citado Decreto n. 0 44 ,239, que dispõe: «Para preenchimento das vagas que se 
mantiverem depois do movimento de pessoal referido nos artigos 74.º e 75.º abrir
-se-ão concmsos entre funcionários de categoria imediatamente inferior com qual
quer tempo de serviço»; 

Considerando que o citado artigo 76. 0 tem carácter transitório, como clara 
e iniludl.velmente resulta da sua letra e do espírito que o informa, e ainda da sua 
arrumação na economia do próprio diploma legal de que faz parte, pois se acha 
inserto no seu capítulo VI, sob a epígrafe «Disposições finais e transitórias»; 

Considerando que, assim, aquele preceito legal só tem aplicação para o 
preenchimento de vagas resultantes do movimento de pessoal referido nos ar
tigos 74.º e 75.º do mesmo Decreto n.ª 44 239, e não para o das vagas de ~ut~a 
proveniência, dado que, neste último caso, se terá de observar o que se d1spoe 
no artigo 32.º, e seus números e § único daquele citado Decreto; 

Considerando que a promoção em causa se destina a preencher uma vaga 
resultante d~ transferêncià e não de já referido movimento de pessoal operado 
nos termos dos citados artigos 74. 0 e 75. 0

, sendo-lhes por isso i_n aplicável o r~gi~e 
estatuído no também citado artigo 76. 0 , indicado como preceito legal perm1ss1vo 
da pretendida promoção, dado esta estar sujeita ao regime do artigo 32.º do 
mesmo decreto; 

Considerando que o facto invocado pela Administração de n~ promoção 
em causa se ter verificado a aprovação em concvrso documental nao é por s1 
só bastante para que se tenha de concluir pela aplicabilidade ~o ~i~posto no 
citado artigo 76. 0 , dado que é «condição sine qiw non» dessa aphcab1hdade qu8 
as vagas a preencher resultem e se mantenham depois do movimento de pessoal 
operados nos termos dos citados artigos 74. 0 e 75.º, o que não sucede no caso 
vertente, como já dito :ficou; 

Considerando que, assim, o provimento da vaga em causa só poderá faz_er-se 
nos termos e com observância dos requisitos exigidos no artigo 32.º do citado 
Decreto n. 0 44 239: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 8 de Novembro de . 1966, exa

minando a portaria que nomeia João Ribeiro Dias Castelo_ Branco para desem
penhar interinamente as funções de terceiro-oficial do Gabmete de Planeamento 
e Integração Económica, do Ministério do Ultramar; e_ . _ 

- _Considerando que o mesmo tem exercido também mtennamente as funçoes 
de terceiro-oficial do mesmo Gabinete; 

Considerando que o interessado não possui a habilitação mínima do 2.º ciclo 
dos liceus ou equiparada ; . . . 

Considerando, como é jmisprudência deste Tribunal, que a mtenmdade 
não confere direitos e que os que se encontram nessa situação estão-no a título 
transitório e temporário; . 

Considerando que O artigo 2. 0 do Decreto n.º 46 982, de :7 de ::-bnl do _ano 
corrente, abrange apenas os funcionários dos quadros - e nao o sao, manifes-
tamente, os interinos; . 

Considerando que o artigo 63.º do Estatuto do Funcionalismo Ultr~mar~no, 
actualmente vigente, dispõe, no seu § 4. 0

, que só pode ser nomeado mterma 



mente quem reúna as condições estabelecidas na lei para o provimento normal 
do cargo, excepto a idade e o concmso; 

Considerando, como se expõe, que para as nomeações interinas não foi 
exceptuada a exigência das habilitações necessárias - que o interessado não tem: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à aludida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 8 de Novembro de 1966, exami

nando o contrato celebrado em 22 de Julho do mesmo ano entre o Laboratório 
Nacional de Engenharia Civil e Natalino Artur de Sousa da Silva, para este 
exercer no dito Laboratório e além do quadro as funções d-e fotogravador, com 
a remuneração de 1800$; e 

Considerando que o interessado exibe apenas a habilitação do 2. 0 grau do en
sino primário elementar , e não, como seria necessário, a do 2.º ciclo liceal; 

Considerando que o mesmo também não mostra possuir qualquer habilitação 
de curso técnico adequado - Decreto·-Lei n.º 43 000, de 1 de Junho de 1960; 

Considerando que, como é de lei e tem sido jurisprudência deste Tribunal, 
são de excluir quaisquer das habilitações acima referidas (2. 0 ciclo liceal, ou 
diploma de curso técnico adequado) no caso de remunerações superiores à l etra T 
do artigo 12.º do Decreto n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, com a alteração 
que lhe foi dada pelo artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 de Dezembro 
de 1958; 

Considerando, ainda, que as referidas habilitações são de exigir tanto para 
os funcionários dos quadros como para os contratados fora deles, pois todos 
desempenham · as mesmas funções : 

Decidem recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Novembro de 1966, exami
nando o despacho ministerial de 7 daquele mês, pelo qual foi autorizada a revn:·
são do vencimento de exercício perdido e a perder no ano corrente pelo pri
meiro-oficial da Direcção-Geral dos Serviços de Urbanização António Manuel 
Enes Ferreira a favor do chefe de secção Jorge Vítor Morais Júdice da Costa 
do mesmo quadro; e 

Considerando que as categorias de chefe de secção e de primeiro-oficial fazem 
parte da mesma hierarquia, competindo ao primeiro, além do mais, orientar o 
trabalho do segundo, sendo, por isso , este subordinado daquele; 

Considerando que, assim acumulando o chefe de secção as suas funções 
próprias com as do seu mencionado subordinado, o podia fazer em razão da 
sua competência cumulativa, o que basta para evidenciar a impossibilidade 
legal de reverter para o chefe o vencimento de exercício perdido por aquele seu 
subordinado; 

Considerando ser esta a jurisprudência uniformemente firmada por este Tri
bunal em várias deliberações suas sobre casos análogos, a última das quais em 
sessão de 15 de Abril do ano corrente: · 

Resolveu recusar o visto ao referido despacho. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 22 de Novembro de 1966 exami

nando a portaria que, nos termos do artigo 31. º da Lei de 14 de Junho de 1913, 
do artigo 2 .º do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, e do artigo 16.º 
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do Decreto n.º 32 241, de 5 de Setembro de 1942, manda nomear, interina
mente, inspector da saúde escolar o médico escolar efectivo Manuel Joaquim de 
Assunção Teixeira; e 

Considerando que o interessado é médico escolar efectivo; 
Considerando que, nos termos do artigo 16.0 do Decreto n. 0 26 341, os ins

pectores escolares são escolhidos entre os médicos escolares do quadro :-- forma 
normal de provimento; 

Considerando que se trata de nomeação interina, e como tal providência 
excepcional de que só deve usar-se quando não seja possível o provimento normal; 

Considerando que do quadro anexo ao Decreto n. 0 32 241 se vê que del,~ 
constam muitos médicos escolares; 

Considerando, assim, que o lugar a prover deve ser feito por promoção e não 
por mera interinidade de um médico dos vários escolares; 

Considerando que, como é jurisprudência deste Tribunal, ao sistema insti
tuído pela lei (que é o do provimento normal) não pode sobrepor-se, nas con
dições expostas, a conveniência administrativa, sendo por isso irrelevante ale
gar -se, como se faz no processo, que a nctrneação interina foi feita por conve
niência do serviço em questão; 

Considerando que esta jurisprudência do Tribunal de Contas foi aceite no 
relatório do becreto n. 0 35 554, de 26 de Março de 1946: 

P elos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à aludida portaria. 

* 
. O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Dezembro de 1966, exami

nando a portaria de nomeação de Vitorino Marques de Almeida para o lugar tt8 

escriturário de 1. ª classe do quadro geral da Polícia de Segurança Pública, com 
destino ao comando distrital de Portalegre, nos termos do artigo 31.º da Lei de 
14 de Junho de 1913; e 

Considerando que o cargo a prover pertei;ice a um quadro hierarquizado 
e é de promoção, conforme se alcança do disposto no artigo 20.0 do Decreto-Lei 
n.º 44 447, de 4 de Julho de 1962; 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal se tem afirmado sempre 
no sentido de não ser legalmente possível a interinidade em lugares de acesso, 
quando estes se encontrem vagos; 

Considerando que a mesma jurisprudência resultou da consideração do prin
cípio de não ser admissível prover cargoS- com prejuízo de terceiros; 

Considerando que esse prejuízo existe no caso de haver nomeação interina 
em cargos a preencher por funcionários de categoria imediatamente inferior: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

·X· 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 ele Dezembro ele 1966, exami
nando o contrato celebrado com Jacinto Madeira para, ao abrigo dos artigos 7. º 
e 9. 0 do D ecreto-Lei n.º 36 319, de 2 de Junho de 1947, desempenhar as fun
ções de fiscal de obras ele 2. ª classe do quadro ela Direcção-Geral ela Aeronáutica 
Civil; e 

Considerando que o lugar a provér tem de considerar-se de acesso, porquanto 
pertence a quadro hierarquizado, dando ao seu titular a possibilidade legal ou 
expectativa de promoção à 1. ª classe; · 

Considerando que, assim, não obstante o invocado artigo 9.º elo Decreto
-Lei n.º 36 319 consianar a faculdade de o provimento ser feito livremente, 
sob proposta do director-geral, tal provimento bá-de obedecer, quanto a limite 
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maximo de idade, ao disposto no artigo 4. 0 do Decreto n.º 16 563, de 2 de 
Março de 1929; 

Considerando que o interessado, conforme se vê no processo, nasceu em 
9 de Janeiro de 1912, tendo ultrapassado, portanto, aquele limite de idade; 

Considerando que só na hipótese de não se tratar de primeira nomeação 
seria legalmente possível o acto, como se alcança do citado artigo 4.º do Decreto 
n.º 16 563; 

Considerando que essa hipótese não se verifica, visto as funções desempe
nhadas além do quadro não atribuírem ao contratado a qualidade de funcionário 
público: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Dezembro de 1966, exami
nando a portaria que transfere o chefe de se_cretaria, contratado, do Instituto 
de Assistência aos Leprosos, Maria Alda Sílvia Gonçalves de Assis Santos dll 
Mendonça, para o lugar de primeiro-oficial dos Hospitais Civis de Lisboa, nos 
termos do artigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 45 766, de 18 de Junho de 1964; e 

Considerando qüe a interessada faz parte do quadro de direcção e chefia 
aprovado pela Portaria n. 0 16 727, de 7 de Junho de 1958; 

Considerando que o lugar de primeiro-oficial dos referidos Hospitais pertence 
ao quadro do pessoal não compreendido no quadro de direcção e chefia, conforme 
se vê da Portaria n. 0 22 017, de 27 de Maio do ano corrente; 

Considerando que, de harmonia com a jurisprudência deste Tribunal , o lugar 
de chefe de secretaria não pode considerar-se de acesso nem está, por isso, 
sujeito às normas legais de promoção, sendo o seu provimento feito segundo o 
disposto no artigo 172.º do Decreto-Lei n .º 35 108, de 7 de Novembro de 1945; 

Considerando que, ao contrário, o lugar de primeiro-oficial dos Hospitais 
Civis de Lisboa é de acesso e, consequentemente, tem de ser provido m ediante 
promoção, nos termos do artigo 17. º do Decreto-Lei n. º 42 210, de 13 de Abril 
de 1959; . 

Considerando que, assim, se mostra claramente não serem os dois cargos 
da mesma categoria, sem embargo de terem igual remuneração; 

Considerando que entendimento oposto conduziria à conclusão inadmissível 
de ser possível a transferência de um primeiro-oficial para o lugar de chefe de 
secretaria : 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Dezembro de 1966, exami
nando a portaria que manda nomear, nos termos do artigo 6 .0 do Decreto-Lai 
n. 0 37 869, de 29 de Junho de 1950, interinamente, médico escolar do distrito 
de Viana do Castelo Amílcar Silva de Nobre Neto; e 

Considerando que o interessado foi nomeado para exercer as mesmas fun
ções por portaria visada por este Tribunal em 21 de Junho de 1965; 

Considerando que o artigo 32. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913 dispõa 
que quando houver necessidade de fazer nova nomeação que não seja a J efini
tiva, «não poderá ser nomeado o indivíduo que anteriormente tiver exercido o 
cargo com nomeação de carácter não definitivo» - caso dos autos; 

Considerando que o interessado já anteriormente exerceu o cargo para que 
volta a ser nomeado sem caráct(lr definitivo; 
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Considerando que a disposição legal incl:_cada como permissiva - 0 artigo 6. 0 

elo Decreto-Lei n . 0 37 869 - dispõe, sobre a nomeacão de médicos escolares 
que quando não houver concorrentes em condições, poderá o lugar ser provicl~ 
interinamente em qualquer diplomado em Medicina; 

Considerando que o citado artigo 6. º não pode deixar de ser entendido se 
não de harmonia com o princípio estabelecido na Lei ele 14 de Junho de 1913, 
ou seja, haver possibilidade de nomeação interina, clescle que esta não recaia 
em inclivícluo que anteriormente tenha exercido o niesmo cargo. 

Considerando ainda que, como já o reconheceu este Tribunal na sua reso
lução de 16 de Março de 1965, o provimento «de certos e determinados cargos 
interinamente e por mais de um ano, por razões de urgência ou de conveniência 
de serviço, tal sempre e somente se fez por via legislativa, como aconteceu 
com os Decretos-Leis n. 05 36 910, de 11 de Junho de 1948, 40 145, de 26 de 
Abril de 1955, 41 883, de 28 de D ezembro de 1957, e 45 159, ele 25 de Junho 
ele 1963»: 

P-elos fundamentos expostos, resolve, por desempate, recusar o visto à refe 
rida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, examinando, em sua sessão de 6 ele Dezembro de 
1966, o contrato celebrado, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto n.º 46 871, de 15 
de Fevereiro de 1966, conjugado com o artigo 33. º do regulamento aprovado pelo 
Decreto n.º 37 268, de 31 de Dezembro de 1948, aplicável por força do dispost1 
no artigo 3 .0 do Decreto-Lei n.º 38 152, de 17 de Janeiro de 1951, entre o Mi
nistério das Corporações e Previdência Social e o licenciado Armando Lopes 
Rosendo para o exercício, por parte deste, das funções de inspector de 1. ª classe 
da administração central do quadro do Serviço Nacional de Emprego; e 

Considerando que o Decreto n.º 46 871, de 15 de Fevereiro de 1966 (ar
tigo 1. º), fixou, em mapa anexo, o quadro de pessoal do Serviço Nacional de 
Emprego; 

Considerando que no aludido quadro se estabeleceu, quanto aos inspec
tores, duas classes, a de 1. ª e a de 2. ª; 

· Considerando que, por este facto, se estabeleceu uma verdadeira hierarquia, 
derivada do vínculo que liga as duas classes; 

Considerando que, nestes casos, como é jurisprndência unânime deste Tri
bunal , o 1 ugar de inspector de 1. ª classe é 1 ugar de promoção e o de 2. ª classe 
de ingresso; 

Considerando ainda que no mesmo quadro existem técnicos de 1. ª e de 
2. ª classes e que quanto a estes expressamente se estabeleceu, no artigo 2. 0 do 
referido Decreto n.º 46 871, de 15 de Fevereiro de 1966, poder o Ministro das 
Corporações e Previdência Social fazer a sua nomeação para qualquer das classes, 
excepção já não referida quando fala de inspectores; 

Considerando, finalmente, que, se fosse intenção do legislador aplicar aos 
inspectores princípio idêntico ao estabelecido para os técnicos era naquela dis
posição legal o sítio próprio para o fazer, o que não sucedeu, como já foi refa
rido: 

Resolve recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Dezembro de 1966, exami
nando a portaria que, com fundamento no artigo 12.º do Decreto-L ei n. 0 40 36[,, 
de 29 de Outubro de 1955, manda nomear o criado de l.ª classe do Sanatório 

10 
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das Penhas da Saúde Amílcar Acácio Alves para exercer, interinamente, as 
funções de motorista do mesmo Sanatório; e 

Considerando que o nomeando nasceu em 24 de Outubro de 1934, contando 
por isso 32 anos de idade; 

Considerando que o já citado artigo 12.0 do Decreto-Lei n.º 40 365 dispõe: 
«Quando as necessidades do serviço o imponham, poderão os serventuários ao 
abrigo da assistência ou substituídos, interinamente , no desempenho das suas 
funções, por indivíduos que reúnam as condições legais exigidas para o provi
mento dos respectivos lugares ... »; 

Considerando que, assim, é requisito essencial para o desempenho, interino, 
das respectivas funções, permitido por aquele preceituado legal, que o nomeando 
reúna as condições legais exigidas para o provimento elo respectivo lugar; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 33 651, de 19 de Maio de 1944, firmou 
no seu artigo 3.0 o princípio de que, a partir da sua publicação , só poderão ser 
contratados para os lugares de condutores de automóveis e de correio indivíduos 
de idade não inferior a 21 nem superior a 30 anos; · 

Considerando que o princípio firmado naquele citado artigo 3. º, por ser abso
luto , não admite quaisquer excepções, sendo aplicável à admissão de condutores 
de automóveis e de correio em todos os serviços públicos, como vem sendo 
entendimento uniforme deste Tribunal de Contas; 

Considerando que no nomeando não concorre o requisito de idade, dado já 
contar idade superior a 30 anos: 

P elos fundamentos expostos, resolveu, por desempate, recusar o visto à 
mencionada portaria. 

IV - Diplomas que autorizaram a em1ssao de empréstimos, 
visados pelo Tribunal de Contas 

Certificados especiais de dívida pública a favor do Fundo de regularizaç[io 
da dívida pública e do Fundo de renda vitalícia - 100 000 contos. 

Certificados especiais de dívida pública a favor das instituições de previ
dência - 750 000 contos. 

Obrigação geral - Empréstimo de renovação e de apetrechamento da indús
tria da pesca - Plano Intercalar de Fomento - 74 000 contos. 

Obrigação geral - Obrigações do Tesouro 3 ½ por cento - Plano Intercalar 
de Fomento - 500 000 contos. 

Certificados especiais de dívida pública a favor das instituições de previ
dência - 50 000 contos. 

· Certificados especiais de dívida pública a favor das instituições Je previ
dência - 800 000 contos. 

Obrigação geral - Empréstimo de renovação e de apetrechamento da indús
tria da pesca - Plano Intercalar de Fomento - 54 000 contos. 

Contas gerais das províncias ultramarinas 
Ano económico de 1966 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, 
n.º 3.º, e 171.º da Constituição Política 



I - Considerações gerais preliminares 

Em exacto cumprimento do disposto t: o n.º III da base LXIII da Lei Orgânica 
Jo Ultramar Português, as contas gerais das províncias ultramarinas respeitantes 
ao ano económico de 1966 foram enviadas ao Ministro do Ultramar e, depois de 
verificadas e relatadas pela Direcção-Geral de F azenda, remetidas ao Tribunal 
ele Contas para os efeitos do disposto nos artigos 91. 0

, n. 0 3. 0
, e 171.0 da Consti

tuição Política. 
Do disposto naqueles citados preceitos constitucionais resulta a atribuição 

de competência ao Tribunal de Contas para o julgamento das contas do ultramar , 
como igualmente sucede a respeito das contas da metrópole, a fim de serem 
depois, umas e outras, sujeitas à apreciação política da Assembleia Nacional. 

Assim, cumpre a este Tribunal proceder ao julgamento das contas das pro
víncias ultramarinas referentes ao ano de 1966. 

Ora, tal como acontece em relação à Conta Geral do Estado, também as 
contas ·ao ultramar são contas de ordenadores principais, -em relação às quais · 
o Tribunal exerce uma função de fiscalização, praticando um acto de carácter 
jurídico-financeiro, pois visa apenas a verificação e declaração de conformidade 
entre as contas e os elementos de comparação. 

As províncias ultramarinas são administradas com autonomia financeira, 
embora sujeitas à superintendência e fiscalização do Governo, e estando a sua 
administração financeira subordinada a um orçamento privativo para cada uma 
delas, mas todos elaborados segundo plano uniforme, com observância das regras 
ela unidade, da universalidade e do equilíbrio. 

Daqui deriva que as receitas das províncias ultra-marinas são por elas apli
cadas, através de orçamentos e contas próprias, não representando por isso uma 
fonte de recursos para a Administração Central. 

Antes, são frequentes os auxílios financeiros da Administração Central às 
províncias ultramarinas, até por a estas ser vedado contrair empréstimos em 
países estrangeiros, cumprindo à metrópole prestar-lhes assistência financeira 
( artigos 172. 0 e 173. º da Oo:qstituição). 

Acresce que, para além das despesas com a defesa resultantes da guerra 
que nos foi imposta no ultramar, são constantes os financiamentos concedidos 
através do Orçamento Geral do Estado para fomento económico. 

Cumpre assinalar, como facto de maior relevo e importância, que, a despeito 
elos vultosos e pesados encargos resultantes da defesa da integridade dos nosscs 
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territórios ultramarinos, a administração :financeira ultramarina continuou a pro
cessar-se com normalidade e equilíbrio, sem prejuízo do sempre crescente desen
volvimento económico e social das províncias ultramarinas, e que as suas contas 
se encerraram uma vez mais com saldos positivos. 

Na verdade, se é certo que a província de Timor recebeu auxílio :financeiro 
de Angola, Moçambique ,e Macau no montante de 9 500 000$, com vista ao 
respectivo equilíbrio orçamental, exacto é também, como adiante e no lugar 
próprio se referirá, que, mesmo sem aquele apontado auxílio, isto é, tomando 
apenas em consideração os recursos próprios da província de Timor, se verifica 
um saldo positivo no montante de 2 793 322$35. 

Os princípios a que devia obedecer a elaboração dos respectivos orçamentos 
privativos, na parte relativa às despesas de quantitativo não fixado em conse
quência de lei ou contrato preexistente, foram objecto de diplomas legislativos 
votados, conforme as províncias, pelo competente Conselho L egislativo ou de 
Governo. 

Indicar-se-ão adiante os diplomas que estabeleceram os princípios a observar 
na organização dos respectivos orçamentos privativos e, bem assim, aqueles que 
os mandaram executar. 

II - Orçamento e contas 

a) Planeamento orçamental 

A administração financeira de cada uma das províncias ultramarinas está 
subordinada a um orçamento privativo. Os orçamentos devem ser elaborados 
segundo um plano uniforme definido na lei, nomeadamente na Carta Orgânica 
do Ultramar Português, com inteira observância dos princípios ela unidade, da 
universalidade e do equilíbrio orçamental, sendo este assegurado pela consig
nação dos recursos necessários à cobertura da totalidade das despesas. Este 

· documento constitui , portanto, a base sobre a qual se irá desenvolver toda n 
actividade da administração :financeira ultramarina no período a que o mesmo 
respeita. 

Deste imperativo legal resulta que ao examinarem-se as contas gerais não 
pode deixar de estar presente aquele documento, e bem assim as leis que pr,8-
sidem à sua estruturação, pois aquelas t erão necessàriamente que reflectir a 
ordem que o mesmo estabelece. 

Afigura-se, pois, curial e oportuno fazer uma referência, ainda que breve, 
ao planeamento orçamental antes de entrar propriamente na análise dos resul
tados das contas gerais. 

• A_ Lei n. 0 2119, de 24 de Junho de 1963, que introduziu alterações à Carta 
Orgamca do Ultramar Português, veio dar mais ampla autonomia às províncias 
ultramarinas em matéria orçamental. Com efeito, cabe presentemente ao Con
selho Legislativo ou de Governo, consoante as províncias, a competência para 
definir os princípios a que deve obedecer a elaboração do orçamento no tocante 
às despesas_ cuja importância não estava fixada em lei ou contrato preexistente 
e só postenormente são os orçamentos mandados pôr em execução pelo gover
nador-geral. Deste modo, deixou o Ministro do Ultramar de intervir directa
mente na elabora~ão dos orçamentos, exercendo apenas acção fiscalizadora (n.º ô.º 
da base xr da Lei n.º 2119, de 24 de Junho de 1963) . Adiante se fará menção 
dos diplomas que deram realidade jurídica a tais actos. 

Dentro da ordem assim estabelecida, foram os orçamentos elaborados com 
esp~cia~ pref~rência pelos encargos atinentes à preservação da integridade do 
t~1-r1tó1:10 nac10nal, mas sem esquecer as verbas necessárias a fazer face ao impe
noso ntmo de expansão das actividades produtivas e do desenvolvimento social. 

161 

A despeito de os propósitos que nortearam a elaboração dos orçamentos exi
girem um incontestável esforço :financeiro, apraz, contudo, registar haver sido 
mantido o equilíbrio orçamental, cujos saldos positivos com que encerraram as 
contas são disso a mais expressiva demonstração, afirmando-se uma vez mais 
a preocupação dominante da política financeira zelosamente seguida no sentido 

· do inquebrantável equilíbrio orçamental. 

b) Organização de contas 

As contas gerais das províncias ultramarinas relativas ao ano económico 
de 1966 foram organizadas segundo os preceitos do Decreto n.º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, e as alterações introduzidas pelos diversos diplomas, em especial 
o Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que teve como principal finalidade 
adaptar ao ultramar português o que em matéria de utilização e escrituração 
dos recursos provenientes de empréstimos consignados a despesas públicas e a 
saldos de anos ainteriores se encontra em vigor na metrópole. 

III - Resultados gerais e observações 

a) Cabo Verde 

O Diploma Legislativo n. 0 1615, de 18 de Dezembro de 1965, aprovou o 
orçamento geral para o ano de 1966, o qual foi mandado pôr em execução pelo 
Diploma Legislativo n.º 1623, de 31 de Dezembro de 1965. 

A Portaria n.º 7496, de 19 ele Março ele 1966, aditou, posteriormente, ao 
orçamento ela receita extraordinária e à tabela da despesas da mesma natureza 
o programa ele :financiamento para fazer face à execução do Plano Inter'calar ele 
Fomento, elevando-se depois disso a previsão da receita ( ordinária e extraordi
nária) a 158 787 444$70, cifra esta que serviu de base à fixação elas despesas 
de igual natureza. 

O resultado do exercício, em consequência da execução do referido orça
mento, exprime-se pelos seguintes números: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

111 938 112$86 
80 785 525$90 192 723 638$716 

93 141 880$15 
81125 525$90 174 267 406$05 

Saldo do exercício . . . . . . . 18 456 232$71 
--------

Como se verifica pelos números acima indicados, o saldo do exercício resulta 
elo excesso ela receita ordinária sobre a despesa da mesma índole. A importância 
ele 340 000 $, que representa o excesso da despesa extraordinária sobre a receita 
ela mesma natureza, foi coberta por aquele excedente, tendo-se assim observado o 
princípio de equilíbrio orçamental estl'tbelecido no arti(l'0 6. 0 do Dec!·eto n. 0 17 881 , 
ele 11 de J aneiro de 1930. 
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Há nesta província três serviços autónomos, CUJO movimento relativo às 
receitas e despesas escrituradas no ano de 1966 foi o que consta do quadro 
seguinte: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefon es . 8 835 575$10 7 328 653$59 1506 921~51 
Junta Autónoma dos Portos do Arqui-

pélago (a) . . .. . .. ... 5 593 284$50 5 281509120 311 775130 
Inspecção do Comércio Bancário. 8G3106;$53 227 001$09 636105$44 

Soma. 15 291 966$13 12 837 163;$88 2 454802~25 

{et) Este serviço não forn ece u os e lementos necessários para que a respoctiva conta figurasse anexa à conta ge
ral, nfw se tendo Cttmpri do , portanto, o prece ituado na alínea b) do art.igo 77.o e nrti g o 81.o do Decreto n.o 17 881, do 
l 1 du Janeirn de 1930. Os núm eros ac.ima indicados foram extraídos da con ta enviada posteriormente e em separad o 
à Dirocc;flo-G eral do Tri 1,unal de Contas . · 

As contas respeitantes a est es serviços vêm publicadas em anexo às contas 
gerais, excepto, conforme acima se faz referência, as contas da Junta Autónoma 
elos Portos do Arquipélago, por demora na organização das m esmas . Igualmente, 
quanto ao primeiro e ao último dos indicados serviços, foi observado o disposto 
no artigo 22. 0 do D ecreto n. 0 17 881, ele 11 de Janeiro de 1930, o mesmo é dizer 
que tanto as receitas previstas como as despesas fixadas figuram. pelos seus 
quantitativos totais no orçamento geral da província. 

* 

Comparadas a conta da gerência e a do tesoureiro geral da província, julgaclo 
quite por Acó~dão de 21 de Novembro de 1967, verificou-se a sua conformidade. · 

* 

Também os números con stantes dos elementos que fazem parte integrante 
do volume elas contas gerais conferem com estas na parte correspondente. 

* 

Em obediência ao disposto no artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho 
de 1954, o período de exercício do ano económico em apreciação encerrou em 31 
de lVfarço de 19'67, t endo o saldo de 18 456 232$71 sido apurado em harmonia 
com o preceituado no artigo 73. 0 do D ecreto n .º 17 881, de 11 de J aneiro de 1930, 
e no artigo 12. º do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

b) Guiné 

O Diploma Legislativo n.º 1837, de 29 de Dezembro de 1965, estabeleceu 
os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para o ano 
de 1966, tendo sido este mandado executar pela Portaria n. 0 1764, da mesma 
data. 

Mais tarde, com a Portaria n. 0 1788, de 14 de Março de 1966, foram inte
gradas no orçamento as receitas extraordinárias necessárias à satisfação dos 
encargos resultantes do Plano Intercalar de Fomento previsto para O ano de 1966. 

1 

i 
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O resultado do exercício, em consequência da execução do referido orça
mento, cifra-se nos seguintes números: 

R eceitas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Despesas contabiliwdas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

195 179 177$79 
76 728 175$90 

188 964 536$38 
76 728 175$90 

Saldo do exercício 

271 907 353$69 

265 692 712$28 

'6 214 641$41 

Como se consta,ta, o saldo do exercício resulta do excesso das receitas ordi
nárias sobre as despesas da mesma natureza. 

Na província destacam-se os serviços autónomos que constam do quadro 
que se segue, no qual se menciona o movimento das receitas e despesas concer
nentes a cada um <lesses serviços: . 

Dos ignação dos serviços Re ceitas D es pesas. Sal el os 

Correios, Telégrafos e Telefon es . . . . 14 373 887~94 9 565 255M3 4808 632~5'51 
Admi11istração do Porto de Bissau (a) 20 865 102$42 19 541 361~56 1 323 7 4.°-1186 
Inspecção do Comércio Bancário (b) .. 2 24.5 342~96 1356 636~50 888 706M 6 
Transportes Aéreos da Guiné Portu-

7 719 445~80 4471 303$20 3 248142,1)60 guesa. 

Soma. 45 203 779p12 34 93 4 556$69 10269 222;M3 

(a) Na recoita el os to servi ço autónomo esth h1cluida a ünp ortân cia de 1324 62SP.22 de s aldos elo ox.orcíc.i os lin
dos , o que pe rmito es tab oloco r o equllib rio , pois de outra forma as desposas ex ce deriam as recoitas om 837~ 3G. 

(b) Tamb ém nes te serviço se inclui nas receitas a imp o1·tíi ncia de 1105673,;)70 proYe ni entes do salclos el e exe r
cícios 1indos , logrando-se assim o e quilíbrio am eaçado p olo excess o do 216 967~ 04 das des1l esas orclin árias sohre as 
recoit.as da mes ma natureza. 

A conta geral da província engloba todo o movimento indicado no mapa 
supra, tendo sido, porém, publicados em anexo à mesma conta os respectivos 
desenvolvimentos, pelo que foi observada a legislação em vigor, nomeadamente 
a alínea b) do artigo 77 . 0 e artigo 81. 0 do Decreto n. º 17 881, de 11 de J aneiro 
de 1930. 

* 
Cotejadas a conta de gerência e a do tesoureiro geral , este julgado quite por 

Acórdão de 19 de Setembro de 1967, verificou-se a conformidade entre as im
portâncias correlativas . 

* 
Entre as contas gerais e os ,elementos que fazem parte integrante do 

.volume impresso que constitui a conta da província não foi verificada qualquer 
divergência. 

* 
O exercício encerrou em 31 de Março de 1967, como estabelec,e o artigo 1. º 

do Decreto :p..º 39 738, de 23 de Julho de 1954. O saldo de 6 214 641$41, acima 
referido, foi apurado com estrita obs,ervância do disposto no artigo 73.º do 
Decreto n .º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e no artigo 12.0 do Decreto 
,n. º 40 712, de 1 · de Agosto de 1956. 
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e) S. Tomé e Príncipe 

O orçamento geral para 1966, cuja elaboração devia ohedecer aos princípio~ 
•definidos pelo Diploma Legislativo n .º 719, de 9 de Dezembro de 1965, fo1 
posto em execução pelo Diploma Legislativo n.º 725, de 31 de Dezembro 
,de 1965. Posteriormente, o Diploma Legislativo n.º 729, de 10 de Março de 
•1966, alterou o orçamento da receita ,extraordinária e a tabela da despesa da 
mesma natureza, com vista a fazer face aos encargos emergentes da execução 
<lo Plano Intercalar de Fomento. 

Os resultados da gestão orçamental sintetizam-se nos seguintes números: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Saldo elo exercício 

75 159 248$35 
44 446 363$15 119 605 611$50 

70 381 191$62 
44 446 363$15 114 827 554$77 

4 778 056$73 

O sal.do do ,exercício, na importância de 4 778 056$73, resulta, como acima 
se demonstra , do excesso das receitas ordinárias sobre as despesas de igual 
natureza. 

Na província há apenas um serviço autónomo - a Inspecção do Comérc:.o 
Bancário-, criado pelo Decreto n. 0 44 702, de 17 de Novembro de 1962 . 
.A respectiva conta vem integrada na conta geral, apresent ando o seguinte 
.resultado no exercício: 

Receitas ordinárias 
Despesas ordinárias 

Saldo do exercício 

507 865$50 
505 193$60 

2 671$90 

Como as receioas arrecadadas no exercício cobriram as despesas efectuadas 
no mesmo período, não foi necessário utilizar os saldos de ex,ercícios anteriores, 
portanto, aquela importância - 2671$90 - aumentará o montante dos saldos 
.acumulados . 

* 
A conta de gerência e a conta do t esoureiro geral, julgada quite por Acórdi•J 

de 21 de Dez,embro de 1967, conferem entre si na parte correspondente. 

* 
Não foi verificada qualquer divergência entre as importâncias escrituradas 

nas contas gerais e as que constam dos elementos impressos que delas fazem 
parte integrante. 

* 
O período de exercício relativo ao ano económico em apreciação encerrou 

em 31 de Março de 1967, em obediência ao preceituado no artigo 1.0 do Decreto 
n.º 39 738, d,e 23 1de Julho de 1954, tendo o saldo de 4 778 056$73 sido apurado 
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em harmonia com o disposto no aTtigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de 
Janeiro de de 1930, e com o artigo 12. 0 do Decreto n. º 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956. 

d) Angola 

O Diploma Legislativo n. 0 3594, de 13 de Dezembro d,e 1965, estabeleceu 
os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral par~ o ~no 
,económico ide 1966, o qual foi posto em execução pelo Diploma Leg1slat1vo 
n.º 3607, de 31 de Dezembro de 1965. Posteriormente, o Diploma Legislativo 
ri.º 3659, de 2 de Julho de 1966, aditou ao orçamento da r,eceita e à tabela 
de despesa extraordinária o pTograma do Plano Intercalar de Fomento. 

No decurso da execução orçamental ·algumas .despesas foram efectuadas 
·com infracção ao disposto no artigo 38. 0 do Decreto n. º 17 881 e no n. º 1 da 
base LXII da Lei Orgânica do Ultramar Português, o que originou t erem sido 
excedidas as respectivas dotações orçamentais. As referidas despes-as foram, 
rio entanto, regularizadas com as correspondentes reposições. 

As dotações excedidas foram as seguintes: 

1) -Capítulo vr, artigo 1366. 0
, n.º 2 «Cartório notarial»: 

Dotação 
Despesa paga . . 

Excesso 

1 250$00 
1 502$00 

252$00 

Reposição efectuada pelo recibo m/B n. 0 3190, de 23 de Junho d-e 1967. 

2) Capítulo v, artigo 877. 0
, n.º 1 «Permilagem pela venda de valores 

selados . .. »: 

Dotação rectificada 
Despes-a paga . . . 

Excesso 

20 000$00 
20 250$70 

250$70 

Reposição ,efectuada pelo recibo m/B n.º 1322, de 29 de Junho de 1967. 

Os r-esultados da -execução orçamental na conta de exercício foram os 
seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

D espesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

4 489 076 534$28 
1 161 357 302$74 5 650 433 837$02 

4 187 377 063$55 
1 163 757 302$74 5 351 134 366$29 

Saldo do exercício . . . . . 299 299 470$ 73 

O excesso de 2 400 000$ v•erificado entre as despesas extraordinárias e as 
receitas da mesma índole foi coberto pelo excedente das receitas ordinárias 
sobre as despesas da mesma riatur-eza, tendo-se assim observado o princípio 
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do equilíbrio orçamental estabelecido pelo artigo 6. 0 do Decreto n.º 17 881, de 
11 de Janeiro de 1930. 

O quadro que se segue representa o movimento das receitas arrecadadas, 
das despesas pagas e dos saldos apurados no exercício relativamente às contas 
dos serviços autónomos existentes na província: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Direcção dos Serviços de Portos, Carni-
nhos de Ferro e Transportes (a) . .. 460 8 27 278$96 460 827 278$96 -/,-

Administração da Imprensa Nacional. . 17 871814:$00 15 951 734$26 1920 079$74 
Laboratório de Engenharia de Angola (b) 15 569 712$26 14 651 237$65 918 474$61 
Junta Provincial de Povoamento. . . . 296 894 947$12 223 972 881$97 72 922 065$15 
Junta Provincial de Electrificação . . 17 790 294$00 12 054 654:$40 5 735 639$60 
Instituto de Investigação Agronómica. . 
Direcção dos Serviços dos Correios, Telé-

42800114$70 42 484 484$60 315 6301,10 

grafos e Telefones . . . . . . . . . 162 702 222$50 148 852 942$35 13 849 280$15 
Junta Autónoma de Estradas (e). . . . 554 779 587$04 522 416 376,28 32 363 210$76 
lnstituto ele Investigação Veterinária (cl) 24 017 638$10 22 659 003/,60 1358 634$50 
Inspecção ele Crédito e Se_guros (e) . -/,- -/,- -1,-

Soma. 1 593 253 608$68 1 463 870 594:$07 129 283 014$61 

. (a\As receit3:s ~fecUvament e c~bradas importam ape~as em 4.38021564.,\151. A clifernnçapara.os 4.60827278#96, 
ou soJa, 2 ... 8~5714 ij4o, 101J1esenta o clejlctt apttrado no exerc1c10 que fo1 coberto J)elo fundo de reserva de hanuo-
ni a com a cl e Ub oraç,f10 do conselho de administração. ' ' ' 

. _(b) O ~qu;il.ibrio _vel'i~cado conségu.iu-se à. custa do su bsídio de 3 000 000/j concedido através do orçamento 
geia !, 1mportanc1a es ta mclu1da no montante das receitas arrecadadas. 

(e) D~ve assinalar-se que as despesas ordinárias exce dem e.m 24210804,fl32 as receitas ela mesm a natureza. 
~ excesso fo~ coberto pelas receitas extraord.inádas , o que nrLO está conforme com o prin cípio de oqu.ilíhrio estabeJe
c,d o pelo ru:t1go G.o do D ecreto n .o 17881, de 11 de Janelrn de 1930. 

(d) Tn:tta-se de um sorviyo no1-·o, tendo, no presente exercício, vivido quase exclusiva.monte do subsidio do 
orç,amento geral. 

(e)_ Omitem-se os ro~ultados polo facto de não ter s ido poss iv e.1 concluir as respectivas contas a tempo de se
.r~m pnbJJcadas em anexo as contas gerais. Não se cmn1>riu, assim, o determinado na alinea b) do artigo 77 .o e ar
t igo 81. 0 do Decreto n.o 17881, do 11 de Junho de 1930. 

_ Quanto a todos estes serviços, foi cumprido o disposto no artigo 22. 0 do 
Decreto n. º 17 881, isto é, tanto as receitas previstas como as despesas fixadas 
figuram pelos seus quantitativos totais no orçamento geral da província. 

* 

Comparados os números escriturados nas contas com os que serviram de 
base à sua organização e que constam dos documentos justificativos incorporados 
nas mesmas, não foi verificada qualquer divergência. 

* 

A conta de gerência foi comparada na parte correspondente com a do Banco 
d_e Angola, como c·aixa do Tesouro nesta província - a qual não se encontra 
amda Julgada, por motivo de devolução, a :fim de ser rectificada e esclarecidas 
al~umas dúvidas:-• e com a do tesoureiro distrital de Cuando Cubango, julgada 
qmte por Acórdao de 5 de Dezembro de 1967, verificando-se inteira confor
midade com esta última. 

* 

P_o~ se m~ntere~ a~ circunstâncias anormais motivadas pelo terrorismo, 
fo i utilizada a 1mportanma de 25 000 000$ dos saldos de exercícios findos para 
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ocorrer ao pagamento de despesas ordinárias. O recurso a esta cobertura é per
mitido pelo artigo 3. 0 do Diploma L egislativo Ministerial n.º 45, de 19 de Maio 
de 1961. 

* 

O exercício encerrou em 31 d,e Março de 1967, de acordo com o determinado 
no artigo 1.0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, tendo o respectivo 
saldo, na importância de 299 299 470$73, sido apurado de conformidade com 
o disposto no artigo 73. 0 do Decreto n. 0 17 881 e artigo 12.0 do D-ecreto 
n.º 40 712, ele 1 de Agosto ele 1956. 

e) Moçambique 

O Diploma Legislativo n.º 2654, de 6 de Novembro de 1965, fixou os 
princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral para o ano 
de 1966, o qual foi posto em execução pelo Diploma Legislativo n .º 2670, 
de 21 de Dezembro de 1965. 

Posteriormente, pela Portaria rn. 0 19 587, de 6 de Julho de 1966, foram 
aditadas ao' orçamento de receita e à tabela de d,espesas várias rubricas, 
algumas das quais vieram a ser alteradas pela Portaria n. º 19 940, de 28 de 
Janeiro de 1967. 

Os resultados da execução orçamental foram os s,eguintes: 

Receitas contabiliza.das: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias . 

5 263 288 972$80 
740 093 402$10 

5 121 000 184$78 
742 458 424$00 

Saldo elo exercício . . 

6 003 382 374$90 

5 863 458 608$78 

139 923 766$12 

Os 2 365 021$90, que representam o excedente da despesa extraordinária 
sobre a receita da mesma natureza, foram cobertos pelo excesso de cobrança 
das r-eceitas ordinárias sobre as despesas de igual índole, verificando-se, assim, 
haver sido observado o princípio do equilíbrio orçamental, como preceitua 
o artigo 6. 0 do Decrnto n. º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

Foram realizadas algumas despesas com inobservância do disposto no 
artigo 38. 0 do Decreto n. º 17 881 e no n. º 1 da base LXII da Lei Orgânica do 
Ultramar Português, do que resultou terem sido excedidas as respectivas dota
ções orçamentais. A maior parte de tais despesas já foi regularizada com as 
correspondentes reposições, correndo o expediente necessário quanto às re;; 
tantes. 

As dotações excedidas foram as seguintes: 

1) Capítulo 2. 0 , artigo 49 .0
, n. 0 2 «Pessoal assalaria/do»: 

Dotação 
Despesa paga 

Excesso 

34 800$00 
34 929$20 

129$20 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 4502, ele 20 de Abril de 1967. 
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2) Capítulo 4. 0
, artigo 460. 0

, n. 0 1, alínea a) «Mocidade Portuguesa 
Masculina»: 

Dotação recti:ficada . 
Despesa paga . . . . 

E xcesso 

2 170 000$00 
2 175 626$70 

5 626$70 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 3058, de 13 de Fevereiro de 1967. 

3) Capítulo 4. 0
, artigo 531. 0

, n .º 3 «Medicamentos, vacina B . C. G. 
e tuberculina»: 

Dotação .... . 
Desp€sa paga ... . 

Excesso 

25 000$00 
27 500$00 

2 500$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 4455, de 20 de Abril de 1967. 

4) Capítulo 4. 0 , artigo 5Jl. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação ... . . . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

15 000$00 
15 048$40 

48$40 

Reposição efectua1da pela guia m/B n .0 1056, de 6 de Julho de 1967. 

5) Capítulo 4. 0
, artigo 587. 0

, n.º 2 «Luz , água, limpeza . .. »: 

Dotação ... .. . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização . 

60 000$00 
60 452$40 

452$40 

6) Capítulo 4. 0
, artigo 591. 0

, n.º 2 «Luz, água, limpeza . . . » : 

Dotação ... .. . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

15 000$00 
15 001$00 

1$0') 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 3158, de 4 de Agosto de 1967: 

7) Capítulo 4.0
, artigo 648.°, n.º 2 «Luz, água, limpeza . .. »: 

Dotação recti:ficada . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

4 000$00 
4 096$00 

96$00 

Reposição efectuada pela guia rn/B n. º 2347, de 29 de Dezembro de 1967. 
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8) Capítulo 4. 0
, aTtigo 707. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação recti:ficada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

800 000$00 
300 001$10 

1$10 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 4350, de 18 de Abril de 1967. 

9) Capítulo 4. 0
, artigo '.764. 0

, n. 0 2 «Luz, água, limpeza 

Dotação . .. . . . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

.»: 

2 000$00 
2 040$70 

2 040$70 

Beposição efectuada pela guia m/B n. 0 4492, Ide 20 de Abril de 1967. 

10) .Capítulo 4. 0
, fl,rtigo 769. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação recti:ficada . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Corre expedi-ente para a sua regularização. 

68 000$00 
70 144$20 

2 144$20 

11) Capítulo 4. 0
, artigo 772. 0

, n .0 1 «Alimentação de presos»: 

Dotação recti:ficada 
D espesa paga . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

120 000$ 00 
124 968$00 

4 968$00 

12) Capítulo 4. º, artigo 789. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação recti:ficada . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

CoITe expediente parn a sua regularização. 

13) Capítulo 4. 0
, artigo 791. 0

, n. 0 1 «Alimentação de presos» : 

Dotação r-ecti:ficada . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Con e experliente para a sua regularização . 

25 200$00 
26 152$90 

952$90 

25 000$00 
26 000$00 

1 000$00 
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14) Capítulo 4. 0 , artigo 878. 0
, n. 0 1 «Fardamento de pessoal assalariado»: 

Dotação ..... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Corre expediente pa.ra a sua regularização. 

10 000$00 
10 106$70 

106$70 

15) Capítulo 4. 0 , artigo 912. 0
, n. 0 1 «Conservação de semoventes»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

32 500$00 
32 712$00 

212$00 

Reposição iofectuada pela guia m/B n.º 1310, de 1 de Agosto de 1967. 

16) Capítulo 4. 0
, artigo 913, n.º 1 «Material de consumo corrente»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

65 000$00 
66 446$00 

1 446$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 1310, de 1 de Agosto de 1967. 

17) Capítulo 4. 0
, artigo 914. 0

, n. 0 2 «Luz , água, limpeza .. »: 

Dotação recti:licada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

28 500$00 
29 907$00 

1 407$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 1310, de 1 de Agosto de 1967 . 

18) Capítulo 4. 0
, artigo 916 .0

, n.º 1 «Alimentação de presos»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

68 000$00 
69 410$00 

1 410$00 

Reposição efectuada pela guia m/l\ n .º 1310, de 1 de Agosto de 1967. 

19) Capítulo 4. 0
, artigo 969 .0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação ..... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

10 200$00 
10 304$60 

104$60 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 640, de 1 de Junho de 1966. 

11 
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20) Capítulo 5.0
, artigo 1008.0

, n.º 3, alínea d) «Aos cinco primeiros-ofi
ciais, secretários de Fazend a»: 

Dotação ..... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

21) Capítulo 5. 0
, artigo 1230.0

, n.º 2 «Luz , água, limpeza 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

48 000$00 
48 464$30 

464$30 

.»: 

7 000$00 
7 498$70 

498$70 

Reposição efectuada p ela guia m /B n. 0 494, de 27 de Abril de 1967. 

22) .Capítulo 5.0
, .artigo 1273 .0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

130 000$00 
130 255$60 

255_$60 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 8459, de 17 de Julho de 1967. 

23) Capítulo 5. 0
, artigo 1384.º, n. 0 1 «Gratificações de chefia e para 

falhas»: 

Dotação . .... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Reposição efectuada pela guia m /B n. 0 91. 

25 200$00 
25 367$70 

167$70 

24) Capítulo 6.0
, artigo 2012 .0

, n .0 1 «Alimentação , vestuário e agasalho 
para presos» : 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização . 

400 000$00 
403 590$00 

3 590$00 

25) Capítulo 6. 0
, ar tigo 2058. 0

, n.º 1 «Alimentação, vestuário e agasalho 
de presos» : 

Dotação rect ificada 
D espesa paga . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

737 860$00 
757 082$00 

19 222$00 
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26) Capítulo 6. 0 , artigo 2063. 0 , n. 0 1 «Alimentação, vestuário e agasalho 
de presos»: 

Dotação rectifi.cada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

71 000$00 
74 998$30 

3 998$30 

Reposição efectuada pela guia m/B n .0 1311, de 2 de Agosto de 1967. 

27) Capítulo 7.0 , artigo 2100.0
, n .0 1 «Conservação de semoventes»: 

Dotação . .... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

90 000$00 
90 280$50 

280$50 

Reposição efectuada pela guia m/B n .º 5957, de 23 de Maio de 1967. 

28) Capítulo 7.0 , artigo 2166. 0
, n. 0 2 «Luz, água, limpeza .»: 

Dotação 
Despesa paga . . 

Excesso 

2 000$00 
2 000$10 

$10 

Reposição efectuada pela guia m/B n .0 3157, de 4 de Agosto de 1967. 

20) Capítulo 6. 0
, artigo 2252, n. 0 2 «Despesas diversas com os serviços 

agrícolas»: 

Dotação . .... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua rectificação. 

35 000$00 
42 268$10 

7 268$10 

30) Capítulo 6. 0
, artigo 2319. 0

, n.º 1 «Alimentação e agasalho dos traba
lhadores»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

40 622$50 
49 540$50 

8 918$00 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 991, de 17 de Abril de 1967. 

31) Capítulo 6.0
, artigo 2320. 0

, n.º 1 «Manutenção do posto, incluindo 
todas as despesas de material» : 

Dotação rectificada . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

66 827$50 
84 078$60 

17251$10 

Reposição efectuacla pela guia m/B n.º 990, de 17 de Abril ele 1967. 
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32) Capítulo 6. 0
, artigo 2334.º, n. 0 1 «Manutenção do parque, incluindo 

todas as despesas de material e mão-de-obra»: 

Dotação ..... . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

600 000$00 
606 100$80 

6 100$80 

Reposição efectuada pela guia m/B n .º 1663, de 13 de Fevereiro de 1967. 

33) Capítulo 6. 0
, artigo 2343. 0

, n. 0 1 «Alimentação e agasalho dos traba
lhadores»: 

Dotação rectifi.cada 
. Despesa paga . . . 

Excesso 

51 000$00 
51 035$20 

35$20 

Reposição efectuada pela guia m/B n .0 1309, de 9 de Agosto de 1967. 

34) Capítulo 6.0
, artigo 2351. 0

, n .º 2 «Luz, água, limpeza 

Dotação 

.» : 

3 500$00 
3 557$00 Despesa paga . . 

Excesso 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 2015. 

35) Capítulo 8. 0 , artigo 2487. 0 «Forças terrestres»: 

Dotação 
Despesa paga . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização . 

57$00 

324 609 502$60 
324 609 502$80 

$20 

36) Capítulo 9. 0
, artigo 2511. 0

, n.º 1 «Alimentação dos mestres dos barccs 
de pilotos . . . »: 

Dotação 
Despesa paga 

Excesso 

3 000$00 
3 299$90 

299$90 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 8157, de 14 de Abril de 1967. 

37) Capítulo 9. 0 , artigo 2526.0
, n. 0 1 «Gratificações»: 

Dotação rectifi.cada 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

1 306 400$00 
1 366 648$70 

60 248$70 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 8718, de 25 de Julho de 1967. 
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38) Capítulo 9. 0
, artigo 2535. 0

, n. 0 1 «Gratificações»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

Reposição efectuada pela guia m/B n. 0 265. 

39) Capítulo 9. 0
, artigo 2544.0

, n.º 1 «Gratificações»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

Reposição efectuada pela guia rn/B n.º 1466. 

40) Capítulo 9. 0
, artigo 2561. 0

, n.º 1 «Luz, água, limpeza 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

41) Capítulo 9. 0
, artigo 2565. 0

, n .0 1 «Gratificações»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

Corre expediente para a sua regularização. 

42) Capítulo 9. 0
, artigo 2572. 0

, n. 0 1 «Gratificações»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

Cc,rre expediente para a sua regularização. 

43) Capítulo 9. 0
, artigo 2579. 0

, n.º 1 «Gratificações»: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

189 700$00 
195 950$00 

6 250$00 

35 000$00 
38 000$00 

3 000$00 

.»: 

18 000$00 
18 225$00 

225$00 

118 750$00 
124 550$00 

5 800$00 

35 000$00 
38 500$00 

3 500$00 

66 400$00 
70 600$00 

4 200$00 

Reposição efectuada pela guia rn/B n.º 1336, de 4 de Agosto de 1967. 
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44) Capítulo 10. 0
, artigo 2594. 0

, n. 0 1, alínea a) «Percentagem sobre o 
rendimento do imposto domiciliário ... »: 

Dotação rectificada 
Despesa paga . . . 

Excesso 

26 000 000$00 
30 032 918$50 

4 032 918$50 

Reposição efectuada pela guia m/B n.º 18 658, de 29 de Agosto de 1967. 

* 

O movimento anual das receitas e despesas, bem corno os respectivos saldos , 
dos serviços autónomos existentes na província constam do mapa seguinte: 

Designação dos serviços ~e ceitas Despesas Saldos 

Comissão Central de Assistência Pú-
blica (a) 36 292 097 $95 30 692 881$70 5 599 216$25 

Inspecção de 'Crédito e Seguros . . 43 514 953$89 32 518 578$92 10 996 374$97 
Imprensa Nacional (b) . . . . . . 18 994 480$82 15 399 256$00 3 595 224$82 
Administração dos Portos, Caminhos 

1 604 808 851$40 de Ferro e Transportes (e) .... 1841470 097$60 236 661 246$20 
Administração elos Correios, Telé-

grafos e T elefones . . . . . . . 168 971 698$22 135 055 859$07 33 915 839$15 
Fundo ele Fomento do Tabaco (cl) 1 045103$66 950 042$00 95 061$66 
Caixa de Crédito Agrícola (e) ... 530 723$10 530 723$10 -$-
Junta Provincial de Povoamento. . 98 395 84.0$77 83 255 978w~90 15139 861$87 
Serviços Autónomos ele Electrici-

clade . 59 219 274$50 52 812 7 42$00 6 406 532$50 
Fundo do Crédito Rural 4 966 572$00 72 000$00 4 894 572$00 

Soma. 2 273 400 842$51 1 956 096 913$09 317 303 929$42 

(a) As receitas orilinárias arrecadadas atingiram o montante de 29048347y$75, portanto, inferiores ils desp esas 
da mesma natureza em 1 6445331>95 . Este clejicit foi coberto polos saldos de exercícios anteriores que serviram do 
contrapal'tida aos créditos abertos no orçamento da recoita extraordin ária mocliante orç,amentos suplementares. 

(h) Também nestes servi ços a gestão foi deficitária, pois a receita efectivamente cobrada cifrouMso em 
14 654 5801182, enquanto a desp esa ordinária se elevou a 15 399 256,$. O dejicit foi coberto pe lo subsidio do 
1350000ti concedido pelo orçamento geral ela província. 

(e) V e rifica-se igualmente que a e~'\.-ploraçf10 foi deficitária, uma voz que a recei1a ordinária atingiu o montnnto 
1567954180,$40, tendo as desp esas da mesma índole alcan çado a cifra de 16048088511j 40. Para a cobertura deste 
deficit foTam utilizados os saldo s de oxe l' c ícios findos. 

(d) As receitas próprias ni10 cobrüam as despesas ordinitrjas pagas , verificando-se um d ~ficit de 352131,,70, 
qu e foi s uportado polo saldo dos exercícios anteriores . 

(e) As receitas próprias arrecadadas foram inferiores ás despesas ordinárias pagas, resultando dai um deficit 
de 15301 8!''180, qu e foi coberto pe lo saldo de exercícios anteriores. 

Relativamente a estes serviços autónomos, foi observado o disposto no ar
tigo 22 . º do Decreto n. 0 17 881, isto é, as receitas previstas e as despesas fixadas 
figuram pelos seus quantitativos no orçamento geral da província. 

As contas destes serviços, ern execução dos respectivos orçamentos, vêm 
ern anexo às contas gerais. 

* 

Não se verificou qualquer divergência entre os números escriturados nas 
contas e os que serviram de base à organização destas, constantes dos documentos 
justificativos integrados nas m esmas. 

* 
A conta de gerência foi comparada com os números correspondentes cons

tantes da conta do tesoureiro geral , havendo inteira correspondência. Esta conta 
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ainda não foi julgada por ter sido devolvida para recti:ficação de alguns dos seus 
elementos, não tendo ainda reentrado a despeito das diligências efectuadas nesse 
sentido. 

* 

O período de exerc1c10 do ano de 1966 encerrou em 31 de Março de 1967, 
de harmonia com o estabelecido no artigo 1.0 do Decreto n.º 39 738, de 21 de 
Julho de 1954, tendo o saldo de encerramento sido apurado de acordo com o dis
posto no artigo 173. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.'J 
do Decreto n .º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

f) Macau 

O orçamento da província para o ano de 1966, cuja elaboração obedeceu aos 
princípios definidos no Diploma Legislativo n. 0 1685, de 30 de Outubro de 1965, 
foi mandado pôr em execução pela Portaria n.º 8061, de 31 de Dezembro de 1965. 

Com a publicação da Portaria n. 0 8143, de 30 de Março de 1966, foram adi
tados os créditos a fazer face ao Plano Intercalar ele Fomento. 

Os resultados ela · execução orçamental sintetizam-se nos seguintes números 
convertidos em escudos ao câmbio de 5$ por pataca: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

285 982 671$00 
43 714 073$60 

230 567 825$90 
62 620 084$20 

Saldo do exercício 

329 696 744$60 

293 187 910$10 

36 508 834$50 

A diferença entre a despesa extraordinária paga e a receita extraordinária 
arrecadada, na importância de 18 960 010$60, foi coberta pelo excedente da 
receita ordinária sobre a despesa de igual natureza, observando-se assim o 
princípio do equilíbrio orçamental estabelecido no artigo 6. 0 d~ Decr~to 
n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

Na província há três serviços autónomos, cujo movimento das receitas e 
despesas é o que ,consta do mapa que se segue: 

Designaç.ito dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Correios, Telégrafos e Telefones. 32 499 259$15 31 410 179$00 1089 080$15 
Oficinas Navais . . . . . . . . 5 883 236$90 5 493 318$90 389918$00 
Inspecção do Comércio Bancário. 810 752~20 438 529$00 372 223$20 

Soma. 39 193 248$25 37 342 206$90 1851221$35 

No tocante a estes serviços autónomos foi observ~do o disposto no artigo 22.º 
do Decreto n.º 17 881, o que equivale a dizer que as receitas e as despesas :fixa
das :figuram pelos seus quantitativos no orçamento geral da província. 
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O movimento resultante da execução dos respectivos orçamentos vem escri
turado nas correspondentes contas , cujos desenvolvimentos estão anexos às con

tas gerais. 

* 
Não se verificou qualquer divergência entre as importâncias escrituradas na 

conta de exercício e as constantes dos elementos que fazem parte do volume ela 

conta geral. 

* 

A conta de gerência confere, na parte correspondente, com a do tesoureiro 
geral, julgado quite por Acórdão de 23 de Janeiro de 1968. 

* 
Em conformidade com o preceituado no artigo 1.0 do Decreto n .º 39 738, 

de 23 de Julho de 1954, o período de exercício encerrou-se em 31 de Março dR 
. 1967 com "o saldo positivo de 31 533 016$95, já mencionado, obtido de acordo 
com o disposto no artigo 73 .0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 
e artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

g) Timor 

O Diploma Legislativo n. 0 696, de 30 de Outubro de 1965, estabeleceu os 
princípios a que devia obede-cer a elaboração do orçamento geral para o ano 
de 1966, o qual foi mandado executar pelo Diploma Legislativo n .0 711, de 12 
de Fevereiro do mesmo ano. 

Os resultados da execução orçamental exprimem-se nas seguintes impor-
tâncias: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

90 421 338$03 
59 078 368$90 

78 128 015$68 
59 078 368$90 

Saldo do exercício . . . . 

149 499 706$!13 

137 206 384$58 

12 293 322$3,) 

O saldo do exercício resulta do excesso da receita ordinária sobre a despesa 

ele igual natureza. 
Este saldo, contudo, não exprime verdadeiramente a situação :financeira 

da província, dado que no mesmo está compreendida a importância de 9 500 000$, 
total dos subsídios concedidos pelas províncias de Angola, Moçamb1:que e Macau 
com vista ao estabelecimento do equilíbrio orçamental. Considerando unicamente 
os recursos próprios da província, o saldo seria de 2 793 322$35, conseguido em 
grande parte à custa de rigorosa compressão das despesas. 
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Na província existem dois serviços autónomos, cujo movimento das receitas 
cobradas e das despesas pagas é apresentado no mapa que segue, extraído das 
contas que figuram em anexo à conta geral: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Inspecção do Comércio Bancário. . 1613506$65 1460 640;%91 152 865$74 
Serviços de Transportes .Marítimos. 1 350 57 4;%90 1235 771$70 114803$20 

Soma. 2 964 081$55 1696 412;%61 267 668$94 

Entre os números escriturados na conta e os correlativas que constam dos 
elementos que dela fazem parte integrante não foi assinalada qualquer diver
gência. 

* 

Verificou-se também existir conformidade entre as importâncias escritu
radas na conta de gerência e as correspondentes escrituradas na -conta do tesou
reiro geral, julgado quite por Acórdão de 21 de Novembro de 1967. 

IV - Dívida pública 

Insere-se a seguir uma breve resenha da posição actual da dívida com rela
ção a cada província, através da qual se poderá apreciar a natureza dos emprés
timos, a forma do seu pagamento e, bem assim, o fim a que se destinam: 

Cabo Verde. 

A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Decreto n.º 36 780, de 6 de Março de 1948 .. 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto n .º 36 780, de 6 de Março 
de 1948 . . . . . . . . . . . 61 348 172$70 

Decretos-Leis n. 0 • 39 194 e 40 379, 
respectivamente de 6 de Maio 
de 1933 e 15 de Novembro de 
1955 . . . . . . . . . . 118 014 000$00 

D ecreto-Lei n .0 42 479, de 31 de 
Agosto de 1959 .. . . . . . 337 450 000$00 

Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de De-
~emhro de 1965 . 63 000 000$00 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto n.º 46 990, de 2 de Maio de 1966 . . . .. 

Ao Banco Nacional Uitramarino : 

Decreto n.º 46 990, de 2 de Maio de 1966 . . . . 

Posição da d-ívida em 31 de Dezembro de 1966 . 

115 221$60 

579 812 172$70 

20 328 547$90 

17 920 800$00 

618 176 742$'.20 
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A importância de 115 221$60 representa o saldo do empréstimo contraído 
ao abrigo do Decreto n .0 36 780, de 6 de Março de 1948, no total de 50 000 000$ . 
ao juro de 3,5 por cento e amortizável em quinze anuidades. 

Este empréstimo foi aplicado de acordo com o plano aprovado por despacho 
do Ministro do Ultramar e destinou- se a ser despendido com o fomento da pro

. víncia e ainda ocorrrer a dificuldades que a mesma atravessou resultantes das 
grandes secas que na ocasião se fizeram sentir. 

Os 61 348 172$70 correspondem aos pagamentos efectuados pelo Ministério 
das Finanças na qualidade de avalista, nos termos do § 2. 0 do artigo 1. º elo 
Decreto-Lei n. 0 36 780, relativamente às anuidades devidas com o empréstimo 
contraído ao abrigo do citado decreto-lei. 

Pelo Decreto-Lei n.º 39 194, de 6 de Maio de H}53, foi concedido, por força 
das disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento Geral do Estado, 
um emptéstimo a esta província da quantia de 112 000 000$ em fracções de 
13 000 000$, para ser aplicado, de harmonia com o plano aprovado pelo Con
selho Económico, na execução do I Plano de Fomento. Posteriormente, pelo 
Decreto-Lei n.º 40 379, de 25 de Novembro de 1955, foi o m esmo elevado para 
137 000 000$, vencendo o juro de 3 por cento ao ano. 

A impoi-tância de 118 014 000$ representa o saldo em 31 de Dezembro de 
1966. 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 42 838, de 9 de Fevereiro de 1960, será 
este empréstimo amortizado em 48 prestações anuais e iguais, com início nc, 
ano de 1960, ficando em suspenso, em virtude ela má situação .financeira da 
província, o pagamento elos juros respectivos, ele acordo -com o Decreto-LE.i 
n.º 42 479, ele 31 de Agosto de 1959. 

A importância de 337 450 000·$ representa as som as levantadas até 31 de 
Dezembro ele 1966, ao abrigo elo Decreto-Lei n .º 42 479, ele 31 de Agosto ele 
1959, que autoriza o Ministro elas Finanças a conceder à província os auxílios 
financeiros previstos na Lei n.º 2094, ele 25 ele Novembro de 1958, para ex;:;
cução da 2.ª fase do Plano de Fomento . O empréstimo vence o juro de 3 por 
cento e será reembolsado em 24 anuidades . 

Conforme o disposto no n .º 4 ela base XIII ela L ei n. 0 2123, de 14 ele De
zembro de 1964, a assistência financeira elo Tesouro à província de Cabo Venle 
não vencerá juro enquanto se mantiver a actual situação financeira desta . 

Os 63 000 000$ correspondem ao valor elo empréstimo concedido ao abrigo 
elo Decreto n.º 46 683, de 3 de Dezembro de 1965, e destina-se a fazer face 
aos encargos resultantes da execução do Plano Intercalar ele Fomento. D ever:i 
ser amortizado em 24 anuidades, vencendo-se a primeira em 31 de Dezemb1"') 
do quinto ano posterior ao da sua concessão . O pagamento de juros encontra-ss 
suspenso enquanto se mantiver a actual situação financeira da província. 

A quantia de 20 328 547$90 representa o capital e juros do empréstimo de 
15 000 OOO"r. :)Onceclido pelo Banco de Fomento Nacional, destinado a ser ·inte
gralmente aplicado na subscrição de acções da Companhia de P esca e Conge
lação de Cabo Verde , S. A. R. L. - Congel. Vence o juro de 4 3

/ 4 por centa 
ao ano e será amortizável em dez anuidades iguais, vencendo-se a primeira dois 
anos após a data da entrega dos fundos mutuados ao Governo da província. 

Os 17 920 800$ correspondem ao capital e juro do empréstimo de 15 000 000$ 
contraído no Banco Nacional Ultramarino, também destinado a ser integral
mente aplicado na subscrição de acções da Congel. Vence o juro de 2 por 
cento ao ano e será amortizado em doze anuidades iguais , vencendo-se a pri
meira em 1 de Dezembro de 1970. 
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Guiné 

Ao Fwido de Fom ento Nacional: 

Decreto-L ei n. º 39 179, de 21 de _Abril de 1953 . . . 42 162 362$00 

Ao J"\!Iinistério da s Finanças: 

Decreto-Lei n .º 43 519 , de 28 de Fevereiro de .1951 113 580 00ü$00 

Posiçcio da dívida ern 31 de Dezembro d e 1966' 155 742 362$00 

Nesta indicação não está incluído o empréstimo concedido pelo Ministério 
das Finanças ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de Dezembro de 1965, 
destinado à execução dos empreendimentos relacionados com o Plano Intercalar 
de F omento. A não inclusão resulta da falta de elementos informativos sobre 
a posição actual da dívida em referência, conhecendo-se apenas que no ano em 
apreciação foi levantada a importância de 20 000 000$ . 

Os 42 162 362$ representam o saldo em 31 de Dezembro de 1966 do em
préstimo de 78 000 000$ concedido pelo Fundo de F omento Nacional com vista 
aos empreendimentos . resultantes do Plano de F omento. Vence o juro de 4 por 
cento ao ano, devendo ser reembolsado em 30 semestralidades. 

A importância de 113 580 000$ diz respeito ao empréstimo contraído ao 
abrigo do Decreto-Lei n. º 43 519, de 28 de F evereiro de 1961 , destinado à exe
cução dos objectivos previstos no II Plano de F om ento. Vence o juro de 4 por 
cento ao ano e será amortizado em vinte anuidades, com início em 15 de De
zembro de 1965. 

S. Tomé e Príncipe 

As instituições de previdên cia: 

Decreto-Lei n. 0 39 648, de 12 de Maio de 1954 

A o Minist ério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fe-
vereiro de 1961 . . . . . . . . 111 375 000$00 

Decreto-Lei n. 0 46 683, de 3 de De-
zembro de 1965 . 63 500 000$00 

37 400 000$00 

174 875 000$00 

Posição ela clívicla e. 111, 31 de D ezernbro de 1966 212 275 000$00 

A importância de 37 400 000$ constltui o saldo do empréstimo dG 
68 000 000$ concedido pela metrópole , cujas obrigações foram tomadas pelas 
instituições de previdência. 

Est as obrigações são representadas por certificados de dívida inscrita, assen
tados às instituições de previdência . Os serviços deste empréstimo estão a cargo 
da Junta do Crédito Público. Vence o juro de 4,5 por cento ao a-no e será amor
tizado em vinte anuidades . E ste empréstimo destinou-se à execução do Plano 
de Fomento. 

A dívida de 111 375 000$ representa o saldo do empréstimo autmizado pelo 
Decreto-Lei n .º 43 519, de 28 de F evereiro de 1961, destinado à execução dos 
empreendimentos previstos no II Plano de Fomento. Vence O juro de 4 por 
cen to ao ano e será amortizado em vinte anuidades iguais, vencendo-se a pri
meira em 15 de Dezembro de 1965. 
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Os 63 500 000$ representam as som as levantadas até 31 de Dezembro de 
1966 por conta do empréstimo contraído ao abrigo do Decreto-Lei n .º 46 683, 
de 3 de Dezembro de 1965. E ste empréstimo destina-se à execução do Plano 
Intercalar de Fomento. Será reembolsado em 24 anuidades, vencer:do-se a pri
meira em 31 de Dezembro do quinto ano posterior ao da sua concessão. O juro 
é de 4 por cento ao ano sobre o capital em dívida, a partir da dat"a do depósito 
do capital, pagável aos semestres , em 30 de Junho e 31 de Dezembro de cada 
ano . 

Angola 

Em escudos m etropolitanos : 

Ao Tesoiiro ela 1netrópole : 

Decreto-Lei n .0 28 199, ele 20 de Novembro de 1937 836 228 872$61 

À Caixa Geral de Depósito s , Crédito e Previdência: 

Decreto-Lei n .º 24 442, de 30 de 
Agosto de 1934 . . . 21 565 932$50 

DMreto-Lei n. 0 35 669 , de 28 de 
Maio de 1946. . . 37 534 925$ 10 59 100 857$60 

rl Corn panhia elas Ágiias de L iiancla: 

D ecreto do Alto-Comissário n. 0 244, de 1 de :Março 
ele 1923 . . . . . . . . 880 000$ 00 

Ao Banco de Foniento Nacional: 

Decreto-Lei n. 0 37 990, 
Outubro de 1950 . . 

D ecreto-Lei n.º 40 434, 
Dezembro de 1955 . 

Ao Banco ele Angola: 

de 6 de 

de 14 de 
4 820 550$50 

55 675 939$60 

Transferido do Banco Nacional Ultramarino . . . . 

Ao Minist ério elas Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 42 817, 
Janeiro de 1960 . 

Decreto-Lei n.º 44 429, 
Julho de 1961 . . . 

de 25 de 
. . 1 153 300 000$00 

de 29 de 
. . 1 000 000 000$00 

de 16 de 

60 496 490$10 

5 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 46 750, 
Julho de 1965 . . . 210 800 000$00 2 364 100 000$00 

À Cornpanhia elos Carninhos de F erro ele B engiwla: 

Decreto-Lei n.º 45 062, de 5 de Janeiro de 1963 57 272 727$30 

Em escudos angolanos : 

Ao Banco ele Angola: 

17 255. 712$13 Fundo de garantia e amortização . 
Contrato de 9 ele Maio de 1961 . 500 000 000$00 517 255 712$ 13 

A trans portar . . . . . . . 3 900 334 659$74 
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A transportar . . . . . . . 3 900 334 659$74 

À Companhia de Diamantes de Angola: 

Decreto-Lei n. 0 39 920, de 22 de 
Novelllbro de 1954 . 31 250 000$00 

Decreto-Lei n .0 44 084, de 12 de 
Dezelllbro de 1961 . 85 501 904$80 

Decreto-Lei n.º 45 061, de 15 de 
Junho de 1963 . . . 128 571 428$70 245 323 333$50 

Ao Banco Comercial de Angola: 

Diplollla Legislativo n.º 90, de 28 de Outubro de 1961 80 000 000$00 

À Conipanhia Uniêío de Cervejas de Angola: 

Diplollla Legislativo n. 0 90, de 28. de Outubro de 1961 6 000 000$00 

À Com panhia de P etróleos de Angola: 

Decreto n. 0 46 822, de 31 de Dezelllbro de 1965 . . 175 000 000$00 

Obrigações elo Tesouro de Angola: 

Decreto-Lei n. 0 46 378, de 11 de Junho de 1965 . 302 018 000$00 

Posiçêío ela dívida em 31 de Dezembro de 1966 . . 4 708 675 993$24 

A illlportância de 836 228 872$61 constitui a dívida consolidada contraída 
ào abrigo do Decreto-Lei n .º 28 199, de 20 de Novelllbro de 1937. Vencia inicial
lllente o juro de 1 por cento, t endo sido posteriorlllente, depois de 1959, fixada 
definitivalllente a taxa de 2 por cento. 

Os 21 565 932$50 representalll o saldo elll 31 de Dezelllbro de 1966 do 
elllpréstilllo de 63 726 756$25 contraído por escritura celebrada elll 30 de Junho 
de 1932, destinado à obra do porto do Lobito. 

A qua~tia de 37 534 925$10 constitui o saldo devedor, no final da gerência, 
do elllpr_é~tilllo de 150 00_0 000$ para o Fundo de Folllento de Angola. 
. A d1v1da à Colllpanhia das Aguas de Luanda provélll do resgate antecipado 
da concessão de que esta Colllpanhia era beneficiária, relativa ao abastecilllento 
de água da cidade ele Luanda, nos terlllos do Decreto do Alto-Colllissário n . 0 244, 
~e 1 de_ Março de 1923, e contrato de 30 de Outubro do llleSlllo ano. O elllprés
tilllo fo1 efectuado pela illlportância de 2 600 000$, devendo ser alllortizado elll 
prestações anuais ele 40 000$. Acusava elll 31 de Dezelllbro de 1966 0 saldo de 
880 000$. 

A dívida ao Banco ele Folllento Nacional, ela quantia de 60 496 490$10, 
resu:ta dos salf o~ dos seguin~es elllpréstilll?S, facultad~s à província pelo Fundo 
ele Folllent? Nacional, orgamslllo este extmto pela almea a) do artigo 65.º do 
Decreto-Lei n.º 41 954, de 13 de Dezelllbro de 1958, COlll transferência para o 
Banco de Folllento Nacional: 

a) Financialllen,to de 18 209 550$, nos terlllos do Decreto-Lei n.º 37 990, 
destinado ao aproveitalllento hidráulico das Mabubas e subes
tação de Luanda, COlll saldo devedor, em 31 de Dezelllbro de 
1966, de 4 820 550$50; 
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b) Do de 103 000 000$, nos termos da Lei n . º 2077, de 27 de Maio 
de 1955, e Decreto-Lei n. º 40 434, de 14 de Dezembro de 1955, 
destinado à construção do caminho de ferro de lVIoçâllledes, 
incluindo a ponte sobre o Cunene, com o saldo devedor de 
55 675 939$60 no final da gerência de 1966. 

O débito ao Banco de Angola, no total de 522 255 712$13 , corresponde à 
soma das parcelas seguintes: 

a) De 

b) De 

e) De . 

5 000 000$, transferida do Banco Nacional Ultramarino, que 
exerceu a sua actividade nesta província até à criação do Banco 
de Angola. Esta dívida está isenta de juros e será liquidada de 
harmonia com o disposto no Decreto n.º 12 131, de 14 de Se
tembro de 1926; 
17 255 712$ 13, correspondente à circulação :fiduciária exist ente 
em conta do Fundo de garantia e amortização, nos t ermos ela 
cláusula rv da concessão celebrada com o Banco de Angola em 
9 de 11arço de 1961; 

500 000 000$, relativa ao crédito aberto nos termos do contrato 
celebrado entre o Governo-Geral de Angola e o referido estabe
lecim ento bancário en'J. 9 de Maio de 1961. 

A dívida ao Ministério· das Finanças, da importância de 2 364 100 000$, 
provém das seguintes operações de crédito: 

a) Do empréstimo efectuado ao abrigo do Decreto n.º 42 817, de 25 de 
Janeiro de 1930, destinado à execução do II Plano de Fomento. 
Estes :financiamentos totalizam 1 214 000 000$, tendo já sido 
feitas amortizações no montante de 60 700 000$ , pelo que o 
saldo em 31 de Dezembro de 1966 importa em 1153 300 000$. 
Vence o juro de 4 por cento ao ano e será reembolsado em 
vinte anuidades; 

b) Do empréstimo de 1000000 000$, ao juro de 2,5 por cento, auto
rizado pelo Decreto-Lei n.º 44 429, de 29 de Junho de 1962, 
já levantada a totalidade; 

c) Do :financiamento concedido ao abrigo do Decreto-Lei n .º 46 750, 
com destino à execução do Plano Intercalar de Fomento. Vence 
o juro de 4 por cento e será amortizado em vinte anuidades, 
vencendo-se a primeira elll 31 de Dezembro do quinto ano 
posterior ao da sua concessão. Os 210 800 000$ correspondem 
às somas levantadas até 31 de Dezembro ele 1966. 

A dívida à Companhia ele Diamantes de Angola é representada pelas se
guintes parcelas: 

a) Saldo do empréstimo de 100 000 000$, que elll 31 ele Dezelllbro de 
1966 importava elll 31 250 000$ , concedido à província elll '27 
de Julho de 1955, por virtude do disposto no Decreto-Lei 
n.º 39 920, de 25 de Novelllbro de 1954, e mediante contrato 
celebrado entre a Companhia e o Governo Português em 10 de 
Fevereiro de 1955; 

b) Empréstimo de 105 620 000$ concedido ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 44 084, mediante contrato celebrado em 5 de J aneiro de 
1962, e cujo saldo devedor acusava, em 31 ele Dezembro de 
1966, a importância de 85 501 904$80; 



e) Empréstimo de 150 000 000$, cujo saldo na gerência se cifra em 
128 571 428$70, autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 45 061, de 5 
de Junho de 1963, e contrato celebrado entre a Companhia 
e o Governo Português em 26 do m esmo m ês e ano. 

A dívida ao Banco Comercial d e Angola provém do empréstimo de 
100 000 000$ concedido ao abrigo do Diploma Legislativo Ministerial n. 0 90, 
publicado em Angola em 28 de Outubro de 1961, e segundo contrato celebrado 
em 9 de Abril de 1962. Esta dívida apresentava em 31 de Dezembro de 1966 
o saldo de 80 000 000$. 

Os 8 000 000$ dizem respeito ao empréstimo de 10 000 000$ concedido pela 
Companhia União de Cervejas de Angola ao abrigo do Diploma Legislativo 
Ministerial n.º 90, de 28 de Outubro de 1961, e efectuado mediante contratJ 
firmado entre a referida Companhia e o Governo Português em 9 de Abril de 1962. 

A importância de 57 272 727$30 em dívida à Companhia dos Caminhos de 
Ferro de Benguela representa o saldo do empréstimo contraído ao abrigo de 
Decreto-Lei n. º 45 062, de 5 de Junho de 1963, no montante d13 60 000 000$. 
Vence o juro de 1 por cento ao ano e o seu reembolso deverá fazer- se por 
anuidades iguais, vencendo-se a primeira em 31 de Dezembro de 1966. Serão 
aplicados ao reembolso deste empréstimo o produto da participação anual da 
província nos lucros dá Companhia e, bem assim, os dividendos que lhe caibam. 

A dívida à Companhia dos Petróleos de Angola resultou dos empréstimos 
concedidos à província ao abrigo dos artigos 78. 0 e 79 .0 do Decreto-Lei n .º 46 822. 
de 31 de Dezembro de 1965. Relativamente ao empréstimo contraído ao abrigo 
do artigo 78. 0

, já foi levantada a importância de 135 000 000$. O montante do 
mesmo é de 250 000 000$ e vence o juro à taxa de 4 por cento, pagável em dua~ 
prestações semestrais. Será amortizado em duas anuidades iguais de 80 000 000$ 
e uma terceira de 90 000 000$ , vencendo-se a primeira passados que sejam 
cinco anos sobre a data da entrega dos fundos mutuados ao Governo da pro
.víncia. Quanto ao empréstimo contraído nos termos do citado artigo 79. 0

, na 
importância de 40 000 000$, já foi levantada a totalidade do mesmo. Este em
préstimo não vence juros e foi feito pelo prazo de dez anos . 

Pelo Decreto-Lei n .º 46 378, de 11 de Junho de 1965, ficou o Governo-Geral 
autorizado a ·contrair nesta província um empréstimo amortizável denominado 
«Obrigações do Tesouro de Angola, 5 por cento, 1965, Plano Intercalar de Fo
mento para 1965-1967» , até à importância total nominal de 1 000 000 000$, 
cujo produto se destina a financiar os empreendimentos previstos no Pla;J.o 
Intercalar de F omento. As obrigações deste empréstimo gozarão de aval do 
Estado, que garante o integral pagamento do capital e juros. 

Os 302 018 000$ correspondem ao capital subscrito até 31 de Dezembro 
de 1966. 

Moçambique 

Ao Ministério das Finanças : 

Decreto-Lei n.º 36 446, de 31 de 
Julho de 1937 . . . 

Decreto-L ei n. 0 39 139, de 19 de 
Março de 1953 . . . 

Decreto-Lei n .0 40 379, de 15 de 
Novembro de 1955 . 

Decreto-Lei n. º 42 155, de 24 de 
Fevereiro de 1959 . 

A transportar 

366 668 910$40 

243 120 652$50 

77 572 893$00 

123 374 979$00 

810 737 434$90 
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Transporte 810 737 434$90 

Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 de 
Janeiro de 1960. . . 926 562 481$20 

Decreto-Lei n. 0 43 701, de 19 de 
Maio de 1961 . . . . 275 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 46 750, de 16 de 
D ezembro de 1965 . . . . . . 150 000 000$00 2 162 299 916$10 

À Econornic Cooperation Administration ( Mtliilal Scwrity 
Agency): 

Decreto-Lei n. 0 37 988, de 2 de Outubro de 1950 .. 

Ao Fimdo de Fomento NacionaL

Decreto-Lei n .0 37 724, de 2 de 
Janeiro de 1950 . . . 4 545 837$40 

Decreto-L ei n. 0 39 935, de 25 de 

7 436 639$23 

• Novembro de 1954 . 186 681 414$52 l9l 227 251$92 

Às instituições ele previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n. 0 39 52ô, de 3 ·de Dezembro de 1954 . 

À In specção de Crédito e S egiLros: 

Decreto-Lei n .0 42 229, de 20 de Abril de 1959 . . 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto-L ei n. 0 44513, de 17 de 
Agosto de 1962. . . . . . . . 300 000 000$00 

Diploma L egislativo Ministerial n. 0 1, 
de 20 de Novembro de 1965. . 100 000 000$00 

Decreto n.º 47 022, de 24 de Maio 

85 800 000$00 

30 000 000$00 

de 1966 . . . . . . . . . . . 130 000 000$00 530 000 000$00 

À província de Macau: 

Para o pagamento do custo da draga Comandante H ertz 
cedida por Macau à província de Moçambique. 

Obrigações do Tesouro de Moçambique : 

Decreto-L ei n. 0 46 379, de 11 de Julho de 1965 . 

27 500 000$00 

194 460 000$00 

Posiçcio da dívida em 31 de Dezembro de 1966 . . 3 228 723 807$25 

A dívida ao Ministério das Finanças compõe-se das seguintes parcelas: 

a) Do empréstimo contraído ao abrigo do Decreto-Lei n .º 36 446, de 
31 de Junho de 1947, na importância de 1 000 000 000$, para 
execução dos empreendimentos previstos no Plano de Fomento, 
ao juro de 3 por cento ao ano, reembolsável em 30 an uidades. 

A importância de 366 668 910$40 representa o saldo em 31 
de Dezembro de 1966 ; 
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b) Do empréstimo concedido pelo Export-Import Bank, de Washington , 
ao abrigo do Decreto-Lei n. º 39 139, de 19 de Maio de 1953, 
na importância de 17 milhões de dólares, ao câmbio de 28$95 , 
destinado à construção e aproveitamento do caminho de ferro 
do Limpopo. O débito actual cifra-se em 243 120 625$50. 

Esta operação de crédito foi contratada entre o referido 
Banco e o Governo da metrópole, ficando a província devedora 
ao Tesouro da m etrópole das somas postas à sua disposição . 
Para este efeito, foi inscrita verba no Orçamento Geral do Es
tado , assumindo o Tesouro da m etrópole a directa responsabili
dade pelos encargos advenientes perante o Banco em referência. 
As importâncias inscritas no Orçamento Geral do E stado t êm 
como contrapartida as entregas ao Tesouro efectuadas pela pro
víncia; 

e) Do empréstimo de 103 000 000$ concedido pela metrópole à pro
víncia pelas disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento 
Geral do Estado, destinado ao caminho de ferro do Limpopo. 
Vence o juro de 3,5 por cento e será reembolsado em 24 anui
dades . 

A importância de 77 572 893$ representa o saldo por pagar 
em 31 de Dezembro de 1966; 

d) Do saldo de 123 374 979$ do subsídio de 150 000 000$ concedido 
pela metrópole ao abrigo do Decreto-Lei n.~ 42 155, de 24 •le 
Fevereiro de 1959, com destino à construção de dois novos cais 
no porto da Beira e ao respectivo apetrechamento. Vence o juro 
de 3,5 por cento e será reembolsado em vinte anuidades; 

e) Do empréstimo contraído nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 817 , 
de 25 de Janeiro de 1960, destinado a fazer face aos empreen
dimentos previstos no II Plano de Fomento . Vence o juro de 
4 por cento ao ano e será reembolsado em yinte anuidades. 

A importância de 926 562 481$20 corresponde ao saldo 111, 

final da gerência; 

f) D e 275 000 000$, que corresponde ao saldo em 31 de Dezembro de 
1966 do empréstimo da importância de 300 000 000$ concedido 
pelo E stado para realiza.ção dos empreendimentos compreen
diidos no II Plano de Fomento. Vence o juro de 3,5 IJOT cento 
e será reembols.ado em 24 anuidades; 

g) D a quantia de 150 000 000$, que representa o primeiro financia
mento concedido ao abrigo do Decreto-Lei n.º 46 750, de 16 de 
Dezembro de 1965, com vista à .satisfação dos encaTgos prove
nientes da execução do Plano Intercalar de Fomento, Vence o 
juro de 4 por cento e será reembolsa,do em vinte anuidades . 

A importância de 7 436 639$23 representa o saldo do empréstimo de 
1 100 OO? dólares e 4 250 000 florins .contraído pelo Governo Português com a 
Econom1: Cooperation Adminisfa-ation (Mutual Security Agency) e destinado à 
construçao de um novo cais no porto da B eira. O juro é de 2,5 por cento, cons
tando do _Orçamento Geral do Estado as verbas necessárias ao pagamento dos 
e~cargos rnerentes, os quais t erão como compensação em receita as entregas 
feitas ~ela província, para o que esta inscreverá no seu orçamento as necessárias 
dotações. Este empréstimo ser~ amortizável em vinte anuidades. 

187 

O débito ao Banco de Fomento Nacional resulta dos saldos provenientes 
dos seguintes empréstimos: 

a) Do concedido ao abrigo do plano de a juda à Europa, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, 

Este empréstimo, cujo débito actual imp orta e m 
4 545 837$40, foi inicialmente recebido por intermédio do Fundo 
de Fomento Nacional, t endo m ais tarde sido transferido para o 
Banco de Fomento Nacional. O mesmo destinava-se ao equipa
mento da central térmica de Lourenço Marques ; 

/:i) Do de 374 000 000$, a ser aplicado nos empreendimentos previstos 
no Plano Sexenal de Fomento. Vence o juro de 4 ,por cento e 
será amortizado em vinte anuidades. A importância actualmente 
em dívida é de 186 681 414$52, depois de deduzidas as amorti
zações efectuadas até 31 de D ezembro de 1966. 

A importância de 85 800 000$ exprime o saldo do empréstimo de 
143 000 000.$, concedido ao abrigo do D ecreto-Lei n. 0 39 526, de 3 de Fevereiro 
de 1954, com destino à execução do Plano Sexenal de F omento . 

· As obrigações deste empréstimo foram tomadas pelas instituições de pre
vidência da m etrópole, estando o serviço do mesmo a cargo da Junta do Crédito 
Público. Vence o juro de 4,5 por cento e será amortizado em vinte anuidades. 

O empréstimo de 30 000 000$ concedido pelo Conselho de Câmbios ao 
abrigo do D ecreto-Lei n. 0 42 229, de 20 de Abril de 195-9, destinava-se a fazer 
face aos encargos resultantes do a;bastecimento de águ.a da cida,de de Quelimane. 
Não vence juros e será reembolsado em vinte anuidades. 

A dívida ao Banco Nacional Ultramarino compõe-se das seguintes ,parcelas: 

a) D e 300 000 000$, correspondente aos levantamentos efe ctuados até 
agora por conta do empréstimo de 500 000 000$, concedido ao 
abrigo do Decreto-Lei n. º 44 513, de 17 de A,gosto de 1962, com 
destino à execução dos empreendimentos previstos no II Plano 
de Fomento. Vence o juro de 2,5 por cento ao ano e será 
amortizado em vinte anuidades iguais , vencendo-.se a primeira 
prestação em 1 de Julho de 1967 ; 

b) D e 100 000 000$, correspondente às somas levantadas por conta do 
empréstimo de 200 000 000$ , que se destina à satisfação dos 
encargos prover: ientes da execução dos em,preendimentos pre
vistos no Plano Intercalar de Fomento. Vence o juro de 2 por 
cento ao ano e será amortizado em doze anuidades iguais, ven
cendo-se a primeira em 1 de Dezembro de 1970; 

e) Da de 130 000 000$, respeitante ao empr,éstimo contraído ao abrigo 
do Decreto n. 0 47 022, de 24 de Maio de 1966, destinado à s·atis- · 
fação dos encargos resultantes dos trabalhos de construção da 
estrada nacion al n. 0 1, previstos no sector de tran sportes e 
comunicações do Plano Intercalar de Fomento . Vence o juro até 
ao máximo de 3 p or cento ao ano e S'81'-á amortizado num 
máximo de dez prestações semestrais e ig1:1ais, a primeira das 
quais se vencerá em 1 de Julho de 1967. 

O débito de 27 500 000$ corresponde à importância por pagar em 31 de 
Dezembro de 1966 relativamente à operação de compra à província de Macau 
da draga Oomandr;int·e Hert z. 
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Os 194 460 000$ representam as som as levantadas até 31 de Dezembro de 
1966 por conta do empréstimo, no montante d e 500 000 000$, denominado 
«Obriga.ção do Tesouro de Moçambique, 5 por cento de 1965, Plano Intercalar 
de F om ento para 196·5- 1967». As obrigações deste empréstim o têm o aval do 
Estado, que garante o integral pagamento do capital e juros . 

l\laca u · 

Ao Fwui;o d-e Fom ento Nacional: 

D ecreto-Lei u. º 39 179 , de 21 de Abril de 1953 . 

Ao Nlinistério das Finanças: 

Decreto-L ei n. 0 40 379 . 
Decreto-L ei n .0 42 479 , de 31 de 

Agosto de 1959 . . 

49 500 000$00 

102 445 818$00 

12 432 490$00 

151 945 818$00 

Po siçcio da dívida em 31 de Dezembro de 1966 . . 164 378 308 $00 

A dívida ao Banco de Fomen to Nacional , na importância de 12 432 490$ , 
representa o saldo do empréstimo de 23 000 000$ contraído ao abrigo do Decreto
-Lei n. 0 39 17•9, de 21 de .Maio de 1953, ao juro de 4 por cento ao ano, am or
tizável em vinte anuidades e destinado à execução de empreendimentos previstos 
no I P lano de Fomento. 

A dívida ao Ministério das Finanças provém das seguin te s operações de 
crédito: 

a) Subsídio reembolsável de 66 400 000$, concedido nos termos do 
Decreto-Lei n .º 40 379, de 16 de Novembro de 1955. E ste sub
sídio não vence juros e destinou- se à execução do I P lano de 
Fomento. Os 49 500 000$ re.pre sentam o sa ldo no final da ge
rência; 

b) F inan ciamento concedido ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 279, de 
31 de Agosto de 1959 , na importância de 106 900 000$, ao juro 
de 3 por cento ao ano , am ortizável em 24 anuidades e des
t inado à execução do II Plano de F omento . A importância de 
102 445 818$ corresponde ao saldo em 31 de D ezem bro de 1966. 

Timor 

Ao Ministério das Finanças : 

Decreto-L ei n .º 28 199, de 20 de 
J aneiro de 1937 . . 25 983 127$20 

Decreto-L ei n. 0 32 995 , de 5 de 
Agosto de 1943 . . 800 000$00 

Decretos -L eis n .º' 39 194 e 40 379, 
respectivamente ele 6 de Maio 
de 1953 e 15 de Novembro de 
1955 . . . . . . . 92 000 000$00 

Decreto-Lei n .0 42 479, de 31 de 
Agosto de 1959 . . . . . . . 272 600 000$00 

Decreto-L ei n .0 46 683, de 3 de De-
zembro de 1965 . . . . . . . 50 000 000$00 

Posição da dívida em 31 de Dezem b1'0 de 1966 . . 

441 383 127$20 

441 383 127$20 
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A dívida ao Minist ério das F inanças no final da gerência de 19f\6 decompõe
-se nas seguintes parcelas : 

a) Dívida consolidada contraída ao abrigo do D ecreto-L ei n. 0 28 19!-l , 
de 20 de Novem bro de 1937, ao juro de 2 por cento ao ano; . 

b) Saldo do empréstimo gratuito, na importância de 800 000$ , conce
dido ao abrigo do D ecreto-Lei n .0 32 9,95, de 25 de Agosto d e 
1943, para pagam ento de pensões enquanto subsis,t em as cir
cunstâncias derivadas da guerra; 

e) Subsídio reembolsável de 92 000 000$ concedido ao abrigo dos De
cretos-Leis n. 0

• 39 144 e 40 395 , respectivamente de 6 de Maio 
de 1953 e 15 de Novembro de 1955, destinado à execução do 
Plano de F om ento . E ste subsídio não vence juros ; 

d) Subsídio reembolsável de 272 600 000$ destinado à execução do 
II. Plan o de Fomento ; 

e) Financiam ento concedido ao abrigo do D ecreto-Lei n .º 46 683, de 
3 de D ezembro de 1965, destinado à execução do Plan o Inter
calar de Fomento. 

As vetbas postas à disposição da província, destinadas ~ execução dos 
planos de fomento, .serão concedidas a t ítulo de subsídio gratuito, reembolsável , 
na medida das possibilidades orçam entais da província , nos t ermos do n. º 5 da 
base XIII da L ei n. 0 2133 , de 14 de D ezembro de 1964. 

Cabo Verde .. . . 
Guiné .. . . . . 
S. Tomé e Príncipe . 
Angola .... . . 
Moçambique . 
Macau . . 
Timor .. . . 

* 
Resumo 

Provín cias 

Total ela clívicla 

Di vi da p úbli ca 
em 

31 de D ezembro de 1966 

618 176 742$20 
155 742 362$00 
212 275 000$00 

4 708 675 993~24 
3 228 723 807$25 

164 378 308$00 
441 383 127$20 

9 529 355 339$89 

Pela breve análise ,dos elem entos expostos relativos à dívida pública ultra
marina constat a-se ser preocupação dominante da m etrópol e a valorização dos 
recursos naturais dessas parcelas do t erritório nacional , de m od o que os em
preendimentos a levar a efeito imprimam um desenvolvimento sist em ático e 
obje.ctivo com vista à gradual prom oç.ão social e bem-estar d as populações . 

Na m aioria dos casos , os investimen tos t êm sido fei tos com os recursos do 
Tesouro da m etrópole e , sempre q11e houve necessidade ,de recorrer a capital 
estrangeiro, foram rigorosam ente ooservadas as disposições legais regulad.oras 
do assunto, nom eadam ente os artigos 172. 0 e 173. 0 da Constituição P olítica e o 
n. º IV da base LXI da L ei Orgânica do Ultramar. 

V - Conclusão 

As contas gerais das provín cia.s ultram arinas referentes ao ano de 1966 
apresen tam-se organizadas de acordo com as d isposições legais em vigor , veri
fi cando-se inteira conformidade entre as m esm as e os elem en tos que serviram 
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de base à sua escritmação, os quais fazem parte integrante dos volumes que as 
compõem. Igual conformidade se verificou com o movimento ele fundos escri
turado nas contas dos tesoureiros gerais quanto às importâncias correlativas. 

Verificou-se ainda, em presença dos resultados do exercício, have.r sido 
observado o princípio do equilíbrio orçamental , uma vez que as receitas ordi
nárias arrecadadas foram superiores às despeims da mesma natureza pagas, 
servindo, além disso, ele cobertura, em certos casos, ao excesso das desrpesas 
extraordinárias. 

Nos casos em que houve infracção às normas legais estabelecidas no tocante 
à realização de d espesas, por terem sido excedidas as dotações orçamentais, 
verificou-se que tais irregularidades foram sanadas - ou estavam em vias de 
o ser - pelas reposições das quantias a mais despendidas. 

Os saldos de anos anteriores foram utilizados com observância do disposto 
no § único do artigo 2.º do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto ,de 1956, ou seja, 
como contrapartida ao custeio das despesas extraordinárias. 

Também o produto de empréstimos foi contabilizado em h armonia com o 
preceituado no § único do artigo 3. 0 do citado decreto e o saldo do exercício 
escriturado em conta de depósi"tos em «Operações de tesouraria», como se 
encontra determinado no artigo 2. º da mesma disposição legal. 

_Não obstante a manutenção da integridade do território nacional, posta 
em Jogo pela acção terrorista movida do exterior contra as 1províncias da Guiné, 
Angola e Moçambique, acarretar pesados encargos, que, pela sua natureza, 
assumem carácter prioritário, verifica-se, contudo, que a administração finan
ceira ultramarina continua a decorrer normalmente e em equilíbrio, sem haver 
descurado o necessário desenvolvimento económico e social. 

VI - Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento e :para os fins dos artigos 91.º, n.º 3. 0
, e 171." da Corn;

tituição Política da República Portuguesa; 
Atendendo ao estabelecido no artigo 6. 0

, n. 0 11.°, do Decreto n. 0 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natmeza especial das contas 
ultramarinas permite o exercício elas atribuições ali definidas; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201. 0 do regimento aprovado pelo 
Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915, .e o disposto nos artigos 300. 0 a 314.º 
do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, con
forme a ,possibilidade de aplicação de tais disposições a este processo de verifi
cação e julgamento; 

Verificad.o que as contas a julgar são apresentadas, de um modo geral, com 
os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. 0 

( alterado pelo artigo 33. 0 

do Decreto n. 0 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74. 0
, 77.º a 79.º e 81.º do 

Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e 14.º do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de 1954; 

. R~vista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuada pela 
D1recçao-Geral de Fazendo do Ultramar, em face das mesmas contas· 

Confrontadas essas contas .com as dos tesoureiros gerais de cada 'província; 
Considerando que. as_ contas dos tesoureiros gerais não abrangem o período 

complementar da gerencia a que res·peitam; 
_ Conside~·ando_ que as contas dos tesoureiros gerais de Angola e Moçambiqu<'l 

nao foram amda Julgadas pelas razões constantes do processo; 
Ve1:i~cada !;' legalida~e da execuç_ão orçamental através dos diplomas gerais 

da admm1straçao financeua ultramarma; 
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Considerando que foi efectuada a revisao das alterações introduzidas nos 
orçamentos gerais das províncias ultramarinas, não se tendo registado qualquer 
divergência; 

Considerando que, quanto à gerênci~ em causa, o Tribunal ainda não dis1põe, 
para confronto, do resultado do julgamento .dos tribunais administrativos pro
vinciais sobre as contas das recebedorias e organismos' autónomos; 

Considerando que se deu execução ao determinado no artigo 12. 0 do Decreto 
n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que modificou disposições legais anteriores 
referentes à organização das contas de exercício; 

Considerando que as infracções mencionadas no relatório foram, na sua 
quase totalidade, oportunamente sanadas, ,sendo, por consequência, muito res
trito o número daquelas cuja regularização, à data da remessa das contas, corria 
já os seus trâmites: 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em proferir a sua declaração 
de conformidade referente, às contas de execução orçamental relativas ao ano 
de 1966 das províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, 
Moçambique, Macau e Timor, com as reservas impostas pelas circunstâncias 
impeditivas de perfeita apreciação das ditas contas. 

Sala dàs Sessões do Tribunal de Contas, 16 de Fevereiro de 1968. 

Abílio OeLso Loilsada, presidente. 
Mário VaLenbe Leal, relator. 
Manuel de Abranclies Martins. 
Nfigiiel Rodrigues Bastos. 
A . de Lemos M oLler. 
António Gonçalves Rapazote. 
Francisco da Silva Pinho. 
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Mapa geral do movimento das receitas e despesas das províncias ultramarinas contabilizadas no ano de 1966 

o 

'E Designação Cabo Verde Guiné S. Tomé e Príncipe ·a, Angol a Moçambique Macau Ti.m or Total 

"' C,) 

Receita ordinária: 

1.• [mpostos directos gerais 21 080 828$'44 35 67 4 466{,70 19 707 792$20 
2.º Impostos indirectos 36 963 87U42 61 371 753~~20 25 014 705$20 
3.• fndú strias em regime tributário especial . . 2 869 587,f,20 23 233 850,f,30 6 659 259$50 
4.º Taxas - Rendimentos dé diversos serviços 12 626 350,f,67 14 750 234$65 6 935 430,f,70 
5.• Domínio privado - Empresas e indústrias do 

Estado, participação de lucros . . . . . . 6 225 540,f,73 1956 636,f,09 4481040$20 

683153 427{,40 714 352 386$30 27 27 4 534$00 29 505 980{,90 1 530 7 49 415,f,94 
1 015 228 392{,59 852 968 686{,81 9150083$65 11 7 48 79~,f,70 2 012 446 293{,57 

299 065 407 {,20 312 235 487{,60 36 985 810{,50 4057 518$20 685 106 920,f,50 
122 224 498j,03 243 810 355$71 67 891 300$80 24 827 384$40 493 065 554$96 

282 276 655{,08 26 329 194$70 26 695 898{,95 7187 945{,76 355 152 911$51 
6.• Rendimento de capitais, acções e obrigações 

de bancos e companhias . . . . . - /,- - /,- 783 000,f,OO 
7.º Reembolsos e reposições . . . . . . 4 718 815$91 4 539 089,f,90 5 620 229$80 
8.• Consig nação de receitas . . . . . . 27 453116,f,49 53 653 146,f,95 5 957 790,f,75 

46 306 729{,60 6 532 482/,80 - /,- - {,- 53 622 212{,40 
82 728 353,f,41 268 317 353{,02 33 433 137 ,f,85 2 334075,f,86 401 691055,f,75 

1 958 093 070,f,97 2 838 7 43 025,f,86 84 551 905{,25 10 759 634$21 4 979 211 690{,48 

Soma da receita ordinaria. 111 938 112,f,86 195179177,f,79 7 5 159 248$35 4489 076 534,f,28 5 263 288 972,f,80 285 982 671,f,00 90 421 338,f,03 10 511 046 0551,11 

9.º Receita extraordinária : 

De saldos ele contas de exerckios findos 6 457 703$20 6 228 522{,91 5 446 346,f,50 
Do produto de empréstimos . . . . . . 44 327 822$70 42 570 715{,51 39 000 016$65 
D~yroduto de empréstimo - Obrigações elo 

- {,- - {,- - {,-Iesouro. . . . . . . . . . . . . . . . 
De imposto ele sobrevalorizações . . . . . . - {,- - {,- - {,-
Do rendimento de concessões petrolíferas. . -{,- 19 005 544{,GO - {,-
De receitas do Fundo ele Fomento de Angola - {,- - {,- - {,- . 
De subsídio reembolsável da metrópole. . . -{,- - {,- -~1-
De disponibilidades. do fundo de reserva . . - /,- - {í- -{,-
Do produto do empréstimo do Banco Nacio-

nal Ultramarino . . . . . . . . . . . . 15 000 000$00 1596 085$73 - ;!-
Dos recursos previstos no artigo 1.0 do De-

ereto n. 0 44 982, de 18 de Abril de 1963. . - {,- 7 327 307$15 - {,-
Do produto do empréstimo elo Banco de Fo-

mento Nacional . . .. . . ...... 15 000 000$00 - {,- - {,-
Da participação ele institutos ele crédito . . -/,- - {,- --$-
Do produto de empréstimo ela Petrangol . . - /,- - {,- - {,-
Do produto de empréstimo dos caminhos de 

ferro de Benguela . . . . . . . . . . . - {,- -{,- - {,-
Do produto ele empréstimo da Companhia 

ele Diamantes de Angola . . . . . . . . -/,- - {,- -{,-

279 340 905,f,72 210 399 163,f,90 39 756 803,f,35 9 744175,f,40 557 373 620/,98 
137 988 11ofn 7 170 083 258,f,40 1367 802{,20 - {,- 435 337 785{,63 

264 799 109,$60 115 632 212$60 - ,$- - {,- 380 431 322{,20 
132 869 773{,93 13 978 767{,20 - {,- - {,- 146 848 541{,13 

- /,- - ,$- - ,$- - ,$- 19 005 544$60 
165 140 862{,20 - ,$- - {,- - {,- 165140 862$20 

-{,- - ,$- 278 148{,85 49 334 193$50 49 612 342,$35 
- {,- - ,$- 2 311 319{,20 - {,- 2 311319,f,20 

-/,- 230 000 000{,00 -$- - {,- 246 596 085{,73 

- f,- - {,- - ,$- - {,- 7 327 307 {,15 

- {,- - {,- -$- - {,- 15 000 000$00 
5 226 627 {,10 - ,$- - {,- - {,- 5 226 627{,10 

1í5 000 000,$00 - {,- - {,- - ,$- 17 5 000 000{,00 

920 314{,30 - /,- -,$- - {,- 920·314$30 

71539{,72 - ,$- - {,- - {,- 71 539{,72 

Soma da receita extraordinái·ia. 80 785 525$90 76 728175{,90 44 446 363,f,15 1161 357 302$7 4 7 40 093 402{,10 43 714 073{,60 59 078 36~~90 2 206 203 212{,29 

Total ,qeral 192 723 6381,76 271 907 353{,69 119 605 611{,50 5 650 433 837 {,02 6 003 382 37 4$90 329 696 7 44$60 149 499 706,f,93 12 717 249 267,f,40 

Despesa ordinária : 

l .º Dívida da província . . . . . . . . . . . 2 854 000,f,00 26 237 958$60 9 406125$00 
~-º Governo da p rovíncia e Representação N acio-

n~ . . ... ... .... .... .. 541676{,30 1147 335{,30 1 236 752~180 
3.• Aposentações, jubilações, pensões e reformas 4 653 385:$84 5 811 576{,65 2 424071{,47 
4.º Administração geral e fiscalização . . . . . 26 082 992{,50 49 019 251{,43 21 800 122,f,65 
5.• Serviços de Fazenda . . . . . . . . . . . 9 575 023{,50 8 961 764$30 5 711252,f,10 
6.• Serviços de justiça . . . . . . . . . . . . 2 3111901,10 1380 917{,60 1 805 310{,80 
7.º Serviços ele fomento . . . . . . . . . . . 10 623 788$77 56 617 737,f,39 10 954 081;!30 

231 536 227,$90 247 082 371{,10 11 008 078,MO 919 662,$50 529 044 423{,50 

12 904 04 6,$10 10 696 000,$70 1 553 124{,35 2 172 642,$90 30 251 578,f,45 
46 056 142{,43 48 782 609{,32 7 213 448{,45 2 584 588,$04 117 525 822,$20 

806 845 326,$71 802 249 969{,46 51 478 983~00 28 785 950w)30 1 786 262 596,f,05 
911R3 242{,31 112 040 433:$00 3 639 674$10 3530 949~30 234 642 338{,61 
61 81 7 565{,85 69 881 848,f,60 4 311169,f,40 845 442{,80 142 353 445{,15 

1 503 450 216,$03 2 345 998 800{,84 43 152 07~~80 11198 035{,80 3 981 994 733$93 

{ Despesa oi-clinái·ici 56 642 057$01 149 176 541,f,27 53 337 716:$12 
A transpoi ·tar . 

Receitas . .•.. 1\l2 723 638:$76 271 907 353$69 119 605 611,f,50 

2 753 792 767,$33 3 636 732 03~02 122 356 551,$50 50 037 271{,64 6 822 07 4 937 {,89 

5 650 433 837,$02 6 003 382 374{,90 329 696 744$60 149 499 706i93 12 717 249 267,$4.0 . 
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i 
o 

1 Ê 
D esignaçrLO Cabo Ver de Guiné S . Tom é e Pdn ci1l e . \ ng-o ln ~roç ambhp1 e Macau. ·;,. Timo,- Total 

" : C) 

{ R eceitas . . . . . 192 723 6381,76 271 907 353i$69 119 605 611i$50 5 650 -l33 83U02 G 003 382 37~ :,590 329 69G 7 tJ4;i'lG0 149 499 706~·93 12 717 249 267,ll40 
Transpoi·te 

Despesa ordinái·ia 56 642 057{,01 149 176 541,ll27 53 337 716112 2 , 53 792 7G7~33 3 636 73:? 033t 02 122 356 551{,50 50 037 271$64 6 822 074 937,589 
8.º Defesa nacional - Forças armad as. 4 879 656wl20 12 138 998$20 4 894 831$60 G0G 966 253,ll40 G89 073 829{,10 24 666 595,ll75 5 116165$10 1 348 636 329,$35 
9.º Serviços de marinha . . . . . . . 8 375 535$00 4 039 482$54 1000 752$20 1 22 811 918$90 91 502 586,llI0 17 390 7 42$15 770 289,il30 145 891 306$19 

10.º En cargos gerais . 23 085 998$34 22 017 704$17 11033 567$40 795 917 760,ll62 680 203 943p46 66 099 076,ll20 21 96 ! 844,ill 4 1 620 412 894,il33 
11.º Exercícios findos 158 633,f,60 1 591 810w!20 114 3 24,il30 7 888 363,il30 22 49 7 793,illO 54 860$30 239 445,ll50 32 545 230,f,30 

Soma da despesa ordinária 93 141 880$15 188 964 536$38 70 381191$62 4 187 377 063,jl55 5 121000 184$78 230 567 825,jl90 78 128 015{,68 9 969 560 698{,06 

12.0 D espesa extraordinária: 

De saldos de contas de exercícios findos 6 457 703,jl20 6 228 522wl91 5 446 346/,50 270 340 905:,572 210 399 163:,590 39 756 803$35 9 744 175$40 557 373 620,598 
Do produto de empréstimos . . . . . . 44 327 822,ll70 42 570 715,jl51 39 000 016wl65 137 088 1 ,0:,517 170 083 258;40 1 367 802,ll20 -$- 435 337 785:$63 
Do produto ele empréstimos - Obrigações do 

264 799 100,il60 Tesouro . . . . .. . .. . . ... . . -$- - {,- -$- 115 632 212$60 - 1,- - 1,- 380 431 322:$20 
De imposto de sobrevalorizações . . . . . . - {,- - {,- - {,- 132 869 773,'393 13 978 767{,20 - 5))- - {,- 146 848 541:S13 
De receitas do Fundo de Fomento de Angola - {,- - :$- - {,- 165 1-W 862.r,20 ·- $- -$- - {,- 1R5140 862,jl20 
Do subsídio reembolsável da metrópole . . . - /,- -$- - {,- - {,- -$- 278 148~585 49 33.J 193,ll50 49 612 342$35 
Do rendimento ele concessíles petrolíferas . . -$- 19 005 544,ll60 -$- -$- -$- -$- - {,- 19 005 544~~60 
Do excesso de cobrança sobre a previsão das 

receitas ordinárias . . ..... ... . 340 000$00 ~{,- - {,- 2 400000,il00 2 220 826.t 50 18 906 010,jl60 -$- 23 866 837$10 
De disponibilidades do fundo ele r eserva . . - {,- - {,- - {,- - {,- - {,- 2 311319w~20 - {,- 2 311 319$20 
Do produto do empréstimo elo Banco Nacio-

nal Ultramarino . . . · . . . . . . . . . 15 000 000$00 1596 0851,73 -$- - {,- 230 000 000,il00 -$- - 1,- 246 596 085J , 3 
De disponibilidades da tabela ele despesa 

ordinária ... .. ... . . . .. -$- -$- - {,- -$- 144 195$4.0 - ,$- - 1,- 144 195$40 
Dos recursos previstos no artigo 1.0 do De-

ereto n. 0 44 982, de 18 de Abril de 1963 -$- 7 327 307$15 -w,- - {,- -$- - 1,- - {,- 7 327 307{,15 
Do produto elo empréstimo do Banco ele Fo-

mento Nacional . . . . . . . . . . . . 15 000 000$00 -$- -$- - {,- -$- -$- - {,- 15 000 000$00 
Da participação ele institLltos de crédit o . . - /,- - /,- -$- 5 22G G27,ll10 - {,- - ;J- - {,- 5 226 627$10 
Do produto do empréstimo ela P etrangol . . - {,- -$- - /,- 1 7 5 000 000,500 -,jl- - {,- - ,f,- 175 000 000$00 
Do produto de empréstimos do caminho el e 

ferro ele Benguela . . . . . . . . . . . - {,- - {,- - /,- 020 314:,530 - {,- - 1,- - {,- 920 314,il30 
Do produto de empréstimos da Com1)anhi a 

ele Diamantes ele An gol a . . . . . . . . - {,- - {,- - 1,- 71 530:;))72 - {,- -~~- - {,-- 71 539$72 

S oma da despesa exti·aorclinéwia 81125 525$90 76 728 175p90 44 446 363$15 l 1G3 757 302,ll74 7 42 458 424p00 62 620 084~20 59 078 368~90 2 230 214 24¾'>79 

Total r;eral 17 4 267 406~05 265 692 712~28 114 827 554$77 5 351134 366:))29 5 êG3 458 608,f ,8 203 187 !110~510 137 206 384,ll58 12 199 774 9421))85 

Li' 
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